
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

E>OCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Karolayne de Sousa Silva I MATRÍCULA: 3757-1
E-MAIL; admfinancasdomDedro@qmail-com.

INFORMAÇÕES GERAIS ~
I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A execução de recapeamento asfáltico no município de Dom Pedro/MA* se faz necessária

diante da necessidade de melhorias das condições de trafegabilidade, trazendo melhor qualidade de

vida para os moradores e usuários das vias.

O tráfego de veículos e o desgaste pelo próprio tempo causaram a deterioração do

pavimento, o que vem atrapalhando pedestres e motoristas, aumentando o risco de acidentes, sendo

assim é necessária á adoção de medidas para o melhorarnento das vias, através dos serviços de

recapeamento asfáltico, evitando que o problema se agrave, ocasionando maiores transtornos á

população.

Os serviços de recapeamento asfáltico e drenagem, deu-se em função da necessidade de

as vias passarem por melhorias em sua estrutura, onde no projeto foram considerados requisitos

mínimos como a manutenção de revestimento primário, drenagem superficial, etc.

II-OBJETO

Necessidade da Administração Pública em realizar serviços de Recapeamento Asfáltico em vias do

município de Dom Pedro (MA).

III - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

DEZEMBRO/2024

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á

presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2023,

então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ ' /

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a

eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades

imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os

procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de

planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 12 de agosto de 2024.

Karoleyne de Sousa Silva
Engenheira Civil do Município *

Matricula n® 3757-1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, foi solicitado a contratação de empresa especializada para
realizar serviços de implantação, recapeamento e tapa buraco no município de Dom
Pedro - MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO O setor de planejamento a dar início aos trabalhos de elaboração
do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar
a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios mínimos
estabelecidos no % 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO os servidores: Karolayne de Sousa Silva - Engenheira Civil, Matrícula n°
3757-1 e a Sra. Francisca de Sousa Damaceno - Assessora Administrativa, Matrícula no

3968-1, para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-

se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do Projeto Básico.

Dom Pedro/MA, 13 de agosto de 2024.

Sônia Li^a Lopes ̂ftósanã^ado
Secretária Municipal de Administração'^ Finanças

Matrícula 3383-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativademandaclo e
o local de entrega do bem ou de prestação do servi^

CAPITULO III ; f"'- "
DISPOSIÇÕES FINAIS ^ r\ I

Orientações Gerais \ CTttirica /

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma flntn^ diviilgTfffin do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acesso.

Vigência

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024,

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

^  Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
m  Código IdentIfícador. S6bd7120bf602ca861353c3ce6ae3Se9

DECRETO N° 04. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n^ 14.133, de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os õrgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatiblllzação da Política d^ Contratações, com
as disposições da Lei n® 14.133, de 2021;

RI PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
so de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PREUMiARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art 1® Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares • ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2® Os órgãos da Administração Direta. Autárquica, Fundacíonal e

demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
hcarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de

utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art 3® Para fins deste REGULAMENTO, considera-se;

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP; documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem eiaborados caso se
conclua^pela viabilidade da contratação;
II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;

III - Contratações interdependentes; aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante; agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
V - Area técnica; agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação; conjunto de integrantes
das áreas sollcitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7», da Lei n®. 14.133. de 1® de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeta, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operaciona! sobre o objeto demandado.
Art. 4® Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do

governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico

www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionalização.
Art. 5» As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6® O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,

socioeconõmica e ambiental da contratação.
Art. 7® O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros Instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 8® O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área

técnica e requisitante ou. quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 3®.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
Individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que

preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os Impedimentos dispostos no art. 9® da Lei n® 14.133, de
2021. e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9® Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos;
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II • Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabllldade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões

mínimos de qualidade e desempenho:
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do bpo de

a
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas,

IV • Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso:
V • Esbmativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:
VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n*
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

«dministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
e bens e contratação de serviços em geral;

VII -justificativas para o parcelamento ou não da solução:
VIII - Contratações correlatas e/ou Interdependentes:

IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os

instrumentos de planejamento:
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual:
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1« O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 1,#, VI, VM e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os
emais elementos, apresentar as devidas justificativas.

§ 2* Caso, após o levantamento do mercado de que trata o Inciso Kl, a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, ílexibilizando-os sempre que possível,
§ 3' Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art 11 da
Lei n' 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licltatório e a eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2' do art. 25 da Lei n' 14.133, de 2021:

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4° do art. 40 da Lei n»
14,133, de 2021: e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento continuo de bens e serviços, com base. Inclusive, no
relatório finai de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 30 do art. 174

da Lei n» 14.133, de 2021.
Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1° do art. 36 da Lei n» 14.133, de
2021,

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisltante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de identificar soluções semelhantes que poss^ sf aUeqqar à
demanda da prefeitura municipal. ^ n.

Exceções a elaboração do ETP ' \

Art. 13 A elaboração do ETP: \ — /
I - Facultada nas hipóteses de: \ /
a} contratação direta, que compreende os casos de m^igibiljj»d^e
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do art. da^l n».
14.133, de 19 de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e II do art 75 da Lei n", 14.133, de !« de abril de 2021;
a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art 75 da

Lei ne. 14.133, de 1» de abril de 2021;
a.3, casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, Intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso VII do art.
75 da Lei n«. 14.133, de 1» de abril de 2021: e

a.4. emergência ou calamidade pública, conforme Inciso VIII do art. 75
da Lei n". 14,133, de 1# de abril de 2021;

b) contratação de llcitante remanescente nos termos do § 7° do art 90
da Lei 14.133 de 1» de abril de 2021;

cj Nos casos em que a administração pública já identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente,
i  - Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada:
§ 29 • Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP;
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses;

a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPITULO III
REGRAS ESPECIFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a Inexistência de

prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3^ do art. 18 da Lei no 14,133, de 1°
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnoiogia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em

regulamento próprio.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â rr.vno
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ArL 16 A alta administração dos órgãos da Administração Púbica direta,
autárquica e fundaclonal deverá garantir apoio técnico^« capacitado,
aos responsáveis pela elaboração do ETP. _ ■

Vigência i

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publlcaçã,B|kaçã<r^"''3

>EDR^h-«»AOOGABINETE DO PREPEITO MUNICIPAL DE DOM PEDR
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024,

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador. 5450B5246484e7ebl397f5S97b49S599

DECRETO N* 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^kstabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n> 14.133, de 1"
^^e abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n« 14.133, de 1<> de abril de 2021. que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da P^ftíca de Contratações, com
as disposições da Lei n» 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

üwmjLoi

DISPOSIÇÕES PREUMINARES

^ftbjeto e âmbito de aplicação
Art. !<■ Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n< 14.133, de 1^ de abril de 2021. no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2° O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenharia,
$ 12 A aplicação dos normativos expedidos peio Poder Executivo Federal
limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
§ 22 - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacíonal. quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei. a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art, 32 Será adotado a dispensa de iicitação. preferencialmente na
' forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:

'  • Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
nanutenção de veículos automotores, no limite do disposto no Inciso I

110 caput do art. 75 da Lei n214.133, de 2021;
,'li - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do

caput do art. 75 da Lei n214.133. de 2021;
111 - Contratação de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso ill e seguintes do caput do
arL 75 da Lei n214.133, de 2021. quando cabível;
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do â 62 do art. 62 da Lei n2
14.133, de 2021,
512 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput, deverão ser observados:
I ■ O somatório despendido no exercício; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.
§ 22 Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas • CNAE.
§ 32 O disposto no § 12 deste artigo não se aplica às contratações de até
RS 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o § 72 do art. 75 da Lei n2
14.133, de 2021.

CAPITULOU
DO PROCEDIMENTO

instrução

Art. 42 O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será Instruído com os seguintes documentos, no minimo:
1 • Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;
It - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n214.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei 02 14.133, de I2 de abril de 2021, a estimativa de
despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação minima necessária;
VI - Razão de escolha do contratado;
Vil - Justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município;
IX - Autorização da autoridade competente:
112 Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o Inciso IV do art
32, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.

§ 22 O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

â Ct-RTlFltAOO DI&ITALMENTE
F rOM CARIMBO 0£ TEMPO
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DECRíTO 01, DE 1* 0£ JANEIRO DE 2021.

Delego competências às Secretarias Muhippois e
dó outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuIçSes legais, especialmente as que lhe
conferem o art. 79, 51, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do
Maranhão;

I  CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de
competências e responsabilidades no Smbito do Poder Executivo;

DECRETA;

ArL 1* Fica delegada competência, no âmbito da
Administração Direta do Poder Executivo, ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças em conjunto com cs demais titulares de
Secretarias Municipais nos respectivos âmbitos de atuação, observadas as
competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes atos:

I - ordenação de despesas, das respectivas unidades
orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos
orçamentários respectivos;

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e
seus aditamentos, mediante parecer da Assessoria Jurídica, ressalvadas as
exceçSes previstas nos Indsos I e II do art. 3* deste Decreto.

§1* A ordenação de despesas de que trata o inciso I deste
artigo engloba os estágios de empenho e liquidação, respectivamente.

§2< Fica delegada ao titular da Secretária Municipal de
I Administração e Finanças, em conjunto com o Tesoureiro Municipal,
competência para o pagamento das despesas do Município, condicionada
ao prévio controle e Inspeção dos processos nos termos da legislação
vigente e após visto do Prefeito Municipal.

Art. 2B Exclui da delegação de competência estabelecida
no art. 1*, Inciso I, deste Decreto, a ordenação de despesas com pessoal e
encargos sociais da Administração Direta, cuja competência é privativa do
titular da Secretaria Munitipal de Administração e Finanças.

Art. 3® Excluem-se da delegação de competência
èstabelectda noart. 1», inciso II, deste Decreto;

\  I - as operações de crédito, empréstimos e
i financiamentos, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a

Irtervenlência do titular da Secretaria Municipal de Administração e
^nanças;

II-OS convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado
ou Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com s
interveniência do Secretário Municipal de Administração e Finanças e do

.titular da Secretaria Municipal, de acordo com a temática de seu objeto.

111 -os Instrumentos de alienação, cessão ou concessão de

bem patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão
ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a Interveniência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

§1® As despesas de que trata o Inciso I deste artigo serão
ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

§2® As despesas de que trata o inciso II deste artigo serão
ordenadas na forma prevista no art. 1®, §5 1® e 2®.

Art. 4® Os procedimentos licitatOrlos, bem como aqueles
de dispensa ou Inexigibilidade de licitação são de competência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Incluindo a autorização,
adjudicação e homologação, após visto do Prefeito Municipal.

Art. 5® As competências de que trata este Decreto
poderão ser exercidas pelos adjuntos das respectivas Secretarias Municipais
na Impossibilidade do titular, por melo de portaria, por perfodo
determinado-

Arl. 6® Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 7® Ficam revogados as disposições em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPJU. DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 1® DE JANEIRO DE 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO 00 MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas, N® 72, Centro

CEP: 6S.76S-0Ü0 - Dom Pedro - MA

Site: www.dompedro.ma.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO N" 2024.0812.001/2024 - SEMAFIN

O presente estudo técnico preliminar consiste na primeira etapa do planejamento de uma

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, visando

fundamentar a elaboração do termo de referência, consoante previsto no art. 6°. inciso XX da

Lei 14.133/2021.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - art. 18, § 1", inciso I, da Lei n" 14.133/2021

1.1. Justificamos por meio deste estudo técnico preliminar a Contratação de empresa

especializada em fornecimento de mão de obra e material para recapcamento asfáltico de

diversas ruas da sede mimicipal. Cabe à Administração zelar pelos bens próprios utilizando de

todos os meios ao seu alcance para protegê-los, considerando que os serviços de manutenção

são imprescindíveis e de natureza continua.

1.2. A execução de recapeamento asfáltico no município de Dom Pedro/MA se faz

necessária diante da necessidade de melhorias das condições de trafegabilidade. trazendo

melhor qualidade de vida para os moradores e usuários das vias.

1.3. O tráfego de veículos e o desgaste pelo próprio tempo causaram a deterioração do

pavimento, o que vem atrapalhando pedestres e motoristas, aumentando o risco de acidentes,

sendo assim é necessária à adoção de medidas para o melhoramento das vias. através dos

serviços de recapeamento asfáltico. evitando que o problema se agrave, ocasionando maiores

transtornos à população.

1.4. Os serviços de recapeamento asfáltico e drenagem, deu-se em função da necessidade

de as vias passarem por melhorias em sua estrutura, onde no projeto foram considerados

requisitos mínimos como a manutenção de revestimento primário, drenagem superficial, etc.

1.5. A implantação, recapeamento e manutenção de pavimentes (serviços de tapa-buraco)

são de extrema importância para a infraestrutura viária e segurança dos cidadãos no município

de Dom Pedro/MA. O atual estado das vias públicas apresenta diversas falhas estruturais,

incluindo desgaste por uso intenso, ação climática e falta de manutenção contínua, resultando

em buracos e fissuras. Essas condições precárias impactam diretamente a mobilidade urbana,

aumentam o risco de acidentes e prejudicam a conservação de veículos, além de afetar a

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, NS 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000
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qualidade de vida da população.

1.6. O serviço de implantação de pavimento visa a criação de novas vias pavimentadas,

melhorando a acessibilidade e ampliando as conexões viárias no município. Já o recapeamento

e a operação tapa-buraco são ações preventivas e corretivas que prolongam a vida útil das vias

já existentes, oferecendo uma superfície de rolamento mais uniforme e segura, além de reduzir

os custos futuros com manutenções maiores.

1.7. Dessa forma, os serviços propostos buscam atender à demanda por melhorias na

infraestrutura viária do município, promovendo um ambiente urbano mais seguro e adequado

para os usuários das vias.

2. LEVANTAMENTO DE MERCADO

2.1. Nosso estudo tem o condão de identificar soluções possíveis de aproximar as

contratações públicas da Administração municipal às práticas adotadas pelo mercado, impondo

inovações que se fundamentam no princípio da eficiência, imprimindo um uso racional dos

recursos públicos, desta forma, a pesquisa sobre o panorama de mercado, observou-se que. em

matéria de soluções

2.2. Para a manutenção do objeto especificados neste Estudo Técnico Preliminar (ETP),

constatou-se a existência das seguintes soluções;

• SOLUÇÃO 1: Asfalto a Frio - é uma mistura asfáltica pré-fabricada e pronta para uso,

desenvolvida para pequenas obras de reparação e manutenção de pavimentes. Diferente do

asfalto tradicional, que requer altas temperaturas para ser aplicado, o asfalto a frio pode ser

utilizado à temperatura ambiente, o que toma seu manuseio mais simples e prático.

• SOLUÇÃO 2: Micro Revestimento Asfáltico - é uma técnica de manutenção e reabilitação

de pavimentes asfálticos que consiste na aplicação de uma camada fina de material,

composta por uma mistura de emulsão asfáltica modificada com polímeros, agregados

minerais, água e aditivos. Essa técnica é amplamente utilizada para restaurar a

funcionalidade e prolongar a vida útil das rodovias e ruas sem a necessidade de

reconstruções mais invasivas.

2.3. Diante dessas soluções apresentadas, a deliberação a ser executada, definida em projeto

executivo aprovado pela Secretaria de Obras, foi pela utilização da (Solução 2), baseada no

diagnóstico das características funcionais e estruturais do pavimento, no estudo de tráfego e,

na relação custo-beneficio da obra. \ ̂  i fi
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Vantagens do Micro Revestimento:

•  Custo-benefício: Mais econômico do que soluções tradicionais de recapeamento.

• Manutenção Preventiva: Excelente opção para manutenção preventiva, atrasando o

surgimento de trincas, desgastes e buracos.

• Adesão e Durabilidade: A emulsão modificada com polímeros melhora a aderência e

resistência ao desgaste, garantindo uma durabilidade satisfatória, especialmente em

vias com tráfego moderado.

•  Segurança: Melhora as condições de aderência da superfície e. consequentemente, a

segurança dos veículos em condições de chuva, por exemplo.

2.4. O micro revestimento é uma solução preventiva e corretiva eficiente para pavimentos

com desgastes superficiais. Ele prolonga a vida útil das vias, melhora a segurança e evita

problemas estruturais futuros, tudo isso com baixo custo e alta velocidade de aplicação.

2.5. Considerando que se trata de obra comum de engenharia e que, apesar de obras com

especificações diferentes - mas que possuem a mesma natureza, qual seja. obras de

pavimentação, foram encontradas variedade de empresas que poderiam executar o objeto deste

ETP, verificando-se então a ampla disponibilidade de empresas aptas à contratação, conforme

os requisitos estabelecidos neste documento.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO

3.1. Após conclusão do estudo comparativo entre as soluções, foi possível analisar as duas

opções de mercado, das quais pode-se concluir que a solução mais adequada, com enfoque no

custo-benefício é a SOLUÇÃO - 2. por se mostrar mais vantajosa.

3.2. Esta comissão buscou as formas que se dá esta contração, onde os órgãos tendem a fazer

através da Licitação por Registro de Preços. Em busca de uma maneira mais ágil para o

procedimento e seguro, foi pesquisado em portais de transparência do estado onde a "ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N" 119/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

INÊS/MA", atende o as necessidades deste município de Dom Pedro/MA.

3.3. Importante apontar que as exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica,

assim como a responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da

operação ou serviço é da executante, devendo .seguir o Projeto Básico/Memorial Descritivo;

Planilha de Quantitativos e Custos Unitários que constam na ata de registro de preços.
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3.4. Seguem em anexo planilhas orçamentárias com preços do SINAPI e da ATA,

demonstrando que é mais vantajoso sua referida adesão.

4. QUANTITATIVO ESTIMADO - art. 18, § V, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021

4.1. Conforme levantamento do projeto proposto foram levantadas as quantidades conforme

tabela abaixo:

UND QUANT.ITEM [descrição

SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACOS NO

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA

1.1 I SERVIÇOS PRELIMINARES
,  , , Placa para sinalização de obras montada em cavalcie metálico - 1,00 X

I.OOm

1.1.2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÀO und

1.1.3 Administração Local

1.2 REFORÇO DE BASE

1.2.1 Regularização do subleito

1 2.2 estabilizado granulometricamente sem mistura com material
de jazida

1.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia pavimentada

Transporte com caminhão basculante dc 10 m'- rodovia em revestimento .
1.2.4 liem 87.613,26

1.3 OBRAS E SERVIÇOS AUXILIARES
j 2 j Geogrelha unidirecional com resistência à tração de 100 kN/m - forneci

mento e instalação

AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO PARA AAUQ

1.4.1 Aquisição de CM-30-BOI =20,93

1.42 Aquisição de RR-2C-BOI = 20.93

1.4.3 Aquisição de CA? 50/70 - BDI = 20.93

. , TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO PARA
AAUQ

1.5.1 Transporte de CM-30-BDI =20.93

1.5.2 Transporte de RR-2C-BDI = 20,93

1.5.3 Transpoile de CAP 50/70 - BDI = 20.93

USINAGEM DE REVESTIMENTO ASFÂLTICO EM AAUQ
- TRANSPORTE

22.778,88

5.694.72

tkm 48.405,12

6.833.66

154,27

154,27
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1.6.1 Transporte com caminhão carroceria de 9 t - rodovia pavimentada

1.6.2 Transporte com caminhão basculante de 10 - rodovia pavimentada

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ
1.7.1 Imprimavão com asfalto diluído

1.7.2 Pintura de ligação

1.7.3 Areia asfalto a quente - faixa B - areia comercial

j j ̂ Transporte de material betuminoso com caminhão tanque distribuidor -
rodovia pavimentada

PAVIMENTO EM AAUQ - TAPA BURACO

1.8.1 Tapa buraco com pintura de ligação - demolição manual

1.8.2 Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia pavimentada

AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO - TAPA BU
RACO

1.9.1 Aquisição de RR-2C - BDI = 20.93

1.9.2 Aquisição de CAP 50/70 - BDI - 20,93

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO - TAPA BU
RACO

l.IO.l Transporte de RR-2C - BDI = 20.93

Transporte de CAP 50/70 - BDI = 20.93

TAPA BURACO - TRANSPORTE DE INSUMOS (MISTURA
BETUMINOSA)

Transporte com caminhão carroceria de 9 i - rodovia pavimentada

Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia pavimentada

EXECUÇÃO DO TAPA BURACO EM AAUQ
Pintura de ligação

Usinagem de areia-asfalto a quente - faixa A - areia comercial

Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia pavimentada

DRENAGEM |
Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto.
30 cm base x 10 cm altura,
Sarjeta triangular de canteiro central de concreto - STCC 100-25 - areia e
brita comerciais

^ ' "v
fk ...

10.774.41

18.6)0,34

20,500.99

20,500.99

2.203,86

176.308.53

20.00

2.400,00

5.694.72

612.18

48.974,59

7.592,96

• As informações referentes as quantidades a serem contratadas e demais informações

pertinentes, serão apresentadas no Projeto Básico/MemoriaJ Descritivo, conforme

Planilha de Quantitativos e Custos Unitários em anexo.

5. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO - art. 18, §1°, inciso VI da Lei
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14.133/21

5.1. Para a contratação foram estimados custos com base no Sistema Nacional de Pesquisas

e Custos - SINAPI, do Estado do Maranhão, referente ao mês de agosto de 2024, com encargos

sociais sem desoneração e base de custos SICR03 do mês de abril de 2024.

5.2. Os valores estimados foram de RS 3.502.156,05 (Três Milhões, Quinhentos e Dois

Milhões, Cento e Cinqüenta e Seis Reais e Cinco Centavos).

6. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - art.

18, § 1°, inciso VIII da Lei 14.133/21

6.1. Por se tratar de prestação de serviços de engenharia especializada, entendemos que estes

devem ser geridos e executados pela mesma empresa, caso contrário, poderia implicar uma

melindrosa demanda para os fiscais contratuais, uma vez que os serviços poderiam oscilar em

relação a qualidade, podendo causar ingerência entre as diversas empresas, caso o objeto fosse

dividido em lotes independentes, de modo que o parcelamento não apresentaria viabilidade

técnica e econômica.

6.2. Nesta seqüência, o não parcelamento permitirá maior economia, visto que os licitantes

poderão apresentar ofertas com preços mais competitivos, em virtude da execução em conjunto

que trará significativa redução de preço, comparando-se com a realização dos serviços em

separado, por fornecedores diferentes. Desta forma, considerando circunstâncias específicas,

aspectos financeiros, operacionais e administrativos, podemos concluir pelo NÃO

PARCELAMENTO.

7. DEMONOSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

7.1. Os resultados pretendidos são melhoria das vias públicas, segurança viária, prevenção

de acidentes e consequentemente danos físicos e materiais aos usuários, íluidez de tráfego,

durabilidade da inffaestrutura viária, economia de recursos públicos, melhoria da qualidade de

vida dos munícipes, valoração dos imóveis e da imagem do município.

7.2. Entre tantos outros indicadores de desempenho, a efetivação dos resultados esperados

trará benefícios imprescindível para que a administração municipal desempenhe suas funções

adequadamente.

8. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO - art. 18, &r, inciso XIII da Lei 14.133/21
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8.1. Com base nos estudos realizados, apresentamos o parecer final sobre a contratação da solução

pretendida para os Serviços de Recapeamento Asfáltico e Drenagem:

• Viabilidade Técnica: A solução proposta atende aos requisitos técnicos necessários para os

Serviços de Recapeamento e Drenagem. Ela contempla os espaços fisicos. infraestrutura,

acessibilidade e demais aspectos relevantes para o funcionamento adequado das vias.

• Viabilidade Operacional: A solução é viável operacionalmente, considerando a capacidade

de gestão e manutenção dos novos espaços.

•  Viabilidade Orçamentária: A análise financeira demonstra que os recursos disponíveis são

suficientes para a execução da obra e aquisição dos materiais necessários. O orçamento está

alinhado com as estimativas de custo e não compromete outras demandas.

• Adequação à Necessidade Identificada: Os Serviços de Recapeamento Asfáltico e Drenagem

atendem às demandas identificadas, considerando, a melhoria das ruas e avenidas do município.

A solução proposta é coerente com os objetivos e as necessidades da comunidade.

8.2. Em conclusão, recomenda-se a contratação da solução dos Serviços de Recapeamento Asfáltico

e Drenagem, pois ela é tecnicamente VIÁVEL, operacionalmente sustentável e financeiramente

adequada. A expansão contribuirá positivamente para o desenvolvimento e o bem-estar da população.

9. JUSTIFICATIVA QUANTO AOS DEMAIS ITENS NÃO OBRIGATÓRIOS

9.1. Considerando a natureza do objeto em questão, que consiste na execução dos serviços

de Recuf>eraçâo de pavimentação asfáltica com micro revestimento a frio. emulsão rc-lce. no

município de Dom Pedro - MA, destaco que este é um serviço que não demanda uma grande

complexidade. Diante desse contexto, alguns elementos que não foram incluídos no estudo

técnico preliminar, conforme disposto no §2° do art. 18 da Lei 14.133/2021. são

Justificadamente omitidos. Ao optar pela não inclusão desses elementos no estudo técnico

preliminar, busca-se evitar a redundância de informações já conhecidas e alinhadas com a

prática consolidada de contratações similares. Essa abordagem visa otimizar a eficiência do

processo, concentrando-se nos elementos essenciais para a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação.

10. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA). 18 de outubro de 2024.
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I Karolayne de Sousa Silva
Engenheira Civil do município

Matrícula n° 3757-1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ N° 06.137.293/0001-30

ANEXO I

II - PLANILHA COMPARATIVA

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO - MA

OBRA: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E DRENAGEM NO MUNICÍPIO DE DOM PE
DRO - MA

LOCAL: DOM PEDRO - MA

SINAPI - 08/2024 - MARANHAO / SICR03 - 04/2024 - MARANHÃO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO- ,
DE-OBRAC/DESONERAÇÃO: 84,61% (HORA) BUI üll-..

ADESÃO
-ATA

21,24%

PROJ.

BÁSICO

CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UNO. QTOE.

SERN^ÇOS DE RE
CAPEAMENTO E
DRENAGEM NO

MUNICÍPIO DE
DOM PEDRO • MA

SERVIÇOS PI^LI-
MINARES
Placa para sinaliza
ção de obras mon
tada em cavalete

metálico -1,00 x
1,00 m

MOBILIZAÇÃO E
DESMOBILIZA-

CAO

5212556

1.1.3 comp2

1.2-1 4011209

4011219

5914389

5914374

Composi
ções Pró

prias

Composi
ções Pró-

prias
Composi
ções Pró

prias

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

Administração Lo
cal

REFORÇO DE
BASE

Regularização do
subleito

Base de solo esta

bilizado granulome-
trloamente sem

mistura com mate-

rialde jazida
Transporte com ca
minhão basculante

de 10 m' - rodovia

pavimentada
Transporte com ca
minhão basculante

de 10 m' - rodovia

em revestimento

nmàrio

OBRAS E SERVI

ÇOS AUXILIARES

PREÇO
UNITÁ
RIO C/

BOI

PRO

JETO

BÁSICO

R$

119 426,
09

RS

268.046,
98

22.778,

68

5.694.7

2

48.405,

12

67.613,
26

BÁSICO

R$
3.502.156,05

W
387.993,62

RS

520,45

RS RS
119.426.09 119.426,62

RS RS
268.046,98 253.575,65

279.282,71

RS RS
33.257,16 1,43

RS RS

88.495,94 15,65

RS RS
48.889,17 1,01

RS RS
108.640,44 1,26

R$
267.947.96

TOTAL (RS)
ATA

RS
3.479.124,51

373.520,06

RS

119.426,62

RS
253.575,65

w
280.978,03

RS

32.573,79

RS
89.122,36

RS
48.889,17

RS
110.392,71

221.137,36

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N2 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

1516298

comp3

comp4

compS

S914434

5914389

4011361

4011353

4011446

5914622

SICRO
NOVO

Composi
ções Pfó-

pflas
Composi
ções Pró-

has

Composi
ções Prô-

prias
Composi
ções Prõ-

pfias

Composi
ções Pró

prias

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

SICRO
NOVO

SICRO

NOVO

4915678
SICRO

NOVO

Geogrelha jnidire-
cional com resis

tência à tração de
100 kN/m -forneci-

mento e irislalagâo

AQUISIÇÃO DE
MATERIAL BETU-

MINOSO PARA
AAUQ

Aquisição de CM-
30 ■ BDI DIF.

Aquisição de RR-
2C - BDI DIF

Aquisição de CAP
50/70-BDI DIF.

TRANSPORTE DE

MATERIAL BETU-

MINOSO PARA

AAUQ

Transporte de CU-
30 • BDI DIF

Transporte de RR-
2C-BDI DIF.

Transporte de CAP
60/70 - BOI DIF.

USINAGEM DE

INVESTIMENTO

asfAluco em
AAUQ-TRANS

PORTE
Transporte com ca
minhão carroceria

de 91 - rodovia pa
vimentada
Transporte com ca
minhão basculante

de 10 m' - rodovia

avimentada

EXECUÇÃO DE
pai^mentaçAo
EM AAUQ

Imprimação com
asfalto diluído

Pintura de ligação

Areia asfalto a

quente - faixa B -
areia comerciai

Transporte de ma
terial Petuminoso

com caminhão tan

que distribuidor-
rodovia pavimen
tada

PAVIMENTO EM

AAUQ-TAPA BU

RACO
Tapa buraco com
pintura de ligação -
demolição manual

,  6.833,6 I R$
39,21 I 267.947,96

RS
973.444,38

RS RS
32,36 221.137,36

R$
976.973,48

RS RS RS RS

6.842.36 166.336,96 6.860,16 168.776,40

RS RS RS RS
3.916,76 36.125,06 3.926,94 36.218.95

RS RS RS RS
4.984,73 768.980,33 4.997.68 770.978,10

RS
149.347,66

R$
29.139,87

10.774, RS RS
41 0,96 10.343,43

18,610, RS RS
34 1,01 18.796,44

R$

m' I 20,00 RS
430,34

RS
11.030,80

RS

8.606,80

RS
149.736,02

RS RS RS RS
794,01 19.534,55 796,07 19.585,23

RS RS RS RS
794,01 7.323,31 796,07 7.342,31

RS RS RS RS

794,01 122.489,69 796,07 122.807,48

RS
29.463,10

RS RS

0,99 10.666,66

RS
18.796.44

8n.614,63 872.610.1

20.500, RS RS RS RS
99 0,46 9.430,45 0,49 10.045,48

20.500, RS RS RS RS

99 0,36 7.175,34 0,36 7.380,35

2.203,8 RS RS RS RS

6 208,07 458.566,15 198,44 437.333,02

176.30 RS RS RS RS

8,53 2,16 384.352,69 2,37 417.851,21

RS

414,62

RS
10.716,40

RS
8.292,40

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N9 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA-CEP: 65.765-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

1.8.2 S9U389
SICRO

NOVO

Compost-
ções Pró-

1.12.1 4011363

1.12.2 6416076

1.12.3 I 6914389

1.13.1 C0fnp9

1.13.2 2003349

Composi
ções Pró-

Composi-
ç6es Pró-

prtas

Composi
ções Pró-

rías

1.11.1 5914434

1.11.2 6914389

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

Composi
ções Pró

prias

SICRO

NOVO

Transporte com ca
minhão bascuiante

de 10 m'- rodovia

avimentada

AQUISIÇÃO DE
MATERIAL BETU-

MINOSO - TAPA

BURACO

Aquisição de RR-
2C-BDÍ DIF.

Aquisição de CAP
50/70-BDi OlF

TRANSPORTE DE
MATERIAL BETU-

MINOSO - TAPA

BURACO

Transporte de RR-
2C - BDI DiF.

Transporte de CAP
50/70 - BOI DIF

2.400.0 I RS

t  I 0,18

t  3,61

TTTTTTaíAPA

TRANSPORTE DE

INSUMOS (MIS
TURA BETUMI-

NOSA)
Transporte com ca
minhão carrocerla

de 91 - rodovia pa-
vimentada
Transporte com ca
minhão basculante

de 10 m'- rodovia

pavimentada
EXECUÇÃO DO
TAPA BURACO

EMAAUQ

Pintura de ligação

Usinagem de areia-
asfalto a quente -
faixa A - areia co-

merciai
Transporte com ca
minhão basculante

de 10 m' - rodovia

avimentada

Execução de sar
jeta de concreta
usinado, moidada

in ioco em trecho

reto, 30 cm base x
10 cm altura.
Sarjeta triangular
de canteiro centrai

de concreto - STCC

100-26- areia e

brita comerciais

t  I 612,18

3.916,76

4.984,73

tkm I 227,04

tkm 392,16

6.694,7 R$

2  0,35

196,96

48,974, R$
69 1,01

7.692,9 RS

6  46,17

R$

2.424,00

RS
18.674,24

RS

669,34

RS
17.984,90

RS
3.004,62

RS

2.864,78

RS
614,03

RS
217,95

RS

396,08

RS
171.421,06

R$

1.993,15

RS

119.963,57

RS

49.464,33

RS
3.926,94

RS
4.997,68

RS
796,07

RS

796,07

RS

184,99

m  93,60

nxii

350.740,92

RS
342.974,00

RS

7.766,92

RS
2.424.00

RS
18.722,76

RS
691,14

RS

18.031,62

RS
3.012,32

RS
2872,22

RS
620,84

RS
224,76

RS

396,08

RS
164.762,33

RS
2.050,09

RS

113.247,91

RS

49.464,33

RS

371.143,88

RS
6.728,90

TOTAL RS TOTAL SI RS
S/BDI 2.764.179,76 BDI 2.750.977,40

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, NS 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N» 06.137.293/0001-30

TOTAL R$ TOTAL DO ps77Sii7ii
DOBDl 737.976,29 BDI K> 726.147,11

TOTAL

GERAL TOTAL

COM BDI RS GERAL
PRO- 3.502.156,05 COM BDI
JETO ATA

BÁSICO

RS
3.479.124,61

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, NS 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Santa (nês
Avenida Luís Muniz, 1005 - Centro
Santa Inèo MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 119/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2023.05.05.0007
PREOAO ELETRÔNICO 042/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Santa Inès-MA. inscrita no CNPJ n" 06.198.949/0001-24, com sede na
Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA, Cep 65.300 115, Santa tnès-MA por melo do Gabinete, neste ato
representado (a) pelo(a) LIGIA DE CASSIA SOUSA DE ARAÚJO, Chefe de Gabinete, CPF 027.886,013-36,
nonieado(a) peta Portaria n" 2804/2023 de 04 de agosto de 2023. considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 033/2023, processo administrativo n»
049/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes ás
normas constantes na Lei n® 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n." 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 CLÁUSULA PI^EIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em execução de
serviços de implantação, recapesnento e tapa buraco de Santa Inês/MA.

2 CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que
seguem;

FORNECEDOR: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA, inscnta no CNPJ sob o n" 00.480.281/0001-27,
situada na EST. PAXIUBA, 01 KM 01, 2É DOCA - MA., neste ato representado pelo Sr. FRANKLÍN DIONISIO DE
OLIVEIRA, Inscrita no RG n® 20308394-6 SSP/MA. e CPF sob o n® 270.518.463-53,

SERVIÇOS PRELIMINARES

REFORÇO DE BASE

OBRAS E SERVIÇOS AUXILIARES

AQUISIÇÃO OE MATERIAL BETUMINOSO PARA AAUQ

TRANSPORTE OE MATERIAL BETUMINOSO PARA AAUQ

USINA6EM DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO EM AAUQ-TRANSPORTE

EXECUÇÃO OE PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ

8  PAVIMENTO EM AAUQ • TABA BURACO

9  AQUISIÇÃO OE MATERIAL BETUMINOSO - TAPA BURACO

10 TRANSPORTE GE MATERIAL BETUMINOSO - TAPA BURACO

11 TAPA BURACO - TRANSPORTE DE INSUMOS (MISTURA BETUMÍNOSA

12 EXECUÇÃO DO TAPA BURACO EM AAUQ

13 DRENAGEM

R$ 374.111,82 4,30%

RS 702.445,14 8,08%

RS 552.843,42 6,36%

RS 2.711.126,61 31,19%

RS 415.946,57 4,78%

RS 73.657,79■.85%

RS 2.423.916,91 27,88%

RS 26.791,00■
RS 46.896,17■,54%

RS 7.546,74 0,09%

RS 1.552,12■,02%

RS 411.905,89 4,74»A

RS 944.681,97 10,87%

RS 8.693.422,15 100,00%
VALOR

TOTAL:

_  Avsvwdn dr fon*id dtgtlal pô'

FRAN)a.lN UlONISlO Dt nunuiMncMKiuor

OUVÍIHA270S1846353 «IW
DWm 701 S.K n



Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa Inés
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro
Santa Inci MA

ITEM CÓDIGO DESCRiçAo PONTE UNIO
QUANTOA PREÇO UNITÁRIO R$ | PREÇO TOTAL R$

OE SEM BOI I COM BOM SEM BOI | COM BOI
SERVIÇOS PRELIMINARES Rt 288.288,36

a

5212SS6

Placa para sinalização de obras
montada em cavaMe metálico -

I.OQxl.OOm

ComposJ
çôes

Prúonas

Composi
ções

Próprias

Composi
çâes

Primas

und 15.00 R$57,00 RS 73.97

compi
MOBIUZAÇAO e
OESMOBILIZAÇAO und 1.00 RS 92.029.45 RS

119.426.62

comp2 Administração Local und 1.00 R$ 195.403.91 RS
253.575,65

REFORÇO OE BASE

4011209 Regularização do subleito SICRO

NOVOO 56.947.20 RS 1.10 1 RS 1.43

4011219

Base de solo estabSzado

gramdometncamenle sem frnstura
com mateiial de iazida

SICRO

NOVOD 14.236,80 R$12.06 RS 15,65

5914389
Transporte com caminhão
bascuiante de 10 m' - rodovia
Pavimentada

SICRO

NOVO
tkm 121.012,80 RS 0.78 RS 1.01

5914374
Transporte com caminhão
bascuiante de 10 m' • rodovia em

revestimento otimáno

SICRO

NOVO
tkm 219-033.17 RS 0,97 RS 1.26

OBRAS E SERVIÇOS AUXiLIARES

1516298

Geogrelha unidiredonal com
resistência á tração de 100 kN/m ■
fomecirttenlo e instalação

SICRO '
NOVOD 17.084.16

1

RS 24.94 RS 32.36

AQUISIÇAO OE MATERIAL BETUMINOSO PARA AMJQ

conx)3
Aquisição de CM-30 - ̂ 1 = 21.24 ■

BDI = 21,24 1ma
1

68.34 RS 5.656.33 RS 6.860.16

comp4
Aquisição de RR>2C- BOI >21,24 -.
BOI >21.24 i 25.63 RS 3.238.96 RS 3.926.94

eompS Aquisição de CAP 50/70 • BOI =
21.24 - BDI =21.24

Composi
ções

Prõonas

1

t 428.53 RS4.122.14 RS 4.997.68

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO PARA AAUQ

comp6
Transporte de CM-SO - BOI ■<21.24
• BOI>21.24 HSI '  1 68,34 RS 656.61 R$ 796,07

comp? Transporte de RR-2C - BDI = 21.24
-BOI = 21.24 t 25,63 RS 656.61 RS 796,07

compS T ransporte de CAP 50/70 - BOI »
21.24 - 801=21.24

Composi
çôes

Prõpnas B 428.53 RS 656.61 RS 796.07

USINAGEM DE REVESTIMENTO ASFAlTICO EM AAUQ --TRANSPORTE

5914434
Transporte com caminhão
carroceiia de 91 - rodo^a
pavim^tada

SICRO
NOVO

tkm 26.936.03 RS 0,76 RS 0.99'
Transpotle com caminhão
bascrã^te de 10 m' - rodovia
pavimentada

SICRO
NOVO

den 46.525.86 RS 0.76 RS 1.01

374.111.82

RS 541.189,88 RS
702.445,14

RS 62.641.92 RS 81.434.50

R$ 171.695.61 RS 222.805.92

RS 94.389.96 RS 122.222,93

R$212.462,17 RS 275-981.79

RS 426.078,95 RS
552.843.42

RS 426.078.95 RS 552.843.42

RS
2.236.165.98

RS
2.711.126,61

RS 386.690.27 RS 468.823.33

RS 63.015.06 RS 100.647.47

RS
1.766.460,65

RS
2.141.655.81

RS 343.078,72 RS
415.946,57

RS 44.872,73 R$54.403.42

RS 16.828,91 RS 20-403.27

RS 281.377,08 R$341.139,88

RS 56.761.55: RS 73.657.79

RS 20.471.36 RS 26.666.67

RS36.290.17 RS46.991.12

UÇAO OE PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ

JA./ .. .

Rt RS
1  1.869-968,90 I 2.423.916.91
_2y fH*NKLjr<DIONISIODfc



Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa Inês
Avenida Llhs Muniz, lOOS - Centro
Santa Inea - MA

4011351 impilmação com asfalto dHuído

4Q113S3 Pintura de ligação

4011446 Areia asfalto a quente • faixa B •
areia comerdal

SCRO

NOVO

SICRO

NOVO

SICRO

NOVO

56.947,20

56.947.20

6.121.82

Transporte de material betuminoso ci(-pn
5914622 com camintião tanque distribuidor • ^nvo 469.745,92

rodovia pavmniada

PAVIMENTO EM AAUQ • TABA BURACO

.Q.»7a 1 Tapa buraco com pintura de ligação I SICRO
- demolição manual NOVO

Transporte com caminhão
59143B9 basculante de 10 m'- rodovia

pavimentada

SICRO

NOVO

50,00

6.000.00

AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMIN080 - TAPA BURACO

Aquisição de RR-2C - BOI = 21,24 -
BOI« 21,24

Composi
ções

Próprias

c  Aquisição de CAP 50/70-BOI" CornposicompS 21,24^01 = 21,24 '
]  ; Próprias

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO • TAPA BURACO

^  Transporte de RR-2C -80! = 21,24
-601^51,24

Transporte de CAP 50/70 - BOI'
21,24 - 601 = 21.24

TAPA BURACO - TRANSPORTE DE WSUMOS (MISTURA BETUMINOSA

5914434

Transporte com caminhão
carroceiia de 91 - rodovia i
pavimentada

SICRO

NOVO
tkm 567.60 R$0,76 R$ 0.99

5914389

Transpode com camínhãa
basculante de 10 m' • rodovia

pavimentada

SICRO

NOVO
twn 980.40 RS 0,78 R$1.01

R$0.3ê R$0,49 R$21.639.94 R$27.904.13

R$0.26 R$0.36 R$ 15.945.22 R$20.500,99

R$ 152.92 R$ 198.44 R$936.148.71
.  i.2im8i3.9q

R$1.83 R$2.37 R$896.235.03

R$ 20.6SS.00 R$ 26.791,00

R$319,50 R$414.62 R$ 15,975,00 R$20.731.00

R$0,78 R$1.ai R$4.66Q.OO R$6.060,00

RS 38.680,46 RS 46.896,17

R$3.238,98 R$ 3.926,94 RS 1,457,54 R$1.767,12

R$4.122,14 R$4.997,68 R$37.222,92 R$45,129,05

R$ 6.224,66 RS 7.546,74

R$656.61 R$796.07 R$ 295,47 R$358.23

R$656,61 R$796,07 R$S.929,19 R$7,188,51

R$1.196.09 RS 1.552,12

eJ

y

I

EXECUÇAO DO TAPA BURACO EM AAUQ

4011353 Pintura de ligação

 (uienTc Usinagem de areia-asfaíioa quente SiCRO
_  . • faixa A - areia comercial NOVO

Transporte com caminhão
5914389 basculante de 10 m'-rodovia

pavimentada

DRENAGEM

Execução de sai>eta de concreto
comp9 usinado, moldada In loco em trecho

reto, 30 cm base x 10 cm altura.
Saigeta triangular de canteiro

2003349 central de concreto • STCC 100-25

- areia e bnla comercia

SICRO

NOVOD 14.236.80 R$0.28 R$0,36

SICRO

NOVOD 1.530,46 R$ 142,55 R$ 184.99

SICRO

NOVO
tkm 122.436.48 RS 0,78 R$1,01

SICRO

NOVO

18.982.40

234,00 I

RS
411.905,89

RI 317.653,82

R$ 3.986,30

R$218.167,07

R$ 95.500.45

R$ 728.030,61

R$37,67 R$48,88 R$715.067,01 R$ 927.859,71

RS
944.681,97

R$ 55,40 R$71.89 RS 12.963.60 RS 16.822,26

VALOR BOI TOTAL-. .

VALOR ORÇAMENTO: ^

VALORTOTAL:

aior total RS 8.693.422,15 (Oito Milhões Seiscentos e Noventa e Três Mil Opatrocenlos e Vinte e Dois reais e Quinze

FRANiaiNDioNisioDtr;:r«%s:;:c'':r'°'



Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa Inés
Avenida Luís Muniz. 1005 - Centro
Santa Ines - MA

2.2 A Listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)

3-1 O órgão gerenciador será GABINETE OO PREFEITO.

4 CLAüSÜLA quarta - DA ADESÁO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou enhdade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador, desde
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
n" 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013

4.2. Caberá ao fornecedor benefioárío da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisiçõesou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões â ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de
órgãos não paiticipantea que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno pode e cooperativas enquadradas
no artigo 34 da Lei n* 11.488, de 2007. o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenoador e partiapantes
ou Já destinadas á aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000.00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n"
2957/2011 -P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos â cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditóno. de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
conbatações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de vaUdade da Ata de Registro de Preços.
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcionai e justificadamente. a prorrogação do prazo para efetivação
da contratação, respeitado o prazo de vigênda da ata. desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. CLAUSULA quinta - VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura não podendo ser prorrogada.

6. CLÁUSULA SEXTA - REVISAO E CANCELAMENTO

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, emintervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)
dias, a fim de verificar a vantajosidade dospreços registrados nesta Ata.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo do r^eto registrado, cabendo á Administração promover as negociações junto ao(s)
fomecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s] fomecedor(es) paranegociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
Assumido, sem aplicação de penalidade. r

/ ,• fRANKLINI>0«ISIOOE "''í''**'"'*''*■f : }J IXM|AA2ltniMA4S1
B  A 16463^3 CMv» Mit H 7'KfO
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6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seuspreços aos valores
de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fomecedordo compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

6.5.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando.

6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
jusOficativa aceitável;

6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na fiipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celettrar contrato administrativo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão (s) partitípantefs}.

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por falo superveniente, decorrente de caso foiluito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justlRcados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se af^icam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido infustíficadamente. nos lermos do art. 49, §1°

do Decreto n" 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenoador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°. inciso X, do Decreto n° 7.892/2013). exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos paitidpantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6^ Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenoador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n" 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
/Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência. ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acrésúmo
de que trata o§ 1* do ail. 65 da Lei n" 8.666/93, nos termos do ari. 12. §1® do Decreto n® 7.892/13.

8.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes
hipóteses.

8 3.1 contratação da totaSdade dos itens de gtupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame;
ou

J2 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado aou^ncedor seja o menor preço válido
para o mesmo item na fase de lances ^

K."
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B.4 A ata de reaüzação da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotaros bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compóe anexo a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
acbada em ordem, vai assinada petas partes.

Santa Inès/MA, 27 de novembro agosto de 2023.

LIGIA OE CASSIA éoUSA OE ARAÚJO

_  Assir>adn dr droital por

FRANKLIN DIONISIO DE FRANKLiNOHDNtstooE

OLIVEIRA;270S1846353 OLivEiRAj705t846353
Dado5: 2023.11.27 16 01 47 flVOO'

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA.
FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA

Representante Legal



cumplcxi)viuminico. sal I nibaldgcm de4('l0 graaias.datado fabuta-
ção e prazo do validade não inlerior a 180 dias. liem 82 Quantidade
100.00 Unidade: Und Marca- ACRRÜLIMA Modelo- ACF.ROI.ÍMA

Preço Unitário. R$ 8.00 Valor Total. RS8Ü0,ÜÜ Descrição. POUPA
DE FRUTA SABOR ACEROLA- coneelada, embalagem plástica
de Ikg, com especificação técnica e prazo de validade não inferior a
I80dia.v. acondtcionadoem cubas refrigeradas. Item 83 Quantidade.
100,00 Unidade: Und Marca. ACF.ROLIMA Modelo ACF.UOLIMA

Preço Unitário: R$ 8.00 Valor Total: R$800.00 Descrição POUPA
DE FRUTA SABOR CAJUcongclada, embalagem plástica dc Ikg.
com especificação técnica c prazo dc validade não inferior a 180
dias. acoiidicionado em cubas refrigeradas Uem- 84 Quantidadc-
lOO.OO Unidade: Und Marca; ACEROUIMA Modelo- ACbROLIMA

Preço Upitárlo: RS 10.00 Valor Total: RSUOOt.Oi Descrição: POL
PA DE FRUTA SABOR CUPUAÇU-congelada. embalagem plástica
dc Ikg, com especificação técnica e prazo de validade não inferior a
180 dias, acondicionado cm cubas refngcradas. Irem: 85 Quantidade;
100.00 Unidade: Und Marca: ACEROLIMA Modelo: ACEROLÍMA

Preço Unitário: RS 8,00 V^lor Total: RSSOO.OO Descrição POUPA
DE FRUTA SABOR GOIABA- congelada, embalagem plástica dc
I kg, com especificação técnica o praro de validade não inferior a 180
dias, acondicionado em cubas refrigeradas. Total: RS 4.818,40

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N<>(ll/2023 PREGÃO ELE
TRÔNICO V OI/2023PROCESSO LICITaTÓRIO038/2023 No
dia 20 de Novembro dc 2023, no(a) CÂMARA MUNICIPAL DE
BOM JARDIM/MA. inscrilofaj no CNPJ 35 191.865/0001-67, com

sede á n° CEP • - Bom Jardim- MA neste ato legalmente represen
tado por RHONIERY ALVES CARVALHO . portador do CPF n"
04671479303 , RESOLVE registrar preços para eventual aquisição
cm face da apresentação da(s) proposta/s) da(s] empresafsl abaixo
qualilicada(s): Fornecedor 48.040.532 GUSTAVO RICARDO DE

OLIVEIRA SOUZA CNPJ: 48.040.532/0001- 89 Representante.
Gustavo Ricardo de Oliveira Souza Telefone: (98) 8100- 1050 Emaii:
inovaconOI(igmail.com Endereço: PRAÇA DO MERCADO. 00 -
CENTRO, Governador Ncwion Bello - MA - 65363- 000. Item: 45

Quantidade: 50.00 Unidade: Cx Marca: CORDEX Modelo: COR-

DEX Preço Unitário: RS 25,00 Valor Total- RSl 250.00 Descrição-
.Agua Sanitária, desinJctantc dc germes c bactcricida. perfumada,
frasco de I litro, lacrado, caixa com 12 litros caixa original de fábri
ca com cspecificaçòcs na embalagem a vácuo. Item: 46 Quantidade:
50,00 Unidade- C* Marca: ECOFLAME Modelo; ECOFLAME Pre

ço Unitário; RS 80,00 V^lor Tonl: RS4.000.00 Descrição: .Álcool co
mum de 96° para aplicação em limpeza doméstica, acondicionada em

frasco de I litro, lacrado cm caixa com 12 unidades, lacrada em caixa
de fábrica com especificações na embalagem. - Álcool 70%. Item:
47 Quantidade; 100.00 Unidade; Unid. Marca: PREVEMAX Mo

delo: PREVEMAX Preço Unitário: RS 9.00 Valor Total: R$900.0ü

Descrição: Avental na cor branca, feito em PVC impermeável, com

manta interna de polipropileno,reforçado. Medidas 65xl00cm. item:
49 Quantidade; 50,00 Unidade: Unid. Marca; INPLAST Modelo:

INPLAST Preço Uniiáno; RS 6,00 N^lor Total: RS300,00 Desciiçio-

Balde em plástico com capacidade IO litros com alça de arame, zinca
do, borda reforçada ftcm: 50 Quantidade. 50,00 Unidade Unid Mar
ca: INPLAST Modelo: INPLASTPreçoUniUiio RS 12,00 Valor To

tal: RS600,00 Descrição: Balde cm plástico, com capacidade 20 litros
com alçu de arame, zincado, borda reforçada. Item. 52 Quantidade:

55,00 Unidade: Unid Marca: ARQPLAST Modelo: ARQPLAST Pre
ço Unitário; RS 6,00 V^lor Total- RS330,00 Descrição: Cestos teladu

capacidade IO litros Item: 56 Quantidade. 50,00 Unidade: Pct Marca

AÇOBOM Modelo: AÇOBOM Preço Unitário: RS 11.00 Valor ToiaU

RS5S0,00 Descrição: Esponja, IVaço com fios finíssimos emaranha

dos. fardo com IO pacotes, cada pacote com 14 pacotes dc 08 embala

gens dc60g cada. Total: RS 20.845,00. ltemS7; Quantidade: Unidade.

Marca. Gcnenc Modelo. Gcncnc Preço Unitário. RS 20,00 Valor Tu-

tal: 57 100,00 Unid. RS2.000,00 Descrição: Flanela 100% algodão,

0.Mra md(.ia propiia para liaipe/a laiiiaiilio 28 X 48 cm cum

i2 umdailes Item 58 Quantidade 25,0(1 Unidade Unid 8TTnTa^
BRINOX Modelo. BRINOX Preço Unitário' RS 115.00 Valor To
tal: RS2.875.00 Descrição: Lixeira ein inox com capacidade par.i I <
litros, com rampa, acionada por pedal Item- 59 Quantidade: 2(i.(i0
Unidade- C* Marca- A2UUIM Modelo A2UU1M Preço Unilárin
RS 131,00 \^lor Total. R$2.620.00 Descrição Lustra m»ivei< pani
superfàcio cm madeira a base de óleo mineral e silicone embalagem
plástica odor lavanda frasco com 200 ml lacrada cm c* c 24 uni
dades original dc llcm. 63 Quantidade: 100,00 Unidade: Pd Minca:

NOBRb Modelo NOBRE Pieço Uniiário: RS 13,00 Váloi lotai

RSl 300,00 Descrição: Papel toalha branco 100% celulasc. l.mlo
ccHTi ICOO folhas. Item: 64 Quantidade: l(X).O0 Unidade Pei M.u-
ca: FRESCOR Modelo; FRESCOR Preço Unitário- RS IS.nO \aUii
Total: RSl .800,00 Descrição Pedra sanii.-iria 3Ügr, tipo paxiilhu arre
dondada. Paeiiie com 12 unidades. Item 65 Quantidade: 2(l.OO Uni

dade: Umd Marca: CONDOR Modelo: CONDOR Preço Unit.ino.
RS 11-00 Valor Total: RS220.00 Descrição; Rudo grande com calvi
alumiriio relVçado. no lamaniur dc 1,40 cm, que não deixe u cabo
exercer pressão sobre o corpo do rodo, com sistema de borracha com
canto vivo: que permite recolher líquidos: dc 40 cm dc largura dc
bonacha dc alta durabilidade. Item: 66 Quantidade. 50.00 Unidade:
Fd Marca: BEMTIVI Modelo: BEMTIVI Preço Unitário: RS 42,00

Valor Total RS2.100,00 Descrição Sabão cm Pó para lavar roupa
biodegradável com ação biológica, embalagem plástica, fardo tom
27 unidades dc 500g. Tntal: RS 20 845,00. As espccificaçòes tccmca.^
constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações
e ctmdiçôes descritas na minuta da Ata de Registro dc Preços e na
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente dc iian.s-

crição A validade desta Ata de Registro dc Preços é até 20/11 -2024. a
contar do dia 20/11/2023 A presente Ala de Registro dc Preços, após
lida e achada confomte, c assinada pelas partes RHONIERY ALVES
CARVALHO PRF.S1DENTE 48.040.532 GUSTAVO RICARDO DE

OLIVEIRA S(3UZA 48.040.532/0001-89

PREFEITURA MUNICIPAL DF. SANTA INÊS - M A

AVISO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Rei ata de icgivii-
de preço n" 119 2023 pregão eletrônico n" Ü42/202.3, processo ad-
ministraiivi) 2023.0S.05.0007: sigência. 12 meses, celebrada cmre a

Prefeitura Municipal dc Santa Inês-MA, por imcrmédioda Secretaria

Municipal dc Administração, inscrita no CNPJ n''06 198 949.0t)ill -

24 neste ato representada pot seu gerenciador- LICI.A DE CASSI.V

SOUSA DE ARAÚJO, Chefe de Gabinete. CPF 027.886 01 3-36.no-
meado(a) pela Pnnana n° 2804/2023 de 04 dc agosto dc 2023, e a em

presa bcncliciària PENTÁGONO COMERCIO E F.NGENHAIO \

1.TDA, inscrita no CNPJ sob o n" 00 480.281/0001-27, situada ra

EST. PAXIÜBA. •! KM Ol, ZÉ DOCA - MA., neste ato representado
pelo Sr. FRANKj-ÍN DIONISIO DE OLIVEIRA, inscrita no RG n"

20308394-6 SSP/MA, Objeto: Registro dc preço para fuiuia e oen-

tual contratação dc empresa especializada cm execução dc serviços

de implaniação. reoapeamcnio e tapa buraco dc Santa Inés/MA VA

LOR TOTAL DA ATA REGISTRO DE PREQOS RS 8.693.422.15

LICIA DE CASSIA SOUSA DE ARAÚJO • Chetc dc (.abinctc

AVISOS

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

AVISO DE COTACãOPROCESSOAD|V1INISI RA'nvON°02tM2S»
2023 A Secretaria de Administração Penitenciária dn Maranhão -

SEAPatravésdosetorTennndcRefeiênciaeCciiBçâo-TRC.veminlónnar
que está abena pesquisa de mrreado voltada para futiua contrauição do ob

jeto- CONTRATAÇÃO DE EMPRE.5A ESPECIALIZADA >A PRE.S-
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aviso da ata de registro de preços n® 119/2023.

PREFEITURA MUNICIPAf. 06 SANTA INÊS - MA

AVISO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n® 119/2023

Ref; ata de registro de preço n" 119/2023 - pregão elelrôoico f»° CM2/2C23, processo adrrlmslrativo 2023.05.0S.0007; vigência. 12 meses, celebrada
entre a Prefeitura Munidpai de Santa Inès-MA, por inteimêdio da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ n° 06.19R 949/0001-24
neste ato representada por seu gererdador. LIGIADE CASSIA SOUSA DE ARAÚJO, Chefe de Gabinete, CPF 027,886.013-36, nomeado(a)
pela Portaria n® 2804/2023 de 04 de agosto de 2023, e a empresa beneftdána PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA. inscrita
no CNPJ sob o n® 00.480,281/0001-27, situada na EST. PAXÍUBA, 01 KM 01, ZÉ DOCA - MA., neste ato repres^lado pelo Sr
FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA, inscrita no RG n® 20308394^ SSP/MA, Ot^eto: Registro de preço para futura e eventual
contratação de empresa especiatzada em execução de serviços de implantação, recapeamento e tapa buraco de Santa inès/MA

VALOR TOTAL DA ATA REGISTRO OE PREÇOS R$ 8 693,422,15

LI6IA OE CASSIA SOUSA OE ARAÚJO

DIARÍO oficial ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA

É GARANTIDA A AUTENTíCDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO;

https.//transparencia,santalne8.ma,gav.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 73s3b3fd71389a2sd061e436e2641S4a9615e414

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O ORCODE AO LADO ^mr-'
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DOM PEDRO

:iyj>i:ÍLiw,'-

órgão; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Necessidade da Administração Pública em realizar serviços de Recapeamenlo Asfâltico em vias do município de Dom
Pedro (MA).

Processo; 2024.0812.001/2024-SEMAFIN

ífí;
X } Pluncjjmciiii) i\n (!ontr>U.icno o Sulccâo da Fornecedor

WccsOl <
MensurscAo incorreta doi nrecos dos serviços

(X) Hníx» í  ) Môdln (  j Alta
1  1 Riiixo 1  IMôdli) ( X lAItc

■»

Elfvavân dc custos decorrente do Incorreto levantamento de preços mensurados.

HE»;"®"
A equipe de pianejamento da contratação deve se basear nos
preços constantes no Halncl dc Freçu.^ dc Cnverno Federal,
nãosufíciente. poderã bascar-se em cuntniUçòcs similares

de outros árgãos c entidades públicas, sftios eletrônicos
especializados c cnU(ão cum iurnecedores

liqulpc dc planviamento da contratação t scror roquisltante

® ̂ ' "1^ " " í 11

AiUorldadciiiinpetenle iiâo iijirovjir o Projclo Risirn/Tcrmodo Relorfiicla Autoridade Competente

Execulor o processo de pUoefaraenlo de torma multo slmpUflcada para contrataçAes de maior risco (alto valor, alto Impacto aas
atividades da orasanlucio]

yprobd»mde*í I ] Baixa
( i Baixo

I X 1 Média
(  I Médio

(  )AIUi
I X I Alto

Contratação que nflo produz resulLidos cap.izcs de atender à necessidade da administração, com conseqüente desperdício de recursos públicos, ou levando à
ImpossIblIUJade de contratar, lum conseqüente não atendimento da necessidade que originou >1 enucrataçâo

No caso de contratações de maior risco, a equipe dc planejamenta executa as
atividades de Turma mais exaustlvu bquipe lie plünejumentu de contrntnção * setor requlsltance

Autoridade competente não aprovar o Projeto Oáskco/Tenno de Referência A li loridail c <!ompete ntc

Inexistência de Análise de Risco

(X) Baixa

(  1 Hmxn

(  I Médio

I X I Médio

I  lAIloitiüüiiàl
Alto

I Desconsideração dos Rlsccs exi.sti im»»^ n.i cciniratação o oestão do contrato, com conseqüente Impacto causado por todus os riscos considerados.

Kqiiipi' de Planejamento • Gestor + pj.scal do Contrato
Hqulpe de Planetamcnto da tnnlriilaçáo clabcrar análise de risco da

contraCivôo e contratual.
3221

Auto ridade com petente não a |> rovar u Proje to UIsk o/ Term o de ReTe i ô n c Li A u 11 > ri daii i* c; um peten te

RtoooD4
QtwstloBftinenlos quanto a exigências conüdgs no Kdiljl legais c legitimas, mas nàu usuais,

[X| Uaua () Méíliu ( ] Alia
í  ) Híuxo I 1 MéiHo I X 1 Alto

a9rr!^^-'S?5Ç^8|
Surgimento de questionamentos iin certame fimpugnnçôcs. esclarecimentos, recursos), com con.sequente parallstiçâo do certame até que a exigência seja
compreendida nu revista.

Rqukpedf rianejamento da contratação incluir referência aos dispositivas
legais e/ou jurisprudência que luoilamcntj a inclusão dos exigências qur não

são usuais e têm muior riscu do quoSTJoriumentos.
Servidor ou eijukpe responsável pefii elaboração do instrumento convocatório

vo-4.w.r«AWiiiiM' rj rv '1 1 p- rr 6aeBameB8geiaBer'rr'7^^!iaPisiBí«6ijSiitò8â®«ffi
Pregoeiro/Agente de (lontraração e equipe de planejamento devem das
celeridade aos question;*inenTos levantados, quando for 0 caso. pelos

IklOnies e realizar a rcvisãu das exigência.s mijio.stas p;iro adequadas os
oDentaçòes existentes na AdmJnistrjfação IViblica.

Servidor uu equipe responsável
pela elaboração do Instrumento convocatório • Comi&sâu/agcnte de contratação

n—iiiii liií iLIdUinie vcQcedora apreseota propusta com valores dos serviços abaixo do mercado.

[SPTOlMblUíIttte ^ ( ) jlaixil
n Imnartft ^ 1 1 ll.nxo

( ) Módia ( X ) Alta
fXlMédko f lAItu

Contratação do proposta que não espelha a realidade dos |iroços de meriadu. ocasiona a não execução dos serviços na quantidade e/ou qualidade exigidas.

i—gswwitriitgg—'' ' 'i. i—



Equipe de planejamento deve descrever decalhamcnte todo o modo de
execução dos servíçosque vstâo previsto no TR/PR, para evtCarque sejam

cotados de maneira errônea pelos poilicpjntos du ílcitacdo. Elaborar
cambôin. mapa de preços que servirá de onentração quanto aos valores dos

itens ('erigidos.

Pregoeiro/agente de conCratçáo deve realizar diligências para comprovara
veracidade dcs preços elocandos nas planilhas de custos dos licítantcs.

Comissão/agente de contratação

Comlssâo/agente de contratação

••"T - •-"Tfinawr^-n^
Falta de oadronizacflo na flacallzacflo contratual.

PnilMúillhlMlK ( ) Baixa

IX I Baixo

(X) Máitia

r  ) Médio

I  J Alta

I lAIto

Gestão e fiscalização deflcleote, bafa vista a multiplicidade de procedimentos utilizados pelos atures envolvidos cm virtude d«i fíilta de padronização, como também
a dificuldade de comunlcocSo com a contratada gerada pelo mesmo motivo.

0 or^to reqnlsttanle deve padronizar os procedimentos de gestão e
Rscalfaiçãe contratual por melo de documento interno que esteja alinhado às

normas e melhores praticas ns Administração Pública.
Sulor reqalsliante ♦destilo de Contrata

Gestão dc contrato deve realizar reunião com todos os fiscais a Om dc
padronizar os procedimentos a serem executados pele flSLdlIzjçâü.

KaaiWMuávl

Gestão dc Contrato.

«BpinAv (MA). 18 4* d»2l»*

■  KarelÉl — de Som> Slhe
Rng«nhc«rfi< i«il do Mumvipio

Mslriculn n 1

Sônia Lád^Lopes^^^^^m
SecrecÂiia Municiai de Ac^lnlstrs^ao e Finanças

Matricula n» 3383-1
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PORTARIA N9 005/2024 - SEMED/DP

PORTARIA N» 005/2024 - SEMED/DP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO 00 MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Alt. 1> • Exonerar, ISLAN CARVALHO XAVIER, CPF: 609.519.383-47.
da função de DIRETOR 6ERAL na Unidade Integrada Raimunda Alves
Corrêa, localizada à Rua üno Pires, s/n. Vila Ribamar I, Dom Pedro - MA;

Art. 2> - O motivo da exoneração se faz. pelo fato da Unidade de
Ensino a que se refere o Artigo anterior está fechada temporariamente;

Art. 3< - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 31 de janeiro de 2024,

Francisco Gutiiyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N« 06/2021/GAB/PREFEITO

Dom Pedro • MA

Ciente em: _/ /2024.

Assinatura do(a) Funcionáiio(a) Exonerado(a)

Publicado por: PICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador: 0ec8b2123b784af9ff9d5dbae7120989

PORTARIA N> 006/2024 - SEMED/DP

^OPTARIA N» 006/2024 - SEMED/DP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE;

Art. - Nomear ANNA CLAUDIA ARAÚJO SOUSA.
CPF: 052.533.153-06. para a função de DIRETOR CERAL na UNIDADE
INTEGRADA DUQUE DE CAXIAS, localizada no Povoado Centro do Primo,

Dom Pedro - MA.

Arti 2* - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 01 de fevereiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N» 06/2021

Ciente em: / /2024.

Assinatura do Funcionário Nomeado

/5 «

Publicado por. fl/OÍNQO ALVES DAÍSILVA
Código identífícador df5ce4f8cSb472a8^79acddca0162bfí}

PORTARIA N9 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA N« 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a criação e designação de servidores para
atuarem na Comissão de Contratação, com base nos

procedimentos regidos pela Lei n> 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as
contratações diretas e adesões a atas de registro de preços,
devem ser precedidas de planejamento adequado, formalizado
no processo de contratação e, quando for o caso. Incorporado
no Termo de Referência ou Projeto Básico,

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para
embasar as contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias
à transição para a nova Lei de Licitações, consistente na
Implantação dos Estudos Técnicos Preliminares e do
Gerenciamento de Riscos na fase de planejamento das
contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de
se adequar as novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das
contratações deve ser permeada com as boas práticas
elencadas pelo novo ordenamento jurídico, com vistas à análise
de viabilidade processual. Justificativas e levantamento dos
principais elementos do Termo de Referência ou do Projeto
Básico;

RESOLVE:

Art. 1* Criar a Comissão de Planejamento das Contratações
Públicas, que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de
utilização do objeto que se pretende contratar, bem como com

expertlse necessária para condução da fase prévia Junto às secretarias
municipais envolvidas, diligendando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art. 24 A Comissão de Planejamento das Contratações será Integrada
pelos seguintes servidores:

â
••I !

,',Pn
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
I - Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado, Matricula n« 3383-1, CPF
n« 282.967.103-15;

II ■ Francisca de Sousa Damaceno, Matricula n» 3968-1, CPF
n» 060.935.873-12:

III - Karoiayne de Sousa Silva. Matricula n» 3757-1, CPF
n« 611.116.103-20:

tV - José Arimateia Freitas Silva, Matricula n« 3374-1. CPF
n< 606.599.103-14

Secretaria Municipal de Saúde:
I • Andréia Vieira dos Santos Alves, Matricula n" 3439-1, CPF

n« 045.238.993-06:
M - Maria Erivalda Araújo Lima, Matricula n» 3662-2, CPF

n« 020.998.633-69:

III - Karla Emanuela Ferreira Oliveira. Matricula n« 3755-2, CPF
nfl 030.583.703-69;

Secretaria Municipal de Educação:
I - Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, Matricula n« 3446-1, CPF

rt» 001.878.383-05:

II - José Wllton da Silva Sá, Matrícula ni> 318-1, CPF
n° 918.098.863-68;

Llli - Thayana Silva Baldez. Matricula 3881-2, CPF
"n- 008.773.883-00:

Secretaria Municipal de Assistência Social:
I - Mallton Henrique Mota dos Santos, Matrícula n* 3376-1. CPF
no 044.064.583-28:

II - Leticla Santos Telxalra, Matrícula n» 3959-1, CPF
n« 614.339.253-62:

III - Vanessa Lima Brandéo, Matricula n» 4141-4, CPF
n« 614.598.893-20:

Parégrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais

membros, pontuando especificamente o(s) item(s) Que discorda do que
foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria

Demandante e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de
controladoria ou pela assessoria jurídica.

^rt. 3> A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar
servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
órgão.

Art. 4< As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que

outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 5> Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dè-se déncla, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração e a empresa FJM DA COSTA LTDA
CNPJ: 40.297,348/0001-07; OBJETO: Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
Impressoras, computadores, destinado a secretaria municipal de
Administração. CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a
finalidade de alterar a CLAusula SEXTA do Contrato Original N»
06Q2/2023/PE: CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado O prazo para
execução, será de mais 08 (oito) meses, a partir do dia 06/02/2024 a
06/02/2025, nos Termos da Lei 8,666/93 e se houver Interesse entre as
partes. As demais cláusulas ficam Inalteradas e em pleno vigor do
con&ato originai. SIGNATÁRIOS: Francisco Julielce Mala Da Costa. CPF:
068.742.003-21, pela contratada e o Sr, Robert Otoni Furtado Oliveira,
CPF n® 088.961.273-00, pela contratante. Em. 06 de fevereiro 2024

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650

AssessorJurídico
'

Publicado por: NAYAPA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identíficador: 37e2B7417e600de3b75aec7c0774d6ed

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO OE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da
Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa FJM DA COSTA
LTDA CNPJ: 40.297.348/0001-07: OBJETO: Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de

impressoras, computadores, às Secretarias de Duque Bacelar,
destinado a secretaria municipal de Assistência Social. CLAUSULA
PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a CLÁUSULA
SEXTA do Contrato Original NS 0602.1/2023/PE: CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado o prazo para execução, será de mais 12 Idoze) meses, a
partir do dia 06/002/2043 a 06/2/2025, nos Termos da Lei 8,666/93 e

se houver interesse entre as partes. As demais cláusulas ficam
inalteradas e em pleno vigor do contrato original. SIGNATÁRIOS: Sr«
Francisco julielce Mala Da Costa. CPF: 066.742.003-21, pela contratada
e a Sr.* Gllmara Kilma da Silva Miranda. CPF n* 841.838.453-00, pela
contratante. Em, 06 de fevereiro de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/Pi 4650

Assessorjuridico

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador 018dBedd64dadf401de21b4b734dae60

Ailtor» Mota dos Santos

Prefeito Municipal. EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 797121deffl5514eca207Bbc5e744a3c

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da

Secretaria Municipal de Educação e a empresa FJM DA COSTA LTDA

â
! ÊPl lFICADO OIGITAIMENTÊ

i; rOM CARIMBO DE TEMPO
www.famem.org.br 85/218



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

A Excelentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para eiaboração do estudo
técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à eiaboração do Estudo Técnico

Preliminar-ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Projeto Básico, em conformidade com o que determina o inciso XXV,
artigo 68 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 18 de outubro de 2024.

Assessora Administrativa

Matrícula n? 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ; 06.137.293/0001-30

PROJETO BÁSICO

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO-MA

OUTUBRO DE 2024

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ; 06.137.293/0001-30

1. OBJETO

1.1 Tem por objeto a Contratação de Pessüa(s) lurídica(s) para Execução dos SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO ■ MA, com
mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e
normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1.Este Projeto objetiva subsidiargestores públicos, profissionais da área de engenharia e público
geral interessado na elaboração e apresentação de proposta para Execução dos SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA

2.2. É condição essencial a ser cumprida na execução da obra de engenharia, todos os seus
elementos constitutivos, todas as características técnicas necessárias à execução da obra, visando
garantir a melhoria da qualidade de vida e da saúde da população beneficiada.

3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, com inicio a partir de sua assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente.

3.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas etapas
observarão o Cronograina Fisico-financeiro parte integrante deste Projeto Básico.

3.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma fisico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo

administrativo.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de um serviço de engenharia comum - construção predial - no qual, a modalidade a

ser licitada, será definida pela comissão permanente de licitação e será regida pela Lei 14.133/21.

4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e
a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, os interessados poderão realizar
vistoria ao local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
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segunda à sexta-feira, das 08 às 18 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo
e-mail: iicitacaodompedro@gmail.com

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços
licitados deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que
se destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações,
terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT
que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da
FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e
o fornecimento de amostras.

6.2. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do
canteiro de serviços.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos propostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto;

7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
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7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;

7.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 63®, inciso IV, da Lei n® 14.133 de 2021.

7.11. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade
e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
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8.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos,
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;

8.8. Comunicarão Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar
no trabalho;

8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

8.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.13. Promovera organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico,
no prazo determinado.

8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei n® 13.146, de 2015.

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
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8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 2^^ do art. 124 da Lei
n914.133,de202l;

8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

8.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

8.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

8.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

8.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;

8.27. Manter proposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os
compromissos assumidos:

8.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e
de comunicação.

8.29. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas
pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

8.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

8.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como. número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.

8.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados
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com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da
data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificaçâo,
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

8.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;

8.35. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.; Habite-se, Licença Ambiental de Operação,
etc.);

8.36. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas,
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente
participarem da execução do contrato;

8.37. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

8.38. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;

8.39. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não
havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que
contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato;

8.40. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;

8.41. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federal do Brasil em até

30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB
n- 1845, de 22 de novembro de 2018.

8.42. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato.
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9. DASUBCONTRATAÇÃO

9.1. Poderá ser admitida a subcontratação do objeto licitatórío em até 30 %.

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 115 e 117 da Lei n®
14.133, de 2021.

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Projeto Básico.

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Art. 125 da
Lei n® 14.133, de 2021.

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1® do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021.

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 115 e 104 da Lei n® 14.133, de
2021.

10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.
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10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer á
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redatores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação
dos serviços, podendo ainda;
10.14.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na
execução da obra.

10.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabiiidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 e 121 da Lei n® 14.133, de 2021.

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Os serviços depois de concluídos serão recebidos nas condições seguintes:

11.1.1. Provisoriamente, por Comissão de Técnicos da CONTRATANTE, em conjunto com a
CONTRATADA, que emitirão o Termo de Recebimento Provisório, com prazo de vigência de 15
(quinze) dias, nos termos do artigo 140, inciso 1, a da lei 14.133/21.

11.1.2. Decorridos o prazo do Termo de Recebimento Provisório, e após as correções das
anormalidades, porventura verificadas, o objeto será recebido definitivamente nos temos abaixo
definidos:
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11.1.2.1.0 Termo de Recebimento Provisório da obra será emitido pela CONTRATANTE, mediante
termo circunstanciado assinado entre as partes, no prazo máximo de 5 [cinco) dias contados da
comunicação escrita da CONTRATADA.

11.1.2.2. O Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido peia CONTRATANTE, mediante
Termos Circunstanciado assinado pelas partes, após a comprovação do objeto aos termos
contratuais, no prazo máximo de 30 [trinta) dias a contar da data do Recebimento Provisório.

11.1.2.3. O Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido pela CONTRATANTE, após a
conclusão da obra e desde que a mesma tenha sido aprovada sem restrições.

11.1.2.4. A CONTRATADA deverá concluir os trabalhos referentes as obras objeto deste Contrato
dentro do prazo finai previsto no Cronograma, constantes do Projeto Executivo e da sua Proposta.

11.1.2.5. Os prazos estabelecidos nesta Cláusula, só poderão ser objeto de prorrogação, caso o
motivo apresentado, devidamente justificado, esteja em uma das hipóteses previstas nos incisos 1 e
11, do art. 124 da Lei n.s 14.133/2021.

11.1.2.6. Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o Contrato
terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer notificação.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 [trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal.

12.2. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documentos que
comprovem que os serviços foram inscritos no INSS.

12.3. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme
este Projeto Básico

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n- 14.133, de 2021.

12.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como o prazo de validade, a data
da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período de prestação dos serviços, o
valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
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12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

12.8. Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis peia fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normaimente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos
órgãos competentes

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

'=n-X/lQQ-l

365

EM = IxNxVP,onde:

I = índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anuai;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

13. REAJUSTE
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13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

13,1,1, Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o índice INCC
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo, Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor,

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14,1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações;

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II • dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI • não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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XII - praticar ato lesivo previsto noart. 5^ da Lei ns 12.846, de de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

I - advertência:

II-multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV • declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.2.2. A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 da lei 14.333/2021 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.2.3. A sanção prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021, calculada na forma
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da lei
14.33/2021.

14.2.4. A sanção prevista no inciso 111 do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do
art. 155 da lei 14.33/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIU, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. III, IV, V, VI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no §4® do artigo 156 da lei 14.33/2021, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
14.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será precedida
de análise jurídica e observará as seguintes regras:
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e ludiciário, pelo Ministério Público e pela
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na
forma de regulamento.
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14.2.7. As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 poderão
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021.

14.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.2.9. A aplicação das sanções previstas no caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimaçâo.

14.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçâo,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.4.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput do artigo 158 da lei 14.33/2021 será
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

14.4.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo.

14.4.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

14.4.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,
e será:

i - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste
artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n- 12.846, de 1° de agosto de
2013;

III • suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

14.5. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n^

12.846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

14.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

14.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e judiciário de todos os entes
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Cels) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

14.6.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos i, li, Ili e IV do caput do art. 156 da
Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as conseqüências da soma
de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos.

14.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato.

14.7.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/2021.

14.8. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública:
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.

14.8.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. A empresa licitante como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá comprovar junto à
Comissão de Licitação os seguintes documentos:

15.1.2. Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) da região

sede da empresa, contendo obrigatoriamente o registro do(s) responsável(ís) Técnico (s) da
Empresa e a atividade relacionada com o objeto.
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15.1.3 A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnico-
Operacional e Profissional, na forma a seguir definida:

a) Capacidade Técnico - Operacional; Para atendimento à qualificação técnico-operacional
o licitante deverá apresentar um ou mais atestado (sj que comprovem que tenha executado para o
órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas as parcelas de maior relevância que segue

Parcelas de maior relevância, com percentuais de 40,00%

SERVIÇO

Aquisição de CAP 50/70 - BDI = 20,93

Areia asfalto a quente - faixa B - areia comercial

Transporte de material betuminoso com caminhão
tanque distribuidor - rodovia pavimentada

UNIDADE QUANTIDADE

j  63,15

j  881,54

"  70.523,41

b) Capacidade Técnico - Profissional: Para atendimento à qualificação técnico-profissional,
comprovação do licitante de possuir ou que irá dispor de profissional de nível superior
(engenheiro ou arquiteto] reconhecido pelo CREA detentor de Atestado de Capacidade
Técnica, devidamente registrado no respectivo Conselho da região onde os serviços foram
executados, acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico - CAT, expedida por este
conselho que comprovem ter o profissional, executado para o órgão ou entidade da
Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,
ou ainda para empresas privadas as parcelas de maior relevância que segue

SERVIÇO

Aquisição de CAP 50/70 - BDI = 20,93

Areia asfalto a quente • faixa B • areia comercial

Transporte de material betuminoso com caminhão
tanque distribuidor - rodovia pavimentada

UNIDADE QUANTIDADE

j  63,15

^  881,54

~  70.523,41

15.1.4 A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da
Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE] que demonstre a identificação
do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe
devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado
no respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o profissional como
responsável técnico, ou ainda Declaração (com firma reconhecida] de Contratação Futura do
profissional detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência
expressa do profissional.
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15.1.5 É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, fato este
que inabilitará todas as envolvidas;

15.1.6 O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissionai
deverão ser os responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o
objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que previamente aprovada pela Administração;

16. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICQ-FINANCEIRA

16.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da
empresa baseada nas condições seguintes:

a) Entenda-se como "último exercício social já exigívet" o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do ano 2017, conforme entendimento do Tribunal de Contas da União [Acórdão
1999/2014 - Plenário - TCU).

b) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de
índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os
valores estabelecidos:

índice de Liquidez Geral [ILG]
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante

ILG = >= 1,0
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente [ILC]
Ativo Circulante

ILC >=1,0

Passivo Circulante

Solvência (50)
Ativo Total

S0 = >1,0
Passivo Circulante + exigível a Longo Prazo

b.l) As empresas que apresentarem quaisquer dos índices relativos à boa situação financeira menor
do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do
valor máximo da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta
através de índices oficiais.

b.2) Os índices contábeis apurados na análise do balanço patrimonial deverão ser informados pela
licitante, conforme as fórmulas acima indicadas, expressando os valores em Reais dos grupos de
contas envolvidos. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se no direito de
efetuar os cálculos.
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16.1.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, em que deverá constar elementos que
comprovem a boa situação financeira da mesma.

16.1.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da empresa, na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento
de Registro Empresarial e Integraçào-DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento,

16.1.4 Ocorrendo alteração do Capital Social após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação que comprove essa alteração, devidamente registrada na Junta
Comercial, incluindo, no caso de empresas estabelecidas no Estado do Maranhão, apresentação de
Certidão atualizada da Jucema (Decreto Estadual n® 21.040/05).

16.1.5 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido, somente a que distribui
lucro, deverá apresentar Juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013,1.422/2013, IN
RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 e IN RFB 1.660/2016.

16.1.6 Certidão Negativa de Falência (Recuperação judicial ou Extrajudicial), expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa Jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentação da proposta de preço e dos documentos de habilitação,
quando não vier expresso o prazo de validade.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS.

17.1.0 custo estimado da contratação do é de RS 3.502.156,05 (Três Milhões, Quinhentos e Dois
Mil, Cento e Cinqüenta e Seis Reais e Cinco Centavos).

18. ANEXOS

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I - MAPA DO MUNICÍPIO

ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ANEXO 111 - MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO IV - ART
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PREFEITURA MUNICIPAL OE

DON PEDRO

1 - INTRODUÇÃO

Este volume tem o objetivo descrever as atividades que deverão ser

levadas a termo, bem como as soluções e respectivas metodologias adotadas na

elaboração do projeto.

O Projeto ora apresentado baseia-se nos ievantamentos de localidades no

município de Dom Pedro - MA.

A elaboração deste projeto desenvolveu-se com base nos parâmetros da

Instrução de Serviço e especificações correlacionadas do Departamento Nacional

de Infraestrutura e Transporte (DNIT), constantes no manual de "Diretrizes

Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários".

O recapeamento de vias tem como objetivo dotar as regiões beneficiadas

de acesso eficiente, de modo que as mesmas se integrem às malhas rodoviárias

do Estado e Município, é uma experiência bem sucedida de programas que

atendem a benefícios das comunidades carentes, contribuindo, portanto, para o

desenvolvimento sócio-econômico da Região.

2 - SITUAÇÃO ATUAL

As vias a serem beneficiadas encontram-se com revestimento primário,

contudo devido a presença de buracos o tráfego de veículos é afetado.

3 - OBJETIVOS

3.1 - Geral

O recapeamento asfáltico tem como objetivo geral uma melhoria das

condições de tráfego de pessoas e veiculos, melhoria da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urbana.

3.2 - Específicos

a) Melhorar as condições de vida da comunidade, em relação ao trânsito de

pedestres e veículos;

PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA - AAUQ Pigina 2 da 7
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b) Assegurar o transporte das pessoas com segurança e com a certeza de

chegar no destino traçado;

c) Assegurar um atendimento mais eficiente com relação à limpeza e coleta de

lixo. assim como a própria drenagem urbana.

4 - LOCALIZAÇÃO

O recapeamento de vias será realizado em ruas e avenidas localizadas na

Sede do município de Dom Pedro - MA.

5-JUSTIFICATIVA

A necessidade de execução deste projeto visa aumentar a possibilidade de

atendimento da limpeza e coleta de lixo. assim como o melhoramento do tráfego

de pessoas e veículos e também, colabora para uma efetiva diminuição na

transmissão de doenças vinculadas ao empoçamento de líquidos, visto que

haverá drenagem urbana.

6 - PRÉ-CONDIÇÕES PARA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO

a) A recuperação deverá ocorrer em área cuja extensão a ser melhorada, seja

viável para realização do mesmo;

b) As jazidas deverão estar localizadas em distâncias mínimas, de modo que o

transporte não se torne inviável para a solução da mesma.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
n ReifMnub>Rd»4«
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM
AAUQ

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 - Mobilização e Desmobílização de equipamentos

Terá como composição uma patrulha com os seguintes equipamentos:

trator de esteira, pá carregadeira, motoniveladora, basculante, carro pipa (nos

locais necessários) etc.

Serão desenvolvidos serviços ao longo de todo o leito das vias. ou seja, ao

longo dos trechos, com objetivo de adequar as dimensões, cotas e declividade do

projeto, produzindo correções no greíde e eliminando depressões existentes na

pista atual.

2.0 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - AAUQ

Será desenvolvido ao longo de todo o leito estradai, ou seja, ao longo dos

trechos, em camada mínima de 4,0cm, com o objetivo de produzir uma pista de

rolamento com suporte e coesão de tráfego com rapidez e conforto.

A mistura será aplicada sobre a superficie imprimada e/ou pintada, de tal

maneira que, após a compressão, produza um pavimento flexivel com espessura

e densidade especificadas em projeto. A mistura produzida deverá ser

transportada da usina ao ponto de aplicação, em veículos basculantes

apropriados.

O carregamento deverá ser coberto com iona ou outro material aceitável,

com tamanho suficiente para protegê-lo.

2.1 - Serviços Iniciais

Tendo sido decorridos mais de sete dias da execução da ímprimação,

tendo havido trânsito sobre a superfície imprimida, ou tendo sido a imprimação

recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deverá ser feita a pintura de ligação.

PAVIMENTAÇÃO ASf ALTiCA • AAUQ PiginaAde?



PREFEITURA MUNICIPAt OE

DOM PEDRO
Oe*onvoKím«nto com RebpooubÜHliMlõ

2.2 - Distribuição e Compressão da Mistura

A distribuição da areia asfalto deverá ser feita por máquinas acabadoras

apropriadas. Após a distribuição da mistura, terá inicio a rolagem. A temperatura

de rolagem será a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar,

temperatura fixada, experimentalmente, para cada caso.

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, a rolagem

será iniciada com baixa pressão, que será aumentada à medida que a mistura

for compactada, suportando, consequentemente, pressões mais elevadas.

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando

em direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a

compressão deverá começar sempre do ponto mais baixo para o mais alto. Cada

passada do rolo deverá ser recoberta, na seguinte, de pelo menos, a metade da

largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o

momento em que seja atingida a compactação especificada.

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões

bruscas de marcha, ou estacionamento do equipamento sobre o revestimento

recém-rolado. As rodas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de

modo a evitar a adesão da mistura

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser

sanadas pela adição manual de material, sendo o espalhamento efetuado por

meio de ancinhos e rodos metálicos.

2.3 - Equipamento

Todo equipamento, antes do inicio da execução da obra, deverá ser

examinado devendo estar de acordo com esta Especificação.

2.4 - Caminhões para Transporte da Mistura

PAVIMENTAÇÃO ASFÁITICA • AAUQ

DARWI^rA. NOOUEIRA LIMA
Engenheiro Cvll

Cmat3eT332S0>1

Páginas de 7
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Os caminhões, tipo basculante, para o transporte da areia asfalto deverão

ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com

água e sabão, óleo cru fino, óleo parafinico ou solução de cal, de modo a evitar a

aderência da mistura às chapas. A utilização de produtos susceptíveis de

dissolver o ligante betuminoso (óleo diesel. gasolina, etc.) não será permitida.

2.5 - Equipamento para Espalhamento

O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído

de pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no

alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras deverão ser

equipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas,

e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a

frente e para trás. As acabadoras deverão ser equipadas com alisadores e

dispositivos para aquecimento à temperatura requerida, a fim de colocar a mistura

sem irregularidades.

2.6 - Equipamento para a Compressão

O equipamento para a compressão será constituído por rolo pneumático e

metálico liso, tipo tandem, ou vibratório. Os rolos pneumáticos, autopropulsores

deverão ser dotados de dispositivos que permitam à calibragem de variação da

pressão dos pneus de 2,5 Kg/cm^ a 8,4 Kgf/cm' (35 a 120 psi).

O equipamento em operação deverá ser suficiente para comprimir a

mistura á densidade requerida, enquanto esta se encontrar em condições de

trabalhabilidade.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO

3.0 DRENAGEM URBANA SUPERFICIAL

O presente memorial apresenta as características técnicas e os

procedimentos para a execução dos serviços de drenagem urbana,

especificamente na instalação de meio-fio e sarjeta, visando a eficiência na coleta

e escoamento das águas pluviais, contribuindo para a melhoria das condições de

tráfego e a minimízação de alagamentos.

Os objetivos deste serviço são;

•  Garantir o escoamento eficiente das águas pluviais.

•  Proteger as vias públicas e a infraestrutura urbana.

•  Melhorar a acessibilidade e a segurança para os pedestres e veículos.

3.1 - Meio-fio

O meio-fio, ou guias de calçada, é um elemento vertical que delimita a pista

de rolamento e as calçadas, funcionando como uma barreira fisica e facilitando o

escoamento das águas.

O meio-fio padrão terá dimensões de 15 cm de altura e 25 cm de largura,

com uma espessura de 10 cm. Será feito de concreto usinado ou pré-moldado,

com resistência mínima de 25 MPa. Apresentando superfície lisa para evitar

acúmulo de sujeira e facilitar a limpeza.

3.2 - Sarjeta

A sarjeta é a parte do sistema de drenagem que coleta e direciona as

águas pluviais para os sistemas de esgoto ou para áreas de infiltração.

A largura da sarjeta será de 30 cm, com inclinação adequada para o

escoamento das águas, geralmente em torno de 2% a 3%. Executada com

concreto ou asfalto, de acordo com as especificações do projeto e das condições

do local.

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA ■ AAUQ

NOGUEIRA UMA
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1^^ DOM PEDRO
rVtor»*'OK'Ím<'n!0 «

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBRA: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO
LOCAL. DOM PEDRO - MA

SINAPI - 08/2024 - MARANHAO / SICR03 - 04/2024 - IWARANHÃO

ENCARGOS SOClAiS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA Cl DESONERAÇÃO: 84,61% (HORA)

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$)

MifiíARe^^ !3|t$ 387.993,52

fffiFORÇO DE BASE 3.282,71

1.3 OBRAS E SERVIÇOS AUXILIARES '|t$ 267.947.96

AQUISIÇÃO QE MATERIAL BETUMINOSO PARA AAÚQ W tífnÂ4*.3S

1.S^ri, TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO PARA AAUQ 1149.347,66

CilftEVESTENENTO ASFÃLTICO EM AAUQ-1 ^29.139,87

.T-rr^j DE PAV!l6E(!|Ti6Ç&0,mM 3.814,83

WnàHTO EM AAUQ - TAPA BURACO

• TAPA BURACO

R$11.030,80

TRANSPORTE DE HÁTERWL BETUMINOSO-TAPA BURACO 88 3.004,62

1ÃPA BURACO • TRANSPORTE DE INSUMOS (MISTURA BEnMHÍ 43$ 614.03

-IWEMAiSiÜi |t$ 360.740,92

VALOR SEM BDI==> R$ 2.764.179.76

VALOR DO BDI ==> R$ 737.976,29

TOTAL COM BDI ss> RS 3.502.156,05

Trés MilhOes, Quinhentos e Dois Mil, Cento e Cinqüenta e Seis Reais e Cinco Centavos

MPágina 1 de 15



DOM PEDRO

II • ORÇAMENTO SINTÉTICO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ■ MA
OBRA: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO
LOCAL: DOM PEDRO - MA

SINAPI - 08/2024 - MARANHAO / SICR03 - 04/2024 - MARANhAo

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO-OE-OBRA 0/ DESONERAÇÃO 84.61% (HORA) BOI 29,77% BDIDIF.: 20,93%

mW CÓDIGO BANCO OeSCRICÃO

1

1.1

1 1 T 6212556

1 1 2 COMPt

11 a

1  4 9

1 C0MP2
1)3

SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E DRENAGEM NO

Ml^lÇ[WO DE DOM PEDRO-MA
SERVIÇOS PRELÍMINÀRES

121 4011206

1 22 4011219

1,23 S914389

124 5914374

1.S

1 3 1 1516296

1,4

1 4 1 COMPS

142 C0MP4

1 43 COMPS

1.S

1 5,1 COMPe

15.2 C0MP7

153 COMPS

t.6

-PrfilííM _

lAamirsiraçâoioca

SICRONOVO R«güttnz0Qèo ̂  eudtertc

5)CR0 NOVO ^ sob estabilizado granulomeiricamente sem mistura cciri
. . inaienei be ̂azlte _

SiCf^O NOVO Transporte com camni^ bascuianta aa 10 m* • rooovis pavErantada

SiCfiO NOVO tamiiViâõ fî culãrita de ló itt* • rodovia em
fevesTimentp pnmóno
OãRAS E SeRVICOg AUXÍÜARE3

SíCRC NOVO umdirecionei com resistAncra á traçáo de lÒO kN/m •
jDmecifTTftríto e instalação

IAQUISICAO 06 MATEWAt BETUMINOMPAfU AA\JQ
C0MP3 jAquBiçío He CM-SQ • BOI = 20 93
C0MP4 jAqLHigao ae RR-2C - BDI ° 20,93
COMPS Aqu»içéOCleCAP6(V70-BDI = 2O93

■  IBAMaPORTE oe MATERIAL BETUMINOSO PARA AAUÕ
C0MP6 Tr«r«pwtedeCM-30-BOI»20,93

C0MP7 TfenwJOfte de RR-2C - BDI = 20,93

TraniBOtte de CAP 5W70 - BOI ■= 20.93

USINMBS DE ReveSTtMSNTÕ ÃSFÁLT)CO~EM AÃÜQ^
I TRANSPORTE

5914434 SíCRÜ NOVO Transpode com caminhAo carrocena de 91 rodovia pavimentada

S914369 SiCRO NOVO ,Transporte com caniinh&o Dasculanie de 10 m* • rodovis pavimentada
lEXECUCto DE PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ

4011351 : SICRO NOVO j Imprime^ CUT astallo diluído

40113S3 SICRO NOVO ^Jnlun de liea««9

4011448 8ICR0 NOVO Areia asfaBo a quente • fava B • areia comaroiai

SICRO NOVO ^ matena! Csetuminoso com eammbõo (arque disiribuidor •rodovia pavimentada
RAVWeWTO EM AAUQ ■ TAPA BÜftACÒ

4915678 SICRO NOVO Tapa buraco oom pintura da ligação - demolição manusi

6914389 S4CR0 NOVO Transporte com caminhão bascuianfo de 10 m* • rodovia pavimentada

i^AISICÃOOÊMÃTÍ^RÍÁLBETUMINOSO -TÃPÃ BUI^
COMP* Aoui»içíodBRR-2C-BDl» 20 93riwwnwG

Cdmpeeiçòee A

UNO QLMNT. VALORUNH-IVALOR UNH-

und 7,00

und 1.00

und 1.00

I Compoeiçôes

COMPa Trsiwporle de CAP 50/70-BOI» 20.63

TAPA BURACO ■ TRANSPORTE DE IWUMOS (MÍSTÜM
;  Ibetuminosa)

5914434 SiCRO NOVO. Transporte com camnhfto csnocena de 91 - rodovia pavimentada

S814389 SICRO NOVO Transporie com bascuksnte de 10 m* - rodovia pavamantad*

I  " BÜCUCÃO PO TtfÃ"BLÍRÃCÕlM"iÃÃOQ
4011353 IsiCRONOVO Pnmdeitgeçda
5416076 r SICRO NOVO Usmagem de areie-dífalia a (juenie - leoa A - are» comercial

5914389 SICRO NOVO Tracâpoae com camfihdo dasculadede 10 mr • rodov» pavtfnenlada

I  ̂WAGEM

TOTAL

RS 3.602.1S6,0S

I RS 3ST.M3,62
RS 57 30 RS 74 35 R$ 520 45

RS 92 029.45 RS 119 426.09 RS I1S42609

RS 206 556.34 RS 266 046.96 RS 268 046 96

I  RI 2T>Jsa.n
RS 1.13 RS 1.46 RS 33257.16m' 22 778.88 RS 1,13 RS 1.46 RS

m' 5 694.72 RS 11.98 RS 15.54 RS

IKin 48 405.12 RS 0.78| RS 1.01 RS

Ikm 67613.26 RS 0.96| RS 1.24 RS67613.26 I RS 0.96 RS 1.24 RS

88 495.94

48 889.17

108 640 44
I  I RS aST-MT.»

6.833.66 I RS 30.22 RS 39.21 RS 267 947 96
~  ~ I RS 678.444;»
RS 5.656.33 RS 6 842,361 RS 168 338.96
RS 3.238.96 RS 3616.76|rS 36.125.06

RS 4122.14 RS 4984.73 RS 768980.33

t RS 1«».S47Je
1 24,60 1 RS 656.61 RS 794 01 1 RS 19 534.55

t 9,22 RS 656.61 RS 794.01 1 RS 7 323 31

1 154,27 RS 656.61 RS 794 01 1 RS 122 489.69

!
1

R* 8S.1WJ7

tlim 10 774.41 RS 074 RS 0.96 RS 10 343.43

tkm 18610.34 RS 0,78 RS 1.01 RS 16 796.44

1 RS
m» 20 500,69 RS 0,36 RS 0.46 RS 9 430 45

rrí» 20 500,99 RS 0,27 RS 0 35; RS 7 175 34

t 2 203,66 RS 160 34 RS 206.07 RS 458 556.15

Hn 176.308,531 RS isel RS 2.18 RS 384 352 59

«ua^<)eCAP5Q/70-BOi»2O.93 i

TBAN8P0RTE PE MATERIAL BETUMINCêÕ^ fAPA~BLIRÃC^
Trenepone ae RR-2C - SDI = 20 93

RS 331.82 RS 430.34 RS

RS 0.76 RS 1,01 RS

I  " I ^
RS 3238.96 RS 391676 RS

RS 4122,14 RS 4 964,73, RS

RS 656,61 RS 794.01

RS 656,61 RS 794,01

794.01

11.636,60

8 606 80

2 424 00

1t.6T*Jt

689 34

17984 90

8.1)64,62

139 74

5.894.72

612.16

48 974,59

0,74 RS

0,78 RS

RS 151,01 1 RS

RS 139 74

794,01 RS 2 864.78

RS 614,63

0,96 RS 217 95

1,01 RS 39608

RS 17t.4»1,e6

0,35 RS 1 993 15

195,96 RS 119 963,57

1,01 RS 49 484.33

I RI sw.74e.sa
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II ■ ORÇAMENTO SINTÉTICO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA

OERA: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUNICiPIO DE DOM PEDRO
LOCAL: DOM PEDRO • MA

SINAPl - 08/2024 - MARANHAO ! SICR03 - 04«024 - MARANHAO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO OE MAO-DE-OBRA O DESONERAÇÃO 84,61% (HORA) BOI 29.77% BUIDIF..

ITEM CÓDI60 BANCO DeSCRICXO

1 131 COMPÕ Compoaiçd44 'ExFcuçáo Oe s4/]4laQe conc/eio üSinaOo moldeda r loco am iracPo
Praa/iaa içwo, 30cm b^ « iqçm aliura

1132 I 2(K3349 SICRO NOVO
I  8 brTta comarcais

UND OUANT. VALOR UNIT

m I 7 692.96 | RS

VALOR UWT

46.17 R$ 342 974 001

VALOR SEM BOI ««> Rt 2.784.179.78
VALOR DO BDI «•> RS 737.978,29
VALOR TOTAL »> RS 3.802.188.06

TrOs HIHiOm, Qulnhanus a Doii MM, Cento a CInquanti a Sei* Real* e Cinco Centavos

PAgineaclelS



I» - COMPOSIÇÕES OE CUSTO UNITÁRIO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO • MA

OBRA: SERVIÇOS OE IMPLANTAÇÃO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUNICÍPIO OE OOM PEDRO
LOCAL: DOM PEDRO ■ HA

SlKAPI - OBTXQi - MARANmAO 1 SICR03 Oi/lCSi - MARANhAO
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MiO-DE-OBRA Cl DESONERAÇÃO 64.61* IMORA)

h"hri.;j

26% BDIOIF

1,t.1 Código Bâncó OsACrlçAo

CingBiltii 1212BHn«pilg PHoi>«tiHihIiaíÓiid»oOi»mcmauni rj—iíimHao». 1,00»ijBin

eiiBi|MMt^ PHcdFdraMnagugtodioMimonUdótinanMIóintMan-IXeitAm-
AudÍAr itfttAfÓodaOOOdoM-tofnKliiicnlo. 01 trvIirttçioAOI rMMdidUhA

Tipo
6wT-CANTãtODE'
OSRAS

MO l8 b>

VW)r 00 BDr =>

V«lof Urrtt Totil

1.14 WCcamLS«

VâtOf ciwn eO( •

i.ij

CWOiâefc

imgmo

Código Banco OoaertçAo

eonpl Prapfto Pm pcn Mbaçlo dc aCm menMi«

«lOeiU&^AOEDEâMOeuZACAO

cmccaAco-i.ODxi.oom

Tipo
CAMT.CANTBR0D6
OBRAS

MO MTI Lâ'

vaic M aoi«

AOkM Kóa.4»

ttâM.46 «2.029,49

000 MOeo(ri i.S->

v»oreoni &Di ■>

1.1.3

CompodçlQ

Ccflipciiçio
Audfiar

Código Bcrtco D««crtçAo

CD(rp2 Propus Admlruftraçio Lcotf

«0779 81»^ ENCAMteâADOQSM.COH9<CARQO8C0MPlB4M>m

Tipo
CANT • CANTBRO D6
OBRAS

B601-SERVIÇOS
OtVERBOS

ValofUnil Total

20eU6,94 206 999 34

27,37 34.<IH,«0

Cor^oil^o
AioRW

CcmpoaiçSo

TÉCNICO EM SEeuR44ÇA DO mA&ILHO COW BdCARGOB
COUPlfUENTAAES

AfONT^OOft OU APROPRM)OR COM gNCABOOS COMfRBWrARES

8E0I<SB^V>Ç08
ofvmos

8EDI-8B1SAÇ08
DIVERBOS

3S.7t AOIMO

SM 36A1JD

Ccmpoeçéo
Auuiir

ÊNeSWRO CIVIL DE OBRA UNO COM ENCARGOS COmOIBnARES 103.76 «6679^

Competi çáp
;NuUlar TOnOORAfO COU ENCARGOS COUPLEMBOARÊS

SEDI-SERVIÇOS
0IVM06 21,76 19.173,20

Cempedçae
Autuar

AUX3U4R QETOPOOlUfO COM ÉNCARGOS COMUMBrrAREB 6EDI-SERVIÇOS
OfVERSOB

MOMfnLS-» 105 457 03

VtW(doSOl-> BI 490.54

1Q«7 S3»3«0

99 227 21 MOcomL5>« 194 664 24

Vâlor com SOi s » 266 046 96

U,1

cemeowçSe

Código Banco
4011206 SICROS

OoacrfçAo

RaguaMiafl» OonAMB»

Código Banco EQuIpamenioa

E9671 SICR03
E9577 aCR03

&6aA 6ICR03

Ei7B2aCR03
EB319 6ICR09

Código Banco

Carnmnêe ianque QomcapadM da tOOCOf-136 kW
Trator açncoO uOrepnau»-77kW
Rale eompadaOer p4 dt eamtlro vfervtdne auftpfopalMc por praua ó91141 - 62
KW
Wotonvaiam • 93 kW

RM cempaaaOor Oa pnaua nacgropaUc da 271 • 38 kW
Orada dl 24 oinH raoocCvd da O • 60 em (24^

Utiliaaçlo
QuanUdada ImprT>dütlv

tOOOOOOO 0,61 0,46
1,0000000 0,68 0.31

1.0000000

1.0000000
I.OOOOQOO

QuanL Valor Unrt

1,0000000 1,19

Cuato Horário

Operativa Improdutiva

QuantMada

1,0000000

MO iam LS «>

Valer ee BOi

CuNe herdrle teul da aquipamamea

CuAo Norórlo

16,9940
Cuate norCrio tocai eo mia dt obra

Cuato herdrie lotai Ot oxocuçao
Cuale unitdrki da aiacuçAg

Cuoto do FIC

Custe da fiT

-S-> O,© MOcomLS">

Vaioi com BOi • >

OaacHçlo Tipo
Baaa da loio oMOiuadogrimdawatnffiwiann aim trmjn cam itmid dijaBdi

1J.2 Códroo Banco und OuarH. Valor Unt Tolal

4011216 SfCROS 1.0000000 t1.«

UtHIaaçâo Cuato Nerário Cuato

Horário

Total
4.1996

Código Banco Equipamamoa Quantidade Improdwtlv
Operativa improdutivi

aei98CR09 Grada Si 24 daeea rabe^vel de D ■ 90 on (24^
Roto compaetaCcr pé oa eamatfp vibratõno naopidliUBJi!' por pnatn da ii,6l-62

iiauiM 10000000 0.32 048 4.9062 14197

(Mume EB636 8ICR03 10000000 1.QD 0.00 219.4049 94,9915 213.4046

fnaume

Hiiuaio

ínaua»

69977 &CRC3

97SB«R03

0671 »CR03
ESB24âiGRâ9

Trator agrlcolt lodri prwu» - 77 kw
Roto compaaaúordepnoui autcpropatmo de 271 • 96 kW
C«nliaJelvwiaoemowÉdA4adeiOOOO^ 168 KW
lèattMvatadora.BbKW

rooooooQ
i.ooooooo
10000000
10000000

142.7211
246.3387
915.067

aosoeo

52.4105
120,4507

61A965
121.1797

0,9720
244,1832
299.5717

289,152»
1099.8792

Cu9t0

HOfSrlO

Total

19.6640

19494
1111.4423

9,6«96
uni

o

Cuaic norano total do oouipimanioa

Cuato HorárioCódno.Sancp IliedaOUra QuamMadt

iin» 1,0000000PMBlftCROS 18.6640

CuaM narano tetat do mio a* eora

Cuoto horeno tolal 4a txeeuçlo
Cuoto unitOAo Oa aioeuçae

Cuato 40 nc

Ckioto do PIT

AMOdUSMAUIM
P8gina4d9l9



III - COMPOSIÇÕES OE CUSTO UMIARtO
PAOPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE OOM PEDRO - MA
OBRA: SERVIÇOS OE MPtANTAÇAO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUWClPIO OE OOM PEDRO
LOCAL: OOM PEDRO - klA

SINAPl - 060024 - MARANHAO I SICR03 - (M'2024 ■ MARANhAO
ENCASGI» SOCIAIS SOBRE PREÇO OE MÍO-OE-OBRA Cl DESONERAÇÃO 64.61* (HORA) 2S* aOIDIF.

ÇAdIgo Banco Otacrlflo

Banco CMIgo ATIVOMOES AUXtLIARES

SKMM.aMSlM Eii»inlooeM|aamiMatMI6i)nMigciiiiiei<ioiifaliiai«>aiciac»,6»ii

oamnuaiA 0(rBa,MMM«aMaiBa«asnpaoaouag>aaamcacii>iMasaacAifiMMIO
•• ■ BP.aanaaciii imiiaiiHi ijsiip («aciuiw a o»»c»aa iivi»

I  Momento

Ouarm^a

de

OwinL Valor UMt

Preço Uftltarlo

Cueie rotti oe nivieedM auxlKerea

le Proço UntUrlo

i.rm

Cutke TeteJ doe Tempo» Piiee

Oiettocle Wédle de Transporte {OUT)

MMste ' 'MWddMM BeeveçleeeargeâBmWdaijiekieeeffleseevediifiwsiiiBedei.B8ni»

MO twn LS •>

VKO) OQ BDt *>

P  P

a0i4$M

Q.n

0,0000
Custo teta! de tienopone

0 10 WOecKfiLS»

Viioi cofTi BOi *>

CM^.Bàneo Oeecrtçto

Cempedpie 0»i4macMO0 TwupeniBue—iddtod—cUieide lOwf♦ ntfitii pentminiiai

A  Còdtço BencQ Equlpementoe

Mume eÕSTOSCROO camiiMto'beeadar«t«meapeE^^

OusRL VeJorUnll Toui

Cueto Horàrto

Operettve Operativa Improdutiva

MOs^LS»

VdordeBOi»

Q.OO 290,3ei6 M,A64e 290,3010
CueM norano lote» de eduipimernet m.wa

Custe norarbo letal de enecuçao ÍM,M18
Custe unrurte de eaecuete 0.7778

Cusio de PIC O

Custe de PfT 0

L5«> 0 00 MOcomlSe> 0.00

1.i4 C6(Ngo Banco Oaaciliao

CanpaMi^, asi43HSieROa iTiMaamliawii iiRiilMiluliaitMM4i«i1BnP-itaai<aaBtia»iHiiiim

A  COdiBO Banco Equfpamantoa

Hsuma ' ~nn%;csám~ jcMMNitoBmãuiinyçêmcipiaaiaiaiiflcip-yoiãN

QuantlcMe Bnprodiitlv
^

OuanL Valor Unlt Total

MOeem Lâ«o

doBOI«>

Custo Horirlo

Operativa Inçiredutlvi r,,.,.,™.,.,

Cualo

Horírto

Total

M.4606 290.3frlS0,00 390,3818 M.4606 290.3frl0
Custo nortrio total de eeulpemenles 290.3818

CuelD herano total de ssecuçae 290,3918
Cueto unitArtD de esecuoSa 0,933

Custe do FIC 0,0241

Custe do FTT 0

LSa> 0 00 MOcâmLS-> OH

Velor com BOi •> l 24

1.3.1 Código Banco OescrtçAo

fTmjiniHin Iftiose acROS Q»o9r9*Mia*AeUuraiÍQgraiaaliiiiiiiie>teçtedii0QI«Wn'>omecimentee

Código BirtCô Mio de Obra Cueto Horirlo

PiCM 8ICR03 Serveme

Banco Còdgo MATERIAL Quantidade Unidade

»fitidinca i eaçéõ lengludM de 100 Om 1.0600000 fiPBICR06111448 OeagM iMdraAid em p

Banco Oeecriçlo

Cdga.BWB6nd«aHafgt*fluSidiiadh«reoee(n«aniHiáeBaneceriefleilt-

miomentd

18,6640

Cuete henkrtc idtiil de mie de ebrs

Cuvto nerirto tetel de eaecucie

Custe uiuunc de eieorcie

Cueto de FIC

Custo de PIT

Preço Unftirlo

Cueto unitano totei de metertal

HUi» qowMonti

Preço UnKirla

Cuete Tetel dos Tempos FUeee

Oletincti Médte de Trentpoile (OUT»

i a «açle lenglIiiM de 100 hMm

p  P

6014499

0,00

Q,ao

O.OOOQ

Custe I0UI de ifinsperte

0O4 MOcomLS»

Velor com BOI *>



■is

III - COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO
PROPONENTE: PREFBTURA MUNICIPAL DE OOM PEDRO - MA
08RA: SERVIÇOS DE WPLANTAÇAO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUNWlPK) DE DOU PEDRO
LOCAL: OOM PEDRO - MA
SINAPI - 0612024 - MARANHÃO / SiCROJ - OW024 • MARANHAO
ENCARGOS SCCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA O DESWIERAÇAO 64.61% (MORA)

CuiuHAp

Código BaAeo
Bancc

OMcrIçto
OVMflÇfO

AMIçéa d0 CIMQ. BOI - 30»

/^uWçiedvCU^ .60I-2D»

Tipo
Tipo
PAVI'PAV«e(TAÇAO

UO 80m iS->

V«or soBOl =>

Valor Unit
Vtfor Unit

MO MHT lS«>

Vaiacan 8DC>

CAtfigo Banco

i*a-n

Dawriçio

Aquwe*» 00 • BDi ■ san

AquMçio Ot • BOI • 30»

Tipo
PAV1 • PAVBil8<Tyi^X0

MG Mm LB •>

Vmw ao aoi ->

MO com lS »

Vaior com BOi >

CddIgo Btnco
campo Rrpprto

9oemoi

Daaciiçlo

AqwKifBo dtCAP W70. BOf • 3DM

aojIUçlo dt CAP 6Cm. 801" 30»

Tipo
PAVI-PAVBiIENTAÇAO

MO Mm LSs>

VaWPoBOi»»

MOe»n Lâ •

VMarcam BOi •

Campais»
C0«90 Bai^o

cempBPfaprt»

NS- - _
10323883

Oaacflçlo

TrampoM» M C«>30 • BM• 30»

Traraporta a» âW-30 • BDI • 20»

Tipo
PAVI • pavwboaçAo

MO Mm lS »>

ValnâaBOt»>

MO com ■

Vaiw ccrr BO' •

Campeslpfte

Código Banco
eampT Própria

WS. -. ,

D«acriç4o

TrtMpon»» AR-aC. BEM - SOM

Trwoport* de RR.3C. BDI - 30»

Tipo
PAVI • PAVIUBfTAÇAP

MO Mm LS«>

VaMi 00 SOi»
0 00 MOcomiS*

Vaiv com BOI •

CampaaiçlD

Código Banco

oan^B Pióprla

87518873

DaaerlçBo

TTMpam» dl CAP807P . 8DI • 30»

Trmporttda CAP SVTO • BDI ■ 20»

Tipo
PAVI • PAVBilB^AÇjV)

UO lem lS*

valor do BOI*

O.CO UOcamLS»
Valor com B01 •>

Compoaf(É»
Código Banco
«•144» BiCROa

Oaacriçlo
Tmpona cam cafnWiÉ» «araana aa 91 • radoda pavtmantaoa

Código Banco Cqulpamantoe

Caiid»MtanwBmm «peeideda dl B1.1» fcw

Udiiatçao
UnprwkrtI»

MO Mm LS«>

vam do 90! •>

Custo Hordrlo
dutlv^  Operativa improdutiva

aoo in»29 60.410»
Cusn herSrto lotai ds squipairtontoa

Custe herarle teta! M axeeuçto
CuMo uenárie M «mcucIo

Coato Oe PIC

Cutte de PIT

l.S«> 0 00 MOcomLS»»

Vaior com 6Di •>

1.6.2 _ _ Código Banco Deecriçao
CBwpQdçÉi 8814388 SCR09 Trampwta pcm aaaaiMt aa 10 m». fp^da paMmant^

A  Código Banco Cquipamentoa

Inúmõ"! ãmSiCNO» .C«iUfmlobaacuw«acMncapaOiMada10m".2iOKW

Utiitzaçóo
^ . Improdutív

woaamis»

Valor de 601 •>

Custo Horano

Operativa Improdutiva

0.00 290.3816 64,4666
Cutte herirte tetai d* «qurptmtmet

Cut» herâne total da aMcuclo
Cuita unKirie da aiacupáe

Cutio de FiC

Cutte de FIT

L6*> 0 00 MOeemiS»

Vtletcem 90* m>

Código Banco
4011361 SICft03

Oaacricâo

impnmaçâoedm aattdo dMde

COdigo Banco Equipamentoa

Ttnqwa da aalecagim *aMo eoA ea^ea»la da 30.0M 1
cenwde tonqua weiidef da emid eem eapecidaaa d» 6.0001 • 7 kwn 36 KW

wanlidada WlaçOo Custo Horário
OparsOva impnMutlv OparaUva Improdutiva

2,0000») 1,00 0,00 «8.843» 36.8286
1»00000 1» 0.00 291.636» 71.1631

Cusie neiarle tetai se aquipamantea

Código Banco Cuato Hortrio

Pàgn»Sdffi5



•^"hrroa

l«-COHPOSlÇOeSOE CUSTO UNITÁRIO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OOM PEDRO • HA

OeRA: SERVIÇOS OE MPLANTAÇAO. RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUNICiPK} OE DOM PEDRO
LOCAL: DOU PEDRO - MA

SINAPI • 06IÍ02A ■ MARANHÃO I SICROJ - 0AI7C2A . MARANHÃO
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA CJ DESONERAÇÃO 64 61* (HORA) 254k BDIDIF

C6(Qqo Binco DetcrlçAo
Sirvm

cempe^çlp

Banco CMlgo MATERIAL

SCROS Uâio« AâMo «uuo dl patrMo>011-30

Código Banco DncriçAo

401130 6ICA0S Plfluatelgaç*»

Código Banco Egoipamontoa

Quantidade Unidade

UOwn L5«

V«erdoSCii

QuM VMofUnK ToUI

i«.9óao 97.iaó

Cutio tiofórta (Mal d* 0)ta oa Mwa 97,12S
CuaM hortrle total da «Kecuclo 402,3517

Cuato unnarta da «nacucac 0,3675
Culto da ̂ IC 0,0015

CuatadoFiT O

Prsço Uniuno
KorÉrto

O.OOCO 0.0000

Cuata unKárlc total O* mataiial q

»  0 02 MOeariLS» 0 03

Valor com SDI •> 0.06

CamWtle ttn|ua dWiftuiderda üMo eera capaeMadada 6.0001 • 7 kWnol kW

Tanqueda amcaoaffl da aaWtaaem fiipMda* dl60.0001

Cótfgo Banco

tn* 1.0000000 0.27

luantldada Cuatc HofOrlo
..Operativa Improdutiv Opdrattva Improdutiva

1,0000000 1,00 0.00 251,6669 71,1061

2.0000000 f.OO 0.00 66,6469 39A2B6
Cuata narárto tataJ da aquipamantca

uantídada Cuato Horino

Banco Código
6ICR03 M1646

MATERIAL

&n<jao Bifaiüea • RR-1C

Código tencó OeacrKdo
4011446 6ICR09 4niaatfMtoaquafda-faM0*araiaeenar«W

Código Bancó E<|ulpamdnioa

£9762610006 RMOompad^dtpnM KaDprQp«Bdada27l-66l(W
E66468ICR06 V«rMeabadera da asMM aeOra anvaa • 62 «W

_ 66661 9ICR06 RtfoeompaaadOfaioBmdamvfcmiano aUepi^—dada 10,41» 62 kW

Código Banco IMedaObra

QuanUdada Unidade

0,0004600 t

MO iam I.S » 0.01

VaKv do 8Dl «> O 06

16.6640

Cuate nenwoiettl de maa de om

Cuato nomno loui de «aecucaa

Cuata vnKarlo de enecucaa

CuMo de FIC

Cuete de FIT

Preço UnIIArto
0.0000

Cvate uniUrto loial dt maianai

;■> O01 UOc4nL6»
VálOr com BQ! s>

Und
I

IMItzaçtó
Improdutlv

Quem. Valor UnH
1.0000000 160.64

Custo Horàrtd

Operativa Improdutiva

Custe fiartda total da aquipamenloi

Cuatc Horórlo

PBBiaçROd $amm

Banco Código ATIVIDADES AUXIUARES

Camponçia «tGRQ6S5i«aai UiÉwm<iaim»«eeeaewii-WB-afeMeom«dd

Carga, «aDOM a daaasga d» miBiaa 6ab,anlneaa a quarta am eamimie
ocm 6914646 MacMModa 10aP>«Bg*ain idMOaaMe lOCnáOvbadaacargiin

Banco Momanto Daacrlçóo

Quantidade Unidade

19.5640
Cuete herdrle total da mao de oM

Cuue horória total de execução
Custo unIUrlo de execução

Gueto de PIC

Cuato do FIT

Preço Uflitirió

Cueto total ee Mivldadea aufliieree

Quandda .. ... ..
Carga Unidade Preço Unitário

641622» IMOODO 7jtm 7.sm

MO Bem LS «>

Vaiv 00 9Di«>

Cueto Teta! doa Tampos Fiioe
DlstAnda Média de Transporta (DMTl
RP P P
4iie«*wre ueiwoa

AM AFW "■
Cuato teul da traniporte

LS*> 103 MOcomLS"»

Valor eotn 6Ci •>

_Çódlgo B«nco
6614S& 8ICR03

Deacrtçóo
Tranaperte« eiiWil baemUnoao cem esmlnháa lanqui dWilbuMor. mdewli

Código 8«ncó Egulpamentoa
Utilisagio

Improdutlv
Cuato Hórérlo

iClllnH6eBnqiia«li6fc*adQfflaaa5ateeomfwiartaaa6JiCOl»7lcW/l6»ltW

MOiemi»»

Valer do aCM«>

Cuata norano letal dt aoutoamantoa
Custa nersna tacai da exeeuçio

Cueto unJtárie da execução
Cualo do FiC

Cutto da FIT

LS ■> Q 00 UO com L& •>

Valer com BOi ■>

P«Blni7(»15



DOM PEDRO

III - COMPOSICOES DE CUSTO UNITÁRIO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBRA: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇ&O, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO
LOCAL: DOM PEDRO - MA

SINAPI - OaÇIHJ - MARANHÃO ! SICR03 -04/2024 - MARANHÃO
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA a DESONERAÇÃO 84.81% (HORA)

11.1 Còdiflo Banco De*cilc*o Tíe

25% Ba DIF

Und

20,d3%

Vitof Unll

1.Í.1

Cempoeiçie

A

C6di90 B«nco

SICR03

DescrIçAc

btf«ee eam pHura dt Igtçlo- (MfnotlçlD manuW

COdlge Banco Equipamentos

SimSiCROi

E*S6»8fCft09

Caiden dtasfefeo («boeávai com capacidade deMO i- 0.20 KW
CompactadsT mmaide ptoea Mbratcrta • iM KW

Und

m*

Utiilzaçaa

Valor UnH

391,02

Cuato Hor0r1o

Operativa Impmdwtlv Oparativa Improdutiva
lOOOOOOO 0.01 0,09 17.92B2 112410
IGÚOOODO 029 0.77 9jím 0.9172

Cuaio nofdrlo (oui da aqulpimaniea

CfiWipBlTplB

CdcHso Banco

peisãc ãc^'

Banco CdcNgo

aCP09 H1M0

Banco Cddigo

«CR034t1«a»1

Banco

_

StCRCB 0010409

MATEfBAL

ÊmulMe MfUtlca • PA-1C

ATIVIDADES AUXIUAR&S

iMMBahinineea

Carga, nwebfli • daeõarea aemaWWe*w*bem eaminhi»bmiiw da0 m» •
carga nwfwH ■ deacarga Ivra

Quantidada

OOCOOQ»

Quarttidada Unidada

OOC0OOOO i

Quantidade Unidada

imoon dp

Quantida

^  1*.
mar 2/uaoooo

MO MíT LS '

Valor do BOM

Cueto Hordrlo

16,S04O

Custe horário totv da mie da eOri

Cuace tierarto letal da avaeuçlo

Cuale ur>Hino da axacuçie

Custe 4o PIC

Cualo do FIT

Praco Unitário

0,9000

CuaM unitane teial da maiarlal

praço unnano

OAHO

Cuvte toai da Aivldadts auwtttraa

le Preço Unitário

92,1900

Custe TeUl doa Tempea PIkos

102 11 MOcomuS=»

valo< com BDI »>

1.0.2 COdlgc Banco DaacrIçAo
Compoatio 0014W 8ICP09 TianapMle com oamlrfiáo bMoiaita da 10 m* • radevia pa»ainardale

A  Código Banco Equipamantoa

incume E9679SICA09 CimWi*eb8teu(vace(ncepaaiacla0al0m*.2i0KyV

Ipo Und QuanL Valor UnK
mn 1,0000000 0.78

Quantidade Curto Horário
Operrtiva ímprodutlv Operativa Improdutiva

MO sem LS •

Vttor da BOI •

0,00 2M.90ie 04,4660 200,3010

Custe herdrle letal da aculpamantoa 200,9916

Custe herane lotai de execucèe 290,9916

Cuete unitArtg da eiacuçáe 0,7770
Custo do FPC 0

Custo do FIT O

lS*> 0.00 MOeemLS» Q DO

Valor com BOI 101

10.1 Código Banco Deacnçáo Tipo Und Quant Valor Unit ToU.I

Cemposiçéo eempS Próprio Aqutolçèe Oa Pfi>2C • BOI ■ 20,89 PAV|.PAV1M9<TAÇA0 1 1,0000000 3230.00 3.299,08

nsume 164oiíf3^ Aqulsiçio ds PP-2C • BOI - 20.09 Melanai i 1,0000000 1236.96 3 236.86

A MC >am LS ■> 0.00 LS ■> D.OO MO com lS ■> a DO

w valor 40 BOI »> 677.70 Vaiot com BOI «> 3 316 76

1.0,2
CompeelçèD'

nsume

Códijio Banco Daacrt^
campBPrópfio 4prtUíledaCAPOOr70-eDi*2O,n

Mfi.gOgg^Wpr» AquUçlDdi 0^5070-BOI-20.03

Tipo
PAV1 • pavwektaçAo
Matadal

MO sam LS (

V8lordoBO»s> oe:

Quani VrtorUnlt Total
1,0000000 4122,14 4.122.14

1,0000000 4.122.14 4.122,14

0 00 MOcomLS»> 0.00

Vaiar com 601 •> 4 904.73

110-1 Código Banco DeacrIçAo Tipo Und Quant valor üRtt Total

CempoeifBe G0fnp7 Prtpno Trmperte da RR-3C - BOI - 20,1» PA\n. PAvoaeNTAçAo 1 1,0000000 600,61 650,01

Insumo 44»^''^ Transporta d» RR-2C • 601 • 20,09 Importa t 1.00COOOO 650,61 650.61

MOsemLS-> 0.00 L5'> 0.00 MO corr» lS "> 000

Valor Do BOI» 197.40 Vsiei cem BOI >> 704 01

1.10.2 Código Baneo Deacrtçio
Campesiçâo cempS Piáprlo IVansporia da CAPBVTO» BOI-20,89
inufflo Pn:«:W Trmpoiu «a CAP SCVTO - BOI • 20.83

Tipo
PAVI' PAVMENTA^
Trvisovta

MOsemLS«> OCO

Valor do eOi=> 13?,40

QuanL VaJor UnK
1,0000000 660.01
lOOOOOOO 650.61

DM MOc0mLS=>
valor com SCi

1111 Código Banco Daacrtçáa
Cenportçóe^ 6014494 8ICP03 Ttoiapona tm camuffiie carroçada da 91 • mdeuw ppiámafada
A  Código Banco Equipamantoa

firwime E06O8 89CRO9 Cnifthao earfocarta com capacWada di 01 • 196 kW

Und

Uun

UUiaaçáo

Quant. Valor Unil
lOOOOOOO 0.74

Cuato HoránoQuantidade mv.mmv
Operativa ímprodutlv Operativa Improdutiva

lOOOOOOO 1,00 0,00 177.6626 66.4109
Custe horárie lotai da equipamentos

Custe hofárie tetsl da axaeucio
Custo unitane de execucao

Custo do Fic

Curto de FÍT

PáoirFaadelS
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III. COMPOStÇOES PE CUSTO UNITÁRIO
PROPONENI^: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA

OBRA; SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, RECAPEAUEMTO E TAPA BURACO NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO
LOCAL: DOM PEDRO • MA

SINAPI • 08/2024 • MARANhiAO ISJCR03 • 04/2024 . MARANKÃO
EhK:ARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO-OEOBRA O DESONERAÇÃO (HORA)25^ BDi 0\f

COdigo Banco OascrtçioT^po
MOssmLSs

Vakir 90 BDi«

QuanL Valor Untt

0.00

Valer com BOi •>

1.11.2 Cddigo Banco Deoeriçio

Con^oa^ 0014388 8ICR03 Trmapwtoeen eamMobaseufarbda tOni**rBdaM pavlmantida

A CôdiQO Banco Equlpamanlot

Inaumo E9878 8ICR03 CamJnhleOiBKuMcefn eap«3dad*dBl0m*-210lcW

UOsem LS«

VaW 90 d01«

Otlllxaçlo

ImprodulW

CuMo Horário Cvcto

odulW ^ Horário
^ Oporativa Improdutiva

Q.M 280.3818 84.4896 200,3818
Cueto horário total ds equlpametrtoa 2M,3910

CmIo herárto tofal da avoeucáe 200,3016

CuWo uftttarle de anacuçso 0.7776

CualodoFIC O

CuatooePiT O

LS«> 0.00 MOeornLS» O.OO

Valor com BOI •> ^ ú^

COdIgo Banco

4011963 SKftOO

DáácHfio

PHura dt

Código Banco Equtpttnontoft
UtIlIzaçSo

ImproduUv

Custo Horário

Oporvtiva Improdutiva

CamirtriótinQua dWntuMerda aaiMD cem BÉpaOdada oa 6.0001 • 7 kW/lse KW

Tsnquoda adõoipetw OosBftto com eapaoMadada 30.000'
Cuate horário total da aquipamanioa

CócRgo BancoCusto Horário

P0624 âlCA09

B«tcoJCó«0O

'8ICRÒ9 M1846aBuMdsMmes-RR^IC

Quantidade Unidade

UO Mm LS •

valor 90 BDI 3

16.6840

Cuatú herane total da mao da eora

Custo horário total da anaeuçáo

Cuate unitáne da axecuçlo

Cuato do RC

Cuato de PIT

Preço Unitário

O.OOOO

Cufle unitário total de matartal

LS«> 0.01 MOcomLS«>

Valor com BOI ->

Compodcáe

_ Código Beneo Descriçáo

8416078 8ICR08 ua«9«n «na^Wttaouaráe-ISMA-araaietimareM

Código Banco Equlpanientoo

9558 8ICR09 ^«uecedorda fluido «trmioc-12 kW
9888 9icn03 Tanque de aatoeagam de eaNM oom eapacMaoe da saooo)
C6Q21 SlCROá Grupe garidor. 466 KVA
£9889 SICA03 üPne OataTeno a quanta gisvtfnátrlea cem c^aPdadadt 10^140 t/h >280 kW
E8664 9ICR03 CmoMeeadepneuÉCom cápácMedadi i,72m*-li9kW

Código. Banco TModeOtira

P6eS4 81CR08 Servente

Banco Código MATERIAL

BCR09 M1841 QieotlpeAl SCR09 M1841

8)CR09 MC044

â/CROáMOOaS

81CR03MtÓ43

Câi MdiaMa ♦ a granel
Araiemádto

Cimento«MHoode paár«ae -CAP6CV70

Momento

Utiltzaçáo Custo Horário
Quantidade ^ Imorodutiv ^ ^ .

Operativa Operativa Improdutiva

1.0000000

2.0000000

1 0000000

1,0000000

1.0000000

Quantidade Unidade

8,0000000 I

66,1600000 lig
0.6884200 m*

0,0842200 i

a^nnry, Cám6ianm«d86áèB8*80MBR*«P«'Maeuiancade 10 OTMB evi«er w'-8ana^lláüliMrtt<ldsS.á06i*»g|»de) • deacarpe fvre

«CROawaae Oiiy>'MMÍ^»OiiÍ8|i»«fcB6n>0 W aM táMiada a granar em cemWháe Hp

0.00 70,4478 40.6978

0.00 666438 38.8286

0.00 363.4066 24,0802

0.00 1.235.3278 661,2756

0,20 199.3488 66.8000

Custe hor^lo letal da aquipamantea

Ctsala Horário

tB,S640

Custo horário tatal do máe do obra

Custo herano tetal o* osacuçao

Cuato unitane de aiacuçao

Cuato de PIC

Custo de PiT

Preço Unitário

6,4847

0,4982

88.1409

0,0000

Custa unKárhi total de material

ede Preço Unitário

MOOtt 0A78BM0 I

M0344 0.0S81SQ0 1

Custo

Horário

Total

70,4478

119.6878

995,4058

1.236,3278

179.4691

19BB,ã2Bl

Custo

Hortno

Total

74,2660

74,268

2062,6841

»,r087

O

O

Custo

Horário

43,4778

77.8739

68,5789

O.OOOO

127.B304

Custo

Horário

nOM 0,8662

Custo Total doa Tampes Pisos 2.4893

Distância Média de Transporte (OMT)

«GR03110344CarnursiBdi-eflranál

LH RP

6B14984 6614968

0,00 0.00

0,87 0.70

Páginedoeid
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III - COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
OBRA: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇiO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUWCiPIO DE DOM PEDRO
LOCAL: DOM PEDRO • MA

SINAPI - C»2024 - MARANHÃO < SICR03 - 0412024 - MARANHÃO

ENCARGOS SOCIAIS SO0RE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA Cl DESONERAÇÃO 84.61% (HORA) 28% BDIDIF

Código Banco DMCrtçÃo

MO »fT> LS

Vwor do BOI

Und Quant. Valor Unlt ToUI

60rMB3 a»149t4
040 O.QC 0,00

AOOQO
140 0,96 0.76

0,0000 0,0000 0,0000
C uBto lotei de 11nspone 0

0.40 LS=> 0.3S MO com LS »> 0 76

44.9S vaw< egm 00^ «> 190 S6

112.3 Códl9o Banco pmçriçao

íCwwMísâo 9149a8:aCR09 nmpom eomoamMÉobaawim da 10 m*-rodovia piMmanMa

I

A  I C6dH|o Banco Equipamantoa

Ijrãm ãm ÍÍIMÓ3~ Çvnirt^ bMCdMtoeõmõioM da 10 m" • 210 kW

Valor UnK

0.73

UtIfIzaçAo Cuaeo Horaho

QuanddaOa ImproduOv op^rtBva IrnpfotfüHva

»0 9VnlS ■>

VaWdo BDI«>

CtfCto

. „ Horarto>tfütlya Toul
«44600 2W.30160,00 2M.S01« 64.4606 2W.3616

CuaW hor^lo letal da afluipamanlea 260,3616
Cuaie herèflo reul ea aieeuçie 290,9916

Cuato unitário de enecuçao 0,7772
Cuato do FIC O

Custo do FFT O

LSa> 0,00 MOcomL.S»> O.CO

Valor com BOI*» t.Oi

113.1

Cofnpeaiçla

Compoalçla
Audlar

CúdiQa Banco
eompO Próprio

Dawrlçao Tipo
atamg6o da b*|íií da oonento uanado. maidada n loeo am vaeno ra». 30 em DROp - ORENAOCMrURAS
Paaa X10 em alura. D6 COhíTENçAo / POÇOS
EXECUÇÃOOE8ARJETADÊCONCRgIOUWl*OO.MOlflAOAINLOCqBI SSlWE^O^P^^
TReCMORETO. SOCM B«E X lOCM ALTURA AF.WÍ2W ~06 VISITA E CAIXAS

MOS»niLS-> 3.64

Valor ao BDI»' 10.36

Valor Unlt

3441

3,25 MOC0mLS=> 7,09

Vâior com BDI -> 46,17

113-2

Compaaiçae

;D

CfMWia^i

CoftpoalçaQ

CempoaicJa

COIII90 Btnco
200934S SICftOS

Daacriçlo
àaqaawanQidaf da cantado Odrdral da coneiatt-STCC 100-26 • araia a liiiu
dsnwcttla

Banco Cddigo ATIVIDADES AUXIUARES

I inTeQo cononok** 2DMPe-oonraeçSoem bahwWraeiançamereomenual-arataeíBwxwa nwm bfUcomafciafc

weuiAe Encttnaria dejirtadaeoncraloaomarEamaaaa aafésttadadanatdada 1.700
kôiín' da 1 ou

aCRQS 3106022 Oiiademadalrada2.6*Mem-eei*e9ie#lnattiK*e

Ouantldada Unidade

0,1064000 m*

0.1403000 lio

0,7600000. n

MOsamLâs» S.S7

Valor «>60lB> 19.09

QuanL Valor Unrt

10000000 93,96

Cvate tioftrio letal da axacuçáo
Cuáte unrtano da execuçáo

Cuele a« FIC

Custe de PrT

Praço Unitário

álor Unrt Total

93,96 «346

•xacuçáe O

txecuçáe O
le ae FIC O

te de FTT O

ii-uA-.. CuatoUnitário ..
Horário

473,0000 604312

Cuac» letal da allvidaisaa auxti lares

LS«> 0.06 MOe«nLâ»>

Valor com BDi •>

Página 10 0616
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DOM PEDRO
- «r. 1 .. «•-(••-•«X I

IV •CRONOGRAMA F SICO-FINANCERO

PROPONBiTE; PREFEmiRA MUNICIPAL DE DOM PB>RO ■ MA

OBRA; SERVIÇOS OE IMPLANTAÇAO, RECAPEAMENTO ETAPA BURACO NO MUNICÍPIO OE DOM PEDRO
LOCAU DOM PEDRO - MA

SÍNAPI - 06^2024 - MARANHÃO / SICR02 • 04^4 - MARANHÃO
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA C/ DESONERAÇÃO. S4.eiK(H0RA)

macwçto

«g KZ-r..  Á- : -.-t. Ull- avaif -Si.' rr ■r~i.

i ' in' i jjigijjij'
ll llin' I I I IMÍ I IM' II

ÍSEI

líZEO

■szm

Es-aa—3Eaa»aHgEil

1  I I— ■ I H

TRAN8P0RTE OE MATEmALBETUMOBOMHA
AAUQ

USaiAOEM OE REVESTWENTO ASFALTICÕBÍÍ
AAUQ-TRAN3POR7E

BCECUÇÃOOEPAIMENTAÇAOBÃAAUQ |

PAVMEKTO a4AAUa-TAPA BURACO |

AOiASlÇÃO OE MATERIAL BETU«IOSO~tÃm |
BURACO I
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMNOSO - TAPA |
BURACO I

TAPA BURAM - TRANWWITE OE WBUMM |
IMSTURA6ETIMN03A) |

EXECUÇÃO DO TAPA BURACO BA AAUQ |

DRENAGEM I

14B.M7BS

29.13BBT

"lãsiÃiM

n.aaow

1847424

9204 J2

171.421,OS

950.74022

01.120251 01.12028 1 S1.1»281 81.120.38

12A4SB31 1244025 | U448.B3 | 12.449,58 | 1&44S25

Vvoftt Sbtiples (R$}
Perecntuais SkmelM l%l

ViwrM AcumuttdM {RS)
Pentnbials AfiuimjItttM C

&.S02,tS6.0S

900.00

01 712MJ1 I 7142BJ1

250.36

14285,08 14285.08

TT7T. TTTT. 28228.41 i 2S2a.41

T7T TT*Í TTWTTKi20t.646.34
6,33

201.646.34
6,33,33

201.646.34 201.646.34
6.33 6.33

503,602.66 075.530.01 1.167.365,35 1450.231,60 1.751.076.03 2.042.024,36 2.334.770.70 I 2.82M17.04 2.91646T3I 3,210,300,71 3.502.166.05
16.67 28,00 33.33 41,$7_ 50,00 58,33 66,67 i 75,00 83.33 91.67 100.00; 16.67 29^00 | 33.33 41,67 50.00

Trèfl Mjlh6«A, QulAhftntM e DM Hil. Cento e Ckiauents e Sets Reab e Cinco Centoves
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DOM PEDRO
Rubrica

V • CURVA ABC
PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO - MA
OBRA: SERVIÇOS OE IMPLANTAÇÃO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUNICiPIO DE DOM PEDRO

LOCAL: DOM PEDRO - UA

SINAPi - 03/2024 - MARANHAO ' SICR03- 04/2024 - MARANHAO
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO-OE-OBRAC/ DESONERAÇÃO. 84,61% (HORA)

AqUaçAo de CAP som - HDI « 20.93
Àraia a^ia 8 quente ■ faixa B • areia conwctrt _
Transporta Oa inaterral PaLumiioso com caminhão tanque flistritxjídor • rodovia ̂ aylnwntaiJa
Exaaj^o de sarlela rlé concreio usinado. moldBde in loco em trecho reto, 30cm Msax l O cnT
altura

Administração Local
3eog'e!"ri unidirecional axr, resBlãncia â tração de 100 kN/m • fornecimento e bsialacâo

Aquisição ae"CM-30 - BDI = 20,93 ' '
Trartaporte de CAP 50/70 - BDI» 20,93 '
Transporte com caminhão liaseulartte de 10 m*-rodovia pavimentada
Usirtaoem da araia-asfallo a quente • faixa A - areia comercial
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZACÃO
Transporte «m carnlnhão basculanie de 10 m*-rodoMa em revesbmento prtmãrto
Base de solo eslabllgado aranulorneitteamenta agtt rrtslirni com material de lazIOa
Aquisição de RR-2C^BDI_f ja9J _
Regularização do sublello
Transporte óe'CM-30 • BDI »20,93
Transporte com caminhão carrpcerta da 91 • rodovia pavimentada
InTnmaçflo com asfalto diluído
Pinura de ̂ açãq
Tapa buraco com pintura de ligação - deniõüção mental
Sarjeta triangular de canteiro c«ntral de ooncrato - STCC t00-2S- sela a brita comandais
Transcorte de RR-2C - BDI ° 20.93 ^ '
Placa para sinalização de obras montada em cavaleta melâlco-1,00 x 1,00 m
ToWeanl

SOMA TOTAL I 80HA PORCENTAGEM I ACUMULADO ICLASSfB
786 965,23 22,47%
456.556,15 13,09%

384 352,59 10.97%

342 974,00 9,79%

268.046.96 7,65%
267,947.96 7,65%
168 338,96 4,81%

125,354.47 3,58%

119,970.02 3,43%"
119.963,57 3,43%
119,426,09 3.41%

108",84Ó.44 3,10%
88.495,94I 2,53%
36.814.40 1,05%
33 257,16 0.95%

19.534,55 0.56%

10.561,38 ' 0,30%
9.430.45 , 0,27%
9168.49 0.26%
8.606,80_| 0.25%

7 766"92" 0,22%

7'.463,0'5 0,21%
520,46 0,01%

3.W2;iUX)Sl 100.00%

PãghslZdatS

22,47% A

35,56% A

46,54% _ A

56.33% A

63.99% A

71,64% A

76,44%

80.02% ■
83,45% M
86.6"7% m
9"d28% I
93.39% I
95,91% c

96,96% c

97,91% c

'9"847% c

98,77% c
99,04% c

99,30% c

99,55% c

99,77% c

99,99% c

100,00% c



VI - COMPOSIÇÃO DO BOI
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ■ MA

OBRA: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO
LOCAL: DOM PEDRO - MA

SINAPI - 08/2024 - MARANHÃO / S1CR03 - 04/2024 - MARANHÃO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA 0/ DESONERAÇÃO: 84,61% (HORA)

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
1.1 Administração locai 3,80%

SUB-TOTAL 3,80%

2 SEGURO * GARANTIA

2.1 Segures 0,32%

SUB-TOTAL 0,32%

3 RISCOS
1  ■ - ■

3.1 Risco 0,50%

SUB-TOTAL 0,50%

4 DESPESAS FINÁNCEIRAS :

4.1 Despesas financeiras referente capital de giro 1,02%

SUB-TOTAL 1,02%

t HMP0ST08 E TAXAS =1.' ;
5.1 Cofins 3,00%

52 Imposto sobre sen/iços (ISS) 5,00%

5.3 Pis 0,65%

5.4 CPRB 4,50%

SUB-TOTAL 13,15%

6 LUCRO OU BONIFICAÇÃO
6.1 Lucro Oü Bonificação 6,64%

SUB-TOTAL 6,64%

TOTAL DO BDI (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS) 29,77%

(l-p^C+.y-p/?+(^0+/?/-')0+í-) ,
1-/

Onde;

AC - taxa de administração central; 3,80%

8 - taxa de seguros; 0,32%

R - taxa de riscos: 0,50%

G - taxa de garantias; 0,32%

DF - taxa de despesas financeiras; 1,02%

L - taxa de lucro/remuneração; 6,64%

1 - taxa de incidência de Impostos (PIS, COFINS, ISS E CPRB). 13,15%

' Fonte 09 coíDposíçSo, velores dereferêncfd e fórmula do BOI: ACÓRDÃOS NS. 323/2007 C 2.369/2011 - TCU - Plenério
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VII - COMPOSIÇÃO DO BDI DIFERENCIADO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBRA: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO
LOCAL: DOM PEDRO • MA

SlNAPi - 08/2024 - MARANHÃO / SICR03 - 04/2024 - MARANHÃO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA Cl DESONERAÇÃO: 84,61% (HORA)

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
Administração local

SUB-TOTAL

SEGURO + GARANTIA

Seguros

SUB-TOTAL

RISCOS . '■
Risco

SUB-TOTAL

DESPESAS FINANCEIRASS^Is^^.-,. ^ • J ■ •
Despesas financeiras referente capital de giro
SUB-TOTAL
IMPOSTOS E TAXAS ""'.liíSffiíS-: V"' \
Cofins

Imposto sobre serviços (ISS)
Pis

CPRB

SUB-TOTAL

LUCRO OU BONlFiOlU^
Lucro ou Bonificação
SUB-TOTAL

TOTAL DO BDI (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS

% INCIDENTE

3,45%
3,46%

0,85%
0'8S% ^

3,00%
0,00%
0,65%
4,50%
8,16%

BDf=
iUAC+S+R+G)(l+DF)(\+L)

Onde;

AC - taxa de administração central;
8 - taxa de seguros;
R - taxa de riscos;
G - taxa de garantias;
DF - taxa de despesas financeiras;
L - taxa de lucro/remuneração;
I - taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS E CPRB).

3,45%
0,48%
0,85%
0,48%
0,85%
5,11%
8.15%

* Ponte dd coniposiçSo. valores de referência e fórmula do BDI: ACÓRDÃOS NS. 325/2007 £ 2.369/2011 -TCU • Plenário
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VIM . COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA

OBRA: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, RECAPEAMENTO E T>^A BURACO NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO
LOCAL: DOM PEDRO - MA

SINAPI - 08/2024 - MARANHAO / SICR03 - 04/2024 - MARANHÃO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA C/ DESONERAÇÃO: 84,61% (HORA)

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÀO DE OBRA

CÓDIGO DESCraçAO

Á'Í ÍNSS

fià SESI
A3 SENAI
A4 INCRA

A5 SÉBI^E
M  Salário Educação
A7 Seguro Contra Addentes be Trabalho

"Ã8 'FGTS
A9 |SECONCi
A  Total

COM DESONERAÇÃO

HORISTA MENSAUSTA

%  %

0,00%

1,50%

1,00%_
" 0,20%
0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

_1,0_0%_
17,80%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

Ó,6Õ%
2,50%

3,00%

8,00%

_1^0%_
17,80%

SEM DESONERAÇÃO

HORIStÃ ^ MÊNSALISTA
%_ %

20,00%

1,50%
_ 1,001^
0^20%

_0,60%_
2,50%
3,00%

_8,00%
1,00%

37,80%

20,00%_
1,50%_

" 1,00%
0.20%

"o,60%
2,50%

3,00%

_8,00%
roo%_
37,80%

Repouso Semanal Remunerado

Feriados

Auxílio - Enfermidade

"'l3° Salário "
Licen^ Patemidade
Faltas Justificadas

Dias de Chuvas
Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

_ Salário Maternidade
Total

IAvíso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trat>alhado

Férias Indenizadas

Depésito Rescisão Sem Justa Causa
Tlnd^ização Adicional

Total

17,88%

3,95%

0,87%

10,96%

0,07%

0,73%

I,50%

0,11%

II,11%

0,04%

47,22%

^7^5%"
0,11%

3,15%

2,61%

0,38%

10,80%

Náo incide

Não incide

"0^66%" ~
8,33%

0,05%

0,56%

Não incide

0,08%

8,45%

0,03%

18,16%

17,88%

_3^95%
0,87%

J0^96%
0,07%

0,7"3%
I,50% "
0,11%

II,1 i%"
0,04%

47,M%_

4,55%_
0,11%

3.15%

2,61%

0,36%

10,80%

Não incide

Não incide

0,66% _
B.33%

0,05%
0^56%

Nâo incide

o;õ8%
8,45%

_ 0"03%
18,16%

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B
Reincidência de Grupo A sobre Aviso
Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS

sobre Aviso

Prévio indenizado
ToMI

TOTAL(A»B*C»D)

17,85%

8,79%

84,61%

3.52%

47,70%

18,26%

114,08%

7,17%

71,35%

íCANoauB

Página 15 de 15



-A

I - ORÇAMENTO SINTÉTICO - ADESÃO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA
OBRA: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E DRENAGEM NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA

LOCAL: DOM PEDRO ■ MA

ITBi CâOIOO BANCO DESCRIÇÃO UNS f^aLU^/ mOB UNTT |
,  SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E DRENAGEM NO ^ ^

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO • MA
I.1 I ISERVICOS PRÉUMmHES |
111 5212556 ' IPiaca cara smaiizâçêo ae oóras mortaOs em cavaleis rneiâlicó"-1.M ^

II.2 compi MOBILIZAÇÃO EDESMOBILI2AÇAO una 1.00 RS

113 ooripZ Aominislraçao Local uxt 1,00 R$

1J iREFO^ÒDÊBÃSe
121 4011206 SICRO NOVO ReguianaaçSo flo suaeilo m" 22778,88 RI

12.2 «11219 SiCRONOVO 8»"«VeloeslaOliaadoBfarvJcfnetrlcamanlB«emtróluracom ^ Tsitn ^
1.2.9 5014369 SiCRONOvO Transpofts com ca/riinhâo bssciisnía d9 10 m* • nMovla pe«irnefTtada tkm 48.40S,12 RS

RS 92 029.461

RS 238 160,57!

22778,88 RS

5.694,72 RS

1 2 4 5814374 SICRO NOVO câmmnáo Dââcuianí» de 10 m» - rodovia em
PnmSno

oé^ E"sáRVlCOS AÜMUAftES
1 3 1 151^98 SiCRO NOVO undireaonal com rs&ist|nc(a â tração de 100 KN/m •

ypme&menio e <rütajacâo

1vt AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMIN080 PARA AAUQ

"""p^na^ AoucSiçâoaeCM-ao-BDi = 21 24
comp4 AouisiçíoOeRR.2C-BOi = 2i,24

Aaui9iç«oaeCAPSQi70.BDI = 21,24

COM BOI

RS SATS.IHSI

 RS 1ie.426.62i

 RS 253.575 65

87.613.26 I RS

6.833.66 RS

RS 5 656.33 RS 6.680,16

RS 3238.98 RS 3926.94'

154,27 I RI 4122.141 RS 4 997.68 1

2S0.t7«ÃH

32 573.79

RS S7S.973.45l

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO PARA AAUQ RS 149.7SSÃI2

CcrrpasicSae
__P_rtçMS
Compoesçdee

Pft!)Ofta& _
Composiçdes

Trarupcrte deCM-30 • BOI » 21.24

Transporte de RR-2C • 50i « 2l,24

153 oompS piteis Trsnspcfta « CAP 50/70 - 001 =21.24

TI USINAQEM DE INVESTIMENTO ASFÃLTICÕEM AAÜQ^
TRANSPORTE

i.8_1_ _^144W SICRO NOVO Tr_^sporte com caminhão carrocena de 91 • rodovia pavimentada

1.6 2 5814399 SICRO NOVO Transpode com caminhão oascuiante de 10 m' • rodovia pavimentada |

1.7 ~ BãcUCÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM MUÕ"" T^ZT!!
1 7 1 4011351 SICRO NOVO impnmaçÃo com asfalto diluído

J.7 2 W1363 SICRO NOVO Pintura Oe ligação

17 3 4011446 SICRO NOVO Areifl asfalto a Quente - fa»a B - arsse comerciai j

154,27 I RS

10.774.41 I RS

18.610.34 ' RS

20 500,99 I ̂
20 500^99 I RS
22in.86 I RS

_1J PAVIMENTO EM AAUQ.; TAPA .BUlWr.O !_
1 6 1 _ 4915676 SiCRO NOVO Tapa bureco com oiniure de ligação • demollçáo manisai _ m*

1.3 2 6014368 SICRO NOVO Transporte com caminhda Dascuiante de tO m' • rodovia pavimantsúa tion

1.8 AQU«ÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO - TAPA BURACO

191 comp4 Aqiii5içSOdBRR-3C-BOl =21 24 I

.Qc ...««.A CÓr^siçôes «./vc. om - ,Aquisição deCAP 50(70 • BDi =21

0.36 RS

—9AL 18
160.85 RS

17 4 5914822 glCRO NOVO tkm 176 308 631 RS
"  TOlovta pevimentaOa , v.uu»—.

2 400.00 I RS

29483,10

872410,09

10 045.48

7 3M.35

437 333,02

19.71948

a292.«

IS.722,79

.24

' TRANSPORTE K MATERIAL 8ETUMINMÒ - TAPA
BURACO

RS 3238.98 RS 3926.94

RS 4.122.14 RS 4997.68

DxnposiçOea
Próprias

iTranspoOe d© RR-2C - BOI = 21.24

1.10.2 eotiipS Transporte Pa CAP 60(70 - BDi = 21,24 I 3,61 RS 656.61 RS 796,07

WÃWRÃCÒ~- TRANSPORTE DE IN8UMOS (MISTURA |
BETUMINOSA) j

1111 58144^ \ SlCRONO^ Transporte com caminhão carrocena de 81 - rodovia pavimentada tm 227.04 R$ 0,75 R> 0,99
1 112 5914308 I StCRONOVO Transporte com caminnao Pascuiante de 10 m* • rodovia pavimentada tton 392,16 RS 0.79 RS 1,01

1.12 I EXECUÇÃO DO TAPA BURACO EM AAUQ I I ~
1.121_ «11_353_ SICRONOVO PinturaOelisaçio _m* ! 5 894,^ 1^ AlT. ..!?*
1 12 2_ 6416078 SICRO NOVO Usinaaem He areia-aatalio a guame - tela A - areia comercial I RS 151,18 RS 184,99

1 12 3 5914389 SICRONOVO Transpcrta cofn caminrtâc Dascuiante de 10 m*. rodovia pavinanisaa Ikm 48.974.59 RS 0.79 RS 1.01

1.12 I DRENAGEM ~ |
1131 corms Compoaiçsi" Execuçêo de saneia de concrato usinado. mokJada In loco em Irect» ^5 35 96 "r$ asse'

1  Prtprws ralo 30 gr Base » 1D em elura ' ^

1,13.2 2003349 | SICRONOVO tr1angi»erdecanl^rocenlreidecoraelo-STCC 100-25- ^ 3^
areia e Dela corrwicieis .

227.04 RS

392.16 RS

5 894.72 I RS

7.592.96 I RS

VALOR SEM BOI »=>

VALOR DO BDI >•>

VALOR TOTAL =>

Tr8s MllhSes, Quatrocentoa a Setenta e Nova Mil, Cento e Vinla e Quatro Reais e Cinqüenta e Um Centavos

194.7*8.38
2 050.09

113 247,91

RS 2.750.977,«

R8 728.147,11

RS 3479.124.61



(I.PLAWILW<

PHOWwewTg: pwEFErmm muwicyAL oc pow pcono • m* ̂
CWU; SERVIÇO* DE HECAREAMENTO E DRENAGEM NO MUNICiPIO DE DOM PEDRO - MA
LOCAL DOM PEDRO . HA

&NAP1 • 009024 MAPANHiO / SICR03 • OA9024 . HARANKAO

ENCARGOS SOCIAIS SOdRE PREÇO DE UAOOE-OePA C/ DESONERAÇAO M.6l% {HORA)
ADS&AO - ATA PROü BASiCO I

2C69«

rrm leúotoo banco IdcmriçAo

SERVIÇOS DE RECAPEAMENTD E DRSNARtt NO

MUNICfriOOE DOM PEDRO-MA
f  isERyCOSPWéiJMWAWEi

Pt»ta pi'B «"Bvacld a* ooras '^«cUfla «fn c«aW> matAJ^e •

Pitpfii» 1 o: • ' C-O III

■  Lo6b.iZAC1ci E MBMQBI|.li»tíO
I

j  iHEPOROODiaAM
I  {SORO NOVO ÍR*gwi*mctoA>«yOBtD4011209 j SORO MOVO

4C112T» |OiCRONOVO

SQ14S69 âiCROSOVO
— _ _J . .

ãfl14)74 iKlCRONQVO

SICRO wvo1®*** * flwiWfWwmW Mm «Wi««
Qf ,»«• _

âiCROSOvO «mcemiihéoeâiaiNneâ» l6m*-red»AS
;6ri"«'»m40« .... _ .

RiCRO NOVO '®'" ti"!""!» Micuari:» O» t{l m". «e0»«*4 4™
t«v4Ml'n*ritp DfB/4ftno

PREÇO

UNTrAmoc
mraofiTo

■iwco

TDT«L(m| PROJETO PKEÇOUMTUIO
Blliee CWMATâ TOTALimi <T«

M  '4 U

R*

RS 2U 04Q 9S

RI

I RS
»4 U RS

fft» 23 776.98 1 1 *0 RS

m» 4 484 77 ' RS *5 54 RS

Wm 44405 1? RS 1 fl i RS

tlim 67413.38 RS 1,34 < RS

SJStIlMS RI

ssTJsml 15"
í?0 4t> RS 73 9^ RS

^ 11 •n,X RS irfl470u| RS
M04«,SS RS ?S3S7Seã RS

>7S4St.7l| iy
U 257 10 RS 143 R$

W4M.S4 RS 15W RS

46 049.17 RS 1 01 RS

109 440.44 RS 1 M RS

U7S.UMI

1 31 ' 1$1626B

ía

1 4 1 I  domoS

142 ciaff<4

14 a oompS

IJ

1 S 1 «•mpe

T 62

1 5 3 Gon^S

tJ

161 $614434

162 5914386

1.T - _-

1 r 1 «oiiasi

1 72 «011M3

17a 4011448

1 74 99149238914922

umoirpcicna' ( «iftincii 4 tr«c4e d* 100 kNMt •

Pr4pna%
' CMivóa^ta*

>oi'rocim«"io ♦ inM«nc4o

I AOUlSfÇAO DE MATERIAL RETUMMORO PARA AAUQ
lua..ii.(4e 04 CMOO « EOi o*

, A4^l6 M RR>2C • 801 OIF
Cp"wr6»i *flg,*ç|ç o, cap «/70 . 90( Otf

■^"44 _
TRANRPORTI DE MATERM» BIIUMEIOtO MUU AAUR

K»iri«wíl» M CMOO . aOl OPj  RWflfW I
TfiritMfl. fl# MR.pç . BO» WF

Tri"«on» tff ÇAR 50770. B» DIF

MMASM OR nVBSIWENTO AMÜtoÕlM AAM*
TRANSPORTE

6ICR0 NOVO Tttnwon* com c«frpnS4o Mrrocora do 91- toOomo poumoiRMa

K,r^,^ TroAftMrie com cominhSe booojtoiito M 10 rm* • ropovu

; StCM NOVO .KT^ritçJci com ufola tWMtln

:' HCAü NOVO; Pinuro do OgoçSo
IBICRO NOVO 'Aj PIO a»'oKo o quonto • fUa B • troii flOmorelW

SiCRO NOvO cotumifíMO com cifntnhiSiCRO NOvO 00 moionil cotumifXHü com cimtnhlg ton^uoI  dioifpsKdoi - feoo*'o^ovifTwni*tio
I  IPAVÍMENTO pi AAUQ «TAPA BURACO ]

1^^16476 SiCRONOvQ ~ap« bv'oeü cpm oinigiodo r^cS». d«fmi*cl9moAy«i
• 5914388 SCRONCVO ''•"V^olo com comV.èo B*»cy»fTlo M To

__nêv*i^t8Cé I

I AOUSIÇAO Ofi UATEMAl. BSnMBMRQ • TAPA BURACO
comp4 AcjivrtoQeRR.^C. BDiDis

oompfl AauüiçSo oo CAP 60'70 80! Dip

ItRWPORTE DE MATERIAL BBTWiOBO-TAPA
leumco

»«•»

1  Ttin.OonoooCAPM770.BOlÜ»
ITAPA BURACO- TRANEPORTE BE INStlMOB RRSTURA~ '
IgnjpRMUj

Mt44S4 SiCRO NOVO lTri"«p9n« cpm pimuinio cdfTMO'« 90 81' rodevtf Mvtmirtodi
».<M9 «5V0 """"""" " ",'Ttonaporto com comnnSe baoculanl* 9« 10 m* >

]EKE»ÍÇtoOOT^ BURACA

S^CRO NOVO .Utinoscm 9» • w#* -MmA • mb ujiiibi.*

8H:»0 NOvO «0m«8«wfii0 MiCVIlM* 08 10 WO»V"

ComcBaictet 'E)a«u«Sp d« SêfiMi M BMBiwiD uMwSo, malOBOi In ieee wnVMHa
PNipa** itto. Mcm itttjiOatBatoB

5>ct>" NOVO'®*''*** inineuNr O» eM9vee«i«8t0t «nOTRB-STCC 100-25-

4133,99 RS 99.21 RS

2480 RS 9 M7 36 RS

922 RS 3 610 7* RS

154 27 Rt 4 664,73 RI

NI

74 50 RS 7*4 01 RS

922 RS 7*4 01 RS

104.27 RS 7»4.01 RS

n: •s

10 774.41 RI 060 RI

16 010 34 RS 1 01 RS

044 I RS

O» RS

20S07 RS

211 RS

20 500.99 RI

205CV W RS

2 202.98 RS

174 306.53 RS

I
20.00 RI

2 4M.00 RS

0 79 RS 3 914 79

9 91 RI 4 994 79

227.04 RS

snie RI

$994.72 I RS
017.19 as

41 074,96 RS

0.35 I RS
I104 86 I RS

101 I RS

7 592.96 I RS 4S 17 I

297 647.96 RS

*73444,11

149 339.09 RS

94 12S.06 RS

719 660.99 RS

S4SA4r,M

195344$ RS

7 323 31 RS

122 499 49 RS

n.m^

10 349 43 RS

1476644 RS

_wfisei_
643045 I RS

7 174 54 ' RS

449 546 15 PS

344 342 59 RS

ÍIJMM] ~
4404 40 RI

7 474 » RI

itAUM

466 34 RS

i7»M.eO RS

IBOAEt

>38 74 RS

2 494 79 RS

*W^

217.64 161

399 09 RS

JãdtfMt
1 993 1$ RS

110»e347 RS

40 444.33 RI

342 974.00 RS

33 39 RS

BI

«490 14 RS

3924 94 RS

4 967 99 RS

m

769.07 RS

794 07 RS

709 07 RS

NI

0,M RS

101 RS

»_
0.49 RS

0 30 RS

199,44 RS

2,37 RS

1»'
414.02 RS

101 RS

NI

3 620 94 RS

4 667,96 RS

m

790 07 RS

769 07 RS

NI

0,96 RS

1.01 RS

~w
0.39 RS

194 66 RS

1.01 RS

>yijTiAi|
196 774 49

39 218 65

770 976 1 0

SOUSMS

19594 23

J 342 31

127 907 46

10006 60 I

14 799 44 '

R$ 737 976,29 RS 726 147.n

TOTALS/ pj 2794,7976 TOTALS/BDI R$2.750.977,40
dUI
TOTALDO 737976,29 °° R$ 728 147.n
oUl BUI

TOTAL
GERAL TOTAL

COMBDI RI 3.602.186,06 GERAL COM RI 3479.124,61
PROJETO BDIATA
BASCO

DARWHieA MOOUEIRAl
tnaaWtMra&v*
eoMiJorsona-i
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Ri»hrlca

OFÍCIO N°/f^ /2024
À EMPRESA^
PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA E l DA

CNPJ N" 00.480.281/0001-27

ENDEREÇO: Estrada Paxiúba n° 01, Km 01, Margem Direita, CEP: 65.365-000, Zé Doca/MA.

E-MAIL; pentaüonoltda^aioutlook.com.

ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 119/2023, PREGÃO
ELETRÔNICO N" 042/2023-SRP, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA.

Senhor Fornecedor,

Com fulcro nos art. 3! e 32 do Decreto Federal n® 11.462 de 31 de março de 2023 e nos

art. 82 ao 86 da Lei Federal n® 14.133, de 01 de julho de 2021, consulto Vossa Senhoria sobre o

interesse em compor a Adesão à Ata de Registro de Preços n° 119/2023, Pregão Eletrônico n®
042/2023, da Prefeitura Municipal de Santa Inês/MA, como órgão não participante pelo Município de
Dom Pedro/MA.

A referida adesão visa à Contratação de empresa especializada para realizar serviços de
pavimentação asfàltica em vias do município de Dom Pedro - MA.

Seguem em anexos os itens, quantitativos, valores e cronogramas de execução,

respeitados os quantitativos máximos definidos no Art. 01, § 3" do Decreto n® 9.488/2018.

O valor total da presente contratação será de RS 3.479.124,51 (três milhões, quatrocentos

e setenta e nove mil, cento e vinte e quatro reais e cinqüenta e um centavos).

Ressaltamos que os serviços deverão ser prestados no Municipio de Dom Pedro - MA, nos

locais indicados e nas formas indicadas nos projetos em anexo.

Nesse sentido, formulamos consulta a Vossa Senhoria acerca de interesse em contratar ou

não com o Municipio de Dom Pedro - MA.

Solicitamos, ainda, caso decida em firmar contrato nos moldes acima estabelecidos, que

nos responda formalmente. Na resposta a ser enviada, caso decida por firmar contrato, encaminhe-nos

os documentos de Regularidade Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Qualificação Econômico-Financeira.

Para qualquer necessidade de contato, disponibilizamos o endereço de e-mail:

licitacaodompedroíiFiímail.com.

Atenciosamente;

Dom Pedro - MA, 31 de outubro de 2024.

Sônia Lúcia[Lopes Fertosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2021

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

ANEXO I

I - ORÇAMENTO SINTÉTICO • ADESÃO
PROPONENTE: PREFEÍTURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO - MA
OBRA: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E DRENAGEM NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA
LOCAL: DOM PEDRO - MA BDl: 29.77%

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO

1.1

1.1.1 5212SS6

1.1.2 compi

1.1.3 comp2

1.2

1.21 4011209

ComposIçOes
Próprias

Composições
PfOprias

Composições
Próprias

SICRO NOVO

1.2.2 4011219 SICRONOVO

1.2.3 5914389 SICRO NOVO

1.2.4 5914374

14

SICRO NOVO

1.3.1 1516298 1 SICRONOVO

Composições
Pri^KÍas

Composições
Próprias

Composições
Próprias

14

1.4.1 comp3

1.42 comp4

1.4.3 compS

14

1.5.1 compO

1.5.2 comp7

1.5.3 compS

Composições
Próprias

Composições
Próprias

Composições

I UNO QUANT.

1.6.1 5914434 SICRO NOVO

SERVIÇOS OE
RECAPEAMENTO E

DRENAGEM NO MUNICÍPIO
DE DOM PEDRO-MA

SERVIÇOS PREUMINARES

Placa para sinalização de
obras montada em cavalete

metálico • 1,00 x 1,00 m

MOBILIZAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÃO

Admínrslração Local

REFORÇO DE BASE

Regularização do subleito

Base de solo estabilizado

granulometricamente sem
mistura com material de

lazida
Transporte com caminhão
basculanle de 10 - rodovia

pavimentada
Transporte com caminhão
basculante de 10 m' - rodovia

em revestimento primário

OBRAS E SERVIÇOS
AUXIUARES
Geogrelha unldfrecional com
resistência ã tração de 100
kN/m - lomecimento e

inslalaçào
AQUISIÇÃO DE MATEMAL
BETUMIN080 PARA AAUQ

Aquisição de CM-30 - BDl -
21,24
Aquisição de RR-2C ■ BDl =
21^24.
Aquisição de CAP 50/70 - BDl
^21,24
TRANSPORTE DE

MATERIAL BETUMINOSO

PARA AAUQ
Transporte de CM-30 ■ BDl -
21,24
Transporte de RR-2C - BDl ■
21,24
Transporte de CAP 50/70 -
BDl = 2124
USINAGEM DE

REVESTIMENTO

ASFÃLTICO EM AAUQ-
TRANSPORTE
Transporte com caminhão
carroceria de 91 - rodovia

pavimentada

VALOR
UfNT

R$
' 92.029.45
I  RS
238.160,57

m» 22.778,88

tTp 5.694,72

tkm 48.405,12

tkm 87.613,26

6.833.66

BOIDIF.: 21,24%

VALOR

UNIT COM TOTAL

BDl

RS 3479.124,81

RS
373.82046

RS RS
73,97 517,79

RS RS
119.426.62 119.426.62

RS RS
253.575.65 253.575,65

RS
280.97843

RS RS
1.43 32.573.79

RS RS
15,65 89.122.36

RS RS
1,01 48.889.17

RS RS
1,26 110.392,71

n
221.13746

RS RS
1,15 1.43

RS RS
12,16 15,65

RS RS
0.79 1,01

RS RS
0,97 1,26

10.774,41

RS RS RS
30.23 32.36 221.137,36

RS
978473.48

RS RS RS
5-658.33 6.860,16 168,776,40

RS RS RS

3.238,98 3.926.94 36.218.95

RS RS RS
4.122,14 4.997.68 770.978,10

RS
149.73842

RS RS RS
656.61 796,07 19.585.23

RS RS RS
656.61 796,07 7.342,31

RS RS RS
656.61 796,07 122.807.48

RS
29463,10

RS RS RS
0.75 0,99 10.666,66

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



I ri»

1.6.2 5914389 | SICRO NOVO

1.7

1.7.1 4011351

1.7.2 4011353

1.7.3 4011446

SICRO NOVO

SICRO NOVO

SICRO NOVO

1.8

1.8.1 4915678

1.8.2 5914369

I

1.9

1.9.1 corrp4

1.9.2 compS

1.10 I

1.10.1 eomp7

1.10.2 compê

1.11

1.11.1 5914434

1.11.2 5914369

1.12

1.12.1 4011353

1.12.2 6416076

1.12.3 5914389

113

I 1.13.1 compO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30
Transporte com caminhão
basculanie de 10 m'• rodovia tkm 18.610.34
pavimentada ^
EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ
l^nmaçâo com asfalto ^ 20.500.99

20.500.99

1.7.4 I 5914622 SICRO NOVO

SICRO NOVO

SICRO NOVO

ComposiçOes
Próprias

Composições
Próprias

Composições
^óprias

Composições
Próprias

SICRO NOVO

SICRO NOVO

SICRO NOVO

SICRO NOVO

SICRO NOVO

Composições
Próprias

1.13.2 2003349 I SICRO NOVO

Pintura de ligação

Areia asfalto a quente - faixa
B - areia comercial
Transporte de material
betuminoso com caminhão

tanque distribuidor - rodovia
pavimentada
PAVIMENTO EM AAUQ -

TAPA BURACO
Tapa buraco com pintura de
ligação • demolição manual
Transporte com carrrinhão
basculante de 10 nr* - rodovia

pavimentada

aquísicAo de matemal
BETUMINOSO - TAPA

BURACO
Aquisição de RR-2C - BOI "
21,24
Aquisição de CAP 50/70 - BDI
'21.24
TRANSPORTE DE
MATERIAL BETUMINOSO-

TAPA BURACO
Transporte de RR-2C - BDI =
21,24
Transporte de CAP 50/70 -
_BDJ^=2124
TAPA BÚiÚVCO -
TRANSPORTE DE INSUMOS

(MISTURA BETUMINOSA1

Transporte com caminhão
carroceria de 91 - rodovia

pavimentada
Transporte com caminhão
basculante de 10 m' - rodovia

paviíTtentada
EXECUÇÃO DO TAPA
BURACO EM AAUQ

Pintura de ligação

Usinagem de areia-asfalto a
quente - fabra A - areia '
comercial ^
Transporte com caminhão
basculante de 10 trr'- rodovia

avimentada i

DRENAGEM

Execução de sarjeta de
concreto usinado, rrwldada in

loco em trecho reto, 30 cm
base X 10 em_alUra^
Sarjeta triangular de canteiro
central de concreto - STCC

100-25 - areia e brita

comerciais

20.500.99

2.203,86

176.308.53

20.00

2.400,00

tkm 227,04

tkm 392,16

m» 5.694,72

I  612,18

tkm 48.974,59

m  7.592,96

RS
0,79

RS
1,01

RS
18.796,44

1

RS
0.36 1
RS
057 1
RS 1

160.85
1

RS
0.49

RS
0.36

RS
198.44

RS
872.61 OM

RS
10.045.48

RS
7.380.36

RS
437.333.02

RS 1
1.70

RS
2,37

RS
417.851,21

RS
355.77

RS
414,62

RS
10.716.40

RS
8292.40

RS 1
0,79 1

RS
1,01

RS
2.424,00

RS
18.722,78

RS
3.238.98

RS
4.122,14

RS
3.926.94

RS
4.997,68

RS
691.14

RS
18.031,62

RS
3.012,32

RS
656,61

RS
656.61

RS
796.07

RS
796.07

RS
140.10

RS
2.87222

RS
620,84

RS
0.76

RS
0.99

RS
224,76

RS
0,79

RS
1.01

RS
396,08

RS
057

RS
0.36

RS
164.76253

RS
2.050.09

RS
151,18

RS
184,99

RS
113547,91

RS
0,79

RS
1,01

RS
49.464,33

RS
srtjffiJB

RS
35,96

RS
48,88

RS
371.143,88

VALOR SEM BDI =»

VALOR DO BDI =»

VALOR TOTAL =w

RS
6.728,90

RS 2.7"6ã9^,40
RS 728.147,11
RS 3.479.124,61

Praça Teixaira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



M Gmail Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 119/2023, PREGÃO ELETRÔNICO
N® 042/2023-SRP, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA.

Dom Pedro <lidtacaodonipedro@gmail.com>
Para: pentagonoltda@outlook.com

4 de novembro de 2024 ás 09:38

Bom dia, segue a Solicitação a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 119/2023, PREGÃO ELETRÔNICO
N" 042/2023-SRP, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS - MA.

3 anexos

OFlCIOACEITE-fornecedor.pdf
" 881K

5.1 - PROJETO BÁSICO.SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACOS.pdf
" 1046K

PLANILHAS DE ADESÃO E COMPARATIVA.xIsx



M Gmail Dom Pedro <lícitacaodompedro@gmaii.com>

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 119/2023, PREGÃO ELETRÔNICO
N° 042/2023-SRP, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA.

pentágono Itda <pent3gonoltda@oütlook.com>
Para; Dom Pedro <lrcilacaodompedro@gmail-com>

Bom dia,

4 de novembro de 2024 ás 12:05

Segue aceite ref. à adesão à ata SRP n" 119/2023 Pregão Eletrônico 042/2G23-SRP - Pref. Mune. Santa
ines- MA

Frankiin Dioniso de Oliveira

De: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmall.com>
Enviado: segunda-feira, 4 de novembro de 2024 12:38

Para: pentagonoltda@outlook.com <pentagonoltda@outlook.com>
Assunto: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 119/2023, PREGÃO ELETRÔNICO NS 042/2023-SRP, DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS- MA.

[Texio das mensagens anteriores oculto]

^ 3-OFICIO 0010-2024 ACEITE ADESÃO • DOM PEDRO-MA.pdf
" 593K



Rubrica

Pentágono
Ofício n" 0010/2U24

Um.' Senhora

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MAC HADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Adesão (Tipo Carona) á Ata de Registro de Preços n" 119/2023 - Pregão
Eletrônico N° 042/2023-SRP- PrefeíturaMuniçijia^^ Santa Inês - MA

Em-^íjosta ao ofício n° 134/2024, a empresa PENTÁGONO COMERCIO \
ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ n.® 00.480.281/0001-27, sediada à ESTRADj
At . 1

tóXIUBA, n° Gl.KM 01, CEP 65.365-000, Margem Direita, ZÉ DOCA - MA, neste al^
representado pelo seu sócio adm. o Senhor FRANKLIN DIONIZIO DE OLIVEIR^^
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Jaú, casa 123 A, Olho D'Agua, São Ltus-

MA CEP.: 65.065-200 portador da Carteira de Identidade CREA/MA sob o n° 11033521^-6 e
CPF n° 270.518.463-53, Aceita a Ata de Registro de Preços n° 119/2023 - Pregão Pí^rônico

N° 042/2023-SRP - Prefeitura Municipal de Santa Inês - MA, no valor e R$^^^79.124,51

(Três Milhões e Quatrocentos e Setenta e Nove Mil e Cento e Vinte e Quat^géais c Cinqüenta

e Um Centavos).

Zé Doca (MA). 04 de novembro

llialfllnr^ • 'omi*dlgKal
porRilANKLINOIOMiSiODE

iwWSSÍTTr»...-- OUVBRAJ7051g463SJOÜVEIRA:2705184 D»dos;202*.llJ3412flIfl6
6353 -«W

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 00.480,281/0001-27

FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA - SOCIO ADM

CPF: 270.518.463-53 CREA/MA 110335277-6

PENTÁGONO COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA

RODOVIA BR316, N° 1, BETEL, BOM JARDIM - MA - CEP: 65380-000

CNPJ: 00.480.281 /0001-27



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

OFICIO N", ' /2024

A ilustríssima senhora chefe de gabinte do município de santa

INÊS/MA.

ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 119/2023, PREGÃO
ELETRÔNICO N° a42/2023-SRP, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA.

Sra. Llgia de Cassia Sousa de Araújo,

Com fulcro nos art. 31 e 32 do Decreto Federal n® 11.462 de 31 de março de 2023 e nos

art. 82 ao 86 da Lei Federal n" 14.133, de 01 de julho de 2021, consulto Vossa Senhoria sobre a

possibilidade de Adesão à Ata de Registro de Preços n" 119/2023, Pregão Eletrônico n° 042/2023 -

SRP, da Prefeitura Municipal de Santa Inês/MA, nos quantitativos delineados em anexo.

A referida adesão visa Contratação de empresa especializada para os serviços de

implantação, recapeamento e tapa buraco no município de Dom Pedro - MA.

Ressaltamos que a referida adesão é subordinada aos itens necessários para utilização pela

Secretaria Municipal de Administração e Finanças deste Município, conforme quantitativos em anexo,

nos termos da legislação respectiva.

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe o ofício de

autorização para utilização da Ata de Registro de Preços. Para qualquer necessidade de contato,

disponibilizamos o endereço de e-mail: licitacaodompedrofaiumaii.coin.

Vai em anexo descrição detalhada dos itens a serem aderidos, justificativa da adesão

e documentação técnica.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 31 de outubro de 2024.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n" 04/2021

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

/ Fl,

ANEXO I

I-ORÇAMENTO SINTÉTICO - ADESÃO
PROPONENTE: PREPErTURA MUNICIPAL DE DOM PÊDRÓ - MA
OBRA: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E DRENAGEM NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA
LOCAL: DOM PEDRO • MA BDI: 29,77%

ITEM C^QO I BANCO DESCRIÇÃO QUANT.

1.1

1.1.1 5212556

1.1.2 compi

1.1.3 comp2

1.2

1.2.1 4011209

ComposiçSes
Próprias

Composições
Próprias

Composições
Próprias

SER\nÇOS DE
RECAPEAMENTO E

DRENAGEM NO MUNICÍPIO
DE DOM PEDRO-MA

SERVIÇOS PREUMINARES

Placa para sinalização de
<^ras montada em cavaiete

metálico - I.OOx 1,00 m
MOBiLiZAÇÃO E '
DESMOBiLiZAÇÃO

Administração Local

REFORÇO DE BASE

SiCRO NOVO Regularização do subleito

1.2.2 4011219 I SICRO NOVO

1Z.3 5914369

1.2.4 5914374

1.3

SICRO NOVO

SICRO NOVO

1.3.1 1516298 SiCRO NOVO

14

1.4.1 comp3

1.4.2 comp4

1.4.3 compS

1.3

1.5.1 comp6

1.5.2 comp7

1.5.3 compS

IA

1.6.1 5914434

1.6.2 5914389

Composições
Próprias

Composições
Próprias

Composições
Próprias

Composições
Próprias

Composições
Próprias

Composições
Próprias

SICRO NOVO

SiCRO NOVO

Base de solo estabilizado

granuiometricamente sem
mistura com material de

jazida

Transporte com caminhão
basculante de 10 irP - rodovia

pavimentada
Transporte com caminhão
basculante de 10 m^ - rodowa

em revestimento primário
OBRAS E SÉ^ÇOS
AUXIUARE8
Geogreiha unidirecional com
resistência à tração de 100
kN/m - fornecimento e

instalação
AQUISIÇÃO DE MATERIAL
BETUMHNOSO PARA AAUQ

Aquisição de CM-30 ■ BDI «
21,24
Aquisição de RR-2C • BDI =
21.24
Aquisição de CAP 50/70 - BDI
= 21,24
TRAN»>ORTE DE

MATERIAL BETUMIN080

PARA AAUO
Transporte de CM-30 - BDI =
21,24
Transporte de RR-2C - BDI =
21,24
Transporte de CAP 50/70 •
BDI = 21,24
USINAGEM DE

REVESTIMENTO

ASFÃLTICO EM AAUO -
TRANSPORTE
Transporte com caminhão
carroceria de 91 - rodovia

pavirtrentada
Transporte com caminhão
basculante de 10 m^ - rodovia

pavimentada

VALOR

UNIT

BDI DiF.:

VALOR :

UNIT COM
BDI

RS
92.029,45

R$
238.160,57

m» 22.778,88

m» 5.694.72

tkm 48.405.12

tkm 87.613,26

6.833,66

tkm 10.774,41

tkm 18.610,34

21,24%

I

!  TOTAL

R$ 3.479.124,61

Ri
373.620,06

119.426,62 119.426,62
RS R$

253.575,65 253.575,65

R3
280.978.03

RS RS
1,43 32,573.79

RS RS
15.65 89.122,36

RS RS
1,01 48.669,17

RS RS
1.26 110.392,71

RS RS RS
30,23 32,36 221.137,36

RS
978.973,48

RS RS RS
5.658,33 6.860,16 168.776,40

RS RS RS
3.238,98 3.926,94 36.218,95

RS RS RS
4.122.14 4.997,68 770.978,10

RS
149.735A2

RS RS RS
656,61 796,07 19565,23

RS RS RS
656.61 796.07 7.342,31

RS RS RS
656.61 796,07 122.807,48

RS
29.463,10

RS RS RS

0,75 0,99 10.666,66

RS RS RS
0,79 1,01 18,796,44

Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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CNPJ N" 06.137.293/0001-30

(ÍMbrira

1.7.1 4011351 SICRONOVO

EXECUÇAO DE
PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ
Impfimaçao com asfalto
diluído

1.72 {4011353 SICRONOVO Pintura de ligação

1.7.3 4011446 I SICRONOVO

1.7.4 5914622 | SICRONOVO

1.8.1 4915676 I SICRONOVO

1.8.2 5914389 I SICRONOVO

1.9.1 comp4

1.9.2 coFnp5

1.10.1 coniip7

1.10.2 comp8

Composições
Próprias

Composições
Próprias

Composições
Próprias

Composições
Próprias

.1.11.1 5914434 SICRONOVO

1.112 5914389 SICRO NOVO

Areia asfalto a quente - feixa
B - areia comercial
Transporte de material
betumlnoso com caminhão

tanque distribuidor - rodovia
pavimentada
PAVIMENTO EM AAUQ -

TAPA BURACO
Tapa buraco com pintura de
lioacão ■ demolição manual
Transporte com caminhão
basculante de 10 m^ - rodovia

pavimentada
AQUISIÇÃO DE MATERIAL
BETUMINOSO - TAPA

BURACO
Aquisição de RR-2C - BDI =
21.24
Aquisição de CAP 50/70 - BDI
» 21.24
TRANSPORTE DE

MATERIAL BETUMINOSO -

TAPA BURACO
Transporte de RR-2C - BDI ■
21.24
Transporte de CAP 50/70 -
BDI = 21.24
TAPA BURACO -

TRANSPORTE DE INSUM08

(MISTURA BETUHINOSAl
Transporte com caminhão
carroceria de 91 - rodovia

pavimentada
Transporte com caminhão
basculante de 10 m' - rodovia

avimentada

EXECUÇAO DO TAPA
BURACO EM AAUQ

1.12.1 I 4011353 SICRO NOVO Pintura de ligação

1.12.2 1 6416076 SICRO NOVO

11.12.3 5914389 I SICRO NOVO

1.13.1 comp9
Composições

Próprias

1.132 2003349 1 SICRONOVO

Usinagem de arela-asfalto a
quente - faixa A - areia
comercial
Transporte com caminhão
basculante de 10 m^ - rodovia

pavimentada

DRENAGEM

Execução de sarjeta de
conaeto usinado, moldada in
loco em trecho reto, 30 cm
base X 10 cm altura.
Sarjeta triangular de canteiro
central de concreto - STCC

100-25- areia e brita

comerciais

m' 20.500,99

01» 20.500.99

2203.86

176.308,53

2.400.00

227,04

5.694,72

612,18

46.974,59

7.592,96

RS
3238,98

RS
4.122.14

RS
414,62

RS
3.926,94

RS
4.997,66

RS
796,07

RS
796.07

392,16

RS
S72.610JI6

R$
10.045.48

RS
7.380.35

RS
437.333.02

RS
417.851,21

RS
10.716.40

RS
8.292,40

RS
2.424,00

RS
18.722,76

RS
691,14

RS
18.031,62

RS
3.012,32

RS

140,10

RS
2.872.22

RS
620,84

RS
396,06

RS
164.762,33

RS
2.050,09

RS
113.247,91

RS
49.464,33

W
377.872,78

RS
371.143,88

RS
6.726,90

VALOR SEM BDI ==> RS 2.750.977,40
VALOR DO BDI => RS 728.147,11
VALOR TOTAL => RS 3.479.124,61

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



I

ESTADO DO MARANHÃO \
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO V
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ANEXO II

JUSTIFICATIVA DA VANTAGEM DA ADESÃO

Justificamos por meio desta solicitação para a contratação de empresa para os serviços de

implantação, recapeamento e tapa buraco no município de Dom Pedro (MA). Cabe á

Administração zelar pelos bens próprios utilizando de todos os meios ao seu alcance para protegê-los,

considerando que os serviços de manutenção são imprescindíveis e de natureza contínua,

A execução de recapeamento asfáltico no município de Dom Pedro/MA se faz necessária

diante da necessidade de melhorias das condições de trafegabiiidade, trazendo melhor qualidade de

vida para os moradores e usuários das vias.

O tráfego de veículos e o desgaste pelo próprio tempo causaram a deterioração do

pavimento, o que vem atrapalhando pedestres e motoristas, aumentando o risco de acidentes, sendo

assim é necessária á adoção de medidas para o melhoramento das vias, através dos serviços de

recapeamento asfáltico, evitando que o problema se agrave, ocasionando maiores transtornos à

população.

Os serviços de recapeamento asfáltico e drenagem, deu-se em função da necessidade de as

vias passarem por melhorias em sua estrutura, onde no projeto foram considerados requisitos mínimos

como a manutenção de revestimento primário, drenagem superficial, etc. Constatou-se que os valores

registrados na Ata de Registro de Preços foram obtidos através de um processo licitatório competitivo,

garantindo preços compatíveis e vantajosos em comparação aos praticados no mercado. A adesão a

esta Ata permite ao Município realizar serviços com preços previamente negociados e ajustados às

condições de mercado.

Com efeito, a adesão à Ata permite que o Município evite a descontinuidade dos serviços

públicos essenciais, uma vez que a disponibilidade dos serviços será garantida conforme a demanda,

evitando situações de desabastecímento.

Não bastasse isso, a utilização da Ata de Registro de Preços proporciona maior agilidade

no processo da prestação dos serviços, uma vez que elimina a necessidade de realização de novo

processo licitatório, possibilitando a pronta resposta às necessidades do Município.

Diante do exposto, a Adesão à Ata de Registro de Preços n" 20240241, Concorrência Pública

para Registro de Preços n" 02,2024 - CP, da Prefeinira Municipal de Codó/M A, a ser firmada com a empresa

EDP INFRAESTRliTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA, se justifica plenamente pelo atendimento às

Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.
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CNPJ N** 06.137.293/0001-30

necessidades do Município, pela vantajosidade dos preços registrados e pela eficiência administrativa

proporcionada pelo mecanismo de registro de preços.

Solicitamos, portanto, a anuência do órgão gerenciador para a efetivação da adesão à

referida Ata, conforme Anexos das Planilhas, observando-se todas as normativas legais aplicáveis.

Praça Teixeira de Freita», n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

SOLICITAÇÃO DE COTACÂO DE PREÇO

Riíbriça

Dom Pedro (MA), 06 de novembro de 2024.

A Prefeitura Dom Pedro (MA), com sede na Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP:

65.765-000, nesta municipalidade, solícita a apresentação de proposta para os serviços de implantação,

recapeamento e tapa buraco no município de Dom Pedro - MA.

Tal solicitação se dá pela necessidade de composição de preço e demonstração de

vantajosidade na contratação/prorrogação, levando-se em consideração que toda celebração de contrato

administrativo e/ou aditamento, prorrogação é realizada através de pesquisa de preços no mercado,

^visando a assegurara manutenção da contratação mais vantajosa.

Atenciosamente,

Ranna KadlJ^ Silva Cunha
Coordenadora do controle, compras e almoxarifado

De ordem, nesta data.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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R..hr5':a

ANEXO I

Apresento a proposta conforme condições e especificações constantes neste instrumento.

RAZÃO SOCIAL;
ENDEREÇO:
CNPJ:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA; 90 dias

DADOS BANCÁRIOS:

1.8

1.8.1

1.8.2

1.9

1.9.1

1.9.2

1.10

1,10.1

DESCRIÇÃO ' i
SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACOS NO MUNICÍPIO DE
DOM PEDRO - MA
SERVIÇOS PRELIMINARES
Placa para sinalização de obras montada em cavalete metálico • 1,00 x 1,00 m
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAO
Administração Local

REFORÇO DE BASE
Regularização do subleito
Base de solo estabilizado granulo metricamente sem mistura com material de
jazida
Transporte com caminhão basculante de 10 m'- rodovia pavimentada
Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia em revestimento
primário
OBRAS E SERVIÇOS AUXILIARES
Geogrelha unidirecional com resistência à tração de 100 kN/m • fornecimento e
instalação
AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO PARA AAUQ
Aquisição de CM-30 - BDI = 20,93
Aquisição de RR-2C - BOI = 20,93
Aquisição de CAP 50/70 ■ BDI = 20.93
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO PARA AAUQ
Transporte de CM-30 - BDI = 20,93
Transporte de RR-2C - BDI = 20,93
Transporte de CAP 50/70 - BDI = 20,93
USINAGEM DE REVESTIMENTO ASFALTICO EM AAUQ - TRANSPORTE~
Transporte com caminhão carroceria de 9 t - rodovia pavimentada
Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia pavimentada
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ
Imprtmação com asfalto diluído
Pintura de ligação
Areia asfalto a quente - faixa B - areia comercial
Transporte de material betuminoso com caminhão tanque distribuidor - rodovia
pavimentada

PAVIMENTO EM AAUQ ■ TAPA BURACO
Tapa buraco com pintura de ligação - demolição manual
Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia pavimentada
AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO - TAPA BURACO

Aquisição de RR-2C - BDI = 20,93
Aquisição de CAP 50/70 - BDI = 20,93
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO - TAPA BURACO
Transporte de RR-2C - BDI = 20,93

QUANT.

und 7,00

und 1,00
und 1,00

22.778,88

m' 5.694,72

tkm 48.405,12

tkm 87.613,26

6.833,66

24,60

9,22

154.27

24,60

9,22

154,27

10.774,41

18.610,34 '

20.500,99

20.500,99

2.203,86

176,308,53

20,00

2.400,00

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000,



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

1-10.2 Transporte de CAP 50/70 - BDI = 20,93
1.11 TAPA BURACO - TRANSPORTE DE INSUMOS (MISTURA BETUMINOSA)
1.11.1 Transporte com caminhão carroceria de 91 - rodovia pavimentada
1.11.2 Transporte com caminhão basculante de 10 m® - rodovia pavimentada
1.12 ÊI^CUÇÃO DO TAPA BURACO EM >W^UQ
1.12.1 Pintura de ligação
1.12.2 üsinagem de areia-asfalto a quente - faixa A - areia comercial
1-12.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m' • rodovia pavimentada
1.13 DRENAGEM
^  ̂ Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 30

cm base X 10 cm altura.

1 13 2 triangular de canteiro central de concreto - STCC 100-25 - areia e brita
comerciais

227,04

392,16

m  7.592,96

m  93,60

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP. 65.765-000.



M Gmail D^m Pedro Maranhão <cotacaodompedroma@gmaU.com>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO

Dom Pedro Maranhão <cotacaodompedroma@gmall.com> 6 de novembro de 2024 às 16:47
Cco: contato@foxengenhariama.com.br, planus.engenharia@hütmait.com, mbaconstrutora8@gmail.com

Boa tarde

Prezado,

A Prefeitura Dom Pedro (MA), com sede na Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP:

65.765-000, nesta municipalidade, solicita a apresentação de proposta para os serviços de

implantação, recapeamento e tapa buraco no município de Dom Pedro • MA, conforme

descrição em anexo.

Solicitação de Proposta.docx
101K



..ClíCx
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSr.RIÇAO

08.322.734/0001-07

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 18/09/2006

NOME EMPRESARIAL

PLANUS ENGENHARIA E SERVIÇOS LIDA

TITULO DOESTABElECIMENtO (NÜMt Dt fANIASIA)

PLANUS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATn/IDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-04)0 - Serviços de engenharia

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estaç6es e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-05 - Manutenção de estaçfies e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas a fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem Industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 • Obras de terraplertagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas. Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R16

CEP

65.054-220

SAIRROIDISTRITO

COHATRAC II

NUMERO

57

município

SAO LUIS

COMPLEMENTO

QUADRA12

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PLANUS.ENGENHARIA@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(96) 8103-6184

SrrUACAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DASFTIJAÇAO CADASTRAL

10/06/2022

MOTIVO DE srnjAÇAo cadastral

srrUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/11/2024 ás 10:12:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/3



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NDMFRO DE INSCRICAO

08.322.734/0001-07

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 18/09/2006

NOME EMPRESARIAL

PLANUS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

CODISO e DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30^-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30^-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-OS • Aplicação de revestimentos e de resinas em irrteriores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubríficação e polimento de veículos automotores
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador
7B.10-8-00 - Seleção e agenclamento de mão^e-obra
SO.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e ̂  domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R18

CEP

65.054-220

BAIRRO/DISTRITO

COHATRAC II

NUMERO

57

município

SAO LUIS

COMPLEMENTO

QUADRA12

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PLANUS.ENGENHARIA@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFH)

TELEFONE

(98) 8103-6184

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

10/06/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

situaçAo especial DATA DA SITUAÇAQ ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 14/11/2024 às 10:12:18 (data e hora de Brasília). Página: 2/3



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

08.322.734/0001-07

MATRiZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO °
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1S/09/200B

NOME EMPRESARIAL

PLANUS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTOA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATTMIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de Iluminação

CODIGO E DÉSCRÍÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R16

CEP

65.054-220

BAIRROiDíSTRrrO

COHATRAC II

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PLANUS.ENQENHARIA@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

57

MUNICÍPIO

SAO LUIS

COMPLEMENTO

QUADRAI2

TELEFONE

(98) 8103-6184

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL

10/06/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/11/2024 às 10:12:18 (data e hora de Brasília). Página; 3/3



ENGENHARIAESERVIÇOS / Fli D-

ANEXO I

Apresento a proposta conforme condições e especificações constantes neste
instrumento.

RAZÃO SOCIAL; PLANUS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
ENDEREÇO: RUA 16, QUADRA 12, N° 57, COHATRAC ti
CNPJ: 08.322.734/0001-07

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 3.625.823,98 (Três Milhões e Seiscentos e
Vinte e Cinco Mil e Oitocentos e Vinte e Três Reais e Noventa e Oito Centavos).

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

DADOS BANCÁRIOS: AG: 5895-5 - CC 1195-5 BANCO DO BRASIL

f"nriCQ

ITEM I DESCRtCÃO t'NID OlA.NTIDADE PREÇO
UMTÁRIO

SERVIÇOS PRELIMINARES

Placa para siiialí/ai^ãü dc obras und 7.00
montada cm cavaicte metálico - 1.00 x

l.OOm
MOBILIZAÇÃO F. und l.OÍ)
DESMOBILIZAÇÃO
Administrando Local und I.ÜO

REFORÇO DE BASE

Regulari/.avSu Ju sublciio in' 22.778.üf!

Base de soiu estabilizado m' 5.694.72

granulomctricamcnlc sem mistura com
material de jazida
Transporte com caminhio basculanic tkm 48.405.12
dc 10 m' - rodovia pavimentada
Transporte com caminhão basculanie tkm 87.613.26
de 10 nP - rodovia cm revestimento

OBRAS E SERVIÇOS ALXILIARES

RS 52Ü.00

Geogrelha unidirecional com in' 6.833.66
resisiância à tração dc tOO kN/m •
fornecimento e instaiação
AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETLMINOSO PARA AAHQ

Aquisição de CM-30 - BDI = 21.24 - Tt 24.60
BÜI = 21.24
Aquisição dcRR-2C-RDI = 21,24- t 9.22
BDI = 2I.24
Aquisição dc CAP 50/70 - BDI = t 154,27
2l.24-nDI°2l.24 | |
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO PAR.A AAIJQ

Transporte de CM-30-BDI = 21.24- | t 24.60
BDI =21.24
Transporte deRR-2C-BDI = 21,24- i 9.22
BDI = 21.24

PREÇO
TOTAL RS

RS 88.297,88

R$3.640.00

RS 59.258.32 RS 59.258.32

RS 25.399.56 RS 25.399.56

RS

335.630.56
RS 1.49 R$33.940.53

RS 17.89 RS

101.878.54

RS 1.25 RS 60.506.40

RS 1.59 RS
139.305.08

378.038,07
RS 55.32 RS

378.038.07

RS

981.703.03
RS 6.860.16 RS

168.759.94

R$4.550.01) RS 41.951.00

RS 4,997.68 RS
77tl.992.09
RS
[52.352,90

RS 810.00 RS 19.926.00

RS 810.00 RS 7.468.20

Q Rua 16, N''57, Quadra 12, Cohatrac II jffi planus.engenharia@hotmail-Com

aW» 0&322.734/0001-07



ENGENHARIA E SERVIÇOS

I 5.3 I Transnorti; <Jc CAP 5Ü/7Ü -Transporte <Jc CAP 5Ü/7Ü - R$8lü.00Rííl - t 154.27
2l.24-ROI = 2l.24
USINAGEM DE REVESTIMENTO ASFALTICO EM AALIQ-TRANSPORTE

Transporte com caininhâo carroceria tkm 10.774,41 R$1.10
de 9 1 - rodovia pavimentada

Transporte com caminhão basculanie tkm 18.6IÜ.34 RS 1^5
dc IO m' - rodovia pavimentada
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ

20.500.99

Imprimaçâo com asfalto diluído m' 20.500.99

Pintura de liga(2o

Areia asfalto a quente • faixa B - areia t 2.203.86
comercial
Transporte de material beiuminoso tkm 176.308,53
com caminhão tanque di.stribuidor •
rodovia navimcntada

PAVIMENTO EM AAUO - TABA BURACO

Tapa buraco com pinitirade iigavilo- m'
demolição manual

Transporte com caminhão bascuíantc tkm 2.400.00
dc 10 m' - rodovia oavimentada

AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO - TAPA BURACO

RS 0.57

RS 0.42

RS 225.21

RS 2.78

RS 478.95

RS 1,25

RS

124.958.70

RS

RS 12.821.55

RS 23.262.93

"rs
1.006.765.00

RS 11.685.56

RS 8.610.42

RS

496.331.31

RS

490.137.71

RS 12.579.00

RS 9.579.00

R$3.000.00

RS 18.860,62

9.1

9.2

Aquisição dc RR-2C - BDI = 21.24 -
BD1 = 21,24

Aquisição de CAP 50/70 - BDl =
2l.24-BDr = 2U4

i

t

0,18

3.61

RS 4.550.00

RS 4,997.68

RS 819,00

RS 18.041.62

10 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO - TAPA BURACO RS 3.069,90

10.1

10.2

Transporte de RR-2C - BDl = 21.24 •
BDI = 21.24

Transporte de CAP 5ü'70 • BDl =
21,24-BDl = 21.24

t

i

0.18

3.61

RS 810.(H)

RS 810.011

RS 145.80

RS 2.924.HJ

11 1 TAPA BURACO-TRANSPORTE DE INSUMOS (MISTURA BETUMINOSA RS 760,38

11.1 Transporte com caminhão carroceria
de 91 - rodovia navimentada

tkm 227.04 RS 1.19 RS 270.18

11.2 Transporte com caminhão basculantc
de 10 m' - rodovia navimcntada

ikm 392.16 RS 1.25 RS 490.20

12 EXECUÇÃO DO TAPA BURACO EM AAUQ RS

186.872.46

12.1 Pintitra dc ligação m- 5.694,72 RS 0.42 1 RS 2.391.78

12.2 Usinagcm de arcia-asfalío a quente -
faixa A - areia comercial

t 612.18 RS 201.35 RS

123.262.44

12.3 Transporte com caminhão basculantc ,
de 10 m' • rodovia pavimentada 1

tkm 48.974.59 RS 1.25 RS 61.218.24

13 DRENAGEM RS

1 424.809.70

13.1 Execução dc sarjeta de concreto
usinado, moldada in loco em trecho

reto. 30 cm base x 10 cm altura.

1
1

■ 7.592.96 RS 55.00 RS

417.612,80

13.2 Saijeta de canteiro central dc concretn
- SCC 01 - areia e briia comerciais

m ' 93.60

'  1

RS 76.89 7.196.90

VALOR

TOTAL:

RS

3.625.823,98

PLANUSENGENHARIA

E SERVIÇOS .ESWKOS

LTDAfl83227J40001C LroAJJ83M734000l07
■J DidDEa024.1l.1412:05:15

-oatio-

São Luís -MA
14/11/2024

Q Puaie, N''S7,Quadral2, Cohatracll Q9 planus.engenharia@hotmail£oiTt
L  CNm 0a322.734/00Ol-Q7



M Gmail Dom Pedro Maranhão <cotacaodompedroma@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO

PLANUS ENGENHARIA SERVIÇOS <planus.engenharia@hotmail.com>
Para: Dom Pedro Maranhão <cotacaodompedroma@gmaíl.com>

Bom dia, Segue a cotação de preços.

De: Dom Pedro Maranhão <cotacaodomp6droma@gmail,com>

Enviado: quarta-feira, 6 de novembro de 2024 16:47

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO

[Texto das mensagens anteriores oculto]

19 de novembro de 2024 às 11:28

.  qcj

2 anexoa

^ Solicitação de Proposta.docx
^ 101K

a COTAÇÃO DE PREÇO DOM PEDRO.pdf



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

41.B91.934/0001-48

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 10/05/2021

NOME EMPRESARIAL

RAUL MAYRO SANTOS DE JESUS 02113320380

TITULO DO ESTABELECWENTO (NOME OE PANTASIA)

COOIGO E DESCRIÇÃO DAATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.99'^4 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
23.91-5-01 - Brítamento de pedras, exceto associado à extração
31.01-2-00 • Fabricação de móveis com predominância de madeira
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-O3 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-O4 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-06 • Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores s exteriores
33.21-0-00 - instalação de máquinas e equipamentos industriais
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpíntaria para construção

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-6-Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R VINTE

CEP

65.054-270

BAIRROIDtSTRrrO

COHATRAC II

NUMERO

03

MUNICÍPIO

SAG LUIS

COMPLEMENTO

QUADRA 05

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RAULMAYROJJeCMAILCOM (98) 8135-5680

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

10/05/2021

SITUAÇAOESPEaAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/11/2024 ás 18:40:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Rf»brlca

ANEXO I

Apresento a proposta conforme condições e especificações constantes neste
instrumento.

RAZÃO SOCIAL: FOX ENGENHARIA

ENDEREÇO: R.20, Q.05, 3, COHATRAC II, São Luis - Ma.

CNPJ: 41.891.934/0001-48

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 3.512.738,26 {Três Milhões e

Quinhentos e Doze Mil e Setecentos e Trinta e Oito Reais e Vinte e Seis

Centavos).

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

DADOS BANCÁRIOS: Ag: 2954-8 Cc: 61899-3 - Banco do Brasil

H PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL
ITBM DESCRIÇAQ jii.' 1-1 QUANTIOAK RS RS

mÊâ COM BDI COM BDI

SERVIÇOS PREUMNARES

Raça para sinalização de obras montada em cavaiete metálico -
t.OOx 1,0Qm

MOBILiZAÇAO E DESMOBiLÍZAÇAO

3  OBRAS E SERVIÇOS AUXIUARES

2 - Geogreiha unidirecionai cwm resistência à tração de 100 kN/m -
fornecimento e instaiação

4  AQUISIÇAO de material BETUMINOSO PARA AAUQ

4.1 Aquisição de CM-30 - BOi ° 21.24 - BDI » 21.24

4.2 Aquisição de RR-2C - BDI = 21,24 - BDI = 21,24

Aquisição de CAP 60/70 - BDI = 21,24 - BDI = 21,24

R$ B6.734,00

R$530,00 R$3.710.00

RS 60.092,96 RS 60.092,95

1.3 Administração Local und 1,00 RS 22.931.05 RS 22.931,05

2 REFORÇO DE BASE RS 305.892,72

2.1 Regularização do subleito ^ m' 22.778,88 RS 1,51 R$34.396,11

2.2
Base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com
material de jazida

m' 5.694,72 R$16,77 RS 95-500,45

2.3
Transporte com caminhão bascuiante de 10 m'- rodovia
pavimentada

ikm 48.405,12 R$1.12 R$54.213,73

2.4
Transporte com caminhão bascuiante de 10 m' - rodovia em
revestimento primário

tkm 87.613,26 RS 1,39 RS 121.782,43

RS 372.434,47

6.833,66 RS 54,50 RS 372.434,47

RS 981,703,03

24,60 RS6.B60,16 RS168.7S9,94

9,22 R$4.550,00 R$41.951,00

RS 4.997,68 RS 770.992.09

Fox Engenharia

CNPJ 41.891.934/0001-48
contato@foxengenhariama.com.br



TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO PARA AAUQ

6.1 Transporte de CM-30 - BDI = 21,21 - BDI = 21,24

5.2 Transportede RR-2C-BDI = 21,24-BDI = 21,24 t 9,22

5-3 Transportede CAP 50/70-BDI = 21.24-BDI = 21,24 t 154,27

USINAGEM DE REVESTIMENTO ASFALUCO EM AAUQ - TRANSPORTE

6.1 Transporte com caminhão carroceria de 91 • rodovia pavimentada tkm 10.774.41

Transporte com caminhão basculante de 10 m'- rodovia
Q.£ _ . , . iKm 1o.b1U,d4

pavimentada

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ

7.1 Imprimação com asfalto diluído m' 20.500,99

7.2 Pintura de ligação m' 20.500,99

7.3 Areia asfalto a quente - faixa 8 - areia comerciai t 2.203,66

- . Transporte de material Isetuminoso com caminhão tanque „ --- 53
distribuidor - rodovia pavimentada

PAVIMENTO EM AAUQ - TABA BURACOe
8.1 Tapa buraco com pintura de ligação - demoHção manual m* 20,

«« Transporte com caminhão basculante de 10 m'• rodovia umnnn
pavimentada 2.400,00

9  AQUISIÇÃO DE MATERIAL 8ETUMIN0S0 - TAPA BURACO

9.1 Aqui»çãodeRR-2C-BDI=21,24-BDI = 21,24 t 0.1S

R$810,00

R$810,00

RS 810,00

R$1,08

RS 1,12

RS 0,54

RS 0,40

R$211,47

RS 2.65

RS 462.89

RS 1,12

R$4.550,00

RS 152.352,90

RS 19.926,00

R$7.468,20

R$124.958,70

RS 32.479,94

R$11.636,36

RS 20.843.58

RS 952.538,80

RS 11.070,53

RS 8.200.40

RS 466.050,27

RS 467.217,60

R$11.939,80

RS 9.251,80

RS 2.688.00

RS 18.860,62

RS 819,00

RS 4.997.689.2 Aquisição de CAP 50/70 - BDI = 21,24 - BDI = 21,24 3.61 RS 18.041,62

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUM NOSO - TAPA BURACO RS 3.069,9010

0.16 RS 810.00 RS 145.8010.1 Transporte de RR-2C - BDI = 21,24 - BDI = 21,24

3,61 RS 810,00 RS 2.924,1010.2 Transporte de CAP 50/70 - BDI = 21,24 - BDI = 21.24

11 TAPA BURACO - TRANSPORTE DE INSUMOS (MISTURA BETUMINOSA

11.1 Transporte com caminhão camoceria de 91 - rodovia pavimentada tkm

.. 2 Transporte com caminhão basculante de 10 m'-rodovia
pavimentada

12 EXECUÇÃO DO TAPA BURACO EM AAUQ

12.1 Pintura de ligação m'

12.2 Usinagem de areia-asfatto 8 quente-faixa A-areia comercial t

12.3
Transporte com caminhão basculante de 10 m'-rodovia
pavimentada

227,04

392,16

5.694,72

612,18

46.974,59

RS 1,08

R$1,12

R$0,40

R$197,18

R$1,12

RS 664,42

RS 245,20

R$439,22

R$177,839,08

RS 2.277,89

RS 120,709,65

RS 54.851.54

Fox Engenharia

CNPJ 41.891.934/0001-Ã8
contato(pfoxengenhariama.com.br



.n-Jfô

Ri>ivica

13 DRENAGEM

.  Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada In loco em
trectio reto, 30 cm base X 10 cm altura.

.. 2 Sarjeta de canteiro central de concreto - SCC 01 - areia e bnta
comerciais

goubr
Documento os»Ínodo

RAULMAVROSAlfrOS DCJESUS

Data: 07/11/^024 2S:01:I9-OSOO

Vefifü)ue«m ntcpsV/voMar.iU.BOv.br

7.592,96 I

R$ 416.208,56 |

RS 53,91 RS 409.336,47 I

RS 73,42 I 6.872,11

VALOR^BOI „ 687.828 ̂

ORÇAtl^E^^Nm >^«^-624.909,34
VALOR TOTAL; R$ 3.512.738,26

FOX ENGENHARIA

RAUL MAYRO SANTOS DE JESUS

Socio Proprietário

São Luís - MA, 07 de novembro de 2024.

Fox Engenharia
CNPJ 41.89J.934/0001-48
contato@foxengenhariama.com.br



M Gmail Dom Pedro Maranhão <cotacaodompedroma@gmall.com>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO

FOX ENGENHARIA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 7 de novi
<contato@foxengenhariama.com,br>
Para: Dom Pedro Maranhão <cotacaodompedroma@gmail.com>

Boa tarde Prezados,

Segue planilha orçamentaria referente aos serviços de Tapa buraco, recapeamento e pav. em AAUQ.

7 de novembro de 2024 ás

1&Q2

.  loi:

Wi'lKic3

W0I FOX ENOBNHARIA

FOX ENGENHARIA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES.
CNPJ: 41.891.934/0001-48

tel: (98) 97003-3792 ou (98) 98135-5680.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

PROPOSTA_DE_PRECO_-_REF_TAPA_BURACO-RECAP_as8irtado.pdf



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE (NSCRICAO

08.357.421/0001-86

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 06/10/2006

NOME EMPRESARIAL

MBA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTOA

TITULO UO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

MBA SERVIÇOS

CODlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-440 - Construção de edifícios

C0DK30 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 • Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02 • Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 • Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.11-841 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-842 • Preparação de canteira e limpeza de terreno
43.13-440 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.91-640 • Obras de fuíKlações
43.99-145 • Perfuração e construção de poços de água
71.12-0-00 • Serviços de engenharia
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
79.11-2-00-Agências de viagens
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especiflcados
anteriormente

C0D!(30 E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R QUEOPS, /13 SALA401 LT.12/13

CEP

65.075-800

BAIRR0/0(STWT(3

RENASCENÇA

NUMERO

12

município

SAO LUIS

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ESCRITORIOCONTABILLM@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 88814513/(98) 8879-8816

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO OE SÍTUACAO CADASTRAL

DATA DASmjAÇAO CADASTRAL

06/10/2006

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela InstrLJçâo Normativa RF8 n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/11/2024 ás 16:28:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Gmail Dom Pedro Maranhão <cotacaodompedroma@!gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO

MBA CONSTRUTORA <mbaconstrutora8@gmail.com> 19 de novembro de 202üis.14;16
Para: Dom Pedro Maranhão <cotacaodompedroma@gmail-com>

Boa tarde /

Segue orçamento corrigido V

Em qua., 6 de nov. de 2024 ás 16:47. Dom Pedro Maranhão <cotacaodompedroma@gmail.com> escrevi
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculloj

A ORCAMENTO_PM_DOM_PEDRO_assinado.pdf
" 607K
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

REQUERENTE; Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

ASSUNTO; Contratação de empresa especializada em serviços de implantação,

recapeamento e tapa buraco no município de Dom Pedro - MA.

BASE LEGAL; Lei n° 14.133/2021,

METODOLOGIA DE PESQUISA

l-DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos para a contratação de empresa especializada em serviços de

implantação, recapeamento e tapa buraco no município de Dom Pedro - MA.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas Secretarias e Órgãos, a preocupação com os melhores preços levou á

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública, Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método utilizado para a obtenção dos preços de mercado incluiu

a pesquisa em Atas de Registro de Preços e a análise de documentos similares. Optamos por

aderir á Ata de Registro de Preços n" 119/2023 - Pregão Eletrônico 042/2023-SRP- Processo

Administrativo n° 2023,05.05.0007 da Prefeitura Municipal de São Santa Inês/MA. A coleta

dos preços foi realizada por cotação direta, com base em pesquisas da tabela SINAPI -

08/2024 - MARANHÃO / SICR03 - 04/2024 - MARANHÃO, elaborada pelos Engenheiros Civil

Darwin Einstein Arruda Nogueira Lima - Engenheiro, CREA n" 130733250-1 e a Karolayne

de Sousa Silva - Engenheira Civil do município, matricula n® 3757-1 e, fornecedores locais,

recebendo respostas das empresas abaixo citadas:

1, PLANUS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 08,322,734/0001-07,

data: 14,11.2024,

2. MBA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA CNPJ:08.357,421/0001-86, data;

13.11.2024,

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO V
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 -

3. RAUL MAYRO SANTOS DE JESUS (FOX ENGENHARIA) 02113320380

CNPJ: 41.891.934/0001-48, data; 07.11.2024.

Esses fornecedores são especializados no serviço solicitado, conforme

demonstrado nos documentos anexos.

Diante as pesquisas realizadas, constatou-se que a opção por realizar adesão à

Ata de Registro de Preços n" 119/2023 • Pregão Eletrônico 042/2023-SRP- Processo

Administrativo n° 2023.05.05.0007 da Prefeitura Municipal de São Santa inês/MA,

apresentou MENOR PREÇO, para os itens solicitados na presente contratação, dentro das

especificações requeridas.

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de

R$ 3.479.124,51 (três milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, cento e vinte e quatro

reais e cinqüenta e um centavos) que será utilizado como critério de aceitabilidade de

preços para o processo lícitatório e como base para a emissão da disponibilidade

orçamentária.

Dom Pedro (MA), 19 de novembro de 2024,

Ranoa Kadija Siiva Cunha
Coordenadora do controle, compras e almoxarifado

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



Pis. n'_íj \

Piihrica Dom Pedro <Hcítacaodompedro@gmail.com>

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 119/2023, PREGÃO ELETRÔNICO
042/2023-SRP, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA.

Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail-Com>
Para: cplsantaines@gmail.com

25 de novembro de 2024 às 14:52

Forwarded message

De: Dom Pedro <iicitacaodompedro@gmail.com>
Date: seg., 4 de nov. de 2024 às 13:49
Subject: Fwd: ADESAO À ATADE REGISTRO DE PREÇOS N® 119/2023, PREGAO ELETRÔNICO N® 042/2023-
SRP, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA.
To: <cplsantalnes@gmall.com>

Fomarded message
De: Dom Pedro <llcítacaodompedro@gmall.com>
Date: seg., 4 de nov. de 2024 às 09:40
Subject; ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 119/2023, PREGAO ELETRÔNICO N® 042/2023-SRP, DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA.
To: <cplsantalnes@gmall.com>

Boa tarde, venho por deste e-mall relnterar a Solicitação a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
119/2023, PREGAO ELETRÔNICO N® 042/2023-SRP, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES - MA, pois
enviamos o pedido da mesma desde do dia 04/11 e até o momento não obtivemos respostas.
Agradecemos atenção desde jà.

5 anexos

OFICIO ACEITE PREFEITURA.pdf
" 1234K

5.1 ■ PROJETO BÁSICO_SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACOS.pdf
" 1046K

5.3 MEMORIAL DESCRITIVO - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO.pdf
^ 4769K

9 PLANILHAS DE ADESÃO E COMPARATIVA.xIsx
51K

mh OFICIO 0010-2024 ACEITE ADESÃO -EMPRESA.pdf



28/11/2024, 08:44 Gmatl - ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 119/2023, PREGAO ELETRÔNICO N" D42/2023-SRP. DAPREFEIT..

M Gmail Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 119/2023, PREGÃO ELETRÔNICO
N° 042/2023-SRP, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA.

Prefeitura Santa ínès <cplsanta)nes@gmaíl.com>
Para: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail,com>

27 de novembro de 2024 ás 17:40

Boa tarde, segue em anexo aceite a solicitação e documentação solicitada, estamos a disposição para maiores
esclarecimentos e solicitações. —

B Oocumentos.2ip

[Texto das men^gens aniences ocjjllüj

*3 AceiteARP04223.pdf
" 500K

1-j^

http8://mail.got>gle.COm/mail/u/2/7ik=6f4d4c32a2&view=pl&seafch=all&pefmmsgid=msg-f:181690961890792B93D&Slmpl=ms9-(;18169096189079... 1/1
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ASra.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretário Municipal de Administração e Finanças
Município de Dom Pedro - MA

Santa Incs - MA, 25 de novembro dc 2024.

ASSUNTO: Resposta ao Oficio 133/2024, datado do dia 31 dc outubro de 2024, oriundo da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro (Ata de Registro de n" 119/2023 - ARP, referente ao Pregão Eletrônico n" 042/2023-

Prefeitura Municipal de Santa Inês- MA).

Informamos a anuência da Chefe dc Gabinete, do Municipio dc Santa Inês- MA, quanto a Adesão

a Ata de Registro de n" 119/2023 - ARP, referente ao Pregão Eletrônico n° 042/2023, com fulcro no art. 22

do Decreto N° 7.892/13 cujo o objeto do referido Pregão é Registro dc Preços, para funira e eventual

contratação dc empresa especializada em execução dc serviços de implantação, rccapeamento e tapa buraco

de Santa Inès/MA.

Ressaltando que as contratações decorrentes da referido Registro dc Preços não poderão exceder

aos quantitativos solicitados e, ainda a partir deste, fica sob responsabilidade do(s) vencedor(es), em manifestar

interesse ou não quanto a contratação, devendo assim, os .solicitantes, providenciarem a devida consulta.

Informamos ainda que se encontram anexo a este ofício os documentos solicitados (edital e

anexos e minuta de contrato, aviso dc publicação do certame, termo de homologação, ata da sessão, ata dc

registro de preço e publicação no diário oficial, documentos de habilitação da empresa vencedora, entre outros)

pertinentes referentes a contratação.

Atenciosamente,

€PV<IP.J

LIGIA DE CASSIA iOUSA DE ARAÚJO
Chefe dc Gabinete

'5iiww.e««ü*wwiie.9ev.b^
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.05.05.0007

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA INÊS-MA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO.
RECAPEAMENTO E TAPA BURACO DE SANTA INÈS/MA.

• MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO
•  ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 1 1 dc agosto de 2023. às

OShOOmin ao dia 23 de agosto às 08h30min. Horário de Brasília/DF.

• ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 23 dc Agosto às
08 h30min. Horário de Brasília/DF.

• VALOR ESTIMADO: R$ 8.962.345,37 (oito milhões novecentos e sessenta e dois mil

trezentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos).

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado nos seguintes endereços
eletrônicos: www.comprasnet.gov.br, no site da Prefeitura municipal de Santa Inês/MA:
Home - Prefeitura Municipal de Santa Inês (santaines.ma.gov.br) c no site do Tribunal de

Contas do Estado; www.tce.ma.gov.br. Mais informações poderão ser consultadas e obtidas

através do e-mail da CPL: cplsantaines@gmail.com.

Santa Inês- MA. 01 de agosto de 2023.

Guilherme Silva Almeida

Secretario Municipal de Obras

4 U

www.sanlalnes4n«.gev.b^ prefefturadesantainesma



Estado do Maranhão
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023- SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.05.05.0007

Toma-se público, para o conhecimento dos interessados, que o Município de Santa

Inês-MA. através Gabinete do Prefeito por intermédio da Secretaria Municipal de

Obras, inscrito no CNPJ sob o n° 06.198.949/0001-24 por meio da Comissão

Permanente de Licitação - CPL e Secretaria Municipal de Obras e Inftaestrulura,

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo

Menor Preço, na forma da Lei n." 10.520/2002, do Decreto n." 10.024/2019,da Lei

Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e.

subsidiariamente. da Lei n.° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste

certame.

O Edital poderá ser obtido ou consultado nos seguintes endereços eletrônicos:

www.comprasnet.gov.br, no site da Prefeitura municipal de Santa Inês/MA; Home -

PrefeituraMunicipal de Santa Inês (saniaines.ma.gov.br) e no site do Tribunal de

Contas do Estado: www.tce.ma.gov.br. Mais informações poderão ser consultadas e

obtidas através do e-mail da CPL: cplsantainesf^gmail.com.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DA IMPLGNAÇÂO E DA

SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO:

Os fomecedores deverão observar, rigorosamente, as datas e os horários limites

previstos para o recebimento e a abertura das propostas, alentando, também, para o

início da disputa.

É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO

SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE. ANTES DO TÉRMINO DA FASE

COMPETITIVA DO PREGÃO.

(Decreto n° 10.024/19, Art. 3°, § 5").

%ww.santaln«s.ma.90V.t>^ prefeituradesantalnesmi
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1. DO OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. RECAPEAMENTO E

TAPA BURACO DE SANTA INÊS/MA, conforme este Edital e seus anexos.

1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no

COMPRASNET e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas

as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da

proposta.

1.3 A licitação será pelo valor global.

1.4 O critério de Julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1 O Credenciamento no SICAF. que permite a participação dos interessados na

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

2.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo

Federal, no sítio www.comDrastJovemamentais.eov.br. por meio de certificado

digital conferido pela Infraeslrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes a este Pregão.

2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações

efetuadas em seu nome, assume como firmes c verdadeiras suas propostas e

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

www.santalne8jna.Qov.b^ prefefturadesantairwsme
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^ 2.5 iR^nsM)flidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados^

cadastrais no SICAF e mantê-los atualÍ7:ados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

2.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto no art. 9" da IN SEGES/MP n"3, de 2018.

3.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certillcado digital para acesso ao Sistema.

3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as .sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei

n° 11.488, de 2007. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para

o microempreendedor individual - MEI. nos limites previstos da Lei

Complementar n" 123. de 2006.

3.3 Para efeito do subitem acima, deste Edital, as microempresas e empresas de

pequeno porte participarão deste certame sendo observados os arts. 43.44 e 45 da

Lei Complementar n". 123/06. alterada pela Lei Complementar 147/2014.

3.4 Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.4.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos

administrativos, na formada legislação vigente;

3.4.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.4.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressospara receber citação e responder administrativa ou

judicialmente;

3.4.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n"

8.666. de 1993;
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Santa qiM^tejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em

processo de dissolução ou liquidação:

3.4.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.4.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenário).

3.5 Como condição para participação no Pregão, a lícítante assinalará

ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes

declarações:

3.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar

n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.5.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não"

impedirá o prosseguimento no certame;

3.5.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo

"não" apenas produzirá o efeito de o liciiante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

3.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos;

3.5.3 que cumpre os requisitos para a h^ilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências ediltcias;

3.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores;

3.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nostermos do artigo 7°. XXXlll. da

Constituição;

www.santali>es.m«.gev.b@ prefertunid«sarttainesm s
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3.5.6 que a proposta tbi elaborada de forma independente, nos termos da

Instrução Normativa SLTI/MP n° 2. de 16 de setembro de 2009.

3.5.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e

IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

3.5.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

detlciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme dispostono art.

93 da Lei n" 8.213. de 24 de julho de 1991.

3.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição

sujeitará o licitanle às sançõesprevistas em lei e neste Edital.

p,.ni'cá

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantementc com os documentos de habilitação exigidos no edital,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do SICAF,assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos

dados constantes dos sistemas.

4.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1° da LC n® 123, de 2006.

4.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

a sessão publicado Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

'.santcUn*s.ma.gev.b^ preFeituradesantainesmi

sistema ou de sua desconexão.
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4.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de ciassitlcaçào entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para

acesso público após o encerramento do envio de lances.

4.9 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

4.IOQuaiquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação

da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

4.11 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá envitir sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1 Valor unitário e total da Proposta;

5.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Projeto: indicando, no que for aplicável;

5.1.3 Carta Proposta, assinada por titular da empresa ou pessoa

legalmente habilitada, em papel timbrado, identificando os

serviços, o número do Edital, o prazo de execução, o preço total

dos serviços, já incluído todos os custos seja qual for o seu

título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e

trabalhistas etc.), em algarismos e por extenso, em moeda

nacional, esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de

apresentação da Proposta;

5.1.4 Planilha Orçamentária de acordo com os quantitativos da

Planilha Orçamentária constante do item 5 do Termo de

Referência (Anexo I) deste Edital, com preços unitários e totais

dos itens, em algarismos, e o valor total da proposta em

nil\

www.sant8dnes.ma.gev.í prafelturadasantaincsini
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impostos e taxas, encargos sociais e previdenciários, BDl e

transportes até local dos serviços. No caso de omissão dos

referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos,

considerar-se-âo inclusos no valor global apresentado.

5.1.5 Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em

conformidade com a Planilha Orçamentária, constando

unidades e insumos, discriminando os percentuais de BDl e

encargos sociais aplicados; A Licitante que apresentar

planilhas de composição de preços unitários em desacordo com

as planilhas orçamentárias, terá sua proposta rejeitada;

5.1.6 Integrantes do Quadro de Quantidades (mão de obra) e Preços;

5.1.7 Composição do Custo Horário dos equipamentos a serem

utilizados nos serviços;

5.1.8 Quadro de Produção Horária dos Equipamentos Mecânicos

5.1.9 Demonstrativo detalhado da Composição do percentual

adotado para o BDl - Beneficio e Despesas Indiretas aplicado,

em modelo próprio, desde que contenha as informações

pertinentes e observadas as restrições quanto a apropriação de

despesas com o IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em

decisões do Tribunal de Contas da União:

5.1.10 Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo

próprio, desde que contenha as informações pertinentes;

5.1.11 Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60

(sessenta) dias contados da data da abertura da sessão do processo

licitatório.

5.1.12 As propostas que omitirem o prazo de validade serão

entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias

corridos.

Os documentos exigidos nos subitens 6.1.2 a 6.1.5. nos termos dos artigos 7° e

14 da Lei n° 5.194de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n" 282 de 24 de

agosto de 1983 - CONFEA deverão, necessariamente, ser assinados pelo

www.santalnes.ma.gev.b^ preféituradeMntainesmj
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representante legal da empresa e por Engenheiro/Arquiteto, devidamente^»

registrado no CREA/CAU. com identificação c número do seu registro.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃODE LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o

licitante.

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os

participantes.

6.2.3 A não desclassificação da proposta não Impede o seu

julgamento definitivo cmsentido contrário, levado a efeito na fase

de aceitação.

6.3 O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar

que a avaliação daconformidade das propostas, de que trata o art. 28 do

Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar por maisde um dia.

6.3.1 Após a suspensão da sessão pública, o pregoeiro enviará, via

chat, mensagens às licitantes informando a data e o horário

previstos para o início da oferta de lances.

6.4 O Pregoeiro não poderá desclassificar propo.stas em razão da oferta de valores

acima do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à

formulação de lances (Acórdão TCU n" 934/2007- I Câmara).

6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

www.santaln«sjn«.90v.b^ pref«lturad«sar
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6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os iicitantes.

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os Iicitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.7.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

6.8 Os Iicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura dasessâo e as regras estabelecidas no Edital.

6.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

6.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto

em relação aoslances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir

a melhor oferta deverá ser de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento);

6.1 1 Será adotado para o envio de lances no preeão eletrônico o modo de

disputa "ABERTO".cm que os Iicitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com prorrogações, assim definido no Inciso I art. 31° do

Decreto n° 10.024/2019.

6.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso,

será prorrogadaauiomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

6.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

6.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,

justiftcadamente. admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.
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6.16 Nào serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebidoe registrado em primeiro lugar.

6.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valordo menor lance registrado, vedada a identificação do

licitante.

6.18 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

6.19 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento

serão deexclusiva e total responsabilidade da licitante. não lhe cabendo o

direito de pleitear qualquer alteração.

6.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para

a recepção dos lances.

6.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por

tempo superior a dezminutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.22 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme

definido neste Edital e seus anexos

6.23 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.24 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto

n° 8.538.de 2015.

6.25 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas dc pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

-n-Jã£\
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6.26 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.27 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.

6.28 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequenoporte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta

final do desempate;

6.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 3°. § 2°, da Lei n° 8.666. de 1993. assegurando-se

a preferência, sucessivamente, aosbens produzidos:

6.29.1 no País;

6.29.2 por empresas brasileiras;

6.29.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;

6.29.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

6.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas.

6.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública,o Pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
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6.31.1 A negociação será realizada por melo do sistema, podendo

ser acompanhadapelos demais licitanies.

6.32 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classitlcado que. no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

6.33 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

Julgamento da proposta.

7. DA NEGOCIAÇÃO

7.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelasdemais íicitantes.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editai e em seus

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" eno § 9° do art. 26

do Decreto n" 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário),

desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o aioconvocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
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licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade ea legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita:

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte

e quatro horas de ̂ tecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de

2h (duas horas), sob pena de não aceitação daproposta.

8.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de

findo o prazo.

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,

destacam-se os que contenham as características do serviço

ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta.

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de

classificação.

8.7 Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "c/io/"

a nova data e horário para a sua continuidade.

Piihfics
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8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eielrônico. contraproposta

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das

previstas neste Edital.

8.8.1 Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta

e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que

seja obtido preço melhor.

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelosdemais licitantes.

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte,sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123. de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participaçãono certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.

mantido pela Coniroladoria-Geral da União

fwww.portaldatransparencia-gov.br/ceis^:

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional

de Justiça

(www,cni.ius.br/imDrobidadc adm/consuitar reuucrido.php).
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Ilícitos Administrativos

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCÜ;

9.1.1 Para a consulta de licitanies pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante

e também deseu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°

8.429, de 1992, que prevê, dentre assanções impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

jurídica daqual seja sócio majoritário.

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos

vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestar

previamente à sua desclassificação.

9.1.2.4 Constatada a existência de sanção, o pregoeiro

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

9.1.2.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.
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9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do(s) licitantes será

verificada pormeio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualifícação

econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução

Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na

Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante

utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas

no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à

data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2 E dever do licitante atualizar previamente as comprovações

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com

a apresentação da proposta, a respectiva documentação

atualizada.

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a

inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo

Pregoeiro logra êxito em encontrar a(s) certidâo(Ões)

válida(s). conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no

prazo de 2h (duas horas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4 Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver

dúvida em relação à integridadedo documento digital.

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
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mSefHilra^ltchiAie fora filial, iodos os documentos deverão estarem nome da

filiai, exceto aqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente,

forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao

CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3. os licitantes deverão encaminhar, nos termos

deste Edital.a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

habilitação:

9.8 Habilitação jurídica:

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou

contrato social com todas as alterações devidamente regi.strado na Junta

Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

9.8.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbaçãono Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

9.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova

da indicação dos seus administradores;

9.8.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com

a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede. bem como o registro de que trata oart. 107 da Lei n®

5.764. de 1971;
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9.8.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País:

decreto de autorização;

9.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações;

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN). referente a todos os créditostributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751.
de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da FazendaNacional.

9,9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

9.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do

trabalho.mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

doTrabalho. aprovada pelo Decreto-Lein" 5.452, de Udemaiode 1943;

9.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

9.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio

da licitante, mediante;

9.9.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais
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relacionados ao objeto licitatório. deverá comprovar tal condição

mediante declaração da Fazenda Esiadualdo seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição

mediante declaração da Fazenda Estadualdo seu domicilio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;

9.9.10 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob penade inabilita.

9.10 Qualifícação Econômlco-Fínanceíra.

9.10.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial

expedida pelo distribuidor da sede do licitante. com data não excedente

a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

documentação de habilitação, quando não estiverexpresso o prazo de

validade

9.10.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social de

2022, na forma da Lei. nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal n° 10.406

de 10 de janeirode 2002 (Código Civil) e Acórdão n° I.999/20I4-

TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27da LC 123/06 e artigo 26 da

Resolução CFC N.° 1.418/2012. que comprovem a boa situação financeira

da empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do

Termo de Encerramento do Livro Diário e Livro Diário mais registro do

livro. Notas Explicativas, estes registrado na Junta Comercial, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 8,14.2. A

comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), maiores que um (>1). resultantes da aplicação das

fórmulas;

9.10.2,1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente.
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demonstrações contábeis referentes ao período de existência

da sociedade;

9.10.2.2 E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contratosocial/estatuto social.

9.10.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão

ser acompanhados da última auditoria contábil-flnanceira.

conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n° 5.764, de 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria

não foi exigida pelo órgão flscalizador;

9.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da

aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
50 —

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

_  Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para

a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo

ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor

estimado da contratação, proposta pelo licitante.
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I  Qualificação Técnica

. 1.1 Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada através de:

Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU. da região da Sede daEmpresa;

10.1.1.l Comprovação Técnico Profissional e Operacional da licitante :

possuir ou Que irá dispor em seu corpo técnico, dc profissionais de nível

superior. Engenheiro Civil/Arquiteto, reconhecido(s) pelo CREA ou

CAU detentor(res) de Ate.siado(s) de responsabilidade técnica,

devidamente averbado (s) no CREA/CAU da região onde os serviços

foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Cenidão(ões) de

AcervoTécnico-CAT. que comprove tero(s) proflssional(is) executado

satisfatoriamente os seguintes serviços de engenharia:

COM-S9824190

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

GEOGRELKA UNIDIREÜONAL COM RESISTtNCIA À TRAÇAO DE
lOOKN/M - FORNECIMEMO E INSTALAÇAO

Areia asfalto a quente - faixa B - areia comercial

Eieaj(So de sarjeta de concreto usinado, moldada In loco em trecho reto. 30 cm base > 10

cm altura.

QUANTIDADE

EXIGIDA - S0%

17.084,16 I

18.982.40

10.1.1.2O licitante deverá grifar no Atestado para melhor visualização quando

da análise pelaComissâo Permanente de Licitação.

10.1.1.3 Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) lécnico(s) pela

execução do objeto desta licitação. Engenheiro Civil/Arquiteto,

podendo ser utilizado o modelo apresentado no Anexo 1 deste Edital,

caso lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final do

contrato, salvo prévia e escrita anuência da Prefeitura deste Município e

desde que o substituto possua experiência profissional equivalente ou

superior;

a) 0(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá(âo)

constar do(s) atesiadü(s)de responsabilidades técnicas apresentados

para qualificação técnica da licitante.
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10.1.1.4 Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s)

pertence{m) a empresase fará através de um dos documentos a seguir

relacionados:

a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em que

figure o profissional

disponibilizado como responsável técnico;

b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de

trabalho do profissional, quecomprove a condição de pertencente

ao quadro da licitante;

c) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional

técnico;

d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a

legislação civil comum:

e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do

atestado apresentado.

10.1.1.4.1 Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante

deverá apresentar declaração formal, assinada pelo referido

profissional, com firma reconhecida em cartório, na qual

deverá constar nome completo e número do CREA/CAIJ do

profissional, informando que este irá integrar o corpo técnico

da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame.

R'«hrica

Juntamente com a declaração, deverá ser apresentado

documentos que comprovem a qualificação disposta no

subitem 7.1.4.2 Quando da assinatura do contrato, caso a

licitante vencedora não possua o referido profissional

indicado, serão aplicadas as sanções previstas na legislação

vigente.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de 2h (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema

lt'ww.santalnea.ma.gev prafeituradesantalnesme



•is. n' ^

Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa Inès
Avenida Luís Muniz. 1005 - Centro

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo íicitante ou seu

representante legal.

10.1.2 Conterá indicação do banco, número da conta e agência do íicitante

vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrerda execução do contrato e aplicação de eventual

sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a

Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário

em algarismose o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n°

8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão osprimeiros; no caso de divergência entre os valores

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conteraltemativas de preço ou de qualquer outra condição que

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo á proposta deoutro Íicitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementaresestarâo disponíveis na internei, após a homologação.

www.santaines.m«.gov.l prefeituradesantainesma



Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa Inès
Avenida Luís Muniz. 1005 - Centro
Santa Inès - MA

<m- ]
fniitica

II. DOS RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se

for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, conforme acordo

n l02(y2010-TCU-Plenário) para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer,de forma motivada, isto é. indicando contra qual(is) decisão(Ões)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e

a existênciade motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não

o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do

recurso.

112.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à

intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de

então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrairazões

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do térm ino do prazo do recorrente, sendo-

Ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis

á defesa de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação

de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou

em que seja anulada a própria sessão pública.siluaçâo em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado

ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico

("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento

licitatório.

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os

dados contidos no SICAF. sendo responsabilidade do

licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

R

.n'jdiO>

"hrii;a

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competentehomologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 As garantias de execução seguiram de acordo com o Projeto Básico.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar
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instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Ordem de Fornecimento/Serviço), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.1.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o

órgão ou entidade paraa assinatura do Termo de Contrato ou

aceite do instrumento equivalente, a Administraçàopoderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR) ou meio eletrônico, para que sejaassinado ou aceito no

prazo de 05 (cinco) dias titeís. a contar da data de seu

recebimento.

15.1.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado,

por igual período, por solicitação Justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

15.1.3 Poderá ainda ser assinado eletronicamente através de

certificado digital, conferido pela Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - 1CP - Brasil, sendo recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

15.2 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação

de negócios aliestabelecida as disposições da Lei n° 8.666. de

1993;

15.2^2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no

edital e seus anexos;

15.2.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas

previstas nos 77e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 79e 80 da mesma Lei.

15.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da

assinatura do contrato e prorrogável conforme previsão no instrumento
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15.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observadoo disposto

no art. 29. da Instrução Normativa n°3. de 26 de abril de 2018. c nos termos

do art. 6°, líl, da Lei n" 10.522. de 19 de Julho de 2002. consulta prévia ao

CADIN.

15.4.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento

de contrato, e o fomecedor não estiver inscrito no SICAF, este

deverá proceder ao seu cadastramento. sem ônus. antes da

contratação.

15.4.2Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF. o contratado

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até

05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades

previstas no edital e anexos.

15.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata

de registro de preços.

15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de

habíiitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata

de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante. respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complemeniares e. feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1 Os preços são fixos e irreajustávcis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.
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17.DAACEITAÇAO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento

provisório e definitivo dos serviços, nos termos abaixo:

17.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual,

conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro,

a Contratada apresentará a medição prévia dos

serviços executados no período, através de planilha e

memória de cálculo detalhada.

17.1.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída

quando os serviços previstos para aquela etapa, no

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados

em sua totalidade.

17.1.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os

documentos comprobatórios da procedência legal dos

produtos e subprodutos florestais utilizados naquela

etapa da execução contratual, quando for o caso.

17.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da

seguinte forma:

I7.2.IA contratante realizará inspeção minuciosa de todos os

serviços executados, por meio de profissionais técnicos

competentes, acompanhados dos profissionais

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a

adequação dos serviços e constatar e relacionar os

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem

necessários.

17.2.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final década

período de faturamento, o fiscal técnico do contrato

irá apurar o resultado das avaliações da execução do

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e

qualidade da prestação dos serviços realizados em
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resultar no redimensionamento de valores a serem

pagos à contratada, registrando em relatório a ser

encaminhado ao gestor do contrato

17.2.1.2 A Contratada tica obrigada a reparar, corrigir,

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas.

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

17.2.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito,

quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e á entrega dos Manuais e Instruçõesexigíveis.

17.2.1.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela

Contratada não a exime de qualquer das

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação

definitiva dos serviços executados.

:  No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos

documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do

contrato.

17.2.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único

servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências

na execução do contrato, em relação à fiscalização

técnica e administrativa e demais documentos que

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor

do contrato para recebimento definitivo.

17.2.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento

provisório com a entrega do relatório circunstanciado
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do último.

Na hipótese de a verificação a que se refere o

parágrafo anterior não ser procedida

tempestivamente, reputar-se-á como realizada,

consumando-se o recebimento provisório no dia do

esgotamento do prazo.

17.3 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório

dos serviços,o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento

definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,

obedecendo as seguintes diretrizes;

17.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação

apresentada pelatlscalização e, caso haja irregularidades

que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

17.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e

documentações apresentadas; e

17.3.3 Comunicar a empre.sa para que emita a Nota Fiscal

ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização, com base no Instrumento de Medição de

Resultado (IMR). ou instrumento substituto.

17.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta

execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas

e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

17.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com asespecifícações constantes neste Edital e na proposta,

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de

penalidades.
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18.ÜAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

18.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta;

18.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

18.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-

se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

18.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo

e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;

18.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota

Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.

18.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

19.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

19.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas

empresas Contratadas;

19.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores

da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função

espiecífica para a qual o trabalhador foi contratado;

19.6.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como

colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela

contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e

passagens.
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19.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

19.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

19.9 Cientificar o órgão de representação Judicial da Advocacia-Geral da

União para adoçãodas medidas cabíveis quando do descumprimento das

obrigações pela Contratada;

19.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada

houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3°. § 5". da

Lei n'^ 8.666. de 1993.

20 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1 Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na

qualidade e quantidade mínimas especificadas no Projeto Básico e em

sua proposta;

20.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

20.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à

entidade federal, devendo ressarcirimediatamente a Administração em

sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

20.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e

determinações em vigor;

20.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função

de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto
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n° 7.203. de 2010;

20.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF. a empresa contratada deverá

entregar ao setor responsável pela tlscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos;

I) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da

União; 3)certidõesque comprovem a regularidade perante as Fazendas

Estadual. Distrital e Municipal dodomicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT. conforme alínea "c" do item I0,2do

Anexo VIIT-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

20.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes

das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributáriase as demais previstas

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante;

20.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no

local dos serviços.

20.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento

das normas de saúde, segurançae bem-estar no trabalho;

20.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao

local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução

do empreendimento.

20.11 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha

em risco a segurança de pessoasou bens de terceiros.

www.santain«s.ma.gev.l
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ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços,

durante a vigência do contrato.

20-13 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os

documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo

determinado.

20.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

20.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e

aprovação, quaisquermudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do memorial descritivo.

20.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto nacondiçào de aprendiz para os maiores de quatorze

anos; nem permitir a utilização dotrabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

20.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

20.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

cargos previstaem lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas

na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.

20.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento docontrato;

20.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamenio dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais

como os valores providos com o quantitativo de vaie transporte,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

K^briça
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licitação, exceto quando ocorrcralgum dos eventos arrolados nos

incisos do § rdo art. 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

).21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segtirança da Contratante;

).22 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,

fornecendo todos osmateriais, equipamentos e utensílios em quantidade,

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações

aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

).23 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no

Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017:

20.23.10 direito de propriedade intelectual dos produtos

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e

atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo

à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem

limitações;

20.23.20s direitos autorais da solução, do projeto, de suas

especificações técnicas, da documentação produzida e

congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que

exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa,

sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

).24 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das

microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no

decorrer da execução do contrato.quando se tratar da subcontratação

prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123. de 2006.

).25 Substituir a empresa subeontratada. no prazo máximo de trinta dias, na

hipótese de extinção da subcontratação. mantendo o percentual

originalmente subcontraiado até a sua execução total, notificando o

órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão,sem prejuízo das

sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição,

hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela
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20.26 Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo

gerenciamentoceniralizado e pela qualidade da subcontratação.

20-27 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

20.28 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

20.29 Apresentar à Contratante, quando for o caso. a relação nominal dos

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;

20.30 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho,

conforme a categoriaprofissional;

20.31 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos

casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Edital;

20.32 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas

Internas da Contratante;

20.33 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem

desempenhadas, alertando- os a não executarem atividades não

abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de

função;

20.34 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de

prestação de serviçopara representá-la na execução do contrato com

capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos

assumidos;

20.35 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas

da Contratante;

20.36 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta

nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a

ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

20.37 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e

Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato

e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns.

6.496/77e 12.378/2010);
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necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da

legislação aplicável;

20.39 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro

preposto responsável, as informações sobre o andamento do

empreendimento, tais como. número de funcionários, de equipamentos,

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados,

registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados á Fiscalização e situação das atividades em relação ao

cronograma previsto.

20.40 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com

o estabelecido no instrumento contratual e seus anexos, bem como

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de

emissão do Termo de RecebimentoDeílnitivo.

20.41 Utilizar somente matéria-prima florestai procedente, nos termos do

artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de; (a) manejo florestal,

realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do

Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural,

devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do

MeioAmbiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes

de biomassa florestai, definidas em normas específicas do órgão

ambiental competente.

20.42 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais

utilizados emcada etapa da execução contratual, nos termos do artigo

4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTl/MP n° 1, de 19/01/2010, por

ocasião da respectiva medição, mediantea apresentação dos seguintes

documentos, conforme o caso:

20.42.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos

produtos ou subprodutos florestais;

20.42.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do

transportador dosprodutos ou subprodutos florestais junto ao

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
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mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade

válidos, conforme artigo 17. inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981,

e ínstruçâoNormativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação

correlata;

20.42.3 Documento de Origem Florestal - DOF. instituído pela Portaria

n° 253, de i 8/08/2006. do Ministério do Meio Ambiente, e

Instrução Normativa IBAMA n° 21. de 24/12/2014, quando se

tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa

cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença

obrigatória.

20.43 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução

contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle

próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao

DOF, a fim de demonstrara regularidade do transporte e armazenamento

nos limites do território estadual.

20.44 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de

05/07/2002, com as alleraçõesposteriores, do Conselho Nacional de Meio

Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 1° e 3°. da Instrução

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

20.44.10 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil apresentado ao órgão competente,

conforme o caso;

20.44.2Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n°

307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar

a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obedecendo, no

que couber, aos seguintes procedimentos:

20.44.2.1 Resíduos Classe A (reutilizáveis ou

www.santaines.ma.90v.t
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reutilizados ou reciclados na forma de

agregados, ou encaminhados a aterros de

VS, 11

resíduos classe A de reservaçâo de material para

usos futuros;

20.44.2.2 Resíduos Classe B (recicláveis para outras

destinações): deverão ser reutilizados, reciclados

ou encaminhados a áreas de armazenamento

temporário, sendo dispostos de modo a permitir

a sua utilização ou reciclagem futura;

20.44.2.3 Resíduos Classe C (para os quais não foram

desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua

reciclagem/recuperação): deverão ser

armazenados, transportados e destinados em

conformidade com as normas técnicas

especificas;

20.44.2.4 Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,

transportados, reutilizados e destinados em

conformidade com as normas técnicas

específicas.

20.44.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos

originários dacontratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,

áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas

protegidas por Lei, bem comoem áreas não licenciadas;

20.44.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,

ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil, conforme o caso. a contratada comprovará, sob pena de

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de

Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,

'%ww.santaines,ma.gov.b^^ preMturadesantaInesin«
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20.45 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

20.45.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado

em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por

emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual,

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes

admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

20.45.2Na execução contratual, conforme o caso. a emissão de ruídos

não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela

Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-

10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da

Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

20.45.3 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP

n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução

contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de

tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em

relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de

formação de preços os custos correspondentes;

20.46 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos

serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de

terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia.

20.47 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios,

exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme

procedimento previsto neste Instrumento Contratual e demais

Ri.Mca
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20.48 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades

previstas no projeto (água, esgoto, gás. energia elétrica, telefone, etc.),

f}i>nrlr.a

bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e

concessionárias de serviços públicos para aobtenção de licenças e

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se,

Licença Ambiental de Operação etc.);

20.49 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada

integral a participação na licitação ou a assinatura do contrato implica

a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos

os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de

falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,

especificações memoriais e estudos técnicos preliminares dos

projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do

valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13. 11 do Decreto n.

7.983/2013.

21 DO PAGAMENTO

21.10 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

21.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666. de 1993. deverão ser

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3®, da Lei n° 8.666,

de 1993.

21.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

21.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ari. 29 da Lei n® 8.666, de

1993.

21.4Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

edidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
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21.5Scrá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

21.6Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

21.7Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério da contratante.

2I.8Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3. de 26 de abril de 2018.

21.9Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
21.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada à contratada a ampla defesa.

21.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao SICAF.
21.12 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso. pela máxima

autoridade da contratante.

21.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

21.14A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

21.15Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0.5%

(meio por cento) ao mês. ou 6% (seis por cento) ao ano. mediante aplicação das
uintes fórmulas:
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BM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:

s

1=(TX)
1 = 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

26.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitantc mais bem classificado.

26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licítante melhor classificado.

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da

última proposta individual apresentada durante a fase competitiva

26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não

assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos

20e21 do Decreto n° 7.892/213.

27 DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão

pública, qualquerpessoa poderá impugnar este Edital.

27.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo através do

endereço www.comprasnet.gov.br:

27.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste

Edital e seus anexos.decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis

contados da data de recebimento da impugnação.

27.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização

do certame.

27.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada

www.santaines.ma.gov. prefeitufadesantainesma
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pôirtí&eiíftesi-(falAessão pública, exclusivamente por meio eletrônico vi^

intemet, no endereço indicado no Editai.

27.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

27.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

27.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

excepcional e deveráser motivada pelo pregoeiro, nos autos do

processo de licitação.

27.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão osparticipantes e a administração.

28 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ala no sistema eletrônico.

28.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realizaçãodo certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

a. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a

sessão pública observarão o horário de Brasília — DF.

b. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.

c. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.

As normas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação dadisputa entre os interessados, desde que não comprometam

o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança

da contratação.
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^ e. Santa líláômMAssumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso. responsável por

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

f. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do inícioe incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os

prazos em dias de expediente na Administração.

g. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípios da isonomia edo interesse público.

h. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

i. O Edital poderá ser obtido ou consultado nos seguintes endereços

eletrônicos: www.comprasnet.gov.br, no site da Prefeitura municipal de Santa

Inês/MA: Home - Prefeitura Municipal de Santa Inês (santaines.ma.gov.br) e no

site do Tribunal de Contas do Estado: www.tce.ma.gov.br. Mais informações

poderão ser consultadas e obtidas através do e-mail da CPL:

cplsantaines@gmail.com. e nesta prefeitura nos dias úteis, no horário das 08:00

horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

29 DO FORO

a. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas

no Foro da Comarca de Santa (nês. Estado do Maranhão, com exclusão

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

I - PROJETO BÁSICO

II-MINUTA ARP

III - MINUTA DO CONTRATO

Santa Inês - MA, 01 de agosto de 2023.

Guilherme Silva Almeida

Sercretaria Municipal de Obras
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PROJETO BÁSICO

Pavimentação Ásfáltíca no município de Santa Inês - MA,
com área total de 71.184,00 m^
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APRESENTAÇÃO

1.1 -INTRODUÇÃO

O objetivo destas especificações é estabelecer normas e critérios para a execução de

projetos de pavimentação asfáltica na zona urbana do município de Santa Inês • MA, de modo

que os materiais, equipamentos, procedimentos para execução, controle e medição de todos os

serviços previstos deverão atender integralmente às NORMAS PARA MEDIÇÃO DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS, complementadas pelas Especificações Gerais para Obras Rodoviárias do DNIT

ou, quando necessário, particularizações dessas.

1.2 - CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS - MA

1.2.1 - Localização

o município de Santa Inês está localizado na mesorregíão do estado do Maranhão, a

243 km de São Luis. Possui uma área de 600,479 km^ , dos quais 3,845 km' estão em zona

urbana e Santa Inês é um município privilegiado por ter vários acessos rodoviários: (BR-

316 e BR-222), ferroviário: Estrada de Ferro Carajás (CVRD) e aeroviário: Aeroporto Regional João

Silva.

O município de Santa Inês está em um lento processo de conurbação com o município

de Plndaré-Mirim. Juntos, contam com cerca de 115 mil habitantes .

1.2.2 - Geografia

O município tem 85.014 habitantes (2022) com densidade demográfica de 108,07

habitantes por ouilometro ouadrado.
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1.2.3 - Sistema econômico

Em 2021, o salário médio mensal era de 1.9 salários mínimos. A proporção de pessoas

ocupadas em relação á população total era de 5.2%. Na comparação com os outros municípios

do estado, ocupava as posições 137 de 417 e 370 de 417, respectivamente. Já na comparação

com cidades do país todo, ficava na posição 2715 de 5570 e 5167 de 5570, respectivamente.

Considerando domicílios com rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa, tinha

50.9% da população nessas condições, o que o colocava na posição 227 de 417 dentre as cidades

do estado e na posição 1220 de 5570 dentre as cidades do Brasil

2.0 MEMORIAL DESCRITIVO

2.1 CONCEPÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM SANTA INÊS - MA

Este projeto apresenta a concepção básica dos serviços de execução de uma camada de

pavimentação em areia asfalto a quente - faixa B - AAUQ com 5,00 cm de espessura, visando à

realização de serviços completos de menor custo beneficiando um número maior de famílias. O

projeto apresenta todas as informações que possibilitaram as definições dos serviços, permitindo

pleno conhecimento dos elementos necessários á execução da obra e aos licitantes os elementos

necessários para a avaliação dos custos e cotação dos preços unitários. O prazo previsto para

execução dos serviços será de 180 (Cento e oitenta) dias corridos. As ruas a serem pavimentadas

foram selecionadas por se tratarem de vias que se localizam na zona urbana da cidade de grande

movimentação e durante o período seco, que é de maior duração na cidade, acumulam elevada

quantidade de poeira, que além de causar um grande transtorno a população local, obriga a

limpeza diária das residências a fim de evitar o acúmulo de poeira, podendo ainda provocar

diversos tipos de doença, principalmente aquelas ligadas ao sistema respiratório.

A obra será executada conforme o projeto e de acordo com as Normas Brasileiras da ABNT.

Todos os preços unitários têm como referência a ata de registro de preço 85/2020 - CODEVASF.

Os preços dos serviços constantes na planilha orçamentária apresentam BDI = 29,77 %.

Os volumes que constituem o projeto básico de engenharia são os seguintes:

• Volume 01 - Relatório do Projeto

Volume 02 - Projeto Básico de Engenharia

O conteúdo de cada volume é descrito a seguir:
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2.1. Volume 01 - Relatório do Projeto

Contém um informativo sobre o projeto, as etapas de construções, resumo do projeto, o

plano de execução da obra, planilha orçamentária, memória de cálculo e acervo fotográfico.

2.2. Volume 02 - Projeto Básico de Engenharia

Contêm as plantas, projetos tipos, listagens dos serviços a serem executados e outros

desenhos necessários ao perfeito entendimento do projeto.

2.2 INFORMATIVO DO PROJETO

O Projeto Básico de Implantação e Pavimentação Areia Asfalto a quente - AAUQ das

localidades contempla a execução dos seguintes tipos de sen/iços:

•  Terraplanagem

•  Pavimentação

•  Drenagem Superficial

•  Sinalização Vertical, Horizontal

- SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

Mobilização: Implantação da obra e Administração local;

Serviços de Terraplanagem: Base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura

com material de jazida, Regularização do subíeito, Geogrelha

Pavimentação: Imprimaçâo, Pintura de ligação, Areia asfalto a quente - Faixa C, tapa

buraco.

Aquisição e Transporte do Material Betuminoso; Aquisição e transporte de cimento asfáltico

CAP 50/70, aquisição e transporte de asfalto diluído CM-30 e aquisição e transporte de emulsão

asfáltica RR-1C.

Drenagem: Sarjeta com seção transversal 30 cm x 10 cm, Meio fio de concreto - MFC 05 -

areia e brita comerciais - fôrma de madeira, sarjeta triangular de canteiro central de concreto -

STCC 100-25 - areia e brita comerciais.

OBJETIVOS

Geral:

Implementar um sistema de pavimentação, na zona urbana do Município de SANTA

oferecendo melhor condição de tráfego de veículos e pedestres.
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Específico:

Prover para a população vias trafegáveis;

Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município;

Contribuir para a manutenção do bem-estar da população.

■ JUSTIFICATIVA

O projeto de Sistema Viário tem por finalidade promover a população de Santa Inês/MA

uma melhor condição de tráfego.

2.2.1 Terraplanagem

Definida a seção transversal da rodovia a ser melhorada e a espessura total da

pavimentação asfáltica, o projeto de terraplanagem foi desenvolvido visando a determinação dos

volumes de materiais a serem movimentados, a indicação dos locais de empréstimos e bota-fora,

bem como a distribuição e orientação do movimento de terra, de modo a otimizar as distâncias de

transportes e as interferências com o tráfego usuário.

O projeto de terraplenagem foi então desenvolvido a partir desta condição bem como o

projeto geométrico em planta e em perfil. Em planta, foi levado em consideração os locais

obrigatórios de passagem, e em perfil foi lançado um greide de terraplenagem.

2.2-2 Pavimentação

O projeto de pavimentação foi desenvolvido a partir dos resultados dos estudos realizados

orientados desde o inicio no sentido de buscar a localização de materiais que permitissem a

utilização, objetivando assim, a minimização dos custos de pavimentação.

Para a estrutura do pavimento foi dimensionado o seguinte:

•  Revestimento em areia asfalto a quente na pista de rolamento.

• As seções transversais adotadas possuem 6,00 m de largura, revestido com uma capa

em areia asfalto à quente -AAUQ

'  Para a capa de rolamento, será adotado concreto asfáltico usinado á quente - AAUQ com

espessura de 5,00 cm na pista de rolamento.

2.2.3 Sinalização

ojeto contempla os serviços de sinalização horizontal e vertical necessários a

suáhos da rodovia.
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2.2.4 Drenagem

Os componentes do sistema de drenagem superficial, considerados no projeto, sâo os

seguintes:

•  Sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 30 cm base x 10 cm altura;

•  Sarjeta triangular de canteiro central de concreto - STCC 100-25.

O critério adotado na escolha de cada componente visou primordialmente, assegurar que

as águas pluviais fossem devidamente captadas e encaminhadas para as calhas naturais de

drenagem, evitando assim o início de um processo erosivo na plataforma da estrada ou nos

taludes dos cortes e aterros.

2.3 RESUMO DO PROJETO

2,3.1. Considerações Gerais

No item resumo do projeto são indicados os diferentes tipos de serviços a executar no

Projeto Básico de implantação e Pavimentação Asfáltica em Areia asfalto a quente (A.A.U.Q.) no

município de Santa Inês- MA, com extensão total de 11.864,00 m, tais como:

• Terraplenagem

• Obras e serviços auxiliares

•  Pavimentação

•  Drenagem Superficial

O conteúdo deste capítulo objetiva permitir ao executor um conhecimento adequado do

serviço a realizar. Assim, procurar-se-á indicar, para cada um dos grupos acima, os diferentes

tipos de serviços, as soluções concebidas, os materiais a empregar, as distâncias médias de

transporte, enfim, tudo o que possa interessar á determinação dos preços unitários dos diversos

itens de serviço.
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2.3.2. Características da Região

DESCRIÇÃO Extensão Largura Area (rrP)

RUA DUQUE DE CAXIAS 914.00 6.00 5,484.00

RUA PEDRO II 445.00 6.00 2,670.00

RUA TEN. MONTEIRO .550.00 6.00 3,300.00

RUA OSVALDO CRUZ 880.00 6.00 .5.280.00

RUA GEN.DUTRA 863.00 6.00 5.178.00

RUA VINTE E OITO DE NOV. 467.00 6.00 2.802.00

RUA CUSTODIO DE MELO 541.00 6.00 3,246.00

TV. VIEIRA DA SILVA 68,00 6.00 408.00

RUA CINCO DE ABRIL .501.00 6,00 3.006.00

RUA SANTA LUZIA 309.00 6.00 1,854.00

RUA CRUZEIRO DO SUL 452.00 6,00 2,712,00

RUA CRISTO REI 146.00 6.00 876.00

RUA TRES IRMÃOS 399.00 6.00 2,394.00

RUA JOSE FERREIRA SOBRINHO 195.00 6.00 1,170.00

AV. BALBINO ROLIM 579.00 6.00 3,474.00

TV. JOSE AMÉRICA ALMEIDA 385.00 6.00 2,310.00

RUA ÜEN. TAVORA 401.00 6.00 2.406.00

TV. DOS IMIGRANTES 422.00 6.00 2.532.00

TV. PADRE ROLIM 450.00 6.00 2.700.00

RUA JUAZEIRO DO NORTE 3%.00 6.00 2.376.00

RUA ANTONIO CARLOS BRINGEL 509.00 6.00 3.054.00

RUA OLHO D'AGUA 516.00 6.00 3.096.00

RUA SANTOS DUMONT 479.00 6.00 2,874.00

RUA SÃO JOÃO 485.00 6.00 2.910.00

RUA IPAL MIRIM 387.00 6.00 2.322.00

RUA CÂNDIDO MENDES 125.00 6.00 750.00

TOTAL 11.864,00 71.184,00

2.3.3. Projeto Geométrico

A diretriz escolhida para os trechos selecionados, tentou levar em consideração a área de

a região. O objetivo foi de facilitar o tráfego de veículos, ciclistas e pedestres que trafegam naquela

direção, proporcionando maior conforto e segurança à população da cidade de Santa Inês - MA,

bem como, maior agilidade na travessia da cidade para os veículos que venham a transitar pela

região.

ntos básicos do projeto geométrico são os seguintes:

e domínio 6,00 m
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•  Plataforma de Pavimentação 6,00 m

2.3.4 Projeto de Drenagem Superficial

Os componentes do sistema de drenagem superficial, considerados no projeto, sâo os seguintes:

Para cada um desses dispositivos serão definidos os seguintes elementos:

•  Seção transversal tipo;

•  Itens de serviços, unidades e quantidades;

• Materiais a utilizar em cada caso.

O critério adotado na escolha de cada componente visou primordialmente, assegurar que

as águas pluviais sejam devidamente captadas e encaminhadas para as calhas naturais de

drenagem, evitando assim o início de um processo erosivo na plataforma da via.

Para o meio fio adotou-se o critério de execução em alguns pontos de extensão da via. nas

bordas da pista de rolamento.

No entanto, de modo a evitar o desperdício que representa o uso sistemático e

desnecessário de alguns componentes e o conseqüente reflexo financeiro no custo final da obra,

procurou-se na elaboração do projeto, utilizar de forma racional e parcimoniosa cada um dos

dispositivos do sistema de drenagem. As condições climáticas reinantes durante o periodo em

que se desenvolveram os serviços de campo facilitaram essa tarefa, evidenciando claramente os

segmentos mais críticos quanto â necessidade de drenagem superficial.

Cada componente é, pois, indicado no projeto em planilhas onde se assinalam os elementos

característicos e necessários para execução

2.3.5. Projeto de Terraplenagem

Os serviços de terraplenagem têm como finalidade atender as especificações técnicas

vigentes, visando à realização de serviços completos de menor custo, constando de:

•  Serviços preliminares

Orbas e Serviços auxiliares

Caminhos de serviços

Cortes
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2.3.6. Projeto de Pavimentação ^
2.3.6.1. Considerações Gerais

O Projeto de Pavimentação foi elaborado tendo em vista a importância do pavimento em

uma rodovia. Por se tratar de uma estrutura construída após a terrapienagem é destinada em

conjunto a:

•  Resistir e transmitir esforços recebidos, de forma acentuada, as camadas Inferiores.

• Melhorar as condições de rolamento, no que se refere ao conforto e a segurança.

2.3.6.2. Natureza dos Serviços a Executar

Os itens de serviço objeto de medição e pagamento são os constantes da planilha

orçamentária.

Os principais aspectos a considerar na execução dos serviços, são a seguir destacados:

a) Localização e distribuição dos materiais a utilizar

A localização, distribuição e distâncias médias de transporte dos materiais a utilizar nas

camadas de sub-base, base e revestimento.

O material betuminoso à frio (CM-30 e RR-1C) será proveniente de Fortaleza, com

DMT=780,70 Km, até o início do trecho.

O material betuminoso a quente (CAP 50/70) será proveniente de Fortaleza, com

DMT=780,70 Km, até a usina de asfalto.

2.4. PLANO DE EXECUÇÃO DA OBRA

A empresa construtora poderá instalar-se na cidade de Santa Inês - MA.

2.4.1. Serviços Preliminares

Os serviços serão iniciados com o preparo das áreas, seguindo as medidas de controle

ambiental, sobre como serão executados: acampamento, a área para estoque de material.

2.4.2.Terraplanagem

O serviço de base será executado com uma camada de 25,00 cm de espessura com

material de solo estabilizado.

www.»antaÍn«s.nMi.gev. I preMturadesantairwsr
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2.4.3 Geogrelha

Tem como objetivo fundamental melhorar as condições de estabilidade do aterro,

incorporando um material de reforço na interface aterro-fundaçâo. A aplicação permite o aumento

do Fator de Segurança do aterro, a construção de aterros mais íngremes, junto a uma distribuição

mais favorável de tensões, eliminando ou minimizando a necessidade de substituição ou remoção

do solo.

Multicamadas de geogrelha ou de geotêxtil tecido podem ser empregadas visando a

criação de uma plataforma de transferência de carga mais rígida na base do aterro. Tal plataforma

pode reduzir recalques diferenciais do aterro. Geocéiuias convencionais, ou montadas in situ,

também podem ser utilizadas com o mesmo propósito. As geocéiuias montadas in sítu podem

atingir alturas significativamente maiores que as fabricadas tradicionalmente, sendo preparadas

com camadas de geogrelha posicionadas na vertical e solidarizadas convenientemente de modo

a formar, em planta, unidades celulares em forma de triângulos equiláteros.

2.4,4, Pavimentação

A imprimaçâo será aplicada na plataforma de base acabada com largura de 6,00 m, com

taxa de 1,21/m^ de CM-30. Para o concreto asfalto usinado a quente - C.B.U.Q., será executado

com uma faixa de 6,00 m a 12,00 m de largura na pista de rolamento.

3.0 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

3.1, Introdução

O objetivo destas especificações é estabelecer normas e critérios para a execução deste

projeto, de modo que os materiais, equipamentos, procedimentos para execução, controle,

medição e pagamento de todos os serviços previstos deverão atender integralmente às normas

para medição e execução de serviços, complementadas pelas especificações gerais para obras

rodoviárias ou, quando necessária, particularização dessas e, finalmente, pelas especificações

complementares para aqueles serviços não previstos nos documentos anteriores.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

especificações. Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos.

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas

especificações.

Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas

specificações.
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Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições

contratuais Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após

a oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas

providências.

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de sen/iços a

serem executados e atenderem ás Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de

resquícios de materiais de outras obras.

A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como

materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos.

A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros,

decorrentes de sua negligência, impericia e omissão.

Será mantido, pela Empreiteira, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de

trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência

durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada

serviço.

Cabe á Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da

fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e

autenticados, se for o caso, pela Contratante.

Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta

pela Contratante ou pela Empreiteira, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que

prevalecerá em quaisquer circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo

surgimento de serviço novo, a correspondente forma de medição e pagamento deverá ser

apresentada previamente pela Empreiteira e analisada pela Contratante antes do inicio efetivo

deste serviço. No caso de simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de

qualquer reivindicação para alteração dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados e

concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços por parte da Empreiteira, fica

tacitamente vetado o pleito futuro.

3.2. Especificações Gerais

Para execução dos serviços serão obedecidas as especificações gerais para obras

pdoviárias do DNIT, conforme descrição abaixo:
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3-2-1. Terraplenagem

•  DNER-ES 278/97 - Serviços Preliminares

•  DNER-ES 279/97 - Caminhos de Serviço

•  DNER-ES 280/97 - Cortes

•  DNER-ES 282/97 - Aterros

3.2.2. Pavimentação

•  DNER-ES 306/97 - Imprimaçâo

•  DNER-ES 31/06 - Concreto asfáltico

•  DNER-EM 369/97 - Emulsâo asfáltica catiônica

3.2.4. Especificação Particular

Nestas especificações são particularizados vários itens das especificações gerais para serviços

propostos-

3.2.5.1 EP-RA-01 Serviços Preliminares {DNER-ES 278/97)

• Manejo Ambiental

Todo e qualquer entulho que poderá provocar a obstrução do sistema de drenagem ou

possibilite problemas ambientais serão lançados em locais apropriados.

No caso de solo vegetal será estocado em local apropriada para posteriores aplicações

nas áreas de uso de jazidas e caixas de empréstimos.

Admlnistração Local
A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica compatível com o

nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da obra, a presença dos seguintes
profissionais;
Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente inscrito no CREA

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da região sob a qual esteja

jurisdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em tempo

Io referido profissional.
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Será devidamente comprovada pela CONTRATADA a experiência profissional do seu

engenheiro residente, adquirida na supervisão de obras de características semelhantes à

contratada.

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA a substituição do engenheiro residente,

desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do empreendimento,

inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Caderno de Encargos,

bem como atrasos parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo final da

obra.

Todo o contato entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA será procedido através do

engenheiro residente. Eventualmente, o contato poderá ser realizado por outro engenheiro do

quadro da CONTRATADA, desde que a mesma pertença ao seu quadro, esteja diretamente

vinculada á obra em questão e possua autonomia para decisões técnico-administrativas rotineiras.

Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos trabalhos de

construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada mínima de dez

anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de características semelhantes à

contratação.

Deverá possuir, no mínimo, grau de escolaridade média ou treinamento especializado no

SENAI.

Hábitos sadios de conduta serão exigidos ao encarregado geral.

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA e substituição do encarregado geral se

o profissional possuir vicio de alcoolismo ou demonstrar incompetência para o cargo. Será

considerado um aluguei de imóvel e área urbana a fim de ser utilizado para a guarda dos

equipamentos a serem utilizados na obra.

ESPECIFICAÇÕES PARA SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM
Regularização de subleito

Serviços iniciais:

Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma vez concluídos os

serviços de Terraplenagem.

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e longitudinalmente,

compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura. O que exceder os 20 cm será

considerado como Terraplanagem.

ecução:
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arizaçâo será executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados

no projeto, prévia e independentemente da construção de outra camada do pavimento.

Serão removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica porventura existente na área

a ser regularizada.

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greíde de

projeto, será procedida a escarificação geral, na profundidade de 20 cm, seguida de pulverização,

umedecimento ou secagem, compactação e acabamento.

Materíais:

Os materiais empregados na regularização serão os do próprio subleito.

Equipamentos

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com o tipo de material

empregado.

Em geral, poderão ser utilizados os seguintes equipamentos para a execução da regularização;

- Motoniveladora pesada, com escarificador;

- Caminhão-pipa com barra distribuidora;

- Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso vibratório e pneumático, rebocados ou

autopropulsores

- Grade de discos;

- Trator agrícola de pneus.

Controle ambiental:

Os cuidados para a presen/ação ambiental se referem á disciplina do tráfego e do

estacionamento dos equipamentos.

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, para evitar

danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural.

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos

deverão ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam

levados até cursos d'água.

Aceitação ou Rejeição:

Após a execução da regularizado do subleito, serão procedidos a relocação e o nivelamento do

eixo e dos bordos da pista ou área, permitindo-se as seguintes tolerâncias;

±10 cm, quanto a largura da plataforma;

até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta;

± 3 cm em relação as cotas do greide do projeto.
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OsTerviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

Não será permitida a execução dos serviços de regularização em dias de chuva.

Critérios de medição e pagamento:

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metro quadrado de

plataforma regularizada, medidos conforme projeto.

Não serão medidas as diferenças de cortes e/ou aterros admitidos nos limites de tolerância.

Estão incluídas neste serviço todas as operações de corte e/ou aterro até a espessura máxima de

20 cm em relação ao greide final de terraplanagem, a escarificação, umedecimento ou aeração,

homogeneização, conformação e compactação do subleito, de acordo com o projeto.

O pagamento será feito com base no preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela

Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua execução

GEOGRELHA UNIDIRECIONA

O reforço atua na estabilidade do aterro e na redução de deslocamentos laterais, mas sem

influência significativa nos recalques, a não ser na utilização de geocélulas de maiores alturas

ou multicamadas de reforço na base do aterro, quando, então, reduções nos recalques

diferenciais podem ser obtidos. A influência de camada de reforço na estabilidade do aterro

tende a ser menos significativa, ou insignificante, para camadas de solo argiloso mole com

espessuras maiores que OJB, onde B é a largura da base do aterro.

ESPECIFICAÇÕES PARA SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

ímprimação

Serviços iniciais;

Consiste na aplicação de camada de material betuminoso sobre a superfície de base granular

concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer. Tem como objetivo

conferir coesão superficial, pela penetração do material betuminoso, impermeabilizar e permitir

condições de aderência entre a base e o revestimento a ser executado.

Execução:

Após a perfeita conformação geométrica da base, será procedida a varredura da superfície, de

modo a eliminar todo e qualquer material solto. Na ocasião da aplicação do ligante, a base deverá

estar ligeiramente úmida, se for utilizado o CM-30. No caso de aplicação do CM-70, a base deverá

estar seca. A seguir, será aplicado o ligante betuminoso adequado, na temperatura compatível

com o seu tipo, na quantidade certa e da maneira mais uniforme.
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A temperatura de aplicação será fixada para cada tipo de lígante betuminoso, em função da

relação temperatura x viscosidade, escoihendo-se a temperatura que proporcione a melhor

viscosidade para espaihamento. Deverá ser imprimada a pista inteira em um mesmo turno de

trabalho e deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego, Quando isto não for possível,

trabalha-se em meia pista, executando-se a imprimação da pista adjacente, assim que a primeira

for liberada ao tráfego.

O tempo de exposição da base imprimada ao tráfego será condicionado ao comportamento da

mesma, não devendo ultrapassar 30 dias, A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos

inicial e finai das aplicações, serão colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo

que o inicio e o término da aplicação do iigante betuminoso situe-se sobre elas. As faixas de papel

serão retiradas a seguir.

Qualquer falha na aplicação do iigante betuminoso deverá ser imediatamente corrigida.

Materiais; Os materiais a serem utilizados deverão satisfazer às especificações em vigor e ser

aprovados pela Fiscalização,

Os ligantes betuminosos empregados na imprimação poderão ser:

" Asfalto diluídos, CM-30 e CM-70;

" Alcatrões, AP-2 a AP-6,

A escolha do Iigante betuminoso adequado será feita em laboratório, em hjnção da textura do

material da base.

Equipamentos

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras mecânicas

rotativas, podendo entretanto a operação ser executada manualmente. O Jato de ar comprimido

poderá, também, ser usado. A distribuição do Iigante deverá ser feita por carros equipados com

bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do

Iigante betuminoso em quantidade e forma uniformes.

Os carros distribuidores do iigante betuminoso, especialmente construídos para este fim,

deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, caiibradores e

termômetros com precisão de ± 1 °C, em locais de fácil observação e, ainda, possuir espargidor

manual ("caneta"), para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras

de distribuição deverão ser do tipo "circulação plena", com dispositivos de ajustamentos verticais

e larguras variáveis, que permitam espaihamento uniforme.
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O depósito de iigante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com dispositivo que

permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deverá ter

uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de Iigante betuminoso a ser aplicado em,

pelo menos, um dia de trabalho.

Controle ambientai:

A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da imprimação envolvem o estoque

e aplicação de Iigante betuminoso. Devem ser adotados os seguintes cuidados:

Evitar a instalação de depósitos de Iigante betuminoso próxima a cursos d'água.

Impedir o refugo de materiais já utilizados na faixa de domínio e áreas adjacentes, ou qualquer

outro lugar onde possa haver prejuízo ambiental.

Na desmobilização desta atividade, remover os depósitos de Iigante e efetuar a limpeza do

canteiro de obras, recompondo a área afetada pelas atividades da construção.

Critérios de medição e pagamento:

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com o seguinte critério:

A imprimação será medida através da área efetivamente imprimada, em metros quadrados, de

acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de Aplicação de acordo com o

tipo de Iigante utilizado.

Estão incluídas no preço da imprimação todas as operações necessárias á sua execução,

abrangendo, armazenamento e transporte dentro sua aplicação, além da varredura, limpeza da

pista e correção de eventuais falhas. Somente será objeto de medição a quantidade de Iigante

efetivamente aplicada.

O pagamento será feito pelo preço unitário contratual, incluindo-se toda a mão-de-obra e

encargos necessários á sua execução.

Pintura de ligação

Serviços iniciais:

Consiste na aplicação de Iigante betuminoso sobre a superfície de base coesiva ou pavimento

betuminoso anterior á execução de uma camada betuminosa qualquer, objetivando promover

condições de aderência entre as camadas.

Execução:

Inicialmente deverá ser verificada a conformação geométrica da camada que receberá a pintura

de ligação.

m seguida, a superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e

terial solto.
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Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1 com água a fím de garantir

uniformidade na distribuição da taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída será da

ordem de 0,8 Mm' a 1.0 l/m^.

No caso de bases de solo-cimento ou concreto magro, a superfície da base deverá ser

umedecida, antes da aplicação do ligante betuminoso, a fim de saturar os vazios existentes, não

se admitindo excesso de água sobre a superfície.

Será aplicado, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu

tipo, na quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante betuminoso deverá ser

fixada para cada tipo de ligante em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se

a temperatura que proporcione melhor viscosidade para espalhamento.

Materiais:

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos:

" Emulsões asfálticas comuns ou modificadas, tipos RR-1C, RR-2C, RM-1C, RM-2C e RL-1C "

Asfalto diluído CR-70, exceto para revestimentos betuminosos Equipamentos Para a varredura da

superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras mecânicas rotativas, podendo

entretanto a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido poderá, também, ser

usado,

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de

pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso em

quantidade e forma uniformes.

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim,

deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e

termômetros com precisão de ± 1 °C, em locais de fácil observação e, ainda, possuir espargidor

manual ("caneta"), para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras

de distribuição deverão ser do tipo "circulação plena", com dispositivos de ajustamentos verticais

e larguras variáveis, que permitam espalhamento uniforme.

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com dispositivo que

permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deverá ter

uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a ser aplicado em,

pelo menos, um dia de trabalho.

Controle ambiental:

A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da pintura de ligação, especialmente

m relação ao estoque e aplicação do ligante betuminoso, devendo ser adotados os seguintes
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I instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d'água. ^
" Impedir o refugo, de materiais já usados, na faixa de dominio e áreas iindeíras, evitando prejuízo

ambientai.

A desmobilização desta atividade inclui remover os depósitos de ligante e a limpeza do canteiro

de obras, e, conseqüente recomposição da área afetada pelas atividades de construção.

Critérios de medição e pagamento:

A pintura de ligação será medida através da área efetivamente executada, em metros quadrados,

de acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de Aplicação de acordo

com o tipo de ligante utilizado.

Estão incluídas no preço da pintura todas as operações necessárias á sua execução, abrangendo,

armazenamento e transporte dentro do canteiro (dos tanques de estocagem â pista), sua

aplicação, além da varredura, limpeza da pista e correção de eventuais falhas.

Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada.

O pagamento será feito pelo preço unitário contratual, incluindo-se toda a mão-de-obra e

encargos necessários à sua execução.

Areia asfalto - faixa B

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes.

Espalhamento e compactação de AAUQ

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função

da necessidade exigida na execução da obra.

Sarjeta com seção transversal 30 cm x 10 cm

O meio-fio, é um elemento moldado em concreto destinado a separar a faixa de

pavimentação da faixa de passeio.

A sarjeta é o canal destinados a coletar e conduzir as águas superficiais da faixa pavimentada e

da faixa de passeio ao dispositivo de drenagem, boca de lobo, galeria etc.

Os meios-fios e as sarjetas são assentados sobre um lastro de concreto de acordo com

especificações de projeto.

Execução:

Os meios-fios e sarjetas devem obedecer ás dimensões representadas. Os meios-fios devem ser

executados moldados em loco com forma de madeira, as quais devem ser vibradas até seu

mpleto adensamento e, devidamente curadas antes de sua liberação para rodagem.

mpregado na moldagem dos meios-fios, sarjetas e devem possuir resistência mínima

saio de compressão s
www.santain«s.ina.gov.l prefaiUiradesarTtainesma
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As formas para a execução dos meios-fios devem ser metálicas, ou de madeira revestida, que

permita acabamento semelhante àquele obtido com o uso de formas metálicas.

Para o assentamento dos meios-fios, sarjetas, o terreno de fundação deve estar com sua

superfície devidamente regularizada, de acordo com a seção transversal do projeto,

apresentando-se liso e isento de partículas soltas ou sulcadas e, não deve apresentar solos

turfosos, micáceos ou que contenham substâncias orgânicas. Devem estar, também, sem

quaisquer de infiltrações d'água ou umidade excessiva.
Para efeito de compactação, o solo deve estar no intervalo de mais ou menos 1,5% em torno da

umidade ótima de compactação, referente ao ensaio de Proctor Normal.

Não é permitida a execução dos serviços durante dias de chuva.

Após a compactação, deve-se umedecer ligeiramente o terreno de fundação para o lançamento
do lastro.

Sobre o terreno de fundação devidamente preparado, deve ser executado o lastro de concreto

das sarjetas, de acordo com as dimensões especificadas no projeto. O lastro deve ser apiloado.

convenientemente, de modo a não deixar vazios.

Depois de moldar os meios-fios, deve ser feita a moldagem das sarjetas, utilizando-se concreto

com plasticidade e umidade compatível com seu lançamento nas formas, sem deixar buracos ou

ninhos.

As sarjetas e devem ser moldados in loco, com juntas de 1 cm de largura a cada 3 m. Estas juntas
devem ser preenchidas com argamassa de cimento e areia de traço 1:3.

A colocação do melo-fio deve preceder à execução da sarjeta adjacente, Estes dispositivos devem

estar concluídos antes da execução do revestimento betuminoso.

Equipamentos:

Antes do inicio dos serviços, todo equipamento deve ser inspecionado e aprovado.

Os equipamentos básicos necessários aos serviços de assentamento de meios-fios e execução

de sarjetas e compreendem;

- Caminhão basculante;

- Caminhão de carrocerla fixa;

- Betoneira ou caminhão-betoneira;

Pá-carregadeira;

Compactador portátil, manual ou mecânico;

Ferramentas manuais, pá, enxada etc.

iental:

www.santaktesjna.gev.b^ preMturadesantainesme
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Os procedimentos de controle ambiental referem-se à proteção de corpos d'água e à segurança

viária. A seguir são apresentados os cuidados e providências para proteção do meio ambiente a

serem observados no decorrer da execução meio-fios, sarjetas.

a) deve ser implantada a sinalização de alerta e de segurança de acordo com as normas

pertinentes aos sen/iços;

b) o material descartado deve ser removido para local apropriado, definido pela fiscaliza- çâo, de

forma a preservar as condições ambientais e não ser conduzidos aos cursos d'água:

c) é proibido o lançamento da água de lavagem dos caminhões betoneiras na drenagem

superficial e em corpos d'água. A lavagem ó deve ser executada em locais pré- definidos e

aprovados pela fiscalização;

d) é obrigatório o uso de EPI, equipamentos de proteção individual, pelos funcionários.

Critérios de Medição:

Os meios-fios em concreto fck 20 MPa são medidos em metros lineares efetivamente aplicados.

A sarjeta, são medidos em metros lineares de concreto aplicado.

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os preços unitários

contratuais respectivos, nos quais estão inclusos: fornecimento de materiais, carga, descarga,

transporte, perdas, mão-de-obra com encargos sociais, 6DI. e equipamentos necessários para

execução dos serviços, e outros recursos utilizados.

www.santain«sjna.gov.b^ prefeituradesantatr
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MEMÓRIA DE CALCULO

\  Pipnrios y

ESaENSÃO (M)

9491,20

LARG. APROX. (M) AREA (M')

56947,20

SERVIÇOS PREUMINARES

Placa para sinalização de obras montada em cavalete metálico -1,00 x 1,00 m

1.2 Mobilização e Desmoblllzação

1.3 Administração Local

15,00 und

1,00 und

1,00 und

2.1 Regularização de subleito

Regularização (m') Área Total (m') 56.947,20 m'

2.2 Base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de jazida

Área total |m'} Espessura (m)

56.947.20

Escavação (m*)

14J3640 m>

2.3 Transporte com caminhão bascuiante de 10 m* - rodovia pavimentada

Escavação (m*)

14036,80

Peso especifico

1,7
Escavação (t)

24202,56

transporte (m')

Escavação (tj

24,202,56
OMT(km)

5.00

1210U,«

2.4 Transporte com caminhão bascuiante de 10 m* - rodovia em revestimento primário

Escavação (m*)

14.236,80

Peso específico

1.7

Escavação (t)

24.202,56

transporte (m'l

Escavação (t)

24002,56

DMT (km)

9,05

219U»3,17

5.0 AÕtitííCXãi^l^Oinl^RmMiNOSOPARAA^

Extensão (m)

2.847,36 X

Largura

6,00 '

Area (m')

174)84,16

4.0 AQUISIÇAO de MATERUU. BETUMINOSO PARA AAUQ

EXTENSÃO (M)
9491,20

LARG. APROX. (M)

6,00

AREA (M')

56947,20

3.1 Aquisição de CM-3Ü- BDl 21,24

Area de Intervenção (m')
56947,20

Consumo

0,0012 6843664

3.2 Aquisição de RR-2C-&DI = 21,24

Area de Intervenção (m')
56947,20

Consumo

0.00045

3.2 Aquisição de CAP 50/70 - BDI = 21,24



Área de Intervenção (m')
56947,20 X

Volume (m')

2847,36

4.0 1RANSP0RT8 DE MATERIAL BETUMINOSO PARA AAUQ

4.1 Transporte de CM-30 - BDI = 21,24

Aquisição de asfalto diluído tipo cm 30

4.2 Transporte de RR-2C - BDI" 21,24

Aquisição de asfalto (rr-2c)

4.3 Transporte de CAP 50/70 - BDI» 21,24

Aquisição de cap 50/70

espessura do asfalto

0,05

Densidade (t/m')

2,15

Total

5.1 Transporte com caminhão carrocerla de 91 - rodovia pavimentada - fliler

Areia asfalto a quente Consumo

6121,824 X 0,055

Volume (t)

336,70

Total

5.2 Transporte com caminhão basculante de 10 m* - rodovia pavimentada - areia

Areia asfalto a quente

6121,82 X 0,095

Volume (t)

581,57

Total

6.0 EXECUÇXOOEPAVIMENTAÇ&OEMAAUa p'

6.1 Imprlmação

Área de Intervenção {rr>') = 669<

6.2 Pintura de ligação

Área de Intervenção (m*) = j 569<

6.3 Areia asfalto a quente

I Area de Intervenção (m*) espessura do asfalto
56947,20 X 0,05

Total

56947,2

56947,2

0

0

6 4 Tran^rte local de material betuminoso com caminhão distribuidor - rodovia pavimentada

AAUQ (t) DMT

6121,824 X 80,00

7.0 PAVIMENTOEMAAUQ-TAPABUIMCO

I AREA TOTAL DE TAPA BURACOS (M') 1.000,00

7.1 Tapa buraco com pintura de ligação - demolição manual

Área de Intenrenção (m')
1000,00 X

espessura do asfalto

0,05

7.2 Transporte com caminhão basculante de 10 m* - rodovia pavimentada (bota fora)
Demolição (m') Peso especifico

50,00 X 1,5
Escavação (t)

75,00

p^ttrins ^lume (m')
y 284746

«« — Consumo

X  0,07

42843

68,33664 t

25,63 t

42843 t

Volume (t)

336,70

DMT (km)

80,00

26936,03

581,57

DMT (km)

80,00

46525,86

Densidade Areia Asfalto

2,15

6121424 t

489.745,92 tkm

Demolição (t)

75,00

DMT (km)

80



AQUBIÇXO DE MATEMAL BETUMINOSO - WA BURACO

transporte (m') 6ooo.n

Aquisição de RR-2C - BDI - 21,24

Área de Intervenção {m')
1000,00

Consumo

0,00045

Aquisição de CAP SO/70 ■ BDI» 21,24

Área de Intervenção (m*)

1000,00

Volume (m')

60,00

espessura do asfalto

0,06

Densidade {t/m*|

2,15

Total

Volume (m')

60^00

Consumo

0,07

9,»

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO -TAPA BURACO

Transporte de RR-2C - BOI» 21,24

Aquisição de emulsão asfáltica (fT-2c)

Transporte de CAP 50/70 - BDI» 21,24

Aquisição de Cap 50/70

HKáÜSlKi^CÉ MÁlCRIÀLtóniliíi^^ -TAPA BURACO

Transporte com caminhão carrocería de 91 - rodovia pavimentada

Areia asfalto a quente

129,00 X

Consumo

0,055

Volume (t)

7,10

Total

Volume

7,10

DMT (km)

80,00

SS7,60

Transporte com caminhão basculantede 10 m*-rodovia pavimentada-areia

Areia asfalto a quente Consi

129,00 X O,»

Consumo

0,095

Volume (t)

12,26

Total

Volume

12.26

DMT (km)

80,00

98(L40

EXECUÇAO 00 TAPA BURACO EM AAUQ • REOtf EAMENTO

Pintura de ligação

Area de Intervertçâo (m') 14.296,80

Usinagem de areia-asfalto a quente - faixa A - areia comerciai

Area total (m')
14.236,80 X

espessura do asfalto

0,05

Total

Densidade Areia Asfalto

2,15

1.530.46 t

Transporte com caminhão lasculante de 10 m' - rodovia pavimentada - (massa asfáltica)
AAUQ(t) DMT-

1.530,46 X 80,00 122^436,48 tfcm

DRENABEM

Meio fio de concreto - MPC 05 - areia e brita comerciais - forma de madeira

ZExtensão total do m^o-flo (m) vias

9491,20 X 2,00

Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada In loco em trecho reto, 30 cm base x 10 cm altura
ZExtensão total das sarjetas (m)

9491,20 X 2,00 18.982,40 m



112.3 Sarjeta triangular de canteiro central de concreto - STCC 100-25 - areia e brita comerciais
Extensão total das sarjetas (m)

234,00 234,00 m

pimriRS



RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

COM >mt»i • Pi9cm pêf •iftllfçte d» obf— nwladt wn ovlf wtáHce I.OOs t.OO m(und)

1.00 m • üMlc*

<tina

o d» Ui— «n cavRkM milÉa¥i • 1.00 s filCAO NOVO àtm

t 000 eacM • tammiMfOD 0^ «MinlRefto • 01

30 00000000

COMWroan - AdmlniMnBle Lectf (und)

aow APOMTAOOR ou

COUPLEUEMTAfSS

AmOPRMDOR COM BiCARGOS SM/W 880.00000000 24 3nOOzi.n

AUXUAR OC TOROÚRWO COM ENCARGOS COMPLBlIENTARES■8283 SM/^ 880.30000000 11JS BSBSOO

aorn »CAIWI£aA(» QERAL COM ENCARGOS CaUPl£US<T ARES SMXf^ no 00000000 UABSO

wm ENGCnCMO CIVU. de OQRA I>L£N0 COW e«CAA008
C0MW.E»«ENTAI«9

3009M TECNCO EM SEGURANÇA OO TR«GAU40 COM etCARGOS
CDMELEIlCNTAIKS

SMiW IWSS assisjs

8MXPI 00000000 37.80 32S12O0

BOTSI TOROQRAFO COM ENCARGOS COtnL£MB<TARE8 SMAf^ 880. OOOOOOOQ 22.00 SCLMejOO

T0TM.III1B* 710

. M cm b8M s 10 cm albjm. (m)

fic.:.•ífVTl
9* I

••287 EXECUÇÃO OE SARJETA OE CONCRETO USmAOO MOLOAOA M SMAPI
LOCO EM TTKMO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA
JV.OBODtS



COMPOSIÇÃO OE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAO

EQUIPAMENTO PARA

TRANSPORTE
DISCRIMINAÇÃO CUSTO HORARIO custo total |RS)CÕDIGO UNK) QUANT DMT Km) FATOR K FU) V (KnUn)

E9S4Q Traur soDre esteiras com lAmíra -127 KW und 1.00 250 00 4.00 0 50 60.00 RS 395.65 R$ 3.297.06 E988S

E9S11 CairegadeíB de pneus com capacidade de 3.40 m' -195 KW und 1.00 250.00 4.00 0.50 60.00 RS 395.65 RS 3.297,06 E968S

EeS4l TieBrsoBre esteiras com lèmeia -2S9 kW und 1.00 250.00 4.00 1.00 60.00 RS 395.65 RS 6.594,12 E9665

E95ie Grade de 24 discos rebocável de D » 60 cm (24') und 1.00 250.00 4.00 1.00 60,00 RS 395,65 RS 6.594.12 E966S

ESSZA Motonrvdadora • 93 kW und 2.00 250.00 4.00 1.00 60.00 RS 395.65 RS 13.188.23 E966S

E9762 Rob compaclador de pneus auloprapelido de 271- B5 KW und 2.00 250.00 4.00 1.00 60.00 RS 395,65 RS 13.188,23 E966S

Esess
Rob compaclador pé de camera vipratorto autopropefido por pneus de 11.6 t - 82

KW
und 2.00 250.00 4.00 0.50 60.00 RS 395,65 RS 6.594.12 E966S

EB577 Trabr apriccia soDre pneus • 77 KW und 1.00 250.00 4.00 0.50 60.00 RS 395.65 RS 3.297.06 £9665

EB681 Rob compactador kso tandem vibralõrb sutopropeWo de 10.41-82 kW und 2.00 250.00 4.00 D.50 60.00 RS 395.65 RS 6.594,12 E966S

Ees«5 VbroacaDadorB de asfalto sobre esteires - 82 kW und 1.0D 250.00 4.00 0.50 60.00 RS 395,65 RS 3 297,06 E9S6S

E9S5B Tanque de eslocagem de asfalto com capacidade de 30.0001 und 1.00 250.00 4.00 1.00 60,00 RS 395 65 RS 6 594.12 E966S

EB667 Camnhpo basculanie com capacidade de 14 m' • 168 kW und 6.00 250.00 2.00 1.00 60.00 RS 298.25 RS 14912,29 E9667

E9571 Cammhpo tanque com capacidade de 10.000 1- 188 kW und 200 250.00 2.00 1 00 60.00 RS 341 77 RS 5 696 11 £9571

SU8-T0TAL1.2 RS 93,143,70

TOTAL MOBILIZAÇÃO RS 93.143,70

;  Z J ' J íi; _L,_ 'j. 'L';, "o -J i -Jl ■. ■^•^■.0'- '■ Jc vCS Jr ;■

2 - As fsfTVPentas o os eçorparTienros 'ovos 00 âe peouooo pote. a/o peso mún/tíuai e fofmeto permKem poe sprem transponoaos. emPa/ceOos oo mPocaPos. seria trensfiorteüos em veJcolos rmnspotsOores eulónomos oa JVWe moPiOzaOe rgoe pottem i
deslocar pelos própnas meros)
3 - Consrderase pue o mofoosla percorra SOirmem 1 Prcontotne labala SICRO.
4-0lstAr>docBnslilrrúnao eueotmòqolrtostsí9e rm um rale de 250kmdeòdoaede5arTrelnei-MAl



MEMÓRIA DE CÁLCULO DE TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO

REVESTIMENTO

Revestimento Asfáltlco

Revestimento Pr^méno

Leito Natural

lENTO EQUAÇÕEfiTABIFARlAS (CUSTO DIRETO) • por tonelada
) Asfáltico 26,939 ♦ 0,253 D
j Primário 26,939 ♦ 0,299 D

lural 26,939 - 0,412 D

OBS. D = distância de tarsporte em proieto

CD

(1 - ICMS%)

Onde: CF= Custo Finai do Transporte

CO= Custo Direto do Twsporte da ReArwa

VARIÁVEIS Unidade VÁLORES

Dlstíncla - Revestimento Asfáltico (Fortaleza/CE - Usina) - KM 965,20

Distância - Revestimento Primário - KM

Distância • Leito Natural KM

PIS % 0,65%

COFiNS « 3,00%

ICUS H 18,00%

Alpicolas (PIS-COFiNS-iCMS) % 21,65%

BDI % 21,24%

índice de Pavimentação (Juiho/2014) 270,237

índice de Pavimentação (Outubro/2022) 537,964

Coeficiente de Realucte para o Mês Base 1,99071

CUSTO DE TRANSPORTE POR TONELADA DE MATERIAL BETUMINOSO

Distância - Revestimento Asfáltico RS/t RS S39,7S

Distância - Revestimento Primário RS/t

Distância - Leito Natural RS/t

Custo Direto (CO) RS 539,73

CUSTO FINAL DO TRANSPORTE I
Custo final do transporte sem BDI RS/t RS 539,75

Alpicotas (PiS-CQfiNS-ICMS) % RS 656,61

BDI RS/t RS 796,0/

CUSTO FINAL RS/t RS 796,07

AQUISIÇÃO COM PREÇO ANP ESTADUAL (CEARÁ)

R$ 6M0,16

11$ 3J2634

R$ 4.997^

FORNECIMENTO OE CM-30

EORNEGMENTO [X EMULSAO RR-2C

FORNECIMENTO W CAP 50/70



CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (RS)

SERVIÇOS PRELIMINARES 395.668.92

REFORÇO DE BASE 704.295,92

OBRAS E SERVIÇOS AUXILIARES 621.009.22

AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO PARA
AAUQ

2.711.083,42

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO

PARA AAUQ
415.939 18

USINAGEM DE REVESTIMENTO ASFÃLTICO EM

AAUQ-TRANSPORTE
73.657.79

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ 2.533.192,26

PAVIMENTO EM AAUQ - TABA BURACO 26.796,50

AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO - TAPA
BURACO

46.896,30

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO -

TAPA BURACO
7.546,75

TAPA BURACO - TRANSPORTE DE INSUMOS

(MISTURA BETUMINOSA)
1-552,13

EXECUÇÃO DO TAPA BURACO EM AAUQ 441.075.64

DRENAGEM 983.631,34

MÊS 6 Tela. parcela

r"
59.350,34

ioo.oir V

3?5.tt8.92

100,OIT V

T04.29S.92

MÉS 3MES 1 MES 2 MES U MES 5

59.350.34 59.350.34 59.350.3498.917.23 59 350.34

174.073.98 174.073.98 176.073.98 176.073,98

93.151,3893.151.38 217.353,23 217.353.23 621.009,22

2.711.083.42

615.939,18

677.770.86 677.770,66

103.984,80

HEÉEEB
18.414.45

506.638,45

677.770.86 677.770.86

103.984.80 103.984.80 103.984.80

18.414.45 18.414,45 18.414.45 73.657.79

100.00'%■
2.533.192.26506.638,45 506.638,45 506.638,45 506.638.45

III» I

6.699.13 6.699.13 6.699,13 6.699,13 26.796.50

66.896,30

7.546,75

1.552,13

11.724,08 11.724,08 11.724,08 11.724.08

1.886,69 1.886,69 1.886,69 1.866.69

388.03 388,03 776,06

110.268.91 110.268.91 220.537.82 461.075.64

8.962.345,37
997.180,29 1.081.815.24

997.180.29 2.07B 995.53
1 102 125.13

3.181 120,65
1.088.580.22

4 269.700,88

491.815,67

1.188.771.29
5-458.472,17

491.815,67

792.789.78
6.251.261,95

983.631,34

8.962.345,37
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COMPOSIÇÃO - BDI PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS

DESCRIÇÃO DAS PARCELAS
Despesas Indiretas % sobre o PV % sobre o CD

Administração Centrai Variável - f(CD) 3,02 3,50

Despesas Financeiras 0.19% do (PV-lucro) 0,42 0.49

Seguros e Garantias Contratuais 0.25% do PV 0,28 0,32

Riscos 0,50% doPV 0,65 0,75

Subtotal 1 4,37 5,06

Benefícios % sobre o PV % sobre o CD

Lucro [  Variável - f(CD) 5,80 6,73

Subtotal 2 5,80 6.73

Tributos % sobre o PV % sobre o CO

PIS 0,65 do PV 0,65 0,75

^FINS 3.00% doPV 3,00 3.48

ÍSSQN 0,00% do PV 0,00 0.00

CPRB 4,50% do PV 4,50 5,22

Subtotal 3 3,65 9,45

TOTAIS 1 13,82 21,24

CompofçSo de BDI difeiencistio seguindo onenlaçõas do mernorando circular 12/2012 - DIREX
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSATA
DE REGISTRO DE PREÇOS {PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS)
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN,"

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços).
com sede

no(a) na cidade de inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° neste ato
representado(a)
pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n" de de de
200..., publicada

no de de de portador da matrícula funcional n°
considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE

PREÇOS n® /20..., publicada no de / /20 processo
administrativo n®
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) Indicada(s) e quaiificada(s)ne8ta ATA,
de

acordo com a classificação porela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes ãs normas constantesna Lei
n° 8.666.

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n® 7.892, de 23 dejaneiro de
2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1,1, A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
prestação de
serviço de especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de
Referência,
anexo do edital de Pregão n® /20 que é parte integrante desta Ata.
assim como

a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:
Prestador do serviço (razão social. CNPJ/MF, endereço, contatos,
representante)
ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
Unidade / Medida / Quantidade / Valor Unitária

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta

como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
órgão gerenciador será o (nome do órgão)....

wwvr.santalnes.ma.90v. t pmfofturadosantalr
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3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
Item n® Órgãos Participantes
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser
utilizada porqualquer órgão ou entidade da administração pública que
não tenha participado docertame licítatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamentejustificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regrasestabelecidas na Lei
n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiôncia, a viabilidade
e a economicidade para a administração pública federal da utilização
da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário deGestâo
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fomecimento.desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas como órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item
nãopoderão exceder.por órgão ou entidade, a (máximo cinqüenta) por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para oórgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
(máximo dobro).do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãosnâo
participantes que eventualmente aderirem.
4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 2007,
o órgãogerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o
órgãogerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n® 2957/2011 -
P).
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e aapticação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidadesdecorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas própriascontratações.minformando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deveráefetivar acontrataçâo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da ata de registro de preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
5. VALIDADE DA ATA

yalldade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir
não podendo ser prorrogada.

www.santalnes.ma.ffov.b@ prefetturadesantalrwsmi
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dospreços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventuaireduçâo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo do objetoregístrado,cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) paranegociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornarsuperior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção
administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrarcontrato
administrativo, aicançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2
e 5.6.4

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado ocontraditório e a
ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento daata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
des estabelecidas no Edital.

P"hrií;a
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7,1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honraremo compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49,
§1® doDecreto n® 10,024/19.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto
n" 7,892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeitoàs
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivoórgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n®
7.892/2013).
7.3, O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art, 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8, CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termode Referência, ANEXO AO EDITAL,

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n®
8.666/93,nos termos do art, 12, §1° do Decreto n® 7,892/13,
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses,
8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções
de quantitativos definidos no certame; ou
8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação
doslicitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
lícitantevencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos
termos do art.11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2013,
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ,.,. ( ) vias
de igual teor.
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes eencaminhada
cópia aos
demais órgãos participantes (se houver)
Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s)
fornecedor(es)
Registrado

■'i
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CONTRATO N" XXX/2Ü23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N»

XXX/2023PREGÃO ELETRÔNICO NS
XXX/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA

INÉS/MA E A EMPRESA XXX.

O MUNICÍPIO DE SANTA INES, Inscrita no CNPJ ns XX.XXX.XXX/XXX-XX, com sedena

n" /MA, através da Secretaria Municipal de , doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor RG n°

XXXXXXXXXXXX E CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX. inscritano CNPJsob o n.e

XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste

ato representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXX, RG n.s XXXXXXXXXCPF n.2

XXXXXXXXXXXX, têm, entre si,

ajustado o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N' Oxxx/2023,
formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ Oxxxx/2023, nos termos da Lei

n2 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentado pelo Decreto 10.024, de 20 de

setembrode 2019,, das Instruções Normativas SEGES/MP ns 05, de 26 de maio de 2017 e

ns 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP n» 01. de 19 de janeiro de
2010, da Lei Complementam* 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n^ 11.488, de 15 de

junho de 2007, do Decreto n* 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n> 8.666,de 21 de junho de 1993 e as exigências E de outras normas

aplicáveis ao objeto deste contrato.

1. CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. contratação de empresa de engenharia para
xxxxxxxx-xxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxx do Município de

Santa Inês/MA.

1.2. Rste Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos,

identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

CLÁUSÜLASEGUNDA - DA VIGÊNCIA

1.3.0 prazo de vigência do presente Contrato será de XX (XXXX) meses, a

partirde suaassinatura. com eficácia a partir de sua publicação no DOM.

1.3.1. A vigência poderá ultrapassar o e.xercício financeiro, desde que as despesas
referentes àcontrataçào sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para

de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n" 39, de

.01 1 ,

www.santain«s.ma.gev.b^ prefeiluradesantainasmi



i. I _ Estado do Maranhão I
-■■mM" Prefeitura Municipal de Santa Inôs y

Avenida Luís Muniz, 1005 - Centro ^
HL Santa Inès • MA

prazo de execução deste contrato é de XXXX (XXXX) meses contados a partir do
marcosupra referido.
1.5. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de
justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste,
devendo ser formalizada nosauios do processo administrativo.

3 CLÁUSULA TERCEIRA-DO PREÇO

3.1.0 valor total da contratação é de RS ( )
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentesda execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários. fi scais e comerciais incidentes, bem como taxas de
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação

4 CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentáriaprópria, prevista no orçamento do Município, para o exercicio de 2023,
na classificação abaixo:

EXERCÍCIO I 2023
PODER Poder Executivo 01

ÓRGÃO

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE
NATUREZA DA DESPESA

FONTE DE RECURSOS

p>ih(>c3

4.2. No{s) exercício(s) seguinte(s). correrão à conta dos recursos próprios para
atender àsdespcsas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

5
QUINTA - DO PAGAMENTO

CLÁUSULA

5.1.0 pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão deordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada da

r\J
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respectiva Ordem de serviço ou outro instrumento equivalente e das

certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n" 1751,deü2dc outubro de 2014; Prova dcreguíaridade

com a Fazenda Fstadual do domicílio ou sede da licitante. mcdianteaprcsentação

da Certidão Negativa de Débitos Fiscaise Certidão Negativa deinscrição na

Dívida Ativa do Estado: Prova de Regularidade perante aFazendaMunicipal. do
domicilio ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do

Município: Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado

de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que a
CONl RATADA apresentar cm sua proposta ou nomomenio da assinatura do

contrato.

5.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
5.3 Certidão Negativa da CAEM A. caso a empresa seja do Estado do Maranhão;
5.4 O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla

defesa, poderá deduzir, cauleíar ou definilivamenie. do montante a pagar à

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou

indenizações devidas por ela.

5.5 0 pagamento será efetuado pela CONTRATAN TE, diretamente na Conta

Corrente da CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta
Corrente XXXXX.

5.6 A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

poderá dedujúr. cauteíar ou definitivamente, do montante a pagar à

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou

indenizações devidas por ela.

5.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtudedcpenalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato,

sem que isso gere direito ao reaju-stamento do preço ou à atualização monetária.

5.8 As obrigações da CONTRATAN TE e da CONTRATADA são aquelas

previstas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO
AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor

contratualfreajusteem sentido estrito e/ou repactuaçâo) são asestabelecidasno

Termo de Referência, anexo a esteContrato.

CLÁUSULASÉTIMA - GARANTIA
ão haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

www.santaÍnes.ma.gov.b^ prefelturadesarrtalr



f  Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa Inès
Avenida Luís Muniz. 100*=; - Centro

8 CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO

Rí*0nc9

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexodo Edital, as obrigações

da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo

de Referência, anexo do Edital.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
lO.i. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

II.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESasÃO
12.1. O presente Termo de Contraio podet^ ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos 1 a Xlíe XVil do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993. e com as conseqüências

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas

no Termo de Referência, anexo aoHdital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II. da Lei 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisâoadministrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666. de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que po.ssível. será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob

alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53. de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,

^erá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem

www.santaln«s.ma.gov. prefeituradesantaínesma



u  Estado do Maranhão
mÊ' Prefeitura Municipal de Santa Inés \
S^orao n^'se'cnconira impedida de licitar e contratarcom

Poder Público, conformea legislação em vigor, tios termos do ParecerJL-Ol. de 18 de maio
de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de

eventuais multas, glosas eprejuízos causados à Administração, sem prejuízo da

utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto

previstos na IN SEGES/ME n" 5, de 2017. caso aplicáveis.

^"brica

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei n°8.666.

dei993. bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP n°05. dc 2017.

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência deaditamentos que

modifiquem aplanilha orçamentária.

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos

serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência

e a taxa de BDl de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo
desse preço de referência adifercnça percentual entre o valor do orçamento-basc c o
valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio

econômico-flnanceiro do contrato c a manutenção do percentual de desconto

ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37. inciso XXI. daConstituição

Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n® 7.983/2013.

14.4. Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de
empreitada porprcço global ou empreitada integrai, a assinatura do presente Contrato

implica a concordânciada Contratada com a adequação de todos os projetos anexos

ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, e a aquiescência de que

eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,
plantas, especificações, memoriais e estudos lécnicos preliminares dos projetos não

poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valortotal do futuro contrato,

nos termos do art. 13. II. do Decreto n° 7.983/2013.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

comidas na Lei n® 8.666. de 1993. na Lei n® 10.520. de 2002 e demais normas federai.s

aplicáveise, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato.no Diário Oficial da Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

wwrw.santaines.m«.aov.b@ pr*fellurad«s(mtain0S
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

Rnhrlca

I7.I. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Santa Inês/MA. com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado

conforme, as partesa seguirfirmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só efeito,perante 02 (duas) testemunhas que também os

subscrevem.

Santa Inés/MA (MA), XX de XXXX de XXXX

TESTEMUNHAS

Nome:

xxxxxxxxx

xxxxxxx

SECRETÁRI

0{A)
MUNICIPAL

CONTRATA

NTE

xxxxxxxxxx

REPRESENTANTE

LEGAL DA

'.j|MPRESACONTRA
TADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

%nin»,«tntaÍn4Mijna.gov.l»^j prefAituraciesAnbüresma



Licitação

^ . Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publlcaçâo-Pedido de Cotação Eletrônica Divulgação
g^nantne-

10/06/2023 1&41:2g

^  Este Evento deAlteraçdo será Divulgado no gov.br/compras (www.gov.Dr/compras) na data de 11/08/2023.

- Resumo do Evento de Alteração

Ôrgfio

I&4120-ESTADO DO MARANHAO

Modalidade de Licitação N* da Licitação

N>da 1RP

I  00042/2023I

00042/20231

UASG Responsável

i  1960957- PREF.MUN. DE SÀl^A INES

Característica Forma de Realização Modo de Disputa

I Registro de Preço (SRI| i Eletrônico | |At)erto

Lei n° 10.520/2002

Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD

fsim I

Registr-o Oe Preço Para Futura E Eventual Contratação De Empresa Especializada Em Execução De Serviços De Implantação,
Recapeanento E Tapa Buraco De Santa Inès/Ha

Motivo do Evento de Alteração

lAjustes no termo de referencia.

Data da Divulgação do Evento de Alteração Data da Disponibilidade do Edital

111/06/2023 I Aoaniíde hl/08/2023 láslÕãiÕo"
Data/Hora da Abertura da LItítação

Em 123/08/2023 |àe|0B:3Õl



ü
Pentágono

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 042/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -SRP

PROCESSO ADM: 2023.05.05.0007

ANEXO

CARTA PROPOSTA

Ref.: Proposta de Preços PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023

\
Prezados Senhores, \

submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa proposta relativa a ticíta»
em epfg^gfeumindo inteira responsai lidade por quaisquer aros ou omissões que venham a ser verificadS
na {^||Vação da meana e declaramos ainda que. temos pleno conhecimento das condições em que 9
dcf^olverfio os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualiíicacÉ
jíimnidos no Edital. g

1.PROPONENTE S

RAZÃO SOCIAL; PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARU LTDA Jf
SEDE: EsL Paxiuba, 01 km 01 Zé Doca - MA CEP.: 65.365-000 M

C.N.PJ:00.480J81/0001-27

2. PROPOSTA DE PREÇOS:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 8.693.422,15 ( OHo MDhSes e Seisceqjdjfworranta e Três Mü
e Quatrocoitos e Vinte e Dois Reais e Quinze Centavos)

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 ( SESSENTA DMÉÊiricios conf. edital

4. PRAZO raOPOSTO PARA EXECUÇÃO D/ ^ozB) meses, conf. edital

Zé Doca (MA), 14de setembro (te 2(K23.

-"^ENTAGONO comercio E ENGENHARIA LTOA
CNPJ: 00.480.281/0001-27

FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA - SOCIO ADM
CPF: 270.518.463-53 CONFEA/MA 110335277-6360

PENTÁGONO COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA

RODOVIA BR316, N® 1, BETEI, BOM JARDIM - MA - CEP: Í55380-000
CNPJ: 00.480.281/0001 -27



PErrTAGONO COMERCtO E ENGENHARIA LTDA

RESUMO DO ORÇAMENTO
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SERVIÇOS PREUUIIIARES

RBFCWÇO DE BASE

OBRAS E SERVIÇOS AUXIUARES

AQUISIÇiO DE MATERIAL BETUMINOSO PARA AAUQ

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO PARA AAUO

USMAOEM DE REVESTIMENTO ASFALTKO EM AAUQ - TRANSPORTE

EXECUÇAO K PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ

PAVIMENTO EM AAUQ - TABA BURACO

AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO - TAPA BURACO

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO - TAPA BURACO

TAPA BURACO TRANSPORTE DE INSÜHOS (MISTURA BETIMINOBA

EXECUÇAO 00 TAPA BURACO EM AAUQ

DRENAOai

«w OOM eOBMIUCIIO

mMooMoetoMiuoe «unt «no

RS 374.111,83

RS7D2A48.14

R$U2.S43,42

RS2.711.13S,ei

RS 41S446,S7

R» 79.S57,n

RS 3.433.»1S,>1

RS 20.731,00

RS4<.SM.17

RS7M.74

RS1SB3.12

RS 411.903,30

R$944.691.37

VALOR TOTAL: RS 8.693422,18
OteMBia68SattC6(ifo»6No»6nB6r>63MrQuaDC9We»»V»i»9 0cM>B6«eailraeegia«iTO

CNPJ 00460.28110001-27

Fraaidin Dionisio de Ofivtin
Soao Administrador
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PENTÁGONO COMERCtO E ENGENHARIA LIDA

Pentágono

relatório analítico - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
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PENTÁGONO COMERCIO £ ENGENHARIA LIDA
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PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LIDA
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Pentágono

COMPOSIÇÃO PB CUITO MORANIO DOS EOUIPAMBNTOS

3  OISC<IUI>iM«AOOOSeQUPMll»TDS

I «qu«c«acc a» iludD Utnilco-18 >W

?- RH»";» Waw™aiBãicomrritMia»7S»78iiiict«rãpidãd»a»B00kg"
) BWDnan çm rnoiE^gn/^ COT capKWM

L  ̂ilHi raeoianl com eapaoindc w èoõ T- 6.20 av
l_ Çcj^inhiojmcutanie com cajMc>flaoc de Ifl 01* • létdkW '
L  com cÉ^cidcCo do 6 nt* • 130 kVV ^ ^ ~
I ^mkiMo_cvroco^ccrneapk:idoa«da 161' lOOKW

Çomn^camxen»comcapkciaoMdoSi""iÍ5kW
I CofnmfAo ciffocoiM com cdc«cid«a» d» »| - "MkW
I CtnwnmociírMjw^aTgundauioconrniMoaa»do20ím- IMkW
l_ pomkVilo »I0 cam CMHOCèd» de 30 m" - 265 kW "
_ CcmlflAo com copaaaoBc 0» ló.üoól-188 kW

> CamnnAo urquc dUrlbciOac M nfiio com cg^Bcd» da O.OOD I - 7 kW130 kW

■  ÇairapM»ra depneuseom «paodadede 1,72iri*. 113 kW
I,, CdmcacuaermapuMo»piau«itiraiòila-3kW
EsuSamamo para páiion a ar camppmiaó da oK»U com ciiiaca coin capacldãá~

.. ml a cccnprasBcr da 1.50 kW
Eduipamaci» paca plnkiia danosUlca «oi «bina duna àa riiXkWaauibãã

, ÍO.OCO IÇM
EaeavabeirB ihdfpujka aoam ogaima com nnm q» « m "
VLOJW
Furaqakaoaanpaclcdan.imoi-oÁkW
Oiaoa da 2a itacM nbocdva da D • OD on Bai
Gn^ jafBjW • 23 K.a
Gmpc Caçador - 2.5B livA

9iyP9JK2S" • *50 kV* " "
_ GmpoQanioa-T.JkvÃ
_ Mdqumaaapancadaaikihoiina-akVV -- --

_ k^unu da bancada mveitai para certa da cíiãêa' 1.6 kW
^uma da aoide aiéliVa tranBomadoca 250 A • 8.20 kW ^

_ ^ulna (>olc<*1a-220kA" "
Manni.aladoia - »3 kW '
W^oiada racorta com ccanociaOor a pcoflrama ccirpjBtional ~
Rctó comçaçudct dajraua amopmoakdo da 271 - 55 kW
Rolocorrpaoa^iiHMamobra^auBaiiopaildodal"o.aT-~»kv7 " ~
RO» compaoadoc pé « cameto Mbiaiono aulopni(ia9dD da 11.61 • 52 kW

Tarqu^M da aafaliD com «padoad^dá 30.0001
Tranaoortaaof man«l_eyWio da mpe n^çáfiácrtMB_da n I
TfanaportaOermanuaigaiieacooicaaadoaaaôãiaOí
7ralor agrícola • 27 RW '

_ Uaioadaaalaftoaquantagrav)niéirt«com c^t^crpaili rw incVHOtfti.260kW '
Vlbmacaóaocca da ãtNko cobra aaiãlraÍR . 52 kW ~

Valor da AaiMIcio
IR51

[Sí 666.246.2000
n  4.072.OOOO

H« w^siwbo'
R5 M.aso.sõóó

09pncàècy>lWi} lUrüWW
Ctpiie(RM«) (ftWii

X.97^2 9,65« ÕÕÕÕO »A4f4
-Malí* 0.08^ " * Õ4»S

.  810791 0,7132 ' O.obw 3,3069
^  i,ro4Õ * 'o,6w>

y«r S^o M Ctlculé dV CvWU db CmiMm
_ VWSà^oSéCÉtajlódbCmtwdtÇgnw^w
_ y«< Sdçíd de Céhúe d» CÜitee"» CarrerMM
.. Cwàiõ 0< Cuepe d» CmvÃit *

Cácu» oe CÂiHae dt ÇOTwmÕw
_ Vy fle C4lQj(o d» Cmái de CaffWtò»

Ver Se«to de Cejo* de Ciliioe de CMViÕêe *
Vw&içio dê Cáoío dê Cu*iee_^
Vef Sdçld M C«icuio d« CuilM de C■rM^6•e

Opm*^ UlodiObnde
(fVh] OtMTMd ÍRVhl

Cuete

bnproduttve

R« 7655005700
M 10644.6000

R5 3.017,0500

Rt 173.796.7100

m t.36«2B3,5aC0

R$ 1J64,Í700
R»~ 41.616.1800
R* 80 810.5700
R5 3.666.1500
Rt 320.4l».00a0
R» Tosé.oóoo'
"ri' 125572,6800
RI 89.887.5000
RI 854,1509
RI «60.1700
RI 1030525.5400
RI 57.467.3600
RI 1 042.507^600

_M 779 1356000

Rt 568.210.7600

Ri e85«78.79aa
RS 520.1400
RI 1.103,9400
W laoan.õsciò
Vi' _8.085227,ai00
RI 1.826 678 271»

S3A172 14.1779 O.OOOO 53.6172 Sá]34n 32.9100
07098 ""Õ,19Í9 O.OCOO 0«» 1" aoooo
0B787 0.0573 OAOMI 9.1549 0,0000 0,0000

11.1728 3.0639 OOOOO 62O70 0.0000 28.0300

95,8484 25.9451 O.OOOO 952464 B2j1â3 32.9100
0.1106 0.0256 "ÕÕÓW B.0692 õ.nõõ 0.000006862 0,7372 ÓOODO ^4934 0,0000 O.OOOO
4,0405 1.4246 o.om 2,8891 3.7S06 O.OOOO
0,1939 0A662 0,0000 b.tsai 2,7362 0,0000

16.0200 5.602 O.OCOO 1Í.M2B 4l'8.e6Ba 0.0000
03529 0.1244 0.0000 0,2821 2.7382 O.OOOO
7,5470 2.2666 O.OOOO 6,5103 0,0000 omo
51422 1.5664 02000 3.8388 bioãob 'õ.õooo
0.0663 0.0156 02000 fl .0683 fl .OOOÕ 0.0000
0.0882 00181 ■ 0.0000 0.0400 0.0000 olòòoo

51.5412 18,1719 O.OCOO «ejar? 636946 32,9100
13.1231 'l,79W ' 0.0000 8.7487 0,0000 "cT.oão
69.5005 18.7606 0.0000 68^6 88.4227 32.9100
61.9424 14.0212 0.0000 61.9424 130,0658 32.91»
37,6507 102254 0,0000 37.8807 78,8968 32.B100
28.9033 10.W13 "" 02000 18.0648 ~  'õiõõoò 0.0000

0.5201 0,0521 02000 0.M1 O.OOOO O.OO»
1.'l039 '0.0681 - O.OOOO O.S820 O.OOOO O.OOOO

1^4241 92597 0,0000 10,671 í 83.3198 25.0300
'404,«14 142.6W' 0J300O 520.2789 0,0000 90.91»

91.3340 32.2017 0,0000 '117.4294 93.9688 39,3ÍÕ0

M.i6a

0.2097

4.6199

12.1021
3.1399

449.9606 '
_ ,446«

1^12*
_ jo.^i

—

2g.7492 '
23.671? *

257.0644 '
" 263.9016 ;

167.7926

M.99R ~
6,91»
Tw "

1K99a ^
t.oorãs»

164.1036

*3,4253
5.4661

0,2615
21.6992

0.4773

OjOWl
c,i'ou

14.9224
1?V.1713
98.9736

91.0161

Cnderete: CArede Peeutte, n« 01, itm Ol. 24 Oece • Me | Cepr êSMBaOQO
CNP;: 00.490 J81/D001-??



fcWyt ^(MnhiftMsçgla^cofT da 10m*• IttIrW |

*931» puiorma B « 2. PBT 29 OM a diüriòa amiRBaã.e ÜT.IMUW- TT
MolatltadaeMTilf>fJa W

_An^ CafatntaBMadMcnncapaclaaOaBa iOffl* "if
E9C0^ Caminh^ Macuiima com ciMoldada^da « m' -136 ãw

A9J0T (""«1»™ 4 <2. P6T 17.100 «o a antnoiãantraalaa 3.6m-136 >W-
wmasu.a caminhão,, , M

*9338 Catdotia BdacuLnia com çaaannana da B m* Ú
BgBt CawliUiB» cardcarla coia capandada oa n i ."i«a áw "

C«™i^P'«"<*™6".iPBt 2a íl»kgaáatirc<a"an»e'attoat*in-"ÍMItW-" "
, MownmaacamlnMii M

*9362 Caffpcdfa da madeira com eacacidada da 1S i * ~ RI

S?" ,, Canilnl»6»oafTpc«rtaeDincapaeloaaadaBi-l"Í8iiw
Camnhto ;>Bla1arnie 4 > z PaTOSÓÓ kóa dütlndaenlra abos 3,7n-11» íW-" TI
MwwaWOdcaninit» _ M

^*9 Cwoc^iw ^ capaao^ da »i Bj
— Çííiílíiíii^aaprdcarla oomdapaotdadadaB l • 136hW
*9309 ^'"''^''•'^i*™*»Í"'>fl"T"li'."lobkã"õãil»xÍãVn«liiÍM<^^ "

MoL«!W» O* c6!D«!D9o
*?3M _ Cairecana da madaBa com capMdada de 01 "ri'

E9S86 ^ndnhBd oarrooada eoni ouJndautd com capacMada da 20 Lm -136 HV

Cai™n>iÍdelmafcrma4«2~PéTi7ÍÕ6hga<kai6i5ã#i5»55*46ra-136l(W- TT"
Malenaia da «atedo aaeaoai "*

*9349 CdTOcatIa o» madaiacom i-ananilatla da 71
Oundacla a>»aiiado mamado aolx* chaaai com capadMOa do 20 Im R»"
eaimuMa ali» com capacMada da 30 nP-oetüW

W33S CavaíimacáitcD*W»aalio»i2.Pe723 000í9-26SliW-liloloílal»ddamn(i*o R»

*9337 San^boiM ̂.gara cJm^o com capacidada da 30 m* ^ ~ ~ ~ "r» '
9?871_ CamlnhOoUnquacomaapacMadada 10.0001 -liflkw " '

*9332 ^''*9Í'®P'««6™aa»2,98724,10049 aíiiliniãããníãS»"*?^^^^
MotOfiila d» carrritihâo

^???_. pêia wtport» dt com c«p*dd«4e q« 10 0001 ^
çHO) ^mlnhlplanqimaa»»uiaorda aafaap^coinTãpãêMadalla 6.0001 • 7liWnM

Oamrtdo wãtoma4«2, P9T"Í4 300ÍiaãSÍMmi»éüdc4.6m- IsêãwT" "
McicniBdacamlnhéo •»*

363 |Tanqu»»ipafa>lorae»»fa«oconicapacldaBadaaOOdi-7liW rc

l«

COMPOSIÇÃO Dl COSTO DE CAMINHOU

711,737,3700

62,3777»)

590.7137400

64,686,4300

66S,S»4,99«a

41.123,0000

390122.1700

20770,2300

642343.3200

" 37 159.6200

l42.S4S.a»0

' R» 23£14.eCQO
RI 210.12ASOOO

RI ID4.60l.a00Q

m" ZTÒjkTÕÔqÕ'

RI 646272.2700

fn lorMi.oóob

RI 601.600,1100

RI loaeTaoooo

— 291.00W 90.0360

DO.SOSO 123490 6.064» 46.7684 166^123 24.1700 276.2784 73,3078
6,2172 1.5104 0,0000 ~ ãíwi O.OÜOG 06000 14,7220 7.T2T9

_ _ 197.4197 6a.l3»3

22.7440 9.9967 3.7906 34.1173 91,7110 24.1700 175.9299 60.0614
<1819 1.1990 6,0000 6.4922 o.(w5 0.0000 11,6601

27lp27n
_  6.0660

72,0949
26.0B9 11.H66 4,0926 42.1429 166.2122 24.1700 269.0662 66,6042
2.8361 6.7457 omo 2.6361 ixòooS 0.0000 5,4t6a

147.9821

3.5796

12.3171

16.7196 69773 2.7966 26.0793 69,1277 24.1700 144,7903 60.6534

1,6679 0,3660 OaOOOO 1.2979 ãocBo 0.0000 3.1620 _  1,7646
... 199.4130 MÕM2

29.2519 9,664» 3.0759 94.9778 11.7610 24.1700 177.4902 60.8914

2.6027 0.6730 0,0000 2.6627 "ÕÕCÒÕ 0.0000 10.9926

319,7436

3.2349

113.4199

29,2619 9.S643 9J7S3 34,6779 195,3209 316600 299.2400 66.0414
1.6296 0.«71 ~ OMOO iSÕO " O.OQOO 0,0000 3,6142 80557

43J217
t<49ia 3.0001 0.0000 14.4916 0,0000 25.0300 57,91»

—, _
—_ — 471.9991 102,5883

9<4709 14,192» 6.7465 51.7184 302.6686 24,1700 432,9651 79.5776
10,(824 4.9992 9,0000 19,0224 O.DOOO "ÕMQÔ ' 43.0330 24,0ice

94Ô.6É26 " 77,2199
27.6974 11.3929 46162 41.6461 214,7165 24,1700 324,1390 67.876$

7.4014 i.94flê ~ DÕOÕQ 7.4014 ~ o.oooõ ~ 0,0000 15,7437

271.1906

6^23

68,3964

21,1000 9.9437 3.6933 92J6Q0 166.3266 24.1700 246,6739 69.0970

CNPJ 00,480 281/0001-27

Frankím Dionm dt (Hinin
Sôoo Adminisliaclof

6ntf»r*to; Cftnda Fiuduta, ni Qi, km 01,2á Doca • M« | C*p; OS9S9-000
CN^Jt 00.«BJ«]/1Wai-27



KNTAGONO COMEROO E ENGENHARIA ITDA

\  Sl'hfi/-a

n
Pentágono
1144»- Arai* Mfiiu • qiwnu - diju B - ireli comnclal

II'

Reto compacadv
dapriM

•JtopréptMoOa
271-89 KW

RCtocoiiwMMer
■•Datatmvtotiuno
■utoqrspcIWodflO.e

1-82 KW

«•Msaaec*

*tMtm-82kW

_ TtmpoatKii
T«ni^ a*
Tempo fim

' TaiTK»lol*ia«clcB
' veiodOaoeaoKi*

Vetoddi»» e riwme

OeSERVACÚES

JAMERO OE UMDAOES

UTLIZACM OPERATIV*

IMPRODUTIVA

^PRODUÇÃO DA BCMPS | MÃd 1 MM 1 nM
com e»inw>io angu» dtotribilMof-fodoJiipavtwantpã*"

u MRihClS II

CiiMdilia»
C«Aiume

Eytmajn
FáofdiCMB»
PattrdBConvwrto

^ Pttof dtetotndi

de

iMTuréàêUm

CamínMe tenqut
dMftuUorotMWto
eofn ctpaddM» d»
e.oooi-rkwnae

KW

OBSERVAÇÕES

NUMERO OEUNSMOeS

Endarafoi ERrMa Pututi, nt 01. km 01.24 Doe* • M* j C»p: 6S38S-OO0



OPeftATiVA

iUPROCXniVA

S9W». Tfwpete ceeiemito ie 10 e».Mie* ■vMieet*

EQUinutffrms

VAfUVQS WTERVCNCNm Can«ihie baacultmt
cem cv«ddide ifl

m^.KIRW

oescAsucon

641W7V • UskifOfffi dé veift-tsMto « mnte. ftbie A • ««ti eanwtíe

EQinRAWgWTOS
H«Í r ^8

VAmAVEBNTE 3  CotbwIWí* TancM* UWaMMMoa
I  r**°°" Gn«Q*Mer-4Se eeoeegendeaalUto «jeni.gcMnMaUiiiL_v-12kW cepecUMdtl.n KVA cem r»ncldMi d» cm opecUede de

30.0001 '0(yi4fllih-2««W

i  AMemene



OPEBOTIV*

IMPRODUTIVA
unuZACAo

(OURlkMOITCS

VAMvesMTUVOOPrTB

' e«p»c>i»Pt
Cmsmv

OtitWto

Qunfnhi» liwulmg

OfucaptelúÊát^iO

trf-imtH

f  ty—Mf»
i  F»Ofé»í>n

h  FiW4»CefwndD

Urgtfri d« Su0«r9QsfcJe

Urvwn tf» ÚMI

CBttRVACÕCS

OftMT?VA

IMnttOiíPVA

4<wl2l9.awdt«ote«WiftlHT»tfo ̂ wilomtWcamanii <tm wrttm com mfrtii dl Jaaitd*

EOmPAMgWTQS

g»Slã I Í9^

CiminMotonvi*
Comcip«M40

tfviaOOOl-168

kW

SMoMiUon-

06IMV

QPMdtf3«

tftocoa tlOOGAvM

4t24-

AoitfcofnpsctMof
tftpn«u9

•utDprvikio dtf

?7l>dSicW

Reto cpn^tfOidD»
ptfdscmlrD ^

vtoitÉftte

«utDpropaidtfds
it.6t'82KW

Largm da Supvpota

6ntf«r«9o:EAriteMMba.ni01.lmoi.2ébsa-KA*| C«p!6S$6M0



PENTÁGONO COMERQO E ENGENHARIA LTDA

FIS. n°

RMhffCS

Tampo fle momo

Tampo B(j oa dao
' tfiAxidaae Oa Bi

VeMcBada da«m

Observações

_NUMB)Ot3EUMOADE6

1/tlzaçAo 0R6RATTVA

IMPRODUTIVA

PROdUÇAOOA EQUPt
40112n-Ragulacfiaçto do MibMtD

m  VARlAVeS í

AfaalOTRAi
C^iacldada
Conaumo

" DBlIncli
_ EipavmiUu
Eipaaam
FaterdaCmya
FalorOiCamaiatD

-  Eioina.
_ Largura OaOparajda

] LMBuradaUM
Humam Oa P——n

Prqfigrddiae
Tampo Fko

Tempo da Ba
Tampa d» momo

Tptw loMI da ddo

' VaBOdaaa da Bi
' VaBddaOadtraone

□esERvAçOes

NUMERO 06 UNIDADES
I  OPERATIVA—

liPRÒOLrfivÃ^

PROCUCAÓCIAeQUpe '
onwi • inprtmKfto com «aiMio tfUdo

CtinirMie anqu*
cornctpÉOM
Oi 100001-106

m

MMmvMBdn-
93 mv

HQUIPAMEWTOS
easw I 5t5~

Grada da 24
dMmartgacAvM

dair

RotomBaoador
dinua

tUapnpMBoda
27I-S9KW

Ralo caneacudar
Pddecraneio

vfcraUfto
■dnpfppatsoaa
II.SI-UHW

TraKii agrícola-
77 KW

u  VARlAVBSINTERVEMEN
Caiwaila ündua

dBtnbrJdsrda
ufano com

capacidadada
«0001-136 aw

Tanquada
ealoaiganSa

aaWiocam Traloragrioola-77 Vaaaocra macarica
«apacBadada KW raboiBvM

30.0001 I

j  ANaiainaiaj

c  ConpBiia
_a DttHnga

a  lEaptamaUB
f  Earaaiura
o  Faief da Carga

CndaracaienradaPuluda, n>ei.lcm01.2dDeca-M< | Cap: SSJB-OOO



IS

TtmpeFbto

TwnoodeMi

OeSERVACCES

DE UNIDADES

UTILBACto OEtBATIVA
«iPROounvA

I  l.l»* I f.12LM
SIMII.T^.,... ■ ■■ riiiliiiiiiiiiiMiaiin t.lMJ» I 1,tM,ll0

tQLWAMEMTDS

vAnivEu iNTinvcmons àiTMhlD carrmm

eemcspiddaM de91.

SâSkW

Fator do ífktfncta

OBSÜtVACKS

P5'

4011M3 . PMura «• ■BdÇiQ

Endereça: É«ridiPMhihs,of0l.lim6l, ti  Qoa* Ml | C*e; 6^CS-000



Pem-AGONO COMEROO E ENGENHARIA LTDA

J^VESWTEI (IrWwti rti

capaoiotátáÊ
eMM9di(W

TwqueM
KttcsQmtf»
«•Mboni

eapMdsded»

30.0001

Pmd*CerMw»i»

LsroindfCvaMa

OeSERVAÇÚES

ijoaos

NUMERO oeUMDAOÍS roBoo

lygRATIVA

MmoounvA
unuzACAo

OM

1A0AM

wn ■ TatM taneeêen pMn d» iBMo - «moMo ««ul

EQUIPAMENTOS

c^útutOÊÈÈimo

rebocMoom

capttOdMVM 0001

S^ltW

Comotciador manual
MpiKavfbratorB-3

kW

LtfVfl d* StfpcmoGieao

Tcmf» niD

T»fnoeaÉlda

Vwoddatft da ratamo

06SCRVACÕE8

Mtra^ Ctndi Mufaa. naOt kmOU»Dos •Ma ] Cap: ftS9054)OO



PCNTAGOfM) COMEftOO E ENCT^HAftlA LTDA

P*»hr«Ga

txKSESSS

irrruZACAO

fWAÕOCCIl?aiOEIIH«»LlW •
CNPJ 00 480 281/0001-27

Fmatíin Dionisio de Olireim
Sôoo Admmistíadof

MmcD: ennd* »t>iub>. «• 01, kni 01, U Doca • Ma | Cap; UHS-OOO
íOiP)' nnaan '•«"w-'»'»



PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA ITDA

K/s, \

-mi

•!/.'-«v'. I•»s* V1r» pii^t ■ :Ja :ia

VALOR

unítAmo

/tS6,37

109.89

R$S^

8S9^

tO»M

CATEGORIA/nJNÇAO
VALOR TOTAL

SICTONOVO

SlCRONOVO

SICRONOVO

SKflO NOVO

yCROMOVO

SCRO NOVO

SKROMOVO

SKROHOVO

SICRONOVO

SUO NOVO

SCftONOVO

SUtONOVO

^Opmdop dl equipamene pesad»
l^cfidõf dt equtpimiiitowpedil
Motortra de CiniirASe

Motdrbt» de veiculo eipMW

SINAPt-MAIO-2023
409*? mcWKOEMSESURAWCAOOTmSAlHOfHOmTAl

TQAOGWOfHORtfTAl

AAONTAOOft OUAPROPRUOOROE AMO M ORRA (HOníTA)
2*4 lAUnUAROeTOAO^WOfHORtfTJg

f CMCAAKGAflO «RAL DgQeRAS tHOROTi

7707 IMCNMRIO CMl KOBRA n£MO

4» |0RERADORDCMAQlÍMASETRATORES0fVBlSOSrTMVUNAfiEM)
PEDREIRO tMORJETAI

SCRVENTCOC OBRAS

cL_(fu^—
y  PEMTÁGO CW. l ENGENHAI LIDA '
/  CNPJ 00 480 281/0001-27

Fmntíin Danilo dt Oliitin
Socio Atiminisuador

Ender«(o: Eândi Pa»ubi, trt 01. lun 01, U Doca - Ma | Cap: GSeMOO



PENTÁGONO COMERGO E ENGENHARIA LIDA

Ri'hrica

Pentágono

Material / Produto

AQUISIÇÃO MATERIAIS BETUMINOSOS

Custo (kg) Custo (ton)

OECAPSO/Tfl

OE CM-30
3.229.70'l/it

2.537.74

TRANSPORTE DE PRODUTOS ASFALTICOS

DMTKkm)' 945^

DMT2(kin)» 0,00

DMT3(km)* 0.00

Rodovia Pavimentada (Portaleza/CE Usirta)

Rodovia Revestimento Primário

Rodovia em Utilo Natural

índice de PavimentaçSo (Julho^OtA) •
índice de Pavimentação Data Base (Outubro/2022) •
fator de Correção - índice índice juL2014 / índice out2022
Custo Transporte • FC x 24.939 ♦ 0^53 x DlifT
Custo Transporte DMT1«
Custo Tranporte - 539 75
Incidência de ICH5 -lOX * PIS
0.65X*CORN53.00X-
Aldeotas (21.65 X) 456.41
BOI 21,2AX ,39,44

CUSTO TOTAL DE TOANSPORTE R$ 794.07

270J370

537,9440

1,99071

539,75 (Rodovia pavimentada)

BOI (21.24X)

/ P£IITÂGOC(lÍt£ÉMaHAi»LTDA •
/  CNPJ 00450 281^0001-27

Fnnlàin Díohísío dt Olirein
Sooo Admnetraoor

EnderaçovEstradaPariid». n«01. kmOl.ZíDoca-Ua | Cep: 55365^
rNPi- nn aan tbi /nrvM.'5v



PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Pentágono

OISCRIHMACiO

EQUIPAMENTDS T1;anSPORTAOOS

Tretor Mtra tsIftirM com lErnér^ -VtWÍ

C*iTea«Mlra da pntua con ctpacMadt da 3.W m* • m kW
Ti-alor tobra aalairaa com limina - 29t kW
Orada da 2a dlacoa rabocival da D • dO or Qd^
MofonJvaladora - 93 kW

Role compacladcrdagnauí aikoproMlIdeda 221 - HkW
Rolo compacladorpá da carnalro vlbraldrlo autodropalldopor pnaua da lldt • 32
kW

Tralor agrfcslaaobn gneos -77kW
Rolo compactador llao landam vibraldrlo aulooropaUdo da 10,01 - 02kW
VIdroacadadora de aslatro safara aalajraa • 62 kW
Tanoua da aatocagam da aafallo com cspacidada da 30.0001
Camiidito basculanla coro captcldada da 14 m* -103 kW
CanVohfo Ianque com capacidada da 10.0001 - 103 kW

COHPOSIÇiO DE MOBILIZAÇÃO E DESNOeiUZAÇXO

UMD OUANT DMTCKm) FATOR K (FU)

UNIO OUANT DMTCKm] FATOR K (FUI
ui>d laOO 2SIL00 4,00 0.50 »0J» RS
und m 25(L00 4,00 0.50 «OCO RS
untf t,oa 250,00 ajH) 1,00 «0,00 RS
urM t,oo 25000 AOO LOO «0,00 RS
ynd 2JI0 250,00 *,00 1.00 40,00 RS
und 2,00 250,00 4M TOO «0,00 RS

ynd 2,00 2S0JI0 4210 050 «050 RS

iiné 100 25000 42» 0,50 «0,00 RS
untf ZJW 250,00 4,00 0,50 «0,00 RS
und IM 2H,D0 4,00 0,50 «0,00 RS
und 100 2S0M 4,00 1,00 «05Q RS
uftd «,00 250AI0 2.00 1,00 «050 RS
und 2J!0 25000 2,00 1,00 «0,00 RS

V CKm/h) CUSTO HORÁRIO CUSTO TOTAL (RS)

V (Km/fa) CUSTO HORAR» CUSTO TOTAL [RS]
KIJ» RS 3»B.(NI RI 3.250,00
iOOO RS »Oja RS 3.HO.OO
«0,00 RS 390,00 RS i.UO.OO
«0,00 RS 390,00 RS (,100.00
*0.00 RS 390,00 RS 13,000.00
«0,00 RS 393,00 RS 13.000.00

«0,00 RS 390,00 RS «.500,00

«0,00 RS 390J1C RS 3290,00
«0,00 RS 390,00 RS «500.00
«0,00 RS 390,00 RS 3.»a00
«0,00 RS 390.00 RS «.500,00
«0,00 RS 29A90 RS 14.345,00
«0,00 RS 34L07 RS S.«3«,4S

5Ue-T0TAL12 RS 92.029 45
TOTAL MOaiLIZAÇÁol RS 920»Aa |

EBUIPAMENTO PARA

TRANSPORTE
TRANSPORTE

E«««S

E9««5

E9««5

E9««5

E«*«S

E9US

'■Of»rtrK3iráitaaltl^tn(loiivrkalenior»lonnrtltutnaooylnil9lrtnip<ittilorrtlomvcl9Cêiaicrtttm: " *

3 ■ Cmsieirtn dua c molonil»pvarrà éOkmm f Vconfa-m» ««a/a S/CRCt
d - flla/Áica esoa/caraortj dua aa mdíiWíia aafJii am lOT» raio da 2»Am cB e(dSio« aa Sanía Arfí - «d,-

/ CNPJ OOCNPJ 00 480 281/0001-27
Fnnkliii Dionisio de OlMea

Soâo Aaminisirsaor

CndaracaristradaPaaiubi.rdOl, kmOl, 24Dixa-Ma | Cag: «MtS-OOO
CNPI: 00.430.2SV0001-d7
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PENTÁGONO COMERCtO E ENGENHARIA

OESCRlÇtO

SERVIÇOS PRELIMINARES 374.111.82

REFORÇO DE BASE 702.445.14

OBRAS E SERVIÇOS AUXILIARES 552.843,42

AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO PARA
AAUQ 2.711.124.41

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO
PARA AAUG 415.744,57

USINAGEM DE REVESTIMENTO A5FALTIC0 EM
AAUQ - TRANSPORTE 73.457,77

EXECUÇAO DE PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ 2.423.714.91

PAVIMENTO EM AAUQ - TABA BURACO

AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO - TAPA
BURACO 44.874.17

TRANSPOHIb DE MATERIAL BETUMINOSO -
TAPA BURACO 7.544.74

TAPA BURACO • TTUNSPÚRTE DE INSUMOS
(MISTURA BETUMINOSA) 1.55112

EXECUÇÃO DO TAPA BURACO EM AAUQ 411.705.87

DRENAGEM 944461.77

8.473A2116

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

VALOR (R$) I iÍÊsi I iJisl 1 MÊ53

5i.ni.n

MÊS4 I MÊSS I MÊS4 I Totalpsretia

lEfi] S4.ns.77l 54.114.77

I7Si

8252K81
JEE 100.00' X

551043.4281724,51

477.78US

418.744.67

73A57.79

3G5a

■HlZHkq11414.45 SH

404.783.38 484.70348
2S.00X

4.477.75
2

4.477.7S
2

4.477.75
2

100.00" X'
Isa

^KISZIO] »2.7T
5

4^340.77
1.032.407.73 —IMgilMfl 1 1II 1 1 11 IMII I ]| II |i I

100.00'X'

8.473.422,15

J  L^'(-
/ PÉIITA60CCi.EEHG£)IHAÍ)lALIDA
'  CNPJ 00 480 281/0001-27

Fmkliii Dhnísio de Olmira
SOoQ Mmnstradoi

Endereço; Estrada Paxiuba, n9 01, km 01, Zé Doca • Ma | Cep: 65365-000
CNPJ: 00.480.281/0001-27



PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

&
Pentágono

COMPOSIÇÃO - 80/ DESenVIÇOS

DESCRIÇÃO DAS PARCELAS

vMmí
isaciucAo BWAMT4JD0-4»

aAu

AjktiTiusvMfto Ceocrri a.so 4.01 4.ST i.SO
SppSTH « OwtÍM 0J3 a4o 0.?4 032

037 a5o

FúuBoent uu 1JI L2Í 1.02

Lucco 6j64 t.69 0.«4
:OFTSS i.eo i.oo 3.00 i.oo

'IS OM 0.6$ 0.6S 0.4S

2M J-50 5.00 5.00
(FRfi • Abquou 4.5% Rcnjtt BraB
iD.«.«k4o1

4.» 430 430

LIMire BOI O oeSONERACAO lifiC 27.H SC,tf7 29.77

|U»ITTE BDl Sr DESONCSAÇAO 24^
Fo«ed«coa>posiçlo.vriomOn&>faúi!tòmul>^mH- Ac^te» MlZrWIÍ-TCWkiani»
l^cvnotçAot L«ÍB*13.14I'20I5 flD£JH||

BDI =
(l + AC-fS-»R-l-G)a + DF)(l-fL)

(l-I)

COMPOSIÇÃO - BQ] PARA FORNECIMEnfTO DE MATERIAIS

OfSCmpTO 045 PARCELAS
Oep«s«IniSretBS I %sobreoPV% sobre oPV

AdminlstraçSo Central

Despesas Financeiras

Seguros e Garantias Contratuais

Riscos

Beiwfieiw

Variável • f(CD) _
0,1996 do(PV-iucro)

0,25X do PV

0,5096 doPV
Subtotall

_ Var^rwr"
Subtotaiz

_0,65doPV
3,0096 do PV

0,0096 do PV

4,50 96 do PV

SubtotalJ

3,02

0,42

0,28 _
0,65

4,37

96 sobre o PV

_ " Xsõ
5,80

96 sobre o PV

0,65

3,00

0,00

440

3,65

13,82

96 sobre o CD

340 _ J
0,49
o,3r
0,75

5,06

96 sobre o CO

6,73

6.n '
96 sobre o CD

0,75

3,48

0,00
_ 5,22

9^45
2144

Q5<npoi/pflo de BDt d^erenOado setulnde ortenroçdes do memorondo ürculm 12/2012 ■ DIREX.

gOOO FviminisUador

Endereço: Estrada Paxiuba, na 01, km 01, Zé Doca - Ma | Cep: 65365-000

CNPJ: 00.480.281 /00ni-77



PENTÁGONO COMERCtO E ENGENHARIA LTDA

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
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O CONSULTA ATA DE PKEGÀO

Compras.gov.ljf - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

V80957 422023 .5580 .4636 .130162S

Ata de Realiaação do PregSo Eletrônico
NO 00042/2023 (SRP)

Às 08:30 horas do dia 23 de agosto de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados pelo Instrumento legal 1298/2022 de 02/01/2023, em atendimento às disposições contidas na Lei N° 10.520 de
17 de julho de 2002 e no Decreto N® 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo 2023.05.05.0007, para realliar
os procedimentos relativos ao Pregão N° 00042/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Registro De Preço Para Futura E Eventual
Contratação De Empresa Especializada Em Execução De Serviços De Implantação, Recapeamento E Tapa Buraco De Santa Inês/Ma.
O Pregoeiro abríu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se
em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1

^escriçao: Obras civis de pavimentação asfáltica
descrição Complementar: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,
Recapeamento e tapa buraco de santa inés/ma
Tratamento Diferenciado: •

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: RS 8.962.345,3700 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lancei: RS 0,01

Aceito para: pentágono comercio E ENGENHARIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 8.693.474,9000 e a quantidade de 1
UNIDADE.

Histórico

Item: 1 - Obras civis de pavimentação asfáltica

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com • na frente foram desclassificadas)

CNP3/CPF Fornecedor Eq"uipar7da Valor Unit. Valor Global
47.341.395/0001-50 J V SANTO

PESSOA LTDA

R$ 8.636.351,5900 R$ 8.636.351,5900 21/08/2023
23:44:40

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços De Implantação, Recapeamento E Tapa Buraco De Santa Inès/Ma
Porte da empresa: ME/EPP

23.533.344/0001-61 ARNO Sim Sim 1 R$ 8.720.010,8300 R$ 8.720.010,8300 22/08/2023
I  ENGENHARIA E 16:11:51

Construção

LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Registro De Preço Para Futura E Eventual Contratação De Empresa
Especializada Em Execução De Serviços De Implantação, Recapeamento E Tapa Buraco De Santa Inês/MA.
Porte da empresa: me/EPP

50,134.797/0001-98 CAP Sim Sim 1 R$ 8.749.376,3000 R$ 8,749.376,3000 23/08/2023
TERRAPLENAGEM 01:22:03

E

INFRAESTRUTURA

LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOAUZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE IMPLANTAÇÃO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO DE SANTA INÉS/MA
Porte da empresa: ME/EPP

41.049,320/0001-13 NORTON USINAS Sim Sim 1 R$ 8.962,345,3700 R$ 8.962.345,3700 21/08/2023
DE ASFALTO LTDA 10:09:13

Descrição Detalhada do Objeto Ofeitado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEQAÜZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE IMPLANTAÇÃO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO DE SANTA INÉS/MA, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS
Porte da empresa: ME/EPP

00.480.281/0001-27 PENTÁGONO Não Não 1 R$ 8.962.345,3700 R$ 8.962.345,3700 22/08/2023
COMERCIO E 15:55:32
ENGENHARIA

LTDA

Descrição Detalhads do Objeto Ofertado: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPEQAÜZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO DE SANTA
INÉS/MA
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

hnps://www.comprasneLgov.br/segufO/indexgov,asp
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Lances (Obs: lances com ' na frente

Valor do Lartce

R$ 8.962.345,3700

R$ 8.962.345,3700

R$ 8.749.376,3000

R$ 8.720.010,8300

R$ 8.636.351,5900

R$ 8.630.000,0000

R$ 8.629.500,0000

R$ 8.693.474,9000

R$ 8,623.939,9400

R$ 8.622.930,0000

R$ 8.590.000,0000

R$ 8.585.000,0000

R$ 8.570.000,0000

RS 8.565.000,0000

R$ 8.565.245,7800

R$ 8.490.762,8400

R$ 8.480.500,0000

Indicam que foram exduidos]

CNP3/CPF

41.049.320/0001-

00.480.281/0001-

50.134.797/0001-

23.533.344/0001-

47.341.395/0001-

23.533.344/0001-

47,341,395/0001-

00.480,281/0001-

23.533.344/0001-

47,341.395/0001-

50.134.797/0001-

47,341.395/0001-

50.134.797/0001-

47.341.395/0001-

23.533.344/0001-

23.533.344/0001-

47.341.395/0001-

Data/Hora Registro

23/08/2023 08:30:00:620

23/08/2023 08:30:00:620

23/08/2023 08:30:00:520

23/08/2023 08:30:00:620

23/08/2023 08:30:00:620

23/08/2023 08:40:55:690

23/08/2023 08:42:05:040

23/08/2023 08:42:10:067

23/08/2023 08:44:02:917

23/08/2023 08:44:47:207

23/08/2023 08:49:16:083

23/08/2023 08:49:56:907

23/08/2023 08:51:34:970

23/08/2023 08:51:58:173

23/08/2023 08:53:06:420

23/08/2023 08:53:35:893

23/08/2023 08:54:06:007

Desempate de Lances ME/EPP

k  rBP/rNDi Data/Hora Inicialf  CPF/CNP3 Desempate

41.049.320/0001- ,3/09/2023 16:24:13:1
13/09/2023 16:24:13:8

Data/Hora Final
Desempate

37 13/09/2023 16:29:13:837

SituaçSo do Lance

Tempo para envio de lance
expirou

Valor do

Lance

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento

Encerramento

etapa aberta

23/08/2023
08:40:01

23/08/2023
08:56:07

23/08/2023
08:56:07

Recusa de proposta

Recusa de proposta ^^6^23^,5^

Recusa de proposta 13/09/2023
16:23:26

Desempate -
Retorno do

julgamento

Desempate - In/clo
do desempate

Desempate -
Tempo do lance
expirado

Encerramento

Aceite de proposta

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do

prazo - Convocação
anexo

Habilitação de
fornecedor

Registro de
Intenção de recurso

13/09/2023

16:24:13

13/09/2023
16:24:13

13/09/2023
16:29:25

13/09/2023
18:29:25

13/09/2023
16:33:44

14/09/2023
14:37:52

14/09/2023

14:59:13

14/09/2023
17:08:10

14/09/2023

17:22:05

Observações

Item aberto para lances.

Item encerrado para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Recusa da proposta. Fornecedor: J V SANTO PESSOA LTDA, CNP3/CPF: 47.341,395/0001-50, pelo
melhor lance de R$ 8.480.500,0000. Motivo: A licitante Não atendeu 10.1.1.1 Comprovação
Técnico Profissional e Operacional da lldtante, 10.1.1.3 a) O nome do responsável técnico Indicado
deverá constar do atestado de responsabilidades técnicas apresentados para qualificação técnica
da lldtante.

Recusa da proposta. Fornecedor: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ/CPF:
23.533.344/0001-61, pelo melhor lance de R$ 8.490.762,8400. Motivo: A licitante não atendeu o
Item 5.1.5 do Edital..., constando unidades e msumos, discriminando os percentuais de BDI e
encargos sociais aplicados; A Licitante que apresentar planilhas de composição de preços unitários
em desacordo com as planilha orç. terá sua proposta rejeitada;

Recusa da proposta- Fornecedor: CAP TERRAPLENAGEM E INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ/CPF:
50.134.797/0001-98, pelo melhor lance de R$ 8.570.000,0000. Motivo: A empresa é optante peio
simples nacional desde de março de 2023, nesse caso deve zerar as contribuições para SESl,
SENAI, INCRA, SEBRAE, Salário Educação e SECONI, pois a empresa não recolhe esses tributos
para pagamento.

Retorno de Item do Julgamento para a etapa de desempate Me/Epp.

Item está em 1° desempate Me/Epp, aguardando lance.

O Item teve oi® desempate Me/Epp encerrado às 16:29:13 de 13/09/2023. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor NORTON USINAS DE ASFALTO LTDA, CPF/CNPJ:
41.049.320/0001-13.

Item encerrado para lances.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA,
CNPj/CPF: 00.480.281/0001-27, pelo melhor lance de R$ B.693.474,9000.

Convocado para envio de anexo o fornecedor PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA,
CNPJ/CPF: 00.480.281/0001-27.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PENTÁGONO COMERCIO E
ENGENHARIA LTDA, CNPJ/CPF; 00.480.281/0001-27.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA -
CNPJ/CPF: 00.480.281/0001-27

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 23533344000161. Motivo: A empresa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA,

https://vvww.comprasnet-gov.br/aeguro/indexgov-asp
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Registro de
Intenção de recurso

Registro de
Intenção de recurso

Registro de
Intenção de recurso

Aceite de Intenção
de recurso

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO /

inscrita no CNPJ n° 23.533.344/0001-61, declara Intenção de recurso contra sua IndeviM tii, i
desclassificação. A empresa declara Intenção de recurs j
Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTdÍ

14/09/2023 CNPl/CPF: 23533344000161. Motivo: A empresa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO Lte/CH
17:22:42 Inscrita no CNPJ n® 23.533.344/0001-61, declara Intenção de recurso contra sua indevidas,

desclassificação. A empresa declara Intenção de recurs

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
14/09/2023 CNPJ/CPF; 23533344000161. Motivo: A empresa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA,
17:23:37 inscnta no CNPJ n° 23.533.344/0001-61, declara intenção de recurso contra sua indevida

desclassificação. A empresa declara intenção de recurs

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
14/09/2023 CNPJ/CPF: 23533344000161. Motivo: A empresa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA,
17:30:17 inscrita no CNPJ n° 23.533.344/0001-61, declara intenção de recurso contra sua indevida

desclassificação. A empresa declara intenção de recurs

18/09/2023 Intenção de recurso aceita. Fornecedor; ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ/CPF:
09:53:01 23533344000161.

R'ibrica

Intenções de Recurso para o Item

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso

23.533.344/0001-61 14/09/2023 17:30

Oata/Hora Admissibilidade

18/09/2023 09:53

Situação

Motivo IntençãoiA empresa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n" 23.533.344/0001-
61, declara Intenção de recurso contra sua Indevida desclassificação. A empresa declara Intenção de recurso
contra a classificação da empresa PENTÁGONO COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA, CNPJ n» 00.480.281/0001-27,
pois 3 mesma não cumpriu os itens 5.1.5 e 5.1.7 do edital em sua proposta Inicial, e em sua proposta
reajustada apresentou valores diferentes para mão de obra da mesma categoria descumpriu o item 5,1.5 editai

Troca de Mensagens

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoelro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

00.480.281/0001-
27

Sistema

Sistema

23/08/2023
08:30:00

23/08/2023
08:40:00

23/08/2023
08:40:01

23/08/2023
08:56:07

23/08/2023
09:05:50

24/08/2023
08:38:27

05/09/2023

08:58:10

11/09/2023
09:45:16

13/09/2023
08:36:31

13/09/2023
16:24:13

13/09/2023
16:24:13

13/09/2023
16:29:25

13/09/2023
16:29:25

14/09/2023
14:37:44

14/09/2023
14:37:52

14/09/2023
14:56:30

14/09/2023
14:59:13

14/09/2023

17:08:11

Mensagem

A sessão pública está aberta, Nesta compra haverá um período para a realização da análise
de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o Início dos lances, Até
20 Itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa

será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de Itens para disputa será Iniciada.
Mantenham-se conectados.

O Item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O Item 1 está encerrado.

A etapa de Julgamento de propostas foi Iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Bom dia, continuaremos julgamento das propostas.

Bom dia, continuaremos analise das proposta.

Bom dia, continuaremos analise das proposta.

Bom dia, continuaremos analise das proposta.

O item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sr. Fornecedor NORTON USINAS DE ASFALTO LTDA, CPF/CNPJ 41.049.320/0001-13, em
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de
apresentar lance final e único para o Item 1 até às 16:29:13 do dia 13/09/2023. Acesse a

Sala de Disputa.

O Item 1 teve o 1° desempate Me/Epp encerrado às 16:29:13 de 13/09/2023. O tempo
expirou e o lance não foi enviado pelo fornecedor NORTON USINAS DE ASFALTO LTDA,

CPF/CNPJ 41.049.320/0001-13.

O Item 1 está encerrado.

Para PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA - A licitante esta convocada a Juntar
proposta readequada para o item que foi aceito, tem o prazo de D2(duas) horas, sob pena de

Inabllltação.

Senhor fornecedor PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA, CNPJ/CPF:
00.480.281/0001-27, solicito o envio do anexo referente ao item 1.

Boa tarde Sr. Pregoeiro. Enviaremos dentro de alguns minutos

Senhor Pregoeiro, o fornecedor PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA, CNPJ/CPF;
00.480.281/0001-27, enviou o anexo para o item 1,

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de Intenção de recursos para os
Itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no Julgamento

hnp8;//www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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Pregoeiro 14/09/2023
17:08:25

Compf8S.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Foi Informado o prazo final para registro de Intenção de recursos: 14/09/2023 às 17:39:00.

Eventos da Licitação

Evento

Alteração equipe

Abertura da sessão

pública

Encerramento da

análise de propostas

Julgamento de
propostas

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Abertura do prazo

Data/Hora

10/08/2023

08:40:00

23/08/2023
08:30:00

23/08/2023
08:40:00

23/08/2023
09:05:50

23/08/2023
16:12:11

24/08/2023
08:37:49

24/08/2023

18:02:36

25/08/2023
08:48:07

25/08/2023
18:52:43

28/08/2023
10:02:15

28/08/2023
18:01:18

29/08/2023
08:48:57

29/08/2023
19:00:58

30/08/2023
08:30:31

31/08/2023
18:07:23

01/09/2023
08:33:37

01/09/2023
19:31:40

04/09/2023
09:43:29

04/09/2023
20:12:31

05/09/2023
08:56:30

05/09/2023
18:26:19

06/09/2023

09:02:18

06/09/2023
20:34:44

11/09/2023

09:41:03

11/09/2023
23:05:07

12/09/2023
08:35:53

12/09/2023
18:03:14

13/09/2023
08:33:01

13/09/2023
18:04:00

14/09/2023
08:59:07

14/09/2023

17:08:11

Observações

Abertura da sessão pública N.

Etapa de análise de propostas encerrada.

Início da etapa de Julgamento de propostas

Previsão de reabertura: 24/06/2023 08:30:00; Suspenso por encerramento de horário de
expediente.

Previsão de reabertura: 25/08/2023 08:30:00; Suspenso por encerramento de horário de
expediente.

Previsão de reabertura: 28/08/2023 09:30:00; Suspenso por encerramento de horário de
expediente.

Previsão de reabertura: 29/08/2023 08:30:00; Suspenso por encerramento de horário de
expediente.

Previsão de reabertura: 30/08/2023 08:30:00; Suspenso por encerramento de horário de
expediente.

Previsão de reabertura: 01/09/2023 08:30:00; Suspenso por encerramento de horário de
expediente.

Previsão de reabertura: 04/09/2023 09:30:00; Suspenso por encerramento de horário de
expediente.

Previsão de reabertura: 05/09/2023 08:30:00; Suspenso por encerramento de horário de
expediente.

Previsão de reabertura: 06/09/2023 08:30:00; Suspenso por encerramento de horário de
expediente.

Previsão de reabertura: 11/09/2023 09:30:00; Suspenso por encerramento de horário de
expediente, pregão será reaberta dia 11/09/2023, devido ao feriado e ponto facultativo.

Previsão de reabertura: 12/09/2023 08:30:00; suspenso por encerramento de horário de
expediente.

Previsão de reabertura: 13/09/2023 08:30:00; Suspenso por encerramento de horário de
expediente.

Previsão de reabertura: 14/09/2023 08:30:00; Suspenso por encerramento de horário de
expediente.

Abertura de prazo para Intenção de recurso

hnps:'/vrvwr.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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^17^08^25^ Fechamento tie prazo para registro de intenção de recurso: 14/09/2023 às 17:39:00.
14/09/2023 Previsão de reabertura: 15/09/2023 08:30:00; Suspenso por encerramento de horário de
18:08:22 expediente.

15/09/2023
09:59:11

15/09/2023 Previsão de reabertura: 18/09/2023 09:30:00; Suspenso por encerramento de horáti6'de
19:05:30 expediente. /

18/09/2023 /
09:52:37

20/11/2023, 11:44

Fechamento do

prazo

Suspensão
administrativa

Reativação

Suspensão
administrativa

Reativação

Data limite para registro de recurso: 21/09/2023. \
Data limite para registro de contrarrazâo: 26/09/2023.
Data limite para registro de decisão: 03/10/2023,

Após encerramento da Sessão Pública, os iicitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto N® 10,024 de 20
de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:01 horas do dia 18 de setembro de 2023, cuja ata
foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio,

DEO VICTOR PINHO CIPRIANO CUNHA

Pregoeiro Oficiai

MARIA ODACY COELHO

■quipe de Apoio

CÍCERO JEAN ANDRADE DE FARIAS
Equipe de Apoio

LUCILEIOE DE JESUS COELHO MAGRI
Equipe de Apoio

Imprimir »
Relatárfe

htlps://wvvw.comprasnet.gov.br/segurofindexgov.asp
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Resultado por Fornecedor

R' itirica

Pregão N® 00042/2023(SRP) - (Decreto N" 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

00.480.281/0001-27 - PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Item Descrição Fornecimento Quantidade ^alor valor Unitário Valor Global«aiwi wimaiiw vatui «jiuudi

UNIDADE R$ 8.962.345,3700 R$ R$ 8.693.474,9000
8.693.474,9000

Marca:

Fabricante:

Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIAUZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO DE SANTA INÈS/MA

Total do Fornecedor: R$
8.693.474,9000

Valor Giobai da Ata:

;*) É necessáno detalhar o item para saber qual o cntèno de valor que é utilizado. Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.
8.693.474,9000

Imprimir o
Reiatiria

Voltar

https://vAvw.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.Bsp
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Pregão/Concorrèncía Eletrônica

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico ^—
Pregão N° 00042/2023 (SRP) - (Decreto N® 10.024/2019)

Ás 11:11 horas do dia 20 de novembro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. LIGIA DE CASSIA SOUSA DE ARAÚJO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n®
2023.05.05.0007, Pregão n® 00042/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1

Descrição: Obras civis de pavimentação asfáltica

Descrição Complementar: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO DE SANTA INÉS/MA
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: l Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 6.962.345,3700 Intervalo Mínima entre Lances: R$ 0,01

Situação: Homologado

Adjudicado para: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 8.693.474,9000 e a
quantidade de 1 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento

Adjudicado
16/11/2023
16:09:22

Homologado 20/U/2g3

Nome

LIGIA DE CASSIA

SOUSA DE

ARAÚJO

Observações

Adjudicação individual da proposta. Fomecedor: PENTÁGONO
COMERCIO E ENGENHARIA LTDA, CNPJ/CPF; 00.480.281/0001-27,

Melhor lance: R$ 8.693.474,9000

Fim do documento

h[tps://www.comprasnet.gov.bf/livre/prBgao/terTnoHom,asp?prgCod=l155226itipo=t
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complexo vitamínico, sai. i:mbaiugemdc40Ü gramas, daia de labrica-
çào c pra70 de validade nâo inferior a 180 dias. ilcm: 82 Quaniidade;
100.00 Unidade: Und Marca: ACEROLIMA Modelo: ACEROLIMA

Preço Unitário: R$ 8.00 Valor Total: R$800.00 Descrição: POLPA
DE FRUTA SABOR ACEROLA- congelada embalagem plástica
dc Ikg, com especificação Ulcnica e prazo dc validade não inferior a
180 dias. acondícionado em cubas refrigerados. Item; 83 Quantidade:
100.00 Unidade: Und Marca; ACEROLIMA Modelo: ACEROLIMA

Preço Unitário: RS 8.00 Valor Total: RS800.00 Descrição; POLPA
DE FRUTA SABOR CAJUcongelada, embalagem plástica de Ikg.
com especificação Idcnica c prazo de validade não inferior a 180
dias, acondicíonado cm cubas refrigeradas, liem: 84 Quaniidade:
100,00 Unidade: Und Marca: ACEROLIMA Modelo: ACEROI.IMA

Preço Unitário: RS 10.00 Valor Total: RSl.OOO.OO Descrição: POL
PA DE FRUTA SABOR CUPUAÇU-congelada. embalagem plástica
de Ikg, com especificação técnica e prazo dc validade não inferior a
180 dias, acondicíonado cm cubas refrigeradas, liem: 83 Quantidade:
100.00 Unidade: Und Marca; ACEROLIMA Modelo: ACEROI.IMA

Preço Unitário: RS 8.00 Valor Total: R$800.00 Descrição: POL.PA
DF. FRUTA SABOR GOIABA- congelada embalagem plá-siica de
Ikg. com especificação técnica e prazo de validade não inferior a 180
dias, acondicíonado em cubas refrigeradas. Total: RS 4.818.40.

AIA DE RFICISTRO DE PRE<;0 N®ül/2023 PRECAO ELE
TRÔNICO N" 01/2023PROCESSOL1CITATÓRIO038/2023 No
dia 20 dc Novembro de 2023. no(a) CÂMARA MUNICIPAL DE
BOM JARDIM/MA. inscrito(a) no CNPJ 35.191,865/0001-67. com

sede à n° CEP • - Bom Jardim- MA neste ato legalmente represen

tado por RHONIERY ALVF.S CARVALHO . portador do CPI' n°
04671479303 , RESOLVE registrar preços para eventual aquisição

em face da apresentação da(s) propostafs) da(s) empresafs) abaixo
quallficadafs): Fornecedor: 48.040.532 GUSTAVO RICARDO DE

OLIVEIRA SOUZA CNPJ: 48.040.532/0001- 89 Representante:
Gustavo Ricardo de Oliveira Souza Telefone: (98) 8100- 1050 Email:
inovaconOI@gmail.com Endereço: PRAGA DO MERCADO. 00 -

CENTRO. Governador Newton Bello - MA - 65363- 000. Item: 45

Quantidade: 50,00 Unidade: Cx Marca: CORDEX Modelo: COR-
DEX Preço Unitário: RS 25.00 Valor Total: RSI.250.00 Descrição:

Água Sanitária, desinfetantc de germes e bactericida. perfumada,
frasco de 1 litro, lacrado, caixa com 12 litros caixa origina) de fábri
ca com especificaçAcs na embalagem a vácuo. Item: 46 Quantidade:

50.00 Unidade: Cx Marca; ECOFI.AME Modelo: ECOFLAME Pre

ço Unitário: RS 80,00 Valor Total: RS4.000,00 Descrição: ÁIcckiI co
mum de 96° para aplicaç&) em limpeza doméstica, acondicíonada em

frasco de I litro, lacrada em caixa com 12 unidades, lacrado em caixa

de fábrica com especificações na embalagem. - Álcool 70%, Item:
47 Quaniidade: 100,00 Unidade; Unid. Marca: PREVEMAX Mo

delo: PREVF.MAX Preço Unitário: RS 9.00 Valor Total: R$900.0()

Descrição: Avental na cor branca, feito em PVC impermeável, com

manta interna de polipropileno. reforçado. Medidas 65x]00cm. Item:

49 Quantidade: 50,00 Unidade: Unid. Marca: JNPLAST Modelo:
INPLAST Preço Unitário: RS 6,00 Valor Total: RS300.00 Descrição:
Balde em plástico com capacidade 10 litros com alçadc arame, zinca
do, borda reforçada. Item: 50 Quantidade: 50.00 Unidade: Unid. Mar

ca: INPLAST Modelo: INPLAST Preço Unitário: RS 12,00 Valor To

tal: RS600.00 Descrição; Balde cm plástico, com capacidade 20 litros

com alça de arame, zincado, borda reforçada. Item: 52 Quantidade:

55.00 Unidade: Unid. Marca: ARQPI.AST Modelo: ARQPLAST Pre

ço Unitário: R$6,00 Valor Total: R$330.00 Descrição: Cestos telado
capacidade 10 litros Item: 56 Quantidade: 50.00 Unidade: 1'cl Marca:
AÇOBOM Modelo: AÇOBOM Preço Unitário: RS 11.00 Valor Total:
RS550,00 Descrição: Esponja, lã/aço com fios finíssimos emaranha
dos, fardo com 10 pacotes, cada pacote com 14 pacotes de 08 embala
gens de 60g cada. Total: RS 20,845.00, llem57: Quantidade: Unidade:

Marca; Uencric Modelo; Cieneric Preço Unitário: R$ 20.00 Valor lo

tai: 57 100,00 Unid. RS2,000.00 De.scrição: Flanela 100í'o algodão.

extra macia própria para limpeza tamanho 28 X 48 cm. Pacote cotn

12 unidades. Item: 58 Quantidade: 25.00 Unidade: Unid, Marea;
ÜRINOX Modelo: BRINOX Preço Unitário; RS 115.00 Valor fo-
lai: RS2 875.00 Descrição: f.ixeira em inox eorn capacidade para 15
litros, com tampa, acionada por pedai Item: 59 Quantidade: 20.00
Unidade: Cx Marca: AZUI.IM Modelo: AZULIM Preço Unitário:
RS 131.00 Valor Total: RS2.620.00 Descrição: Lustra móveis para
superfreie em madeira a base de óleo mineral c silicone embalagem
plástica odor lavanda frasco com 200 ml lacrada em cx c/ 24 uni

dades original de Item; 63 Quantidade: 100,00 Unidade: Fd Marca:

NOBRE Mixiclo: NOBRE Preço Unitário: RS 13.00 Valor Total:

RS 1.300.00 Descrição; Papel toalha branco 100% celulose, fardo
com lOIX) folhas. Item; 64 Quaniidade: 100,00 Unidade: Pct Mar

ca: FRESCOR Modelo: FRESCOR Ifreço Unitário: RS 18.00 Valor
TutaJ: R$1.800.00 Descrição: Pedra sanitária 30gr. tipo pastilha arre
dondada Pacote com 12 unidades. Item: 65 Quantidade: 20.00 Uni
dade: Unid. Marca: CONDOR Modelo: CONDOR Preço Unitário;

RS 11.00 Valor Total: R$220.00 Descrição: Rodo grande com cabo
alumínio reforçado, no tamanho dc 1.40 cm: que nâo deixe o cabo
exercer prc.s.são .sobre o corptt do rodo; com sistema de borracha com
canto vivo: que permite recolher líquidos; de 40 cm de largura de
borracha de alta durabilidade. Item: 66 Quantidade; 50,00 Unidade:

Fd Marca: BEMTIVI Modelo; QEMTIVI Preço Unitário: RS 42.00

Valor Total: RS2.100.00 Descrição: Sabão em Pó para lavar roupa
biodegradável com ação biológica, embalagem plástica, fardo com
27 unidades de 500g. Total: RS 20.845.00. As especificações técnicas
constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações
e condições descritas na minuta da Ata dc Registro de Preços e na
l'roposta de Preços integram esta ARP. independentemente de trans
crição. A vai idade desta Ala de Registro de Preços é até 20/11/2024. a
contar dt) dia 20/11/2023 . A presente Ata de Registro dc Preços, após
lidac achada conforme, é assinada pelas partes. RHONIERY Al.VF.S
CARVALHO PRESIDENTE 48.040.532 GUSTAVO RICARDO DE

OLIVEIRA SOUZA 48.040.532/0001-89.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS-MA

AVISO DA ATA DE REÍiISTRO DE PRF-ÇOS Ref: ata dc registro
de preço n" 119/2023 - pregão eletrônico n° 042/2023. processo ad

ministrativo 2023.05.05.0007; vigência: 12 meses, celebrada entre a

Prefeitura Municipal dc Santa Inês-MA. por intermédio da Secretaria

Municipal de Administração, inscrita no CNPJ n° 06.198.949/0001-
24 neste ato representada por .seu gerenciador; LIGIA DE CASSIA

SOUSA DF ARAÚJO. Chefe de Gabinete, CPF 027,886.013-36, no-
mcado(a) pela l'ortaria n" 2804/2023 dc 04 dc agosto de 2023. e a em

presa beneficiária PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.480.281/0001-27. situada na

ES r. PAXIUUA. 01 KM 01. ZE IXJCA- MA., neste ato representado

pelo Sr. FRANKI.IN DIONISIO DF, OLIVEIRA, inscrita no RG n°

20308394-6 SSP/MA; Objeto; Registro dc preço para futura e even

tual contratação de empresa especializada cm execução de serviços

de implantação, recapeamcnto c tapa buraco de Santa Inês/MA. VA

LOR rO l AL DA ATA REGIS I KO DF. PREÇOS RS 8.693.422,15

LIGIA DE CASSLA SOl^SA DE ARAÚJO - Chefe de Gabirtete.

AVISOS

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

AVISO DE COTAÇÃO Ptt<M HSSOADM!.MSlRATI\ ON''020425V
2023 A Secretaria dc Administração Penitenciária do Maranhão -

SEAPatravcs do setor Icntiodc Rclcrcnciac Colação-TRC. vem Inlòimar

que csuí afxTta ivsquisa dc mercado voltada para futura aintraiaçào di> ol>
jcU); C OM R\TAÇ.ÀO DF FMPRf-SA F.SPFClAl ,17,AD.\ NA PRFS-
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PREFEFTURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS - MA

AVISO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n" 119/2023

Ref; ata de registro da preço n° 119/2023 - pregão eletrônico n° 042/2023, processo administrativo 2023.05.05.0007: vigáncía: 12 meses, celebrada
entre a Prefeitura Municipal de Santa Inãs-MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ n° 06.198.949/0001-24
neste ato representada por seu gerenciador; LIGIA DE CASSIA SOUSA DE ARAÚJO. Chefe de Gabinete, CPF 027.886.013-36, nomeado(a)
pela Portaria n" 2804/2023 de 04 de agosto de 2023, e a empresa beneficiária PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n® 00.480.281/0001-27, situada na EST. PAXIUBA, 01 KM 01. ZÉ DOCA - MA., neste ato representado pelo Sr,
FRANKLIN DIONISiO DE OLIVEIRA, inscrita no RG n® 20308394-6 SSP/MA. Objeto: Registro de preço para futura e eventual
contratação de empresa especializada em execução de serviços de implantação, recapeamento e tapa buraco de Santa Inès/MA.

VALOR TOTAL DA ATA REGISTRO DE PREÇOS R$ 8.693.422,15

LIGIA DE CASSIA SOUSA DE ARAÚJO
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28/11/2024,10:12 Gmail - ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 119/2023, PREGAo ELETRÔNICO N" 042/2023-SRP, DA PREFEIT.

M Gmail Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 119/2023, PREGÃO ELETRÔNICO
N® 042/2023-SRP, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA.

pentágono itda <pentagonoltda@outlook.com>
Para: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>

Bom dia,

Segue documentação de habilitação.

28 de novembro de 2024 ás 09:16

P'»hrica

De: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 4 de novembro de 2024 16:47

Para: pentágono itda <pentagonoltda@outlook.com>
Assunto: Re: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 119/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Ne 042/2023-SRP, DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA,

[Te»1o óas mensagens amenores oc.u(tri|

^ 4-DOC HABILITAÇÃO PENTAGONO.pdf
" 12196K

https;//mail.google.com/mail/u/2/?m=6Mò4c32a24view=pt&scarch=all&permmsgi(J=msg-f;181696B617198806101&8Ímpl-msg-f:1816e686171988-. 1/1



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA:

PENTÁGONO COMÉRCIO E ENGENHARIA LIDA

Página 1 de 5
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FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de São Luís, Estado do Maranhão, data de-

nascimento 12/06/1966, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, CPF n®

270.518.463-53 e RG n® 20308394-6 SSP-MA, residente e domiciliado na Avenida Maria Alice, NS 15

A, Divineia, São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65068-097 e,

FRANCISCO ALVES DE FREITAS, brasileiro, natural de Parambu, Estado do Ceará, data de nascimento

07/06/1968, solteiro, empresário, CPF ns 676.756.033-20 e RG n? 1437785 SSP-PI, residente e

domiciliado na Rua Boa Esperança, Ns 08, Residencial Ramille, São José, Codó, Estado do Maranhão,

CEP: 65400-000. Únicos sócios da empresa PENTÁGONO COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA, com

sede na Rodovia BR 316, Nã 01, KM 233, Bairro Betei, Bom Jardim/MA, CEP: 65.380-000, registrada

na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21200363651 em 03/03/1995 e inscrita no

CNPJ nS 00.480.281/0001-27, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o contrato social.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Retira-se da Sociedade o sócio Sr. FRANCISCO ALVES DE FREITAS, que cede e transfere para o sócio

Sr. FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA a importância de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos

mil reais), representados por 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentas mil) quotas no valor de RS 1,00

(um real) cada dando plena, geral e irrevogável quitação para não reclamar em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é elevado de 3.000.000,00 (Três milhões de reais) para

8.000.000,00 (Oito milhões de reais) em moeda corrente do país, aumento este subscrito e

integralizado pelo sócio, neste ato e em razão dessas alterações passa o capital social a ter a

seguinte composição:

Quotas

FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA 8.000.000

6.000.000

8.000.000,00

8.000.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio Sr. FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA, a partir deste contrato, assume

todos os deveres e direitos sociais, sendo assim a partir do registro deste ato uma sociedade

unípessoal.
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CLÁUSULA TERCEIRA: O endereço da sociedade a partir da data do arquivamento deste ato

passa a ser na Estrada Paxiúba n® 01, Km 01, Margem Direita, Zé Doca/MA, CEP: 65.365-000. / rs. n°

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

PENTÁGONO COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial PENTÁGONO COMÉRCIO E

ENGENHARIA LTDA, e tem sede na Estrada Paxiúba n® 01, Km 01, Margem Direita, Zé

Doca/MA, CEP: 65.365-000.

Parágrafo único - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais,

sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

Cláusula Segunda - Os objetivos da sociedade são: Construção de edifícios; Construção de rodovias

e ferrovias; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de terraplenagem; Construção de

obras de arte especiais; Atividades paisagísticas; Coleta de resíduos não-perígosos; Construção de

estações e redes de distribuição de energia elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

Perfuração e construção de poços de água; Comércio varejista de materiais de construção em geral;

Serviços de engenharia; Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador (máquinas, ferramenta e guindastes); Aluguel de

máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Locação de automóveis

sem condutor; Serviços de arquitetura; Transporte escolar; Serviço de transporte de passageiros -

locação de automóveis com motorista.

Cláusula Terceira - O capital social é de R$ 8.000.000,00 (Oito milhões de reais), divididos em

8.000.000 (Oito Milhões) de quotas no valor de R$1,00 (um real] cada, subscritas e integralizadas em

moeda corrente do país, assim distribuídas:

Ri-hriça

Sócios

FRANKLIN DIONISiO DE OLIVEIRA

Quotas

8.000.000

8,000.000

8.000.000,00

8.000.000,00

Paragrafo único: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pelo capita! social, de acordo com Art. 1052 do Código Civll/2002.

Cláusula Quarta - A sociedade é constituída por prazo indeterminado e teve seu início de

atividades em 16/02/1995.



Cláusula Quinta - A Administração da sociedade é exercida pelo sócio FRANKLIN D Página 3 de 5

OLIVEIRA, isoladamente, bem como o uso da denominação social, com poderes para administrara

sociedade e assinar, inclusive na movimentação de contas bancárias, administradoras de cartões,

rede comercial, endosso, desconto, cauções, entretanto, os sócios ficam impedidos de usá-ia en>—•—

atividades estranhas aos interesses sociais ou assumir obrigações em favor de qualquer quotista ou

terceiros. i . (aM),

Cláusula Sexta - O sócio poderá eleger procuradores para isoladamente, nos limites de suag.,^

atribuições e poderes, e, na ausência, por quaisquer impedimentos, quando poderá substituído por

nomeação de procuradores, podendo ser nomeados com prazo indeterminado, inclusive os

constituídos com cláusula ad judicia.

Cláusula Sétima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará

sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

Cláusula Oitava - Pelo exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada

mensal a título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum

acordo.

Cláusula Nona - Pica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal.

Cláusula Décima • O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão

levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuadas a apuração

dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.

Clausula Décima Primeira - O falecimento do sócio não implicará na dissolução da sociedade, que

poderá prosseguir de acordo a decisão dos herdeiros do falecido.

Cláusula Décima Segunda - Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n^ 10.406/2002),

aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade.

Clausula Décima Terceira - Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos com observância

dos preceitos do Código Civil (Lei n.9 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro de São Luís - MA, para qualquer ação fundada neste

contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cláusula Décima Quinta - O Administrador FRANKLIN DIONISiO DE OLIVEIRA declara, sob as penas

da Lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, pôr Lei especial ou em

virtude de condenação criminal, ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pôr crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro



nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé p Página 4 de 5

propriedade.

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento.

São Luís - MA, 15 de Junho de 2023. Pi>hri<;a

SOCIOS:

FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA

FRANCISCO ALVES DE FREITAS
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

27051846353 FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA

67675603320 FRANCISCO ALVES DE FREITAS

JUCEMA

CERTIFICO O RBOISTRO EK 15/OS/2023 0Sl4a SOB N' 20220787312,

PROTOCOLOi 230787112 DE 18/06/2023.

CÕDZOO OB VBRIFICAÇXO; 12308926212. CBPJ D* 9B08; 00480281000127.
MIRE: 21200363681. COM EFEITOS DO RBSI8TR0 BH: 15/06/2023.

PBNTA90N0 COMBSCIO B BNGBNRARIA LTDA

CARLOã AMDftí D8 HORABS P8RBZRA

a 8Cft8TÍLAZO-08RAL

wwtf.«apraeafAcl1.ba.çov.br

A validAde dasLe documento, litiptasaa, f .ca «giairo A i^omprevaçao de bua aulenticldAde noB mpeclivoa postal*.
inCosiBudo «eua respaetivoa cõâvgos de verllieaçio.



CNH Digitai
Departamento Nacional de Trânsito
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QR-CODE

nuKlo

WiTOMO DIOHOâlO DC OLÍVESTA

HEVO

KAftlA DAS âAACAa L1S»0A ÜLI

VE7KA

rUKit
iXO LU19. M ho/OJ/20U

196K&461231

HAüJ *'6 2^*10

maranhAo

Oocumenio assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001 Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa /^ssinador Serpro

As orientaçCes para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:

< http /Avww.serpro.gov.Qr/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.

HRPRO/DENATRAN
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

00.480.281/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARÍAJ.

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PENTÁGONO

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20^-00 - Construção de edifícios
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas. praças e calçadas
42.21-9-02 • Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
43.13^-00 • Obras de terraplanagem
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.99-1-OS • Perfuração e construção de poços de água
47,44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.23-042 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automõveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
71.11-1-00 • Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

lOGRADOURÔ

EST PAXIUSA

NUMERO

01

COMPLEMENTO

KM 01

CEP

6S.36S-000

BAlRROIOlSTRITO

MARGEM DIREITA

município

ZE DOCA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PENTAGONOLTDA@CUTLOOK.COM

TELEFONE

(98) 9159-9627/ (98) 92184102

I ENTE FEDERATIVO responsável (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/12/2008

MOTIVO DE SmjACAQ CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/11/2024 ás 13:33:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutibiank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DfVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 00.480.281/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:31:42 do dia 13/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/01/2025.

Código de controle da certidão: F9AE.36AF.CS1C.C126
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



25/11/24, 13:25 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimif
Wi*hrí<;g

CAIXA
CAIXA cCÜNCtMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: oo.480.28i/oooi-27
Razão

e  , PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA
Social:

Endereço: est paxiuba oi km oi / margem direita / ze doca / ma / 65365-000

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade;10/ll/2024 a 09/12/2024

Certificação Número: 2024111000470033234663

Informação obtida em 25/11/2024 13:25:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consutta-cff.c8txa.gov.bf/con5UÍ(acrf/pages/consullaEmpregador.jsf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

líiihrica

N" Certidão: 458376/24 Data da 11/11/2024 15:41:27

Inscrição Estadual: 124756000 CPF/CNPJ: 00480281000127

Razão Social: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Endereço: ETR PAXIUBA, 1 KM 01 CEP: 65365000 - MARGEM DIREITA

■"elefone: (98)91492107 Município: ZE DOCA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/11/2024 14:51:45



Fis. n-

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão; 093385/24

Inscrição Estadual: 124756000

Data da 11/11/2024 15:42:24

CPF/CNPJ:00480281000127

Razão Social: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Endereço: ETR PAXIUBA, 1 KM 01 CEP: 65365000 - MARGEM DIREITA

felefone: (98)91492107 Município: ZE DOCA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

I  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/11/2024 14:52:47



^2^RíCA PREFErrURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA
AV. MILITAR. N« S/N • VILA DO BÊC

CNPJ 1212206500019S

FIS.

CERTIDÃO NEGATIVA

A prefeitura Municipal de Zé DOCA, a requerimento da pessoa interessada PENTÁGONO

COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa

jurídica/física a seguir referenciada nao registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a

presente data, tendo a presente CERTIDÁO validade até o dia 19/02/2025. ressalvado o direito da Fazenda

Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data

mesmo durante a vigência desse prazo

inscrição Municipal: 000716

Contribuinte: PENTÁGONO COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA CPFO

Nome Fantasia: PENTÁGONO

CPF/CNPJ: 00480281000127

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est:

Atividade:

EST. PAXJtjBAOI

MARGEM DIREITA

ZÉ DOCA - MA

Data de Abertura: O

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

Compiem: KM 01

CEP: 65386000

Data de Encerramento: O

—Ativldadets) CNAE

Construção de rodovtas e ̂rroviM

Coleta da resíduos não-çarigoaos

Construção de edifícios

Construção de obras-de-arte especiais

Obras de urt^anização - ruas. praças e calçadas

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

Obras de terraplenagem

Instalações nrdrãuiicas. sanitárias a de gás

Perfuração e construção de poços de ãgua

Comércio vareiista de malenais de construção em geral
Emissão: 21111/2024 10:4o!m Validade: 19/02/2026

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
Ti da Certidão: 0B3ADE424B791362 Kino Wo:d cí dai/sa

Lrcicl.iiro Miimciuai
da f-a^enda Pubucs
Ponaua n" 11/202Í

Serviços de arquitetura " Vcnauan" t

Serviços de engenttaria

Locação de automóveis sem condutor

Aluguel de máquinas e equipamento» para cranstnição tem oparadar, eurreto anrtainrtas

Aluguel de outras rnáquinas e equipamer^os comerciais e industriais não especificados antenormenle. sem operador

Atividades paisagísticas



PREFErrURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA
PREFEITURA MUNICIPAL OE ZÉ OOCA
AV MILITAR, N» S/N • VILA 00 BEC

CNPJ. 12122065000199

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

A prefeitura Municipal de Zé OOCA, a requerimento da pessoa interessada PENTAGONO

COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa

juridica/flsica a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a

presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 19/02/2025, ressalvado o direito da Fazenda

Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteríonnente a esta data

mesmo durante a vigência desse prazo.

Inscrição Municipal: 000716

Contribuinte; PENTAOONO COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA CPF/Cf

Nome Fantasia: PENTÁGONO

Endereço: E8T. PAXIÚBA 01 Comple

CPF/CN

Comple

PJ: 00480281000127

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

MMtGEM DIRBTA

ZÉDOCA-MA

Data de/Mwrtura: O

m: KM 01

CEP: 68368000

Data de Encerramento: O

42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias

AtMd«d«(t) CNAE ■
«

ConstmçSo de rodovias e ferrovias

Coleta de resíduos r4o-periso80s

Construção de edifícios

Construção de oOras-da-arte especiais

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Construção de estações e redes de distribuição de energia eiôtrwa yííjno ̂iO'£ Cé
Otxasdeterraplenaoem oa fa:é-nda Ejoucs

r-)/tarid n'' IVjríJT
instalações fitdrãuiicas, sanitánas e de gás

Perfuração a construção de poços da água

Cgj^jfgei.ata de m em fler^ai^g^ie. 19,02/2028 Usuário: ERIK

Transporte escolar

Serviços de «<guitetura

Serviços de engenharia

Locação de automóveis sem condutor

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

Aluguel de outras máquinas a equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

Atividades paisagísticas

Usuário:
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ALVARÁ DE LICENÇA [n
ESTABELECIMENTO; PENTÁGONO

RAZÃO SOCIAL: PENTÁGONO COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA =

ENDEREÇO: EST PAXIÚBA - N9 01 - KM 01 - MARGEM DIREITA- ZÉ DOCA - MA
CNPJ/CPF; 00.480.281/0001-27 CÓDIGO: 42.11-1-01

ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS.

N

ZÉ DOCA - MA, 04 DE JANEIRO DE 2024

9 024/2024

VALIDADE

31/12/2024

fòbém Mola de Sousa Meio
Secietano Municipal
da Fazenda Publica

Portaria n° 11/2023

Certificamos que a empresa acima Identificada está
autorizada a exercer suas atividades econômicas nos
termos previstas do Código de Postura do Município de
Zé Doca Art. 80 e seguintes. Da Lei n» 031/1991.

tneAlvorà tfewtf ser usado peru fins oOmo mencionados B/Inodo em locol ylshiel o flsconioçio



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO ^
JUSTIÇA DO TRABALHO \ "

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.480.281/0001-27

Certidão n°: 81434208/2024

Expedição: 25/11/2024, às 13:31:13
Validade: 24/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que psntagono comercio e enoenharia ltda (matriz e filiais)

,  inscrito(a) no CNPJ sob o n" 00.480.281/0001-27, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtstst.jus.br



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ;

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

CNPJ; 00.480.281/0001-27

Wi^blicd

Descrição Saldo inicial Saldo Rnal

Qsponivel

Numerários em caixa

Banco conta movimenio

Apllcaçfies

Recebimentos Pessoa Física a Jurídica

Tributos e Repasses a
Recuperar/Compensar

Tributos a Recuperar

Estoques

Estoques

Ativo NSo CIrculanie

Instalações

Máquinas e equipamentos

MPvels a uttnslllos

Ferramentas

(■) Depreciação Acumulada

(■) DepretíaçSo Acumulada ImoblNzado

CIrcuiaflte

Emprástlmo p/ capital de giro

Emprástlmos Bancários

Fornecedores

Pessoa Física e Pessoa Jurídica

Tnbutos a ConIrIbuiçAes

Tributos a Contribuições

Retenções de Imposto e Contnbuiçães

Obrigações com Pessoal

RS 6.631.526,83

R$2.168.702,41

RS 268,484,91

RS 4.747,17

RS 283.737,74

RS 1,243.912,16

RS 1.243.912.16

RS 666.305,34

RS 656,305,34

RS 4.662.824,42

R$4.736.692,05

RS 2.248.328,85

RS 186.061,14

RS 1.559.826,02

RS 16.517,89

RS 598.088,23

RS 127.869,92

RS (73.867,63)

RS (73.867,63)

RS 6.831.526,83

RS 1.304.542,09

R$ 354.745,51

RS 354.745,51

RS 556.050,03

RS 556.050,03

RS 363 727,89

RS 363.619,06

RS 108,81

RS 30.018,68

RS 28,518,86

RS 1,500,00

RS 9.773,306,27

RS 4.140,948,89

RS 1.664,781,39

RS 578.147,96

R$267 162,53

RS 1.049 025,68

RS 1,640.058,38

RS 1.840,058,38

RS 537,85

RS 537.35

RS 635.491,27

R$ 635.491,27

RS 5.632,457,36

RS 5.662.644,31

RS 2.248.326,85

RS 186.061,14

RS 1,852.934,37

RS 16.517,89

RS 1.230.932,14

RS 127,869,92

RS (30.186,93)

RS (30.166,93)

RS 9.773.306,27

RS 1.601.405,52

RS 960,073,36

R$ 980,073,38

RS 452,852,98

RS 452,652.96

RS 154.203,62

RS 154.203,62

RS 34.475.56

RS 32.475.56

RS 2.000.00

PassNo Nao Circulante

Emprésllim e Rnandamenlos a Pagar

FlnarrOamantos

Patrimônio liquido

CáDltai Social

Capital Social Subscrito

PreJuizos^UcIts Acumulados ou Resultado

Prejulzos/Dáftcits Acumulados

RS 5.526.984,74

RS 3.000 000.00

RS 3.000.000.00

RS 2.526.984.74

RS 2.526.984,74

RS 2.539.061,85

RS 2.539 061.65

RS 2.539.061.65

RS 5.632,939,10

RS 3.000.000,00

RS 3.000.000,00

RS 2,632.839,10

RS 2.632.839,10

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
08,00.87,AD.61 .D9.1 E,7C.9D.Ê6.7D.D3.76.A0.BE.57.F2.13.B5,BA-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peio Sistema Púbiico de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.1,3 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

CNPJ: 00.460,281/0001-27
/ Fis. li"-

Owcriçflo

Circulante

Disponível

Numerírios em caixa

Banco conta movimento

Apicações

Recebimentos Pessoa Física e Jurídica

Tributos e Repasses a
Recuperar/Compensar

Tnbutos a Recuperar

Estoques

Estoques

Ativo NSo CIrculants

Saldo Iniciti Sakto Final

Instalações

Máquinas e equipamentos

Móveis e utensílios

Ferramentas

(■) DepredaçSo Acumulada

(-) Depredação Acumulada imobWzade

Empréstimo p/ capital de giro

Empréstirrtos Bancános

Fornecedores

Pessoa Física e Pessoa Jurídica

Tnoutos s Contribuíçdes

Tnbutos e Contrtbulçdes

Reiançfies de Imposto e Contribuições

Obrigações com Pessoal

R$ 8.773.306.27

RS4.140.e4S.8g

R$ 1.664.781.38

R$ 37.587,75

RS 578.147.96

RS 1.049.025.68

RS 1.840.058.38

RS 1.840.058.38

RS 537.85

RS 537,85

RS 635.491,27

RS 635.481.27

RS 5.632.457,38

RS 6.662.644.31

RS 2.248.328.85

RS 186.081,14

RS 1.852.834.37

RS 16.517,89

RS 1.230.932.14

RS 127.869.92

RS (30.188.83)

RS (30.186.93)

RS 9.773.306.27

RS 1.601.405,52

RS 960.073,36

RS 860.073,36

RS 452.652.86

RS 452.652,98

RS 154.203.62

RS 154.203.62

RS 34.475,56

RS 32.475.58

RS 2.000.00

RS 8.866.758.47

RS 3.364.488,02

RS 1.356.073,87

RS 41.654.25

RS 445.625.75

RS 866.793.87

RS 1.256.063.53

RS 1.256.063.53

RS 896.35

RS 749.654.27

RS 749.554,27

RS S.602.270,45

RS 5.662.644,31

RS 2.248.328.85

RS 186.061.14

RS 1.852.934.37

RS 16.517,89

RS 1.230.932.14

RS 127.869.92

RS (60.373.66)

RS (60.373.66)

RS 6.966.758.47

RS 1.431.709.96

R$916.426.51

RS 916.426,51

RS 347.698.63

RS 347.696.63

RS 136.022.70

R$136.022.70

RS 31.562,12

RS 29.562.12

RS 2.000,00

Passivo Náo Circulante

Empiésllmo e Financiamentos a Pagar

Financiamentos

Patrimônio liquido

Capital Social

Capital Social Subacflto

PretuizosIDéfIcils Acumulados ou Resultado

Prejulzoa/Déflcrta Acumulados

RS 2.539.061.65

RS 2.539.061.65

RS 2.539.061,65

R$5.632.639.10

RS 3.000.000.00

R$ 3.000.000.00

RS 2.632.639,10

RS 2.632.839.10

RS 2.527.666.65

RS 2.527.686.65

RS 2.527.686,55

RS 5.007.161,66

RS 3.000.000,00

RS 3.000.000,00

RS 2.007.161.66

RS 2.007.161,66

Este documento é parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peto recilx) de número
08.0D.87.AD-61.D9.1E.7C.9O.E6-7D.D3.76.AO.BE.57.F2.13.B5.BA-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Púbiico de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL 4.
Entidade: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

CNPJ; 00.480.281/0001-27 Fis.n

Rnhrica

Nsla Saldo Inicial SadoFIrtal

Aüvo RS s.gee.rss 47 RS e.131 294.67

Circuiarrie RS 3.364.468.02 RS 2 559.211.45

Disponível RS 1.356.073.87 RS 987.064.23

Numerários em caixa R$41.654.25 RS 56.541.98

Banco conta movimento RS 445.625.75 R$ 289 722.55

Aplicações RS 868.793,87 RS 840.799.70

Clientes RS 1.258.063.53 RS 965.341.47

Recebimentos Ressoa Fisica e Jurídica

Tributos e Rsossses a
Recuperar/Compensar

Tributos s Rscuperar

RS 1.258.063.53 RS 965.341.47

RS 696.35 RS 643.27

RS 696.35 RS 843.27

Estoques R$ 749.654.27 R$ 805.962.48

Estoques RS 749.854.27 R$ 605.962.48

Ativo Hão Circulante RS 5.602.270.45 RS 5.572.063.62

Imobilizado RS 5.662.644.31 RS 5.662.644.31

movais RS 2.248.328.85 RS 2 248.328.66

Instalações RS 166.061.14 RS 166 061.14

Máqirinas s equipamentos RS 1.852.934.37 RS 1 852.934,37

Móveis e utensílios RS 16.517.89 R$16.517.89

Veículos R$ 1.230 932.14 RS 1 230.932.14

Paramentas RS 127 869.92 RS 127 869.92

-) Depiadaçfto Acumjlads

{-) Depreciação Acumulada ImeblHzado

RS (60.373.861 RS (90 560.79)

RS (60.373.88) RS (90.660.79)

Passivo RS 8.986.758.47 RS 8.131 294.97

Circulante RS 1.431.709.96 RS 1.294.702.24

Emprástimo p/ capital de giro RS 916.426.51 RS 768.959.53

RS 916.426.51Empréstimos Bancanos RS 766.959.53

Financiamentos RS 0.00 RS 116.620.13

FlnanOamentos RSO.OO RS 116.820.13

RS 947.698.83 RS 232.859.42Fornecedores

RS 347.696.63 RS 232.859.42Pessoa F sica e Pessoa Jurídica

RS 136.022.70Tributos e ContnbuiçOes RS 118.587.53

RS 136.022.70 RS 118.587.53Tributos e Contribuições

Retenções de Imposto e Contribuições

Obrigações com Pessoel

RSO.OO RS 0.00

RS 57 475,63RS 31.582.12

RS 29.562.12 RS 55.475.63SalAilos

RS 2 000.00RS 2.000.00Honorános

RS 0,00 RSO.OOFms

RS 0.00RSO.OORescisão

RS 2.527.886.65 RS 2.516.046.00Passivo Não Circulante

RS 2.527.886 65 RS 2.516.046,00Emprá^mo e Financiamentos a Pegar

RS 2.527.666.65 RS 2.516.046.00Financiamentos

RS 4 320.546.73RS 5.007.161.86PatnmOnlo liquido

RS 3 000.000.00 RS 3.000.000,00Cwiital Social

RS 3.0C0.000.00RS 3000.000.00Capital Social Subscrito

RS 1 320.546.73RS 2.007.161.86PreiuIzoslDãncits Acumulados ou Resultado

RS 1.320.648.73RS 2.007.181.86Preiulzos/Déflcits Acumulados

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de numero
08.0D.87.AD.61.O9.1E.7C.9D.E6.7D.D3.76.A0.BE.57.F2.13.B5.BA-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este retatófio foi gerado pelo ̂ stema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 7

CNPJ: 00.480.281/0001-27

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo Inicitf SaktoFbwl

Circula nlB

DisporIvsl

Numerirloe em caixa

Banco conta movimento

ApiicaçAes

Raceblnienloa Pessoa Física e Jurídica

Tributos e Repasses a
Recuperar/Cornpertsar

Tributos a Recuperar

Estoques

Estoques

Ativo NSo CircUams

InslaleçOes

Máquinas e equipamentos

MOvels e utensílios

Ferramentas

(-) Onrectapío Acuirulads

(-1 Depreciação Aeurnulada ImobBzado

Empréstimo p/ capital de giro

Empréstimos Barrcérios

Flrrandamentos

Finarrolementos

Fornecedores

Pessoa Flaica e Pessoa Jurídica

Tributos e Contribuições

Tributos e Contribuições

Obrigações com Pessoal

PsticipeçOes

RS 8.131.294.97

R$ 2.559.211.45

RS 987.064.23

RS 56.541.98

RS 289.722.55

RS 640.799.70

RS 965.341.47

RS 965.34t.47

RS 643.27

RS 843.27

RS 605.962,48

RS 605.962.48

RS 5.572.063.52

RS 5.662.644.31

RS 2.248.328.86

R$186.a61.14

RS 1.852.934.37

RS 16.517,89

RS 1.230.932,14

RS 127.669,92

RS (90.560.79)

RS <90.560.79)

RS 8.131.294.97

RS 1.294.702.24

RS 768.959.53

RS 766.969.53

RS 116.820.13

RS116B20.13

RS 232.859.42

RS 232.859.42

R$11S.S87.S3

RS 118.587,53

RS 57.475,63

RS 55.475,63

RS 2 000,00

R$9 571 475,71

R$4 029 579,11

RS 2 327.092,58

RS 28.029.41

R$441.111,54

RS 1 857.951.63

R$1.163.815.26

R$ 1.163.815.26

R$ 2.640.55

R$ 518.030,72

R$ 516.030,72

RS S.541 896.60

RS 5.662.644.31

RS 2.248.328.65

RS 166.061.14

RS 1.852.934.37

RS 16 517,89

RS 1.230.932.14

RS 127 869.92

RS (120 747,71)

RS (120.747,71)

RS 9.571 475,71

RS 1.253.964,15

RS 728.250.00

RS 728.250,00

RS 116.820.13

RS 116.820.13

RS112.5S1.3e

RS 112.581.36

RS 221.897,03

RS 221.897,03

RS 74 415.63

RS 19 772,72

Décimo Tercelfo Satério

Passivo Néo Clioidanis

Empiésilmo a Rnanciamantoa a Pagar

Rrtsndamarrios

Patrlm^io liquido

Capital Sodtf

Capdal Social Subscrito

PrsjulaiMDéntits Acumuisdoa ou Resultado

PraluIzos/DéfcKs Acumulados

R$2.516.046.00

RS 2.516.046,00

RS 2-516.046,00

RS 4.320.546.73

RS 3.000.000,00

R$3.000.000.00

RS 1.320.546,73

RS 1.320.546,73

R$2.504.205.35

RS 2.504.205.35

RS 2.504.205.35

R$5 813 306.21

RS 3 000 000.00

RS 3 000.000.00

RS 2.813.306,21

RS 2.813.306.21

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de niJmero
08.0D.87AD.61.D9.1E.7C.9D.E6.7D.D3.76.AO-6E,57.F2.13.B5.BA-4, nos termos do Decreto n" 0.683/2016.

Este relatõrio foi gerado pelo Sistana PúUic» de Escriuiração Oígitai - Sped
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Entidade:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LIDA

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 7

CNPJ: 00.480.281/0001-27

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Descrição

(-) RECEITA BRUTA

(-) Receita úe serviços

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) Dedução da Receita

(-) RECEITA LIQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Material Aplicado no Serviço

(-) LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas com Empregados

(■) Despesas com Encargos Sociais
(-) Despesas com prog. de Alimentação ao

Trabalhador

(-) Outras Despesas com Pessoal

(-) Remuneração por Serviços de Terceiros

(-) Despesas Administrativas
(-) Despesas com Utilização de

Equipamentos e Veículos
(-) Despesas com Locação

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

(-) Despesas com Depredação de Bens
Moveis

(-) RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO
(-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(-) RESULTADO LiQUIDO
(-) RESULTADO LÍQUIDO APÔS
PARTICIPAÇÕES

Saído anterior

R$ 5.261.836,75

R$ 5.261.836,75

RS (486.933,65)

RS (488.933,65)

RS 4.772.903,10

RS (1.200,000,00)

RS (1.200.000,00)

RS 3.572 903,10

RS (202.436,89)

R$ (119.024,53)

RS (41.465.36)

RS (41.947,00)

RS (2.659,00)

RS (4.500,00)

RS (2.958,56)

RS (244.652,78)

RS (67.500,00)

RS (11.720,02)

RS (11.720,02)

RS 3.370.466,21

RS 3.370466,21

RS 3.370.466,21

RS 3.370.466,21

Saldo atual

R$2.797.601.78

R$2.797.601,78

RS (102.112,46)

RS (102.112.46)

RS 2.695.489,32

RS (1.258.920,80)

RS (1.258.920,80)

RS 1.436.568,52

RS (615.410,64)

RS (250.814,26)

RS (41.018,96)

RS (4.152,00)

RS (826,45)

RS (6.000,00)

RS (9.230,85)

RS (251.365.12)

RS (52.003,00)

RS (11.720,02)

RS (11.720,02)

RS 809.437,85

R$ 609.437.85

RS 729.271,72

RS 729.271,72

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nijmero
08.0D,87.AD.61.D9.1E.7C.9D-E6.7D.D3,76.AO.BE.57.F2.13.a5.BA-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Pijbíico de Escrituração Digital - Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

CNPJ: 00.480.281/0001-27

(-) RECEITA BRUTA

(-) Receita de serviços

(■) (■> DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) Oeduçto da Receita

{•) RECEITA LiQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Material Aplicado no Serviço

(-) LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas com Empregados

(-) Despesas com Encargos Sociais
(•) Despesas com prog. de Alimentação ao

Trabalhador

(-} Outras Despesas com Pessoal

(-) Remuneração por Serviços de Terceiros

(-) De^>esas Administrativas
(-) Despesas com Utilização de

Equipamentos e Veículos
(-) Despesas com Locação
(•) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS

OPERACIONAIS
(-) Despesas com Depredação de Bens

Moveis

(-) RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO

(-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(.) RESULTADO LÍQUIDO
(-) RESULTADO LÍQUIDO APÔS
PARTICIPAÇÕES

Saldo anterior

Rí 2.797.601,78

RS 2.797.601.7S

RS (102.112,46)

RS (102.112.46)

RS 2.695.469.32

RS (1.256.920.60)

RS (1.258.920.60)

RS 1.436.568.52

RS (615.410,64)

RS (250.614,26))

RS (41.018.96)

RS (4.152.00)

RS (826.45)

RS (6.000.00)

RS (9.230.85)

RS (251.365.12)

RS (52.003.00)

RS (11.720.02)

R$ (11.720.02)

RS 600.437,85

RS 809.437,85

RS 729.271,72

RS 729.271.72

Saldo atual

RS 3.305.415,78

RS 3.305.415,78

RS (120.647.68)

R$ (120.647,68)

RS 3.164.768.10

RS (1.487.437.10)

R$ (1.487.437,10)

R$1.697.331.00

RS (853.859.46)

RS (283.036.45)

RS (47.662.48)

RS (4,813.00)

R$(1.958,S6)

RS (6.000.00)

RS (13.558,97)

RS (382.573,15)

RS (114.256,85)

RS (11.720,02)

RS (11,720.02)

RS 831.751,52

RS 831.751,52

RS 735.944,72

RS 735.944,72

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
08.0D.87.AD.61.D9.1E.7C.9D.E6.7D.D3.76.AO.BE.57,F2.13.B5.BA-4. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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Entidade;

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LIDA

_Periodo da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CN
Número de Ordem do Livro; 7

Periodo Selecionado-. 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

CNPJ; 00.480.281/0001-27

DescriçSo '

(-) RECEITA BRUTA

(-) Recelía de serviços

(-} (•) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(■) Dedução da Receita

(-) RECEITA LIQUIDA

{•) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Material Aplicado rto Serviço

{-) LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas com Empregados

(-) Despesas com Encargos Sodals
(-) Despesas com prog. de MImentação ao

Trabalhador

(-) Outras Despesas com Pessoal

(-) Remuneração por Serviços de Terceiros

(-) Despesas Administrativas
(-) Despesas com Utilização de

Equipamentos e Veículos
(-] Despesas com Locação

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

(-) Despesas com Depredação de Bens
Moveis

(-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

(•) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(-) RESULTADO LIQUIDO
(-) RESULTADO LlOUlDO APÓS
PARTICIPAÇÕES

Saldo antedor

RS 3.305.415.78

RS 3,305.415,78

R$ (120.647,68)

R$ (120.647,68)

RS 3.184.768,10

R$ (1.487.437,10)

RS (1.487.437,10)

R$ 1.697.331,00

RS (853.859.46)

RS (263.036,45)

R$ (47.662,48)

RS (4.813.00)

RS (1.958,56)

RS (6.000,00)

RS (13.558,97)

RS (382.573,15)

RS (114.256,85)

RS (11.720,02)

RS (11.720,02)

RS 831.751,52

RS 831.751,52

RS 735.944,72

RS 735.944,72

Saldo atual

R$2.899.632,23

RS 2.899.632,23

RS (105.636,58)

RS (105,836,58)

R$2.793.795,65

RS (1.304 834,50)

RS (1.304.834,50)

RS 1.488,961.15

RS (700.636.59)

RS (246.280.58)

RS (41,608.68)

RS (3.660,19)

RS (1.099,00)

RS (6.000,00)

RS (15,066,52)

RS (258,867,62)

RS (127.854,00)

RS (11.720,02)

R$(11.720,02)

RS 776.604.54

RS 776.604.54

RS 693.295,87

RS 693.295.87

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
08,0D.87.AD.61,D9,1E.7C.9D.E6.7D.D3.76.A0,BE.57,F2.13,B5,BA-4, nos lermos do Decreto n" 8,683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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Entidade:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiClO

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 7

CNPJ: 00.480,281/0001-27

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

(-) RECEITA BRUTA

(•) Receita de serviços

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) Dedução da Receita

<-) RECEITA LÍQUIDA

{-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Material Aplicado no Serviço

(-) LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas com Empregados

(-) Despesas com Encargos Sociais

(-1 Despesas com prog. de Alimentação ao
Trabalhador

(-) Outras Despesas com Pessoal

(-) Remuneração por Serviços de Terceiros

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas com Utilização de
Equipamentos e Veículos

(-) Despesas com Locação

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

(-) Despesas com Depredação de Bens
Moveis

(-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

(-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

<-) RESULTADO LÍQUIDO

(-) RESULTADO LÍQUIDO APÔS
PARTICIPAÇÕES

Saldo anterior

RS 2.899.632.23

RS 2.899.632.23

RS <105.836,58)

RS (105.836,58)

RS 2.793.795,65

RS (1.304.834,50)

RS (1.304.834.50)

RS 1.488.961,15

RS (700,636,59)

RS (246.280.58)

RS (41.808.66)

RS (3.860.19)

RS (1.099.00)

RS (6.000.00)

RS (15.066,52)

RS (258.667.62)

RS (127.854,00)

RS (11.720.02)

RS (11.720,02)

RS 776.604,54

RS 776.604,54

RS 693.295.87

RS 693.295,87

Saldo aüial

RS 3.584.289.93

RS 3.584.289,93

RS (130,826,58)

RS (130.826,58)

RS 3.453.463,35

RS (1.612.930.47)

RS (1.612.930.47)

RS 1.640.532,88

RS (1.066.622.81)

RS (367.540.15)

RS (70.567.46)

RS (2.015,58)

RS (642,47)

RS (6.000.00)

RS (7.808.49)

RS (417.580.32)

RS (197.468,34)

RS (11 720.02)

RS (11.720.02)

RS 759.190,05

RS 759.190.05

RS 654.793.92

RS 654.793,92

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
08.00,87AD.61.D9.1E.7C.9D.E6.7D.D3.76.A0.BE.57.F2.13.B5.BA-4, nos termos do Decreto n" 8,683/2016.

Este relatório foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1



Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 atá 31/12/2022

Endividamento Total

Passivo Circulante * Passivo Nao-CIrculante (ObfIgações a LP)

Ativo

3.758.169.S0

9.571,475,71

Liquidet Corrente

Ativo Clrcuiarrte

Passivo Circulante

4,029,579,11

1,253,964,15

Solvência Gerai

Ativo Totai

Passivo Orcuiante * Passivo NSo-Circuiante (Obrigações a LP)
9.571,475,71

3.756.169,50

Liquidei Geral

Ativo Circulante ♦ Ativo Reailiãvei a LP
Passivo Circulante * Passivo M3o-Circuiante (Obrigações a LP)

4.029,579,11

3.758,169,50

Liquidez Imediata

Ativo Disponível

Passivo Circulante

2.327,092,58

1,253,964,15

Liquidez Seca

Ativo Circulante ■ Estoques

Passivo Circulante

3.513.548,39

1,253.964,15
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PENTÁGONO COMÉRCIO E ENGENHARIA LIDA
RODOVIA BR 316, N" 01. KM 233, BETEL
BOM JARDIM - MA, CEP: 65.380-000

CNPJ: 00.480.281/0001-27

NIRE: 21200363651 -4^)

Sob as penas da iei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos

por todas elas de acordo com a documentação que nos foi apresentada.

São Luis, 31 de dezembro de 2022

Frankiin Dionisio de Oliveira

CPF: 270.518.463-53

Sócio/Administrador

Natália Maria Castro Sá

CPF: 012.345.763-76

CONTADOR: CRC/MA OUSAS/O^a
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NOTAS EXPLICATIVAS REFERENTE AO BALANÇO ENCERRADO EM 31.12.2022

1) CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA/CONTEXTO OPERACIONAL:

PENTÁGONO COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA.

Rodovia BR 316 n» 01, KM 233, Betei, Bom lardim - MA, CEP 65380-000.

CNP3 ns 00.480.281/0001-27, registrada na 3UCEMA sob ns 2120035351.

Atividade Principal: Construção de rodovias e ferrovias.

Sociedade Empresária Limitada.

2) QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES:

Franklin Dionlsio de Oliveira - Sócio administrador

Francisco Alves de Freitas - sócio

3} APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:

As demonstrações foram elaboradas em consonância com os princípios fundamentais de

contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

4) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS:

4.1) BANCOS, registrado pelo valor original da operação, acrescido dos movimentos do ano

calendário.

4.2)CLIENTES, estão registrados pelo valor original da operação, acrescidos pelos

movimentos do ano calendário.

4.3) ESTOQUES, estão registrados pelo valor original de aquisição acrescido dos movimentos

do ano calendário.

4.4) IMOBILIZADO, demonstrado pelo custo original de aquisição, deduzido da depreciação

acumulada até data do Balanço Patrimonial.

4.5) FORNECEDORES, demonstrado pelo valor original de aquisição, acrescido dos movimentos

do ano calendário.

4.6) EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS, demonstrados pelo valor original das operações, acrescidos
pelos movimentos no ano calendário.

4.7) IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES, demonstrado pelo valor original e contabilizado pelo regime
de competência.

4.8) CAPITAL SOCIAL, o capital social no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de

reais), totalmente integralizado, apresentado a seguinte composição:

a) Franklin Dionísio de Oliveira - 50% R$ 1.500.000,00

b) Francisco Alves de Freitas - 50% R$ 1.500.000,08
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4.9) EVENTOS SUBSEQUENTES, os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos após o encerrado
do exercício que venham ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da Entidade ou que
possam provocar efeitos sobre seus efeitos sobre seus resultados nos futuros.

Codó - MA, 31 de dezembro de 2022

Franklin Dionísio de Oliveira

Sócio/administrador

Natália Maria Castro Sá

CRC/MA 011345/0

Contadora



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA consta assinado

digitalmente por:

CPF/CNPJ

01234576376

27051846353

IDENTIFICAÇXó DÕ(S) ÁSSINANTÈ(S)

NATALIA MARIA CASTRO SA

FRANKLIN DIONiSIO DE OLIVEIRA

CUTIFICO O RESISTIIO EM 03/05/2023 12:36 SOB H° 20230584233.

PROTOCOLO: 230584233 DE 03/05/2023.

CÓDieO DE VERiriCXÇAO: 12306046959. CHPJ DA SEDE: 00480281000127.

MIRE: 21200363651. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2023.

JUCEMA PCHTAGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PERBIRA

sscretArio-geral

mni.ai^zasaf«cil .na. qtn .bz

A vailiat:» Jo»-.» imprenoo. Cies eujaí-.ü 1 c jos-1 ' 'st ia sus enrtcidsd» no» rn^pi-otiuos twltil



ÍT»*t>riça

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

21200363651 00,480.281/0001-27

NOME EMPRESARIAL

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

identificação DA ESCRITURAÇÃO
iPORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Livro Diárip (Completo - sem escrituração Auxiliar)
^ATURE2:a do livro
[Escrituração Contábil Diottal do Livro Diário Geral
llDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
b8^.87.AD.61.D9.1E.7C.9D.E6.7O.D3.76.A0.BE.57.F2.13.B5.BA

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

31/01/2022 a 31/12/2022

NÚMERO DO UVRO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ N" SÉRIE DO
CERTIFICADO

VAUDADE

Administrador 27051846353

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 00480281000127

Contador 01234576376

FRANKLIN DIONISiO DE 534243354579566835 25/01/2023 a

OUVEIRA:2705ie46353 4 25/01/2024

PENTÁGONO

COMERCIO E 534243354579590165 2VD1/2023 a

ENGENHARIA LTDA- 6 25/01/2024

EPP:00480261000127

829510496030258541 15/03/2022a

SA:012S576376 ^
629510496030258541 15/03/2022 a

15/03/2025

RESPONSÁVEL
LEGAL

NUMERO DO RECIBO:

08.0D.87.AD.61 .D9.1 E.7C.9D.E6.7D.D3

.76.A0.BE.57.F2.13.B5.BA-4

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 27/04/2023 ás 19:37:25

5D,14.A4.7A.3F.94.B6.27

3B.33,FD.B1.41.C1.91.99

Considera-se autentícsdo o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o ari. 39 da Lei n° 6.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39, 39-A. 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementam® 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro; 7

CNPJ;

Fis,

-A

 00.480.281/0001-27

Período Selecionado; 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Nome Empresarial

TERMO DE ABERTURA

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

212003636S1

CNPJ 00.480.281/0001-27

Himero de Ordem

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Bom Jardim

Data do arquivamento dos atos
... ..

constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
■ > •. > 4/^0
digital

TERMO DE ENCERRAMENTO''"' ̂

Natureza do Livro

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
08.0D.87.AD.61.D9.1E.7C.9D.E6.7D.D3.76.A0.BE-57.F2.13.B5.BA-4. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL Rníltica

Entidade: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ

Número de Ordem do Livro; 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

CNPJ: 00.480.281/0001-27

Descrição

Circulante

Disponível

Numerários em caixa

Banco conta movimento

Aplicações

Recebimentos Pessoa Pisica e Jurídica

Tributos e Repasses a
Recuperar/Compensar

Tributos a Recuperar

Tributos a Compensar

Estoques

Estoques

Ativo Não Circulante

Imobilizado

Instalações

Máquinas e equipamentos

Mõveis e utensílios

Veículos

Ferramentas

(-) Depreciação Acumulada

(-) Depreciação Acumulada Imunizado

intangível

Circulante

Empréstimo p/ capital de giro

Empréstimos Bancários

Financiamentos

Financiamentos

Saldo Inicial S^do Final

RS 9.243.168.13

RS 3-701-271,53

R$ 1.907,092,58

RS 8.029.41

RS 41.111,54

RS 1.857.951,63

RS 1.292.900.25

RS 1.292.900.25

RS 2.640.55

RS 2.640.55

R$ 0.00

RS 498.638.15

RS 498.638.15

RS 5.541.896,60

RS 5.662.644,31

RS 2.246.328,65

RS 186.061,14

RS 1.230.932.14

RS 16.517.99

R$ 1.652.934.37

RS 127.669.92

RS (120.747.71)

RS (120.747.71)

RS 0.00

RS 0.00

H$ 9,243.168.13

R$1.062.688.58

R$ 728.250.00

RS 728.250.00

R$116.620,13

RS 116.820,13

RS 14.515.061,40

RS 8.327.188.37

RS 2.186.712.82

R$317.490.94

R$ (4.551.56)

RS 1.873.773.44

RS 4.729.266.08

RS 4.729.286.08

RS 2.640,55

RS 2.640,55

R$0,00

RS 1.408.546.92

RS 1.408.548,92

RS 6.187.873,03

R$6.312.644,31

RS 2.248.328,85

RS 186.061,14

RS 1-880.932,14

RS 16.517.89

RS 1.852.934,37

RS 127.669.92

R$ (132-467.73)

R$(132.467,73)

R$ 7.696.45

RS 7.696.45

R$14.515.061.40

R$ (779.884,98)

HS 294.287,10

RS 294.287.10

RS 69.090,03

RS 69.090.03

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nijmero
1 F.A2.EA.11.32.7F.G0.36.B6.39.27.17.D7.FD.C1 .AD.B6.G4.D1.62-8, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023 C

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

CNPJ; 00,480.281/0001-27

Descrição

Fornecedores

Pessoa Física e Pessoa Jurídica

Tributos e Conthbuic6es

Tributos e Contribuições

Obrigações corrt Pessoal

Salários

Honorários

Rescisão

Passivo Não Circulante

Emprástimo e FinarKiamenlos a Pagar

Financiamentos

Patrimônio liquido

Capitai Social

Capital SociaJ Subscrito

PrejuizostDéticits Acumulados ou Resultado

Prelulzos/Déficlts Acumulados

Saldo Iniciai Saldo Fincü

RS 22.5B1,36

RS 22.581.36

R$193.764,37

RS 193.764,37

R$21.272,72

RS 19.772,72

RS 1.500,00

RS 0.00

RS 2.604,205.35

RS 2-604.205.35

RS 2.604.205,35

RS 5.556.274,20

R$ 3.000.000,00

RS 3.000.000,00

R$ 2.556.274,20

RS 2.556.274,20

RS 11-550.000,00)

RS (1.550.000.00)

RS 365.639.66

RS 365.639,66

RS 21.098,23

RS 19.598,23

RS 1.500,00

R$ 0,00

RS 2.604.205,35

RS 2.604.205,35

RS 2.604.205,35

R$12.690.741,03

R$6.000.000,00

RS 6.000.000,00

RS4.690.741,03

RS 4.690.741,03

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1 F.A2.EA.11.32.7F.C0.36.B6.39.27.17.D7,FD.C1 ,AD,B6.C4.D1.62-8, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Vlsuallzador Página 2 de 2
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Entidade:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023 C

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: Oi de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

CNPJ: 00.480.281/0001-27

Descrição

flECEITA BRUTA

<•) Receita soQre Vendas

Receita de serviços

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) Dedução da Receita

(-) Dedução da Receita

RECEITA IJQUIDA

(-1 CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

1-) Material Apllcedo no Serviço

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas com Empregados

(-) Despesas com Encargos Sociais

(-) Remuneração por Serviços de Terceiros

(■) Despesas Administrativas
(■) Despesas com Utilização de

Equipamentos e Veículos
(-) Despesas com Comunicação

(■) Despesas com Locação

(■) Despesas com Seguros

(■) Despesas com Bens de Uso Próprio

{-) Outras Despesas

M DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS
(■) Despesas Rnanceiras De Encargos Sobre

Tributos

(-) Despesas Impostos e Conlrib - Trans.
Financeiras

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

(-1 RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS
(-) Despesas com Depreclacao de Bens

Moveis

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(•) PROVISÃO PARA IR E CSLL

(-) Impostos e Contribuições Sobre o Lucro

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQUIDO APÔS PARTICIPAÇÕES

Saldo anterior

R$ 806.542.99

R$ 316.740.00

R$ 469.602.99

RS (29.436.82)

R$ (29.436.82)

R$ 0,00

R$ 777.104.17

R$ (311.476.46)

R$ (311.476.46)

R$ 465.627.71

RS (309.355.t9)

R$ [87.386,64)

RS (23.581,28)

RS (4.500.00)

RS (7.885.35)

RS (138.106.44)

RS 0.00

RS (47.895.48)

RS 0,00

R$0,00

RS 0.00

RS (382.01)

RS (382.01)

RS 0.00

RS 155.890.51

RS (35.160.06)

RS (35.160.06)

RS 120.730,45

R$ (16.301.52)

RS (18.301.52)

RS 102.428.93

RS 102.428,93

Saldo atual

RS 4.616.125.28

RS (0.00)

R$4.616.125.28

R$ (251-578.82)

RS (0,00)
RS (251.578,82)

RS 4.364.546.46

R$ (1.703.896.30)

R$ (1.703.896,30)

RS 2.660.650.18

RS (353.684,65)

R$ (72.786,81)

RS (23.285.88)

RS (4.500.00)

RS (2.497.23)

RS (28.228.24)

RS (260.00)

H$ (0.00)

RS (24.688,68)

R$ (11.720,02)

R$ (185.717,79)

RS (36.322,02)

RS (35.206,03)

RS (1.115,99)

RS 2.270.643,49

RS (0.00)

RS (0,00)

R$ 2.270.643.49

R$ (136.176,66)

RS (136.176,66)

RS 2.134.466.83

RS 2.134.466.83

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de niímero
1 F,A2,EA.11,32.7F.G0.36.B6.39.27.17.D7.FD.C1 .AD.B6.C4,D1.62-8, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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Entidade: PENTÁGONO COMERCI

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: Oi de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

BALANÇO PATRIMONIAL

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 00.480.281/0001-27

Descrição

Circulante

Disponível

Numerários em caixa

(-) Banco conta movimento

Apllcaçees

Clientes

Recebimentos Pessoa Física e Jurídica

Tributos e Repasses a
Recuperar/Compensar

Tributos a Recuperar

Tributos a Compensar

Estoques

Estoques

Ativo Não Circulante

Irm^lizado

Imóveis

Inslalaçóes

Máquinas e equipamentos

Móveis e utensitlos

Veículos

Ferramentas

(-) O^xeclaçâo Acumulada

(-) Depreciação Acumulada Imobilizado

Intartglvel

(-) Circulante

Empréstimo p/ capital de giro

Emprásilmos Bancários

Financiamentos

Financiamentos

SaJdo Inicial Saldo Finai

R$ 14-5t5.061,40

RS 8.327.188,37

H$ 2.186.712,82

RS 317.490,94

RS (4.551,56)

RS 1.873.773,44

RS 4.729.286,08

R$ 4.729.286,08

RS 2.640,55

RS 2.640,55

RS 0,00

R$ 1.408.548,92

RS 1.408.548.92

R$ 6-187.873,03

R$6.312.644.31

RS 2.248.328.85

RS 186.061,14

R$1.880.932.14

RS 16.517,89

RS 1.852.934,37

RS 127.869,92

R$ (132.467,73)

RS (132.467,73)

R$ 7.696,45

RS 7.696.45

R$ 14.515.061,40

R$ (779.884,98)

R$294.287,10

RS 294.287,10

RS 89.090,03

RS 89.090,03

RS 13.839.498.92

RS 6.349.042.12

R$2.118.131.73

R$317.490.94

R$ (88.070,20)

RS 1.886.710.99

RS 4.566.662.40

R$ 4.566.662,40

RS 2.640,55

RS 2.640,55

RS 0.00

RS (336.392.56)

RS (338.392.56)

R$ 7.490.456.80

RS 7.707.1U.31

R$ 2.248.328.85

R$ 186.061,14

R$1.887.432.14

R$16.517,89

R$ 3.240.934,37

R$127.869,92

R$ (229.216.92)

R$ (229.216.92)

H$ 12.529.41

R$12.529.41

R$ 13.839.498.92

R$ (46.172,12)

R$ (216.268.42)

R$ (216.268,42)

R$ 65.635,63

RS 65.635.63

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1 F,A2.EA.11.32.7F.C0.36.B6,39.27.17.D7.FD.C1 .AD.B6.C4.D1.62-8. nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de At>rll de 2023 a 30 de Junho de 2023

CNPJ; 00.480.281/0001-27

Descrição,

(-) Fornecedores

(-) Pessoa Fisica e Pessoa Jurídica

Tributos e Contribuições

Tributos e Contribuições

Obrigações com Pessoal

Salários

Honorários

Rescisão

Passivo Não Circulante

Empréstimo e Financiamentos a Pagar

Rnanciamenlos

Patrimônio liquido

Capitai Social

Capital Social Subscrito

Prejuizos/Déficits Acumulados ou Resultado

Prsjulzos/Oéllcits Acumulados

Saldo inicial Saldo Rnal

R$ (1.550.000,00)

R$ (1.550.000.00)

R$ 365.639.66

R$ 365.639,66

R$21.098,23

n$ 19.598,23

R$ 1.500.00

RS 0,00

R$0,00

R$ 2.604.205,35

R$ 2-604.205,35

R$ 2.604,205,35

R$ 12.690.741,03

RS 8.000.000,00

R$8.000.000.00

R$4.690.741.03

RS 4.690.741,03

R$ (150.354.48)

R$ (150.354.48)

RS 233.736.22

R$ 233-736,22

R$21.078,93

fl$ 12.709,99

R$ 1.500.00

R$ 6.868.94

RS 0.00

R$ 2.604.205.35

RS 2.604.205.35

RS 2.604,205.35

RS 11.281.465.69

R$8.000.000.00

RS 8-000,000.00

RS 3.281.465,69

RS 3.281.465.69

Esle documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1F.A2,EA.11.32.7F,C0.36.B6.39.27.17.D7.FD.C1 .AD.B6.C4.D1.62-8, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 2 de 2
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Entidade:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Abril de 2023 a 30 de Juntio de 2023

CNPJ: 00.480.281/0001-27

Descrição

RECEITA BRLfTA

Receita de serviços

(•) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) Dedução da Receita

RECEITA Líquida

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Material Aplicado no Serviço

(•) LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

{-) Despesas com Empregados

(-) Despesas com Encargos Sociais

(-) Remuneração por Serviços de Terceiros

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas com Utilização de
Equipamentos e Veículos

(-) Despesas com Comunicação

(-) Despesas com Seguros

(-) Despesas com Bens de Uso Próprio

(-] Outras Despesas

(-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS

(■) Despesas Rnanceiras De Encargos St^e
Tributos

(-) Despesas Impostos e Contrlb - Trans.
Financeiras

(•) RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO
(-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL

(-) Impostos e Contribuições Sobre o Lucro

(-) RESULTADO LÍQUIDO
(-) RESULTADO LÍQUIDO APÓS
PARTICIPAÇÕES

Saldo anterior

R$ 4.616.125,28

R$4.616.125,28

R$ (251.578,82)

R$ (251.578,82)

R$ 4.364.546,46

R$ (1.703.896,30)

RS (1,703.896,30)

R$ 2.660.650,16

R$ (353.684,65)

R$ (72.786,81)

R$ (23.285,88)

R$ (4.500.00)

R$ (2.497,23)

R$ (28.228,24)

R$ (260,00)

RS (24.688,68)

RS (11.720,02)

RS (185.717,79)

RS (36,322,02)

RS (35.206,03)

R$ (1.115,99)

RS 2.270.643,49

RS 2.270643,49

RS (136.176,66)

RS (136,176,66)

RS 2.134.466,83

R$ 2.134.466,83

Saldo atual

RS 1.014.508,92

RS 1.014.508.92

R$ (65.706,27)

RS (65.706,27)

RS 948.602,65

fl$ (1-965.711,27)

RS (1.965.711,27)

RS (1.016.908,62)

RS (313.766,29)

RS (73.670,05)

RS (22.334,50)

R$ (4.500,00)

R$ (2.717,20)

RS (5.020,67)

RS (390,00)

RS (25.833,09)

RS (96.749,19)

RS (82.551,59)

RS (53.353,55)

RS (52.340,32)

RS (1.013,23)

RS (1.384.028,46)

RS (1.384.028,46)

RS (25.246,88)

RS (25.246,86)

R$ (1.409.275,34)

RS (1.409.275,34)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1 F.A2.EA,11.32.7F.C0.36.B6.39.27.17.D7.FD.C1 .AD,B6.C4.D1.62-8, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro; 9

CNPJ; 00.400.281/0001-27

Período Selecionado; 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Descrição

CIrcutantB

Disponível

Numerários em caixa

(-) Banco conia movimento

Aplicações

Clientes

Recebimentos Pessoa Física e Jurídica

Tributos e Repasses a
Recuperar/Compensar

Tnbutos a Recuperar

(-) Estoques

(-] Estoques

Ativo Não Circulante

imobilizado

Imóveis

Instalações

Máquinas e equipamentos

Móveis e utensílios

Veículos

Ferramentas

(-) D^treclação Acumulada

(-) Depreciação Acumulada Imobilizado

Intangível

Diferido

(-) Circulante

(-) Empréstimo p/ capital de giro

(-) Empréstimos Bancários

Rnandamentos

Financiamentos

I-) Fornecedores

Saldo Inicial Saldo Rnal

RS 13.839.498.92

R$6.349.042.12

R$2.118.131.73

RS 317.490,94

R$ (88.070,20)

R$ 1.888.710.99

R$4.566.662.40

RS 4.566.S62.40

RS 2.640,55

R$ 2.640,55

R$ (338.392,56)

RS (338.392.56)

RS 7.490.456,80

RS 7.707.144,31

RS 2.248.328.85

R$186.061,14

R$ 1.887.432,14

R$ 16.517,89

R$ 3.240.934,37

R$ 127.869.92

R$ (229.216,92)

RS (229.216.92)

R$ 12.529,41

H$ 12.529,41

R$ 13.839.498,92

RS (46-t72,12)

RS (216.268.42)

RS (216.268.42)

R$ 65.635.63

R$ 65.635.63

RS (150.354.48)

R$12.145.510,66

RS 4.183.247,83

RS 2.008.003,06

RS 310-123,14

R$ (100-000.00)

R$ 1.797.879.92

R$1.854.108.51

RS 1.854.108,51

R$ 2.640.55

RS 2.640.55

R$318.495.71

RS 318.495.71

R$ 7.962,262.83

R$ 8.268.067,89

RS 2.248.326.85

R$ 186.061.14

R$2.155.772.25

RS 16.517,89

RS 3.553.617.84

RS 127.869.92

RS (349.087.11)

R$ (349.087.11)

RS 23.282,05

RS 23.282.05

RS 12.145.510.66

RS 156.100.34

R$ (623.794.04)

R$ (623-794,04)

R$ 40,317.42

R$40.317.42

RS 466.309.20

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1 F.A2.EA.11.32.7F.C0.36.B6.39.27.17.D7.FD.C1 .AD.B6.C4.D1.62-8, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL
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Entidade: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 9

CNPJ; 00.480.281/0001-27

Período Selecionado: 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Descrição

(-) Pessoa Física e Pessoa Jurioica

Tributos e Contribuições

Tributos e Contribuições

Parcelamento de Tributos e Contribuições

Obrigações com Pessoal

Honorários

Rescisão

Passivo Não Circulante

Empréstimo e Financiamentos a Pagar

Financiamentos

Patrimônio líquido

CapiiEd Social

Capital Social Subscrito

Prejufzos/Déficits Acumulados ou Resultado

Preiuizos/Déficils Acumulados

S^do Inicia Saldo Final

n$ (150.354,48)

R$ 233.736,22

R$233.736,22

R$0,00

R$ 21.078.93

R$ 12.709,99

R$ 1.500,00

R$ 6.668,94

R$ 0,00

R$ 2.604.205.35

R$ 2.604.205,35

RS 2.604.205,35

R$ 11.281.465.69

RS 8.000.000.00

RS 6.000.000.00

R$3.281.465,69

RS 3.261.465,69

RS 466.309,20

RS 257,422,49

R$71.159,12

R$ 186.263.37

R$15.045.27

R$ 8.737.75

RSrsoo.oo

RS 1-510.05

RS 4.097.47

RS 2.604.205.35

RS 2.604.205,35

RS 2.604,205.35

RS 9-385.204,97

R$ 8.000.000.00

R$ 8-000.000.00

RS 1-385.204.97

RS 1.385.204.97

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1 F.A2.EA.11.32.7F.G0.36.B6.39.27.17,D7.FD.C1 .AD.B6.C4,D1.62-8, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Vísuallzador Página 2 de 2



Entidade: PENTÁGONO COMERC

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 9

Período Seiecionado: 01 de Julho de 2023 a 3001 de Julho de 2023 a 30

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 00.480.281/0001-27

 de Setembro de 2023

Descrição

(-) RECErTA BRUTA

(■I Receita de serviços

(-) (•) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) Dedução da Receita

(-) RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(■) Material Aplicado no Serviço

(-) LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

<-) Despesas com Empregados

(-) Despesas com Encargos Sociais

(-) Remuneração por Serviços de Terceiros

(-) Despesas Administrativas
(-) De^iesas com Utilização de

Equipamentos e Veículos

(■) Despesas com Comunicação

(-) De^tesas com Seguros

(-) Despesas com Bens de Uso Próprio

(-) Outras Despesas

(•) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS
[-) Despesas Financeiras De Encargos Sobre

Tributos

<-) De^sesas Impostos e Contrib - Trans.
Financeiras

(•) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

(•) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

{•) PROVISÃO PARA IR E CSLL
(•] Impostos e Contribuições Sobre o Lucro

(-) RESULTADO LÍQUIDO
(-) RESULTADO LÍQUIDO APÔS
PARTICIPAÇÕES

Saldo anterior

n$1.0U.508.92

R$ 1.014.508,92

R$ (65.706,27)

R$ (65.706,27)

R$ 948.602,65

R$ (1,965.711,27}

R$ (1.965.711,271

R$ (1.016.908,62)

B$ (313.766,29)

R$ (73.670,05)

RS (22,334,50)

R$ (4.500,00)

R$ (2.717,20)

R$ (5.020,67)

R$ (390.00)

R$ (25.833,09)

RS (36.749,19)

RS (82.551,59)

R$ (53.353.55)

RS (52.340.32)

RS (1.013,23)

RS (1.384.028,46)

RS (1.384.028,46)

R$ (25.246,88)

RS (25.246.88)

R$ (1.409.275,34)

R$(1.409-275,34)

RS (0.00)

R$ (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (1.461.249,11)

RS (1.461.249,11)

RS (1.461.249,11)

RS (391.267,09)

RS (74.752,89)

RS (19.565,51)

R$ (4.500,00)

R$ (2.548,77)

R$ (14.323,77)

RS (390,00)

RS (23.311,71)

RS (119.870,19)

RS (132.004,25)

RS (43.744,52)

R$ (42.873,02)

RS (871,50)

RS (1.896.260,72)

RS (1.896.260,72)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (1.896.260.72)

RS (1.896.260.72)

Este documento é pane integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1F,A2.EA,11.32.7F.C0,36,B6.39.27.17,D7.FD.C1 ,AD,B6,C4,D1.62-8. nos termos do Decreto n= 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visuaiizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: 00,480.281/0001-27

Saldo inicíat Saldo Final

Circulante

Olsporrivei

Numerãrtos em caixa

(-} Batwo conta movànenlo

Aplicações

Recebimentos Pessoa Física e Jurídica

Tributos a Repasses a
Recuperar/Compensar

Tributos a Recuperar

Estoques

Estoques

Advo Não Circulante

Imobilizado

Irrtõvels

Instalações

Máquinas e equipamentos

Móveis e utensINos

Veículos

Feramentas

(-) Depreciação Acumulada

(-) Depredação Acumulada Imotilllzado

Intangível

Diferido

Circulante

(-) Empréstimo p/ capital de giro

(-) Empréstimos Bancários

Financiamentos

Financiamentos

Fornecedores

RS 12.145.510,66

R$4.183.247.83

RS 2.008.003,06

R$310 123,14

R$ (100.000.00)

R$ 1.797.879.92

R$ 1.854.108.51

R$ 1.854.108,51

RS 2.640.55

RS 2.640.55

R$318.496,71

R$310.495,71

RS 7.962.262.83

R$ 8.288.067.89

R$ 2.248.328.85

RS 186.061,14

R$2.155.772.25

R$ 16.517,89

RS 3.553.517,84

R$ 127.669.92

RS (349.087.11)

RS (349.087.11)

RS 23.262,05

RS 23.282.05

RS 12.145.510,66

RS 156.100.34

RS (623.794.04)

RS (623.794,04)

RS 40.317.42

RS 40.317,42

RS 466.309.20

RS 13.833.172,33

R$5.982.356,28

R$2,746.757.47

RS 7 667.94

R$ 0,00

R$2.739.089,53

R$2.905.831,14

RS 2.905.831,14

RS 2.640.55

R$2.640.55

R$327.127,12

RS 327 127,12

RS 7.850 816,05

RS 8.280.067,89

RS 2.248,328.85

RS 186.061,14

R$2.155.772.25

RS 16517,89

RS 3.553.517,84

RS 127,869.92

RS (468 957.30)

RS (468.957,30)

R$31.705,46

RS 31.705,46

RS 13.833.172,33

RS 2.064.950.33

RS 1.035.130,88

RS 1.035.130,88

RS 10.705,90

RS 10.705.90

RS 416.583,47

Este documento â parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1F.A2.EA.11.32.7F.C0.36.B6.39.27.17.D7.FD.C1.AD.B6.C4.D1.62-8, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL
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Entidade: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 9

CNPJ: 00.480.281/0001-27

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

Pessoa Física e Pessoa JuriiJica

Tributos e Contribuições

Tributos e Contribuições

Parceiamento de Tributos a Contribuições

Obrigações com Pessoal

Saiários

Participações

Honorários

Saldo Inicial Saldo Final

Décimo Terceiro Salário

Resdsão

Passivo Não Circulante

Empréstimo e Financiamentos a Pagar

Financiamentos

Patrimônio liquido

Capitai Soda!

Capitai Soclai Subscrito

Preiuizos/Déficits Acumulados ou Resultado

Prejuizos/Déficits Acumulados

RS 466.309,20

RS 257.422,49

RS 71,159,12

R$186.263,37

RS 15.845,27

RS 8.737,75

R$0,00

RS 1.500,00

RS 1.510,05

RS 0,00

RS 4.097,47

RS 2.604.205,35

RS 2.604.205,35

R$2.604.205,35

R$ 9.385 204,97

R$ 8.000.000,00

R$ 8.000.000,00

R$ 1.385 204,97

R$ 1.385.204,97

R$416.583,47

RS 581,935,31

RS 429.892,03

RS 152.043,28

RS 20.594,77

RS 19.094,77

RS 0,00

RS 1.500,00

R$ (0,00)

RS 0,00

RS 0,00

R$711,028,92

R$711,028,92

RS 711.028,92

R$ 11.057.193,08

RS 8.000,000,00

RS 8,000.000,00

RS 3.057.193,08

RS 3,057.193,08

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1F.A2.EA,11.32,7F,C0.36.B6.39,27.17,D7.FD.C1,AD.B6,C4,Dl.62-8, nos termos do Decreto n" 8.683/2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 2 de 2
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Entidade:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro; 9

CNPJ: 00.480.281/0001-27

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

RECEITA BRUTA

Receita de serviços

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) Dedução da Receita

RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-] Material Aplicado no Serviço

LUCRO BRUTO

(•) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas com Empregados

(-) Despesas com Encargos Sociais

(-) Remuneração por Serviços de Terceiros

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas com Utilização de
Equipamentos e Veículos

[-) Despesas com Comunicação

(-) Despesas com Seguros

(■) Despesas com Bens de Uso Próprio

(-) Outras Despesas

(-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS
(-] Despesas Financeiras De Encargos Soüre

Tributos

(-) Despesas Impostos e Contrib - Trans.
Financeiras

RESULTADO OPERACIONAL ÜQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

1-) PROVISÃO PARA IR E CSLL
(-) Impostos e Contribuições Sobre o Lucro

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Saldo anterior

R$0,00

R$0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (1.461.249.11)

R$ (1.461.249,11)

R$ (1.461.249,11)

R$ (391,267,09)

R$ (74,752,89)

R$ (19.565,51)

R$ (4.500,00)

R$ (2.546,77)

R$ (14.323,77)

R$ (390,00)

R$ (23.311,71)

R$ (119.870,19)

R$ (132.004,25)

R$ (43.744,52)

R$ (42.873,02)

R$ (871,50)

R$ (1.896.260,72)

R$ (1.896.260,72)

R$ 0,00

R$0,00

R$ (1.896.260,72)

R$ (1.896.260,72)

Saldo atual

R$4.380.851.82

R$4.380.851,82

R$ (243.453,09)

R$ (243.453,09)

R$4.137.398,73

R$ (1.624.600,13)

R$ (1.624.600,13)

R$ 2.512.798,60

R$ (409.262,70)

R$ (63.996,31)

R$ (21.657,89)

R$ (4.500,00)

R$ (2.752,07)

R$ (1.103,71)

R$ (520,00)

R$ (27.491,45)

R$ (119.870,19)

R$ (167.371,08)

R$ (7.314,23)

R$ (6.335,48)

R$ (978,75)

Ft$ 2.096.221.67

R$2.096.221,67

R$ (124.233.56)

RS (124.233,56)

R$1.971.988.11

R$1.971.988,11

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1 F.A2.EA.11,32.7F.G0,38,B6.39.27.17.D7.FD.G1 ,AD.B6.G4.D1.62-8, nos termos do Decreto n= 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1



PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA
CNPJ:004802S1000I27 NIRE: 21200363651 Data: 03/03/1995
Endereço: ESTRADA PAXIUBA, 01. KM 233. MARGEM DIREITA, Zé Doca.-MA. CEP. 65.365-000
Análise Econômica e Rnanceira de 01/01/2023 até 31/12/2023
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Folha: I

Esdlvlãainento Total

Passivo Cireulante + Passivo ikSo Ciiculante (Obrigações a LP)

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros repre.senta
20% do ativo totoL

2.775.979,25

13.833.172,33

pubrica

SolvêQda Geral

13.833.172,33

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 2.775,979,25

•Quanto maior, melhor. O investimento total eqüivale a 498 %
do capital de terceiros.

Liquidez Geral

Aüvo Circulante + Ativo Realizável a LP 5.982-356.28

Passivo Cireulante + Passivo Nâo-Cireulantc (Obrigações a LP) 2.775.979,25

Quanto maior, melhor. A empresa possui RS2,16 de ativo Circulante
e ativo realizável a longo prazo pare cada RS 1,00 de dívida total.

Liquidez Corrente

Advo Cireulante 5.982.356,28

Passivo Circulante 2.064.950.33

Quanto maior, melhor. A empresa possui RS2.9Ü de ativo cireulante
para cada RSl.OO de dívida tle curto prazo.

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques 5.655.229,16

Passivo Circulante 2.064.950,33

Quanto maior, melhor. A empresa possui RS2.74 de ativo circulante
para cada R$1.00 de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques.



PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA
CNPJ; 00480281000127 NIRE 212Ü0363651 Dsw: 08/03/1995
Endereço: ESTRADA PAXIUBA. 01. KM 233. MARGEM DIREITA, Zé Doca-MA. CEP: 65.365-000
Análise EcMÔmica e FinaDCciradc 01/01/2023 até 31/12/2023
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Polha: 2

Liquidez bnedlalB

Alivo Disponível

Passivo Circulante

2.746.757.47

2.064.950.33

Quanto maior, melhor. A empresa possui RSI.33 de disponibilidades para coda RSI,00 de divida de curto
prazo.

Sob as penas da lei. declaramos que as infonnaç6es aqui contidas são verdadeiras e nos rcsponsabilizainos por todas ela.s de acordo com adocurtcntação que nos foi
apresentada.

Zé Doca. 31 de dezembro de 2023.

FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA

Administrador

CPE:2705I846353

RG:2030839406 Data de expedição:
Administrador

JN CONTADORES ASSOCIADOS LTDA

CNPM794864IOOOI75

NATÂLIA MARIA CASTRO SÁ
Contador

CPP:012.345.763-76 CRCOimS

RG:1059470990 Data de expedição:27/03/2017
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NOTAS EXPLICATIVAS REFERENTE AO BALANÇO ENCERRADO EM 31.12.2023

1) CARACTERIZAÇÃO OA EMPRESA/CONTEXTO (M>ERACIONAL:

PENTÁGONO COMÉRCIO E ENGENHARIA LTOA.

Estrada Paxiuba ns 61, KM 233, Margem Direita, Zé Doca - MA, CEP 65365-000.

CNPD ne 00.480.281/0001-27, registrada na DUCEMA sob na 2120036351.

Atividade Principal: Construção de rodovias e ferrovias.

Sociedade Empresária Limitada.

2) QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES:

Franklin Dionísio de Oliveira - Sócio administrador

Pa.ibrica

3) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:

As demonstrações foram elaboradas em consonância com os princípios fundamentais de

contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

4) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS:

4.1) BANCOS, registrado pelo valor original da operação, acrescido dos movimentos do ano

calendário.

4.2)CLIENTES, estão registrados pelo valor original da operação, acrescidos pelos

movimentos do ano calendário.

4.3) ESTOQUES, estão registrados pelo valor original de aquisição acrescido dos movimentos

do ano calendário.

4.4) IMOBILIZADO, demonstrado pelo custo original de aquisição, deduzido da depreciação

acumulada até data do Balanço Patrimonial.

4.5) FORNECEDORES, demonstrado pelo valor original de aquisição, acrescido dos movimentos

do ano calendário.

4.6) EMPRÉSTIMOS BMCÁRIOS, demonstrados pelo valor original das operações, acrescidos

pelos movimentos no ano calendário.

4.7) IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES, demonstrado pelo valor original e contabilizado pelo regime
de competência.

4.8) CAPITAL SOCIAL, o capital soclal no valor de RS 8.000.000,00 (oito milhões de

reais), totalmente integralizado, apresentado a seguinte composição:

a) Franklin Dionísio de Oliveira - 100% R$ 8.000.000,00
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4.9) EVENTOS SUBSEQUENTES, os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos após o encerrado
do exercício que venham ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da Entidade ou que
possam provocar efeitos sobre seus efeitos sobre seus resultados nos futuros.

Codó - MA, 31 de dezembro de 2823

Franklin Dionísio de Oliveira

Sócio/adirinistrador

Natállâ Maria Castro Sá

CRC/MA 011345/0

Contadora



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

F's. n' N

r^"nnc9 i

Certificamos que o ato da empresa PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA consta assinado

digítalmente por:

identificação DO(S) ASSINANTE(S) " , y

CPF/CNPJ

01234576376

Nome

NATALIA MARIA CASTRO SA

27051846353 FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA

CSSTIPICO O RB9ISTR0 BM 31/06/30:4 15:27 SOB H* 3024DS43715.

PROTOCOLO; 340B4271S CE 21/06/2024,

CÔDISO DE VBRiriCAÇ&O: 12408760730. CEFJ DA SEOEl 00480261000127.
NIRE: 21300363651. COM EFEITOS DO REOISTRO SM: 21/06/2024.

JUCEMA PENTAOOKO COMERCIO B ENOENHARIA LTDA

CARLOS AHDRi DE MORAES PEREIRA

secretArio-osral

wm.«a9t*s*f>eil.».gov.br

A validade deste docuraento, ee inptaiio. fies iujeice à coniprDveçSo da eus auLantieidada noa raipaccivoa portala
infomando aaua ceapeolivoa cOdlROO da vanficaçâo.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

Versão: 10.0.7

00.480.281/0001-27

I NOME EMPRESARIAL

' PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
perIooo da apuração

,01/01/2023 a 31/12/2023

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

8E.E8.B1.FC.F9.7F.CF.B6.9D.9C.02.FC.D9.CC.02.C7.D1.CD.B5.23

RETÍÍMCADAS (HASH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

srruAÇAo

Normal

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

Contatíor/Contabillsia

Administrador

CPF/CNPJ

01234576376

27051846353

N< SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIDADE

NATALtA MARIA

CASTRO 8295104960302585419

SA:01234576376

FRANKLIN DIONISIO DE 295380580940027684683
OLIVEIRA:27051846353 178

8295104960302585419 15/03/2022 a 15/03/2025

30/01/2024 a 29/01/2025

NUMERO DO RECIBO;

8E.E8.B1.FC.F9.7F.CF.B6.9D.9C.02.FC

.D9.CC.02.C7.D1 .CD.B5.23-0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

20/06/2024 19:34:16

65.29.5F.D0.E4.C5.O5.AO

E5.DE.8C.CE.75.04.BC.35



FIs,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

21200363651 00.480.281/0001 -27

NOME EMPRESARIAL

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LIDA

^IDENTinCAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
^^ORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Llvto Diário (Complelo • sem escrituração Auxiliarl

NATUREZA 00 LIVRO

Escfjlijraçlo ContâSil DIgilaI do Livro Dlérlo Geral
IDENTIFICAÇÃO 00 ARQUIVO (HASH)

i1 F,tó.EA.n .32.7F.C0.36-B6.39.27,17.D7.FD.C1.AD.B6.C4.D1.62

PERlODO DA ESCRITURAÇÃO

bl/Q1/2023a31/12/2023
tlÚMERO DO LIVRO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIQNATARIO CPF/Clff>J N* SÉRIE 00
CERTIFICADO

VAUDADE

Administrador 27051846353

Signatádo da ECD com e-CNPJ ou a- gg^jjgBI 000127

Contador 01234576376

FRANKLIN DIONISIO DE 295380580940027684 30/01/2024 a
OLIVEIRA:27051846353 683178 29/01/2025

PENTÁGONO

COMERCIO E 857643384137397525 30/01/2024 a
ENGENHARIA LTDA: 030028 29/01/2025

COMERCIO E

ENGENHARIA LTDA:

00480281000127

NATALIA MARIA

CASTRO SA;

01234576376

829510496030258541 15/03/2022 a

9  15/03/2025

responsável
LEQAL

NÚMERO DO RECIBO:

1 F.A2.EA.11.32.7F.C0,36.B6.39.27.17.

D7.FD.C1 .AD.B6.C4,D1.62-8

Escrituração recebida via Internet
peio Agente Receptor SERPRO

em 20/06/2024 às 17:39:21

F4.46.5D.7D.68.00.7D.6B

37.AC.42.4B.20,33,9E.81

Considera-se autenticado o livro conlábil a Que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n< 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n' 1.600/1996, com a alteração do Decreto n' 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-6 da Lei n' 6.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n' 1247/2014.



(jiihrica

Entidade:

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

PENTÁGONO COMERCiO E ENGENHARIA LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPw

Número de Ordem do Livro; 9

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: 00.480.281/0001-27

Nome Empresarial

TERMO DE ABERTURA

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

21200363651

CNPJ 00.480.281/0001-27

lúmero de Ordem

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Zé Doca

Data do arquivamento dos atos
,,, ü3/0si/t99b

constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Jome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

TERMO DE ENCERRAMENTO

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Escrituração Conl^il Digital do Uvro Diário Geral

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1 F.A2.EA.11.32.7F.C0.36.B6.39.27.17.D7.FD.G1 .AD.B6.C4.D1.62-8, nos termos do Decreto n» 8.883/2016.

Este relatório loi gerado pelo Sistema Piíblico de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Vísuallzador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO ! ^

Versão: 10.0.7

00.480.201/0001-27

' NOME EMPRESARIA!.

PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
PERÍODO DA APURAÇÃO
01/01/2023 a 3T12/2023

^IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
"8E.E8.B1 FCF9.7F.CF.B6 9D 9C.02 FC D9 CC.02.C7.D1 .CD.B5.23_
RETIFICADAS (HASH)

I SITUAÇÃO
Normal

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM 08 SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUAUFfCAÇÃO DO SIGNATÁRIO

Conlador/Contablllsia

Administrador

CPF/CNPJ

01234576376

27051846353

N> SÉRIE DO
CERTIFICADO

VAUDADE

NATALIA MARIA

CASTRO SA; 8295104960302585419

01234576376

FBANKLIN DIONISIO DE 295300580940027664683

OLIVEIRA:27051846353 178

8295104960302585419 15/03/2022 a 15/03/2025

30/01/2024 3 29/01/2025

NUMERO DO RECIBO:

8E.E8.B1.FC,F9,7F,CF.B6,9D.9C.02.

FC.D9.CC.02.C7.D1 .CD.B5.23-0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

20/06/2024 19:34:16

65.29.5F.D0.E4.C5.05.A0 E5.DE.

8C.CE.75.04.BC.35



28/10/24,15:51 abouliblank

^CRCMA
CONSELHO R

P'*t>rica
EGIONAL DE CONTABIUDADE N

DOMARAWiO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 00 MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado{a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : NATALIA MARIA CASTRO SA

REGISTRO : MA-011345/0-8

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. : *".345.763-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penai.

Emissão; MARANHAO, 28/10/2024 as 15:50;49.

Válido até: 26/01/2025.

Código de Controle: 43253.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA,

about:blank
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 31/10/2024

Data de validade: 31/12/2024

N° da certidão: 12400394172

Código de Validação: 57777364a4

NOME: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 00.480.281/0001-27

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial dlstribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência. Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvêncla Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

^  necessária a emissão de uma nova certidão;
c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão •

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

U«l Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

Conselho Resiortal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 910457/2024

Emissão: 27/06/2024

Validade: 24/12/2024

Chave: 32BW3

CERTIFICAMOS que a Emoresa mencionada encontra-se registrada neste Conseltio, nos Termos da Lei 5.194^66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsével(ls) técnicofs) estão quites com suas
anuidades e demais oBrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exeioer suas
atividades, circunscrita á[s) alrtbuiçao(çOes) de seufsj responsãveljveis) técnico(s),

lnleressado(a)

Empresa: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA /l^i^ ii' "^j
CNPJ: 00,480,261/0001-27 /
Registro: 0000004024 [ (ÍÍ(5
Categoria: Matrtz V Ri>nrii:i
Capital Social: R$ 8.000.000,00

Date do Capital: 16/06/2023

Faixa: 6

ObJeSvo Social CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS: OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E
CALMDAS; OBRAS DE TERRAPUENAGEM: CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS: COLETA DE
RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA: INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS: PERFURAÇAO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (MAQUINAS, FERRAMENTA E GUINDASTES): ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIP/VMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES: LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
SERVIÇOS DE ARQUITETURA; TRANSPORTE ESCOLAR; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA

Restrições Relativas ao Objetive Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL NO AMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereço Matriz: ESTRADA PAXitJBA, 01, KM 01, MARGEM DIREITA, ZÉ DOCA, MA, 65365000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 12/01/2016

Data Final: Indefnldo

Registro Regional: 0000547067DDMA

Deseriçío

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

inlofiiiaçios/Nelas

- A capacidade técnico-pronssional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constante* de seu
quadro técnico.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela conddos

Llirima Anuidade Paga

Ano: 2024 (3/3)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional. FRANKLIN DIOMSIO DE OLIVEIRA

Registro: 1103352776

CPF: 270.•"."•-53

Data Inicio: 12/01/2016

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Titules do Profissional:

ENGENHEIRO CIVtL

Atribuição; ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/1973 DO CONFEA.

Tipo de ResponssblIidaOe: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: GUSTAVO HENRIQUE LOUZEIRO DE MELO

Registro: 1117848850

CPF:0t5.™.—-99

Data Início: 28/11/2023

Data Fim: Indefinido ISI^jSéiíCISI
Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

A aulenticidada desta Cedidao pode ser vertiicada em. hRpB://crea-ma.Bttac.ooin.Ix/putillca/. comacnave. 3ZBW3 Kj5
Impresso em: 27W/202X às 17:34-59 por edapt, ip; 177 54 130 23
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO D C A lUI A
PESSOA JURÍDICA W lxCM~l*IM

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ENGENHEIRO CIVIL

AtrtbuIçSo: ART. 7° DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sdcios

S<bClo: FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA

CPF: 270.*","•-53

Função: ENGENHEIRO CIVIL

N» 910457/2024

Emissão: 27/06/2024

Validade: 24/12/2024

Chave: 3ZBW3

A auleciUcIdade desta CeniOSo pode Mf verfficsde eir: hllps://aDa-ma.Eibc ccm Pripubllco/. «iracnava. 32QW3
Ingresso em. ir/OSíZOZA âs 17.35:00 por. adapl. (i: 177 54 130 23 Q
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO D C A Hil A
PESSOA física L.KCA^riA

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 905613/2024
Emissão: 17/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: wbZW3

CERTIFICAMOS que o [»ro(lsa»nal mencionado encontre-se regisffado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194166. de 24/12/1966, coolorme os
dados adma. CERTIFICAMOS, ainda, face o estao^lmento nos artgos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito -n-"»
CREA-MA.

Interessado(a) ̂

Profissional: FRANKLIN DIONIStO DE OLIVEIRA 1 _
Registro: 1103352776 1 (ÇiO
CPF: 270."* *"-53 V ~
Tipo de Registro: Registro Definitivo de ftoSsstorial (DIPLOMADO NO PAtS)

Data de registro: 12/07/1996

nfulo(e)

graduaçAo

ENGENHEIRO CIVIL

AtribuiçSo: ARTIGO 7 DARESOLUt^AO 218 DE 29«J6/1973 DOCONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO UARANHAO

Data de Formação: (}8/04/t994

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FiSICA

Infermaçiee / Notas ̂

- A tatslficaçao deste documento constitul-ee em crime previsto no Código PsnsI Brssileiro, sujeitando o(a) autor(a) ã respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra<m) alleraçao(6es) no(B) eleTT>ento(s) conttdo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
pare todos os efeitos.

• Este certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior doe elementos cadastreie nela contidos.

• Válido em todo terrttórie nacional,

(jilima Anuidade Pega
Ano: 2024(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilldadee Técnicas

Crr-E-esa: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTOA

Registro: 0000004C24

CNPJ: «,480.261/0001-27

Data Inicio: 12/01/2016

□ata Fim: IndeRnido

Data Fim de Contrato: indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autsntKídadB Qmtê C«fttd4o pode eer v^ffícada «m httpa^/crw-nta.sitac.eom.br^ubu»/, com a chave wbZW3
Irr^mwam 17/04/3024 ès 17 19 35 por adepl, » 177 S4 130 59 Q
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IflSF Certidão de Acervo Técnico • CAI ^ D P A IVil A
"Hfiy *' Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 l-rrvCM"IVIM

Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAI COM REGISTRO OE ATESTADO

886661/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009. do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-M^_
o Acervo Técnico do profissional FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA referente à(s) Anotaçâo(õeafoe
Responsabilidade Técnica • ART abaixo discriminada(s): %\C,

Pronssional: FRANKUIN DIONISIO OE OUVEIRA / 0
Registro: 1103352776MA RNP: 1103352776 l uTl.VSV ,
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL Ri'f)rica

NútrterodaART: MA20330e42453 Tipo Oe ART: REGISTRO DE ART FORA Registrada em: 15/05/2023 Baixada em: 16/05/2023
DE ÉPOCA-RES 1050

Forme de registro: INICIAL Partidgaçfio técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTOA • EPP

Conlratanle: CONSTRUSERVICE EMP E CONSTRUÇÕES LTOA CPF/CNPJ: 06.643.644/0001-00
Endereço do conlratanle: AVENIDA SANTOS DüMONT N": 01

Complemento: MA026 Bairro: MARGEM DIREITA
Cidade: CODÔ MA CEP: 65400000

Contrato: Celebrado em.

Valor do contrato: RS 3.660.062,76 Tipo de contratanlee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO. 25 N*-. SN
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: BACA8AL UFi MA CEP: 65700970

Coordenadas Geográficas -4.231070, -44.760044

Data de Inicio 22/07/2020 Conclusão eletiva: 22/07/2021

Finalidade: Infraeslrutura

Propnetâno: ESTADO DO MARANHAO - SECRETARIA DE ESTADO DAS CI13A0ES E CPF/CNPJ: 10,829.387/0001-47
DESENVOLVIMENTO URBANO

Atividade Técnica. 16 • Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVI/VtIA > #4.1.2 • DE PAVIMENTAÇÃO /\SF/LLTICA PARA
ROOOVIAS 53 - Execução Oe reparo 1643.26 tonelada: 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRLÍTURA RODOVIÁRIA > #4.1.2 • DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA PARA RODOVI/LS 63 - Execução da reparo 2736,00 metro; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA
ROOOVIÃRIA > #4.1.2 - DE PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTtCA P/kRA RODOVIAS 53 - Execução de reparo 19.00 metro; 16 - Execução
TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.2 - OE PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA PARA RODOVIAS 53 • Execução de reparo
273.00 metro:

ObasrvaçOes

SUBCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NA
REGIONAL DE BACA6AL- MA. 2020-2021

InformaçAos Complemertares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado é presonie Cenidâo de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 lolfia(s), expedido
pelo contratante da obra/sen/iço. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Intormaçdes nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n' 686661/2023

17/05/2023,11:45

ZnvyST

Flca(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviçols) cujas atribulçdes não
competem ao(s) profissionel(ls) em questão,

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hRpB://crsa-
ma.sllac.com.br/publico/, com s chave" Zwy87

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-pronssional da pessoa Jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaraçáo entregue no
momenlQ da habilriaçAo ou da entrega das propostas

Certificamos que se encontra vinculado è presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n° 6 666/93, expedido pele pessoe
jurídica contraiente, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das inlormaçdes nele constantes. E de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5,194/66 e Resoluçdes do Conselho
Federal de Engenhana e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a vaidade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidas.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dw H^anaesat. Quadra 36, Lon 6. Cainau, Sdo LuWMA

Tel * 55 (98) 2106-8300 Fax ♦ 55 (98) 2106-0300 6-<Tiaii falecflrwfteo@creama.0f9.bf
Impresso sm. 17/O5/2023 as 13 Ql
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Coi«w»ivle« CniprMnainMnioi • Comliu;»M UM
A*. SaniM Cunonl, n.' 01 - MA - OJi - Margem Codé/AIA

CNOJ n° Oa.M3.M4/OM1-00

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNJCA

8R-316 n» 01, Icfn 23J. MM. Bom Jardirr, - MA CfP: 6S 380000. inícrita no CNPJ-Sob o nt 00.480.281/0001-27 ««moo
en,pr,.o<Hm.ntos . Con«nit«„ udA MíabelMid. n. Ay. Son.o» Domoni, n.-Ol - MA -026 -Margoní

Olrd,aC^6/^-ln«:m.noCNPin-üS.643.644/0001-00,noporio<io22/07/20JOa22/07/2021 »l.apons^llldM«doT
»Áv™n^Ayst°«r^, '• PO"*'"'- Po CPF n« 270.518.463-Sl, os SKVICOS 08 MAUinFNÇio E

^ «ESK3NAL 08 BACABAL - MA Contrato r» 022/2020 conauiw do Processo Admlnlnr*l« n««266/2020-SKI0.SerfetarUaetstaOodasadadeseDcienvoMmentoUrbino-SeCIDInjcflc»noCNP) 30.829 387/0001-47
6nd«.çodaObraAv»id»V»flKRua5naRegionildea«i«.a1,B»irroCefrtro,Cid«leBoc4b4t/MA CfP 65 700-970
rtóiTTTMismiFõnirÊf 1 1— I
Tsôj- iRiWl|i||iiKKH-}£

tanwBtawsníi-iiFc in • waic^iciMituk. i^iiw U Mnu
SKjnmtMtjui! u lüiyHrre • stctn - wu r iwyHfUi;

. ItaülUIffaM» Iiwifli] IFD twRD-DHD?- MEU E tiim nwRiíuis
CuKPuuEiBica-iiDiiCM-miiBRiittnouiiMdcdHdltlid '

. UUKfO B 8TTC P . m MM -«EB. mi t MPtl BF Min Snutepiui
csxni» mc D • LSD H CM ■ WCU. IRITt E PtDU» m£| /ÜImH/ÜIÜ
EWUBCE MBllüH M - MBDtf B W1 IJtil ■ aiUmB ITtliliJ IDO 15.50 H - am
«glHWaCMB --.
HmilltE LiSIlSD H- NttDttDNO LDIUl «llIUftll «tStüOlDS kliü II-W
WltnMCIBIIB
com siEC zn mo H - Mnoug no loca • mnitA do «icrro uid > 2 so h - méü?
BntQMaaie

BUEAiUTE D ■ tili M - BtnwÉiiaiãn
íWABncBeUíic-ftisiilfflUHFTr:;

fac> iCiiC íi!6 lí S^a 4 - tMtoSattíI
iBSWBinrninrOTinEnp

tSSMnoiBiBSK-BBm-UFHfKnHnF vUir/UWuri
^FHn sBiaiK ■ BB iQ -usaiE pAnt tiF kIIi bntBrUí:

BtHAiiBHarrKiiBaEinatD8CBBlingTÜrniD>t6fl<i-tfA!li '
ULilÀA^BlOinlClIaaBflERROSCOM BBWSfUEH^OOE BÍNCÍeIiI- vI>1(I3 -ÍDEu í iliift
CBMBECUe

'BSPffiMUtiiysiik-Dtdiii-AAHAt^iiãiiiAiiEiiiiiiiiunieiiiii
nwiéBPilttPItMa-fl.iaBHIi-fWIMliHffflráHfilTBgni

CgNFECCAB DE PUCABIACO N* S BKVJMUOIL Ctt PaJCUUiSTIillIBEFinm TFDI • II
MilteinnnT mpiiiiiicm iir «mm/it uuurij-einiwMfi at
«mrsitB-iiiflaonad

OiÕA BAUMOR Oi CmCBETa -«HAE BBTA CWEBlilAB ■ PmkrtWHnil S lM^u(llfto>0
rans Fflira NRAO CDB VU BE SÍ K. Wnlll ÚÉ AÍM/Í, UCÀPC WSçiÍDfilí Z3.1^  M^^teAOjjgjfwi saiD • ao a/w- «El» E bimh my ncms
aaci smjaçAOHBiimwTAicmítBBiAACBti» '""
aaa; pwruaA de Enm -TEMtfuCTa aaii Aiandia - ESREStuBA a 15 bm
8903 FaRNECWEltTD E CDllEACM DE lACHAD ttEUt"aia»ÍH3BHiM,'
^ FUBMCMEna e colkaõiii de r<CMii"ii« ÍEmuM^üi

is ií

Sio Liris/MA 23 delulho de 2021

cvnusBVKEM Eaisnu(ÍBaM
^«wua«vmMi
■%CMiCJuuiBMor4KMi

awííiJ»w«3g

Conwlho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ^ICREA-MA
Avenida dos Holandeses Quddre 35. Lote 8. CaJbau. Sâc Lurs/MA

Tel - 55(98)2106-8300 Fa« • 55 (68) 2106-8300 £-maii laiaconosco@croama ora br
IrrvrBssoam 17)05'2023. As 13 01
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO -SECID

TERMO DE ANUÊNCIA

Foi constatado que a empresa CONSTRUSER\nCE EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida da Av. Santos Dumont, 01. MA-026. Margem Direita, Codó-MA.

CEP: 65400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 08.643.644/0001-00, sob responsabilidade do Sr.

Rodrigo Gomes Casanova Júnior, brasileiro, engenheiro civil, portador do CPF n^ 237.226.6S2-72.

£R£A 7583D PA, subempreitou para a empresa PENTAG0N0'£0MÉRCÍ0 E ENGENHARIA LTOA,

estabelecida na Rodovia BR-316, Betei, Bom Jardim - MA, CEP: 65380-000, inscrita no CNPJ/MF sob

o n* 00.480.281/0001-27, sob responsabilidade do Sr. Frankiin Dionísio de Oliveira, engenheiro cMI,

portador do CPF n® 270.518.463-53, a obra referente ao contrato n* 022/2020 SEOD, constante no

processo administrativo n® 83266/2020 — SECID, no período de 22/07/2020 a 22/07/2021.

Referente aos SERVIÇOS DE MANUTENÇ&O E PAVIMENTAÇ&O DE VIAS NA REGIONAL DE

BACABAL- MA, com endereço na Avenida várias, ruas na regional de Bacabai, SN, Centro, Qdade

de Bacabai CEP: 65700970.

WALOEGNO SALyfftAMireE A>SILVA JÚNIOR
ENGENmH&avU.
RN - l)d023717-8
CREA7427/D-MA

M^is (MA), 26 de Julho de 2021

Conselho Regional da Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dos Holandeses. OuEtdia 3S. LOIeS. Cainsu. Sao i-ulsiMA

Tei • 5519«l 2106-8300 fa« • 5S (98) 2106-B300 E maii taieaiiKj»co®creaina.ora.br
ímprMSO 91TI 17/Gâ/2023, âs 13 01



Certidio de Acervo Técnico - CAI

Resolução N° 102S de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/6

CATCOM REGISTRO DE ATESTADO

890780/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1,025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA referente à{s) Anotaçâo{ões)
Responsabilidade Técnica - ARI abaixo discrlminada(s):

Profissioral: FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA

Registro; 1103352776MA RNP; 1193352776 [ /íCTrii íl
Tttuto profissional: ENGENHEIRO CIVIL l

\  W^hritg

Número ds ART: MA20230e59Se3

Forma ds registro: INICIAL

Tipo de ART: REGISTRO DE ART FORA Registrada em: 17/07/2023 Baliada em: 17/07/2023
DE ÉPOCA-RES. 1050

Participação técnica: INDIVIDUAL

Errtpresa contratada: PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

Celebrado em:

Tipo de conbatantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

N°: SN

Bairro: ZONA URBANA

UF: MA CEP: 65700000

Contratante: C0NS1RUSERVICE EMP E CONSTRUÇÕES LTDA CPF/CNPJ: 06.643.644/0001-00
Endereço do contratante: AVENIDA SANTOS DUMONT N'':01

Complemento: MA026 Bairro: MARGEM DIREITA
Cidade: CODÔ UF: MA CEP: 65400000

Contrato: Celebrado em:

Valor do contraio: RS 13.523.586.54 Tipo de conbatantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA VARIAS RUAS N°: SN

Com^emento: Bairro: Z0NAURBAt4A
Cidade: BACABAL UF: MA CEP: 65700000

Coordenadas Geográficas: -4.231070, -44.760044

Dela de início: 28/06/2017 Conclusão e/etiva: 28/06/2016

Finalidade: Outro

PtíXjrietério: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRl/TURA - SINFRA CPF/CNPJ: 08.892.295^)001-60

ABvIdade Técnica: 16 • Execução TRANa^ORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > «4.1.2 • DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA PARA
RODOVIAS 53 - Execução de reparo 24.00 qullfimetro:

Observações

SUBCONTRATAÇAO de empresa PARA OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS EM VÁRIOS MUNICÍPIOS
DA REGIONAL DE BACABAL. COM EXTENSÃO DE 80.00(OITENTA)KM,

CPF/CNPJ: 08.892.295^)001-60

Informações Complementares

CERTIFlC/UJOS, finalmente, que se encontra vinculado é presente Certidão de /Lcervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folhais), expedido
pelo contratante da obra/satvlço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das inlbmiações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n' 890780/2023

18/07/2023, 08:19

zZ06Z

A Certidão de /lubeivo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
conslitjlrá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lar n° 8.666/93, expedido pela pessoa
Jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veraciOaCe
e exatidão das Informações nele constantes. Ê Ce responsabllicade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções Co Conselho
Federal de Engenharle e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá e validade, caso ocorra qualquer alleração
poslBilor dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluldo(s). no entanto. o(s) senrlço(s) cujas atribuições não
compelem ao(s) profissionalfis] em questão.

A autenlicldade desta Certidão pode ser verificada em: htlps://crea-
ma.sítac.com.br/pubilco/. com a chave: zZ06Z

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avefvúa dos Hotande&ss. Quadra 3S, Lo^ B. Caihau. SSo Ids/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAÉSTRUTURA-SINFRA

SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA

superintendência de MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS

TERMO DE ANUÊNCIA

.Página 6/6

Foi constatado que a empresa CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES ITDA, estabelecida da Av. Santos Dumont, 01, MA-026, Margem Direita, Codó-MA.

CEP; 65400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 08-643.644/0001-00, sob responsabilidade do Sr.

Rodrigo Gomes Casanova Júnior, brasileiro, engenheiro civil, portador do CPF n® 237.226.652-72,

CREA 7S83D PA, subempreitou para a empresa PENTÁGONO COMÉRCIO E ENGENHARIA

LTDA. estabelecida na Rodovia BR-316, Betei, Bom Jardim - MA, CEP: 65380-000, Inscrita

no CNPJ/MF sob o n° 00.480.281/0001-27, sob responsabilidade do Sr. Franklin DIonísio

de Oliveira, engenheiro civil, portador do CPF n" 270.518.463-53, a obra referente ao

contrato n° 058/20Í7-UGCC/SINFRA, SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS

URBANAS NOS MUNICÍPIOS DA REGIONAL DE BACABAL, no período de 28/06/2017 até 28/06/2018,

Concorrência n° 010/2017-CSL/SINFRA. RUA VARIAS RUAS, S/N - - ZONA URBANA - Bacabal/MA -

65700000 / -4.231070, -44.780044, BRA. "

AMenorllôlíé (tendes
Ei^enh^m Úvll

CREA:110<532735MA

ALOENOR JOSÉ MENDES

SUPERINTENDENTE DE FAIXA DE DOMÍNIO

MAT. 27I2S26 SEAGER/ SINFRA

CPF 095.024323-04

sao Luís (MA), 29 de Junho de 2018

Isil
?S||

Fl|
F ̂  Dlo J

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão QREA>MA
AvonUa dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8. Calhau. Sao Lula/MA IB

Tel - S5(9B)2l06.a3üOFa«.-SSISfilSISS-SSOO E-maci íalaconoscogcreama oig.Bf
lirpresaoem 18«7/2023, âa 11.5S.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários

Objeto: Tem por objeto a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 119/2023, PREGÃO ELETRÔNICO m

042/2023-SRP, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA, referente a Contratação de empresa

especializada para os serviços de implantação, recapeamento e tapa buraco no município de Dom Pedro

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentarias para dar continuidade ao Processo

Administrativo, após a conclusão do levantamento de estimado de preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 3.479.124,51 (Três milhões, quatrocentos e setenta e nove mil,

cento e vinte e quatro reais e cinqüenta e um centavos)

Dom Pedro - MA, 28 de novembro de 2024.

rmmoÊi \  iJn/ir
Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa especializada para
os serviços de implantação, recapeamento e tapa buraco no município de Dom Pedro -

MA.

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 06 SEC MUN DE OBRAS E URBANISMO

15 451 0001 2013 0000 MANUT E FUNCIONAMENTO DA SEC DE

OBRAS E URBANISMO
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Dom Pedro -MA, 28 de novembro de 2024

MAURÍCIO

ANDRÉ FARAY

CARNEIRO:40587

576391^  I

C

Amivioo ni9'jtln>nrTtr w MAUmciO ANORF
FABAY CARNEIP0 W ►
NO:C^R.O:<CO-&nM OU-AC CSRTIFICA
AhAPOU6v6. 00^11227 WmiQS OU'

OU^CfiíVAcMo " Ai.
UAuRICiO ANCME FAAAY
LA^tMEIRO 4USH/S'S3M

^ Em «rn I «utnt «nito

on: 3024.1' iraNAA.ci.Torr
r.^.n opr RAaOar ?fl24 1 flopr RAaOar ?fl24 1 fl

ontador
MAURÍCIO ANDRÉ FARAY CARNEIRO

CRC MA-013526/0-2

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

JUSTIFICATIVA DA VANTAGEM DA ADESÃO

R"bric3

Justificamos por meio desta solicitação para a contratação de empresa para os serviços de

implantação, recapeamento e tapa buraco no município de Dom Pedro (MA). Cabe à

Administração zelar pelos bens próprios utilizando dc todos os meios ao seu alcance para protegê-los.

considerando que os serviços de manutenção são imprescindíveis e de natureza contínua.

A execução dc recapeamento asfáltico no município de Dom Pedro/MA se faz necessária

diante da necessidade de melhorias das condições de trafegabilidade. trazendo melhor qualidade de

vida para os moradores e usuários das vias.

O tráfego de veículos e o desgaste pelo próprio tempo causaram a deterioração do

pavimento, o que vem atrapalhando pedestres e motoristas, aumentando o risco de acidentes, sendo

assim é necessária à adoção de medidas para o melhoramento das vias, através dos serviços de

recapeamento asfáltico, evitando que o problema se agrave, ocasionando maiores transtornos à

população.

Os serviços de recapeamento asfáltico e drenagem, deu-se em função da necessidade de as

vias passarem por melhorias em sua estrutura, onde no projeto forzun considerados requisitos mínimos

como a manutenção de revestimento primário, drenagem superficial, etc. Constatou-se que os valores

registrados na Ata de Registro de Preços foram obtidos através de um processo licitatório competitivo,

garantindo preços compatíveis e vantajosos em comparação aos praticados no mercado. A adesão a

esta Ata permite ao Município realizar serviços com preços previamente negociados e ajustados às

condições de mercado.

Com efeito, a adesão à Ata permite que o Município evite a descontinuidade dos serviços

públicos essenciais, uma vez que a disponibilidade dos serviços será garantida conforme a demanda,

evitando situações de desabastecimento.

Não bastasse isso, a utilização da Ata de Registro de Preços proporciona maior agilidade

no processo da prestação dos serviços, uma vez que elimina a necessidade de realização de novo

processo licitatório, possibilitando a pronta resposta às necessidades do Município.

Diante do exposto, a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 119/2023. PREGÃO

ELETRÔNICO N" 042/2023-SRP, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA. a ser firmada

com a empresa PENTÁGONO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA, se justifica plenamente pelo

atendimento às necessidades do Município, pela vantajosidade dos preços registrados e pela eficiência

administrativa proporcionada pelo mecanismo de registro de preços.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N» 06.137.293/0001-30 '

Solicitamos, portanto, a anuência do órgão gerenciador para a efetivação da adesão à

referida Ata, conforme Anexos das Planilhas, observando-se todas as normativas legais aplicáveis.

Dom Pedro (MA), 29 de novembro de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

matrícula n" 3968-1

Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Assessora Administrativa

Para: Secretária Municipal de Administração e Finanças
Processo Administrativo n° 2024.0812.001/2024 - SEMAFIN

Dom Pedro/MA, 29 de novembro de 2024.

Em atendimento à solicitação retro, segue:

1. Documento de Formalização de Demanda - DFD;

2. Projeto Básico;

3. Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta

Lei n° 14,133/2021;

4. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária;

5. Indicação peto setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários necessários,

com as respectivas rubricas;

6. Justificativa de preço e razão da escolha do contratado;

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE ADESÃO

Após acurada análise do Processo Administrativo 2024.0812.001/2024 - SEMAFIN. na qua

lidade de Ordenadores de Despesas AUTORIZO a realização de procedimento de Adesão a Ata de Registro

de Preços para a Contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços de implantação, recapeamento

e tapa buraco no município de Dora Pedro - MA, nos termos do art. 86. §2" da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos à Assessoria Jurídica deste Município, para análise, aprovação do pro

cesso, da minuta contratual e emissão de parecer, referente a possibilidade de Adesão à Ata de Registro de

Preços n'' 119/2023, Pregão Eletrônico n° 042/2023-SRP, Processo Administrativo n° 2023.05.05.0007 da

Prefeitura Municipal de Santa Inês - MA.

Dom Pedro (MA), 02 de dezembro de 2024.

SôniaXúo^a Lopes^èitoWlVlachado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2021

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N« 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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CONTRATO N® 12024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023, PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023. ORIGEM:
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024 QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, por intermédio da Secretário{a) Municipal
de , neste ato representada pelo Sr(a). , doravante denominado
CONTRATANTE, com sede na , inscrito(a) no CNPJ sob o n® , e a empresa

,  inscrito no CNPJ/MF sob o n° , sediado{a) na , doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado{a) por , tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n° /2024 - SEMAFIN e em observância às disposições da Lei n°

14.133/2021, e demais legislação aplicávei, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO N®, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de

estabelecidas no Projeto Básico,

1.2, Objeto da contratação:

nas condições

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE I QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1.1.1, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação,

1,3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1, O Projeto Básico;

1.3.2, O Edital da Licitação;

1.3.3, A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65,765-000,
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2.1.0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente.
2-2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas etapas
observarão o Cronograma Físico-financeiro parte integrante do Projeto Básico.
2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma fisico-financeiro. bem como de justificativa e autorização da autoridade competente
para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

3.1. Não poderá ser admitida subcontratação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no item 12 Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE

5.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução dos serviços,
que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção da execução efetuada pela
CONTRATADA.

5.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data da

celebração do instrumento contratual.

5.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGPM-IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas apôs a ocorrência da anualidade.

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgatío(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

5.6. Nas aferições finais, o(s) Indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).Caso o(s) Indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o

contrato e seus anexos;

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;
6.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;
6.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução dos serviços
efetivamente prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;
6.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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6.7. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

6.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas â execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatôrios ou
de nentium interesse para a boa execução do ajuste;
6.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
6.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias:
6.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais;

6.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas

7.2. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste edital;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078/1990),

7.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.5. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137. II. da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

7.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

7.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e â Dívida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS,

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

7.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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7.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros:
7.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
7.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação íart. 116. da Lei n.° 14.133/20211:
7.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único, da
Lei n.M4.133/2021i:

7.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
7.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n°
14.133/2021:

7.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE;

7.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica e a
legislação de regência:

7.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709/2018. adotando

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato.
7.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina;

7.21. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere;

7.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021. o contratado que:

a) Der causa ã inexecução parcial do contrato;

b) Der causa â inexecução parcial do contrato que cause grave dano â Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa â inexecução total do contrato;

d) Der causa á inexecução total do contrato;

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
f) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
g) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
9.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa â inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 62°. da Lei n" 14.133/20211:
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156. ̂ 4°. da Lei n° 14.133/2021 V

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 65°. da Lei n" 14.133/20211.
9.2.3. Multa:

i. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, supiementaçâo
ou reposição da garantia.

ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de 5% a 20% do
valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 10.1. de 5% a

20% do valor do Contrato.

iv. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato,

v. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato.

9.3. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133/2021.

9.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156. 59°. da Lei n' 14.133/20211

9.4.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156. 67° da Lei n" 14.133/20211.

9.4.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua íntímaçâo (art. 157. da Lei n° 14.133. de 20211.

9.4.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. 68°. da Lei n° 14.133/20211.
9.4.6. Previamente ao encaminhamento ã cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei n° 14.133/2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 61°. da Lei n° 14.133/2021):

9.6.3.1.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.6.3.1.2. As peculiaridades do caso concreto;

9.6.3.1.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.6.3.1.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

9.6.3.1.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021. ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846/2013.
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimufar a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas â pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, â pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
fart. 160. da Lei n» 14.133/2Q21V

9.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (art. 161. da Lei n" 14.133/2021).

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de tnidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021.

9.11. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da IN
SEGES/ME n" 26/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

10.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/2021. bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

10.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

10.5.3. Indenizações e multas.
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10.6, A extinção do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caout. da

Lei n " 14 133/2Q21V

10.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau /art. 14. inciso IV. da Lei n." 14.133/20211.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos

arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 • Lei Geral de Proteção de Dados, ás quais se submeterão
os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do
contrato e do serviço contratado, utilizando-os. quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou

regulatória, no exercido regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade

Nacional de Proteção de Dados - ANPD;
c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis ã própria prestação do serviço,

esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-se a

CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal

de tratamento;

d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos sen/iços especificados neste

contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o

consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c' acima;

f) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um

conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais
disponibilizados pelo titular e. em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela

CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja

em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento

de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos princípios deverão
ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e
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formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo
prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final.

12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n" 13.709/2018 e nas leis e
regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do
Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
12-4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente â Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma
solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer
solicitação em relação aos dados pessoais do soiicitante, exceto nas instruções documentadas pela
CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n" 13.709/2018.
12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III. Capitulo VI. da Lei Federal n° 13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

^1^ 13-1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da Procuradoria do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133/2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido ã
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês fart. 132 da Lei n° 14.133/2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

0 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91. caput. da Lei n.° 14.133/2021. e ao art. 8°. 62°. da Lei n. 12.527/2011. c/c art.
7». 63°. inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
confoime art. 92. SI", da Lei n® 14.133/2021,

Dom Pedro/MA, de de 2024,

Representante legal

CONTRATANTE
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

NS PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

DADOS DO PROCESSO

2024.0812.001/2024 - SEMAFIN

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 119/2023, PREGÃO

ELETRÔNICO N9 042/2023-SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO N9

2023.05.05.0007 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS -

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÂO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SEM ORGÃO PARTICIPANTE ^

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃÕ~DOS
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO

NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA.

R$ 3.479.124,51 (Três Milhões, Quatrocentos e Setenta e Nove

Mil, Cento e Vinte e Quatro Reais e Cinqüenta e Um Centavos).

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, e da Minuta do Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021

e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 02 de dezembro de 2024.

Francísca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

CONTRATAÇÃO DIRETA - ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 119/2023,
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N» 042/2023 - SRP, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 2023.05.05.0007 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CONCEIÇÃO DE SANTA INÊS - MA
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
NÚMERO: 2024.0812.001/2024

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,
RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO - MA. PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE DO ATO.

LEGAQDADE. COM PREVISÃO LEGAL NA LEI N® 14.133/21

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação

da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público,

possui a discricionariedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a

administração. Oportjno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico

é feito nos termos do art. 53, da Lei rfi 14.133/2021, abstraindo-se os aspectos de

conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a

área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as

compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em

se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação.

Dessa forma, a atividade jurídica exercida após a emissão do parecer referenciai

deverá se restringir à verificação do atendimento das exigências legais, a partir da

conferência ou simples interpretação de documentos constantes nos autos, formalizando-

se a manifestação jurídica mediante despacho.

Dito isso, passa-se a análise do processo.
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Versam os presentes autos a respeito da solicitação datada do dia 02/12/2024,

encaminhada pelo presidente da Comissão Permanente de Licitação, que solicita parecer

sobre a possibilidade de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 119/2023,

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N» 042/2023 - SRP, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2023.05.05.0007 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CONCEIÇÃO DE SANTA INÉS - MA, cujo objeto a ser contratado é a COIVTRATAÇÃO DE

PESSOA .JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, RECAPEAMENTO

E TAPA BURACO NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Dos aspectos jurídicos legais sobre o Processo Licitatórío

Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de 1988, em

seu art. 37, XXI, tomou o processo licitatório conditio sine qua non para contratos, que

tenham como parte o Poder Público, relativo a obras, serviços, compras e alienações,

ressalvados os casos especificados na legislação.

Logo, toda lidtação deve ser pautada em prindpios e regras previstas no texto

constitucional e infraconstitucional, sendo de suma importância que o procedimento

licitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei n® 14.133/21.

Nesse sentido, catie a Administração somente atuar de acordo com os princípios

basilares norteadores da Administração Pública, disposto no Art. 37, caput da Constituição

Federal de 1988.

O Muniapio de Dom Pedro, atua com observância aos princípios da Administração

Pública, de forma especial, com o olhar voltado para a legalidade de seus procedimentos

administrativos.

A modalidade de licitação escdhida foi o Pregão para fins de registro de preço,

conforme previsto no Art. 82 da Lei no 14.133/21, regulamentado pelo Decreto Federal

noil.462/2023.
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O Sistema de Registro de Preços - SRP consiste em procedimento auxiliar previsto

no artigo 76, IV da Lei n® 14.133/2021. De acordo com o art. 6°, XLV do referido diploma

legal, o SRP pode ser definido como um conjunto de procedimentos para realização,

mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de

regisp-o formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação

de bens para contratações futuras.

Nota-se, portanto, que o objeto do SRP fora ampliado no novo diploma legal,

alcançando a realização de obras e, de forma expressa no texto da lei, a prestação de

serviços, desde que atendidos os requisitos cabíveis, conforme determina o seu art. 85.

Além disso, a Lei 14.133/2021 incluiu a previsão expressa da possibilidade de

adesão às Atas de Registro de Preços, estabelecendo, em seu art. 86, §2°, que:

Art. 86.(...)
§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os
órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
púbiico;
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do
fornecedor.

Após se efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registi^o de

Preço - ARP, que concerne em um documento de compromisso para contratação futura,

em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem

praticadas.

É razoável sustentar que o sistema registro de preço não é um instituto próprio da

contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com a finalidade de

proporcionar uma relação contratual mais eficiente para a Administração, considerando

que a licitação em que se utiliza a técnica registro de preço é exatamente igual às demais
modalidades, diferenciando-se apenas na forma de aquisição ou mesmo da prestação de

serviços, que resta condicionada a uma efetiva demanda.
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O Decreto 11.462/23 veio para regulamentar os artigos 82 a 86 da Lei 14.133.

A adesão à ata de registro está prevista no art.86 da Lein« 14.133, de 2021.
A regulamentação foi realizada pelo Decreto 11.462, de 2023, cujos artigos
13, II, e 31 a 33 tratam dos requisitos para a adesão, conforme abaixo
apresentado:
LUtilização da ata por órgãos ou entidades não participantes (arL 31, caput
e §40):
IMustífícativa da vantagem da adesão (art. 31,1);
III.Compatibiiidade dos valores registrados com os praticados pelo mercado
(art. 31, II);
IV.Consulta e aceitação prévia do fornecedor e do órgâo/enüdade
gerenciadora (art. 31, Ú);
V.Prazo para efetivação da aquisição/contratação e vigência da ate (art. 31,
§§ 1° e 2°);
VI.Umitaçôes de quantitativos permitidos (art. 32);
VII.Atas passíveis de adesão: apenas da administração pública federal (art.
33); e
VIII.Adesão em relação a item específico de grupo de itens (art. 13,11).

Importante destacar que na doutrina jurídica, tal procedimento restou definido, de

forma coloquial como "carona", como uma idéia de aproveitar o percurso que alguém está

desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, com redução de tempo e de custos,

evitando-se o dispendioso e demorado processo de licitação, propiciando maior eficiência

na prestação dos serviços públicos.

Considerando o Prindpio Constitucional da Economicidade e da Eficiência,

entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas cautelas,

aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, como

se verifica no caso em tela.

O Decreto n® 11.462/2023, prevê a possibilidade de que uma ata de Registro de

Preços seja utilizada por outros entes, maximizando o esforço das unidades

administrativas que implantaram o Sistema de Registro de Preços, assim vejamos o Art.

31 do referido Deaeto:

Art. 31. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desatjastecimento ou de descontinuidade de serviço
público;
II • demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de
2021; e

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerendadora e do
fornecedor.

§ l*) A autorização do órgão ou da enUdade gerendadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
§ 2° Após a autorização do órgão ou da entidade gerendadora, o órgão ou a
entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3° O prazo previsto no § 2° poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo
órgão ou pela entidade gerendadora, desde que respeitado o limite temporal
de vigência da ata de registro de preços.
§ 4® O órgão ou a enüdade poderá aderir a item da ata de registro de preços
da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos
previstos neste artigo. Logo, é plenamente possível a prestação de serviços
ou aquisição de produtos por meio de adesão a ata de registro de preços
decorrente de licitação realizada por outro ente público, sendo necessário
apenas a anuência do órgão gerenciador.

Assim, segundo o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, os fundamentos de

lógica que sustentam a validade do Sistema de Registro de Preços e consequentemente

o sistema de adesão a ata de registro de preços, consistem na desnecessidade de

repetição de um processo licitatório oneroso, lento e desgastante quando já se tem

registro de uma proposta mais vantajosa para a aquisição de tiens ou prestação de

serviços de que se necessita.

Quando há a adesão de uma ata de registro de preços em vigor, normalmente já

tem do órgão gerenciador bxlas as InformaçÕ^ necessárias sobre o desempenho da

empresa contratada, no que tange a execução do ajuste, reduzindo assim

significativamente o risco de uma prestação de serviço ineficiente.

No caso em tela, se verifica que através de Ofício n® 133/2024, enviado em 31 de

outubro de 2024, a Secretaria Munidpai de Administração e Rnanças consulta a

possibilidade de adesão à ata de registro de preço de n® 119/2023 e manifesta seu

interesse na referida prestação de serviços descritos nos itens constantes dos autos.
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Em resposta ao ofício, o Município de Santa Inês/MA, encaminhou

autorização/concordância com a adesão à ata pretendida.

Nesse sentido, observa-se que os procedimentos legais foram adequadamente

adotados, não restando qualquer impedimento quanto a adesão da ata de registro de

preço em comento.

3. CONCLUSÃO:

Postas as orientações e apontamentos observados, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e

conveniência do ato administratívo, esta Procuradoria Geral do Município, entende como

adequado os procedimentos administrativos adotados para ADESÃO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS NO 119/2023, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 042/2023 - SRP,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.05.05.0007, realizada pela Prefeitura Municipal de

Santa Inês/MA, pois, condizente com os preceitos legais estabelecidos pelo disposto no

Art. 82 a 86 Lei no 14.133/21, e Decreto no 11.462/2023.

Assim, esta Procuradoria Geral do Município emite Parecer Favorável em todos os

atos do Processo de Licitação, até o momento praticado, uma vez que foram observados

todos os procedimentos para assegurar a regularidade e legalidade dos atos, não havendo

óbice quanto ao seu encaminhamento ao Gestor para que seja autorizada a adesão à ata

citada, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais devidamente jusüficados.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especifiddades

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria jurídica.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Dom Pedro/MA, 03 de dezembro de 2024

Samiltton ctó J^us Damaceno Tavares
Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO 2024.0812.001/2024 - SEMAFIN

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 119/2023,
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO 042/2023-SRP,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^^ 2023.05.05.0007 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA, QUE TEM
COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,
RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO-MA.

De acordo com o procedimento administrativo de adesão à Ata de Registro de Preços, Homologo
e ADIUDICO a ADESÃO 03/2024 à Ata de Registro de Preços n® 119/2023, oriunda do Pregão Eletrônico
n® 042/2023-SRP, Processo Administrativo n® 2023.05.05.0007 do município de Santa Inês/MA, que tem
como objeto a Contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços de serviços de implantação, re-
capeamento e tapa buraco no município de Dom Pedro - MA, em favor da empresa PENTÁGONO COME-

CIO E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n® 00.480.281/0001-27, na qualidade de beneficiária da referia

ATA, de acordo com os quantitativos e valores abaixo;

\ - ORÇAMENTO SINTÉTICO • ADESÃO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM

PEDRO - MA

OBRA: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E DRENAGEM NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA
I LOCAL: DOM PEDRO • MA

rmi CÓDIGO BANCO DESidRIÇÃÒ

B.2 compl

SERVIÇOS DE
RECAPEAMENTO E

DRENAGEM NO

MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO • MA
SERVIÇOS

PRELIMINARES
Placd pard

_  . . -Sinalização de-obras

montada em cavalete undPropnas j^etálico -1,00 x 1,00

Composições MOBILIZAÇÃO E .
Próprias DESMOBILIZAÇÃO "

comp2 Administração Local und

tã I REFORÇO DE BACT

1.2.1 40U209 SICRONOVO Regul^ização do ^2subieito
Base de solo

estabilizado

12.2 4011219 SICRONOVO granulometricamente m'
sem mistura com

material de jazida
Transporte com

t...3 5,»38, S.CRONOVO

pavimentada

tkm

29,77% BDIDIF.:

UND QUANT. VALOR ONIT
VALOR UNIT

COM BDI

RS 58,20 R$ 73,97

RS 92.029,45 R$119.426,62

RS 238.160,57 RS 253.575,65

22.778,88 | RS 1,15 RS 1,43

TOTAL

RS 3.479.124,51

RS 373.520,06

RS 517,79

RS 119.426,62

RS 253,575,65

RS 280.978.03

RS 32.573,79

5.694,72 I RS 12.15 R$ 15,65 RS 89.122,36

48.405,12 1 RS 0,79 RS 1,01 RS 48.889,17

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000. \'
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^"briçy

5914374 1 SICRONOVO

1516298 SICRONOVO

comp3

comp4

compS

Composições
Próprias

Composições
Próprias

Composições
Próprias

1.5.1 comp6

2  comp7

compS

Composições

Próprias

Composições

Próprias

Composições
Próprias

B
5914434 SICRO NOVO

159143891 SICRONOVO

Transporte cora
caminhão basculante

de 10 m^ • rodovia

em revestimento

primário
OBRAS E SERVIÇOS

AUXILIARES
Geogreiha

unidirecional cora

resistência à tração
delOOkN/m-
fornecimento e

instalação

AQUISIÇÃO DE
MATERIAL

BETUMINOSO PARA

AAUO

Aquisição de CM-30 -
BDÍ = 21,24
Aquisição de RR-2C -

BDI = 21,24
Aquisição de CAP

50/70-BDI = 21,24

TRANSPORTE DE

MATERIAL

BETUMINOSO PARA

AAUQ
Transporte de CM-30

•BDI = 21,24
Transporte de RR-2C
•BD] = 21,24
Transporte de CAP
50/70 - BD) = 21,24

USINAGEM DE

REVESTIMENTO

ASFÁLTICO EM

AAUQ-
TRANSPORTE

Transporte com
caminhão carroceria

de91 - rodovia

pavimentada
Transporte com

caminhão basculante

de 10 m' - rodovia

avimentada

87.613,26 I RS 0,97 I RS RS 110.392,71

R$ 221.137,36

6.833,66 RS 30,23 | RS 32,36 | R$ 221.137,36

RS 975.973,45

RS 5.658,33 R$ 6.860,16

RS 3.238,98 RS 3.926,94

154,27 I RS 4.122,141 R$ 4.997,68

24,60

9,22

RS 656,61 RS 796,07

10.774,41 RS

18.610,34 RS

11»

1.7.1 4011351 SICRONOVO ""Pf o com
asfalto diiuido

1.7.2 4011353 SICRONOVO Pintura de líBacâo

Areia asfalto a quente
4011446 SICRONOVO - faixa B - areia

comercial
Transporte de
material betumínoso

5914622 SICRONOVO com caminhão

tanque distribuidor -
rodovia pavimentada

PAVIMENTO EM

AAUQ ■ TAPA
BURACO

I
RS 168.776,40

RS 36.218,95

RS 770.978,10

RS 149.735,02

RS 19.585,23

RS 656,61 RS 796,07 RS 7.342,31

RS 656,61 RS 796,07 RS 122.807,48

RS 29.463,10

RS 0,75 RS 0,99 RS 10.666,66

RS 0,79 RS 1,01 RS 18.796,44

RS 872.610,06

RS 0,36 RS 0,49 RS 10,045,48

RS 0,27 RS 0,36 RS 7.380,35

RS 160,85 RS 198,44 RS 437.333,02

RS 1,70 RS 2,37 RS 417.851,21

RS 10.716,40

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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R'.>hriQg

4915678 I SICRO NOVO

I 5914389 1 SICRO NOVO

comp4

compS

comp7

compB

Composições

Próprias

Composições
Próprias

Composições
Próprias

Composições
Próprias

I 5914434 I SICRO NOVO

15914389 SICRO NOVO

140113531 SICRO NOVO

16416076 1 SICRO NOVO

I 5914389 I SICRO NOVO

comp9
I Composições

Próprias

I 2003349 SICRO NOVO

Tapa buraco com

pintura de ligação -

demolição manual

Transporte com

caminhão basculante

de 10 m^ - rodovia

pavimentada
ãquisiçAode
MATERIAL

BETUMINOSO •

TAPA BURACO

Aquisição de RR-2C-

BDI = 21,24
Aquisição de CAP

50/70 -801 = 21,24

TRANSPORTE DE

MATERIAL

BrruMiNOSo -

TAPA BURACO I
Transporte de RR-2C

-BDI = 21,24 j
Transporte de CAP
50/70-801 = 21.24

TAPA BURACO -

TRANSPORTE DE

INSUMOS (MICTURA
BETUMINOSAl

Transporte com

caminhão carroceria

de 91 - rodovia

pavimentada
Transporte com
caminhão basculante

de 10 m^ - rodovia

pavimentada
EXECUÇÃO DO TAPA
BURACO EM AAUQ

Pintura de ligação

Usinagemde arela-

asfalto a quente •
faixa A - areia

comerciai
Transporte com
caminhão basculante

de 10 - rodovia

pavimentada

DRENAGEM
Execução de sarjeta

de concreto usinado,

moldada In loco em

trecbo reto, 30 cm
base X10 cm altura.

Sarjeta triangular de

canteiro centrai de

concreto - STCC100-

25 - areia e brita

comerciais

20,00 I RS 355,77 | R$ 414,62

2.400,00 R$ 0,79 | RS 1,01 2.424,00

691,140,18 RS 3,238,98 R$ 3.926,94

3,61 RS 4.122,14 RS 4.997,68

0,18 RS 656,61 R$ 796,0?

3,61 RS 656,61 RS 796,07

227,04 I RS 0,75 RS 0,99

392,16 RS 0,79 | R$ 1,01

5.694,72 I RS 0,27 | R$ 0,36

612,18 RS 151,18 I RS 184,99

48.974,59 RS 0,79 | RS 1,01

7.592,96 I RS 35,96 RS 48,88

18.031,62

3.012,32

140,10

2.872,22

620,84

224,76

396,08

164.762,33

2.050,09

113.247.91

49.464,33

377.872,78

371.143,88

65,11 I RS 71,89 I RS 6.728,90

VALOR SEM BDIs=>

VALOR DO BOI ==>

VALOR TOTAL ==>

RS 2.750.977,40

RS 728.147,11

RS 3.479.124,51

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO. DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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Dom Pedro (MA], 04 de dezembro de 2024.

Sônia Lucia^opésl^itosa I^achado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n^ 04/2021

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP; 65.765-000,
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interesse em contestar a necessidade de revogação do
certame, tendo em vista que não houve homologação do
certame e. consequentemente, expectativa de contratação;

• , pois. o Pregio Eletrônico ns 011/2024 - CPL/PMC, nos

termos do art. 71. II da Lei Federal n» 14.133/2021,

Ivan Pnidénclo da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Autoridade Competente

Pnhrios

Publicado por CARLOS OOSSWTOS
Código (denti'/ícador 868dab0e319d7d5eb7397324cdl0e26e

Colinas - MA. 04 de dezembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO • ADESÃO 03/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N« 2024.0812.001/2024 - SEMAFIN

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 119/2023, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO 042/2023-SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO N«
2023.OS.05.0007 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS - MA, QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, RECAPEAMENTO E TAPA BURACO NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA,

De acordo com o procedimento administrativo de adesão ã Ata de Registro de Preços. Homologo e ADJUDICO a ADESÃO Ns 03/2024 à Ata de
Registro de Preços n» 119/2023, oriunda do Pregão Eletrônico n» 042/2023-5RP. Processo Administrativo n» 2023.05.05.0007 do município de Santa

lés/MA, que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços de serviços de Implantação, recapeamento a
tapa buraco no município de Dom Pedro • MA. em favor da empresa PENTÁGONO COMECIO E ENGENHARIA LTDA. Inscrita no CNPJ n>
00,480.261/0001-27, na qualidade de beneficiária da referia ATA, de acordo com os quantitativos e valores abaixo:Parte superior do formulário

• ORÇAMENTO SINTÉTICO • ADESAO

PROPONENIT: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM

PEDRO - MA

BRAl SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E DRENAGEM NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA

01: P9.77% BDI DIF.:

ALOR I
NITCOM [total
Dl

ESCRIÇÃOO ■ IflÉ

ERVIÇOS DE
ECAPEAMENTO E

RENAGEM NO

lUNICÍPIO DE DOM
EDRO • MA

ERVIÇOS
RELIMINARES

osições
as

212556

119.426,62

° [Administração Local lund

$ 3.479.124.51

RS 373.520,06

EFORCO DE BASE

1.2.1 14011209 ISICRO NOVO IRegularizacào do sublerto

2 M011219 ISICRO NOVO

2.3 15914389

914374 ISICRO NOVO

iCRO NOVO

ransporte com caminhão
)asculante de 10 m> -

odovia em revestimento

eogrelha unidireclonal
:om resistência à tração
le 100 kN/m-

omecimento e instalação

R$ 58.20 R$ 73,97 RS 517,79

RS 119,426,62

RS 253.575,65

R$ 280.978,03

2.778,88 IR$ 1.15 I RS 1.43 IRS 32.573,79

.694,72 RS 12,15 RS 15,65 R$ 89,122,36

8.405,12 RS 0,79 R$ 1,01 R$ 48.889,17

7,613,26 RS 0,97 R$ 1,26 RS 110.392,71

RS 221.137,36

.833,66 RS 30,23 R$ 32,36 RS 221.137,36

â
l FRTIFICAOO DIGITALMÊNrE
f rnMCABIMSOOf TCWPO

www.famem.org.br 33/78
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■
«.«THR$

5.658,33

RS 36,218,95

RS 770.978,10
.quisiçâo de CAP 50/70 ?
Dl = 21,24

RANSPORTE DE

MATERIAL

BETUMINOSO PARA

UO

1.4,3 komp5

I R$ 149.735,02

osiçoes

as
RS 656,61 RS 796,07 RS 19.585,23

RS 656.61 RS 796.07 RS 7.342,31

RS 656,61 RS 796,07 RS 122.807,48

ttw

1.5.2

.5.3 icomoS osiçoes [Transporte de CAP 50/70 ?
as IbOI = 21,24

I R$ 29.463,10

ransporte com caminhao
carroceria de 91 • rodovia

avimentada

ransporte com caminhão
basculante de 10 m' -

rodovia pavimentada

EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM
UO

mprimaçáo com asfalto
iljído

914434 ISICRO NOVO 10,774,41 R$ 0,75 R$ 0,99 RS 10.666,66

18.610,34 RS 0,79 R$ 1,01 RS 18,796,44914389 EiCRO NOVO

R$ 872.610,06

011351 BICRONOVO

011353 BICRO NOVO

011446 BICRONOVO

0.500.99 IRS 0.36 BS 0.49 BS 10.045.48

$ 0,27 BS 0.36 B$ 7.380.35

3,86 B$ 160,85 BS 198,44 B$ 437.333,021
rela asfalto a quente -
aixa B - areia comercial

rartsporte de material
letuminoso com

aminhão tanque
istribuidor - rodovia

avimentada

176.308,53 BS 1.70 BS 2,37 B$ 417.851,21914622 B CRO NOVO

R$ 10.716,40

$ 414.62 RS 8.292.40

Ifi i/.l l'li'.

Imiii915678 BICRO NOVO

I  [Transporte com caminhao j
914389 BICRO NOVO basculante de 10 m> - fckm

I  Irodovia pavimentada I
.400,00 B$ 0,79 BS 1,01 RS 2.424.00

RS 18.722,76

m
p4

9.2 komp5

siiLK 4 ■isasi:

1.10,1 komp7

1.10.2 KomoS
: »

osiçoes
as

posições
rias

RANSPORTE DE
1ATERIAL
lETUMINDSO 7 TAPA
URACO

posições
rias

osiçôes
as

APA BURACO?
rRANSPORTE DE
NSUMOS (MISTURA
ETUMINOSA)

I  Transporte com caminhão j914434 BICRO NOVO Icarroceria de 91 - rodovia jtkm
I  kavimentada I

S 3-238,98IRS 3,926,94BS 691,14

$ 4.122,14BS 4,997,68 R$ 18,031,62

RS 3.012,32

RS 656,61 R$ 796,07 IrS 140,10

RS 656,61 W 796,07 BS 2,872,22

RS 620,84

27,04 ks 0,75 k$ 0,99 B$ 224,76

â Ct.ltlFlCAOQ DlGItALMENrt
f rnr.i tariuro or tempo

www.famem,org.br 34/78
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914389 BICRONOVO 92.16 R$ 0.79 RS 1.01i^BI»

SK
•■•1»

R$ 164.762,3

tSBIi 011353 ISICRO NOVO iPintura de íioacao

.12.2 16416076 EICRO NOVO

dminhdo
m' •
ãda

1.12.315914389 BICRONOVO tisT.^r^n KM\ iiwinmu i

éié «MKBin

fWfc» RENAGEM

1-13-2 D003349 BICRO NOVO

ALOR SEM BDI

ALOR DO BDI = = >

ALOR TOTAL

5,694,72 3$ 0.27

612.18 3$ 151.18

48.974,59 3$ 0.79

7.592.96 3$ 35.96

93,60 R$ 65.11

R$ 377.672,76

S 71.89 ps 6.728.90

R$ 2.750.977,40
$ 728.147,11
$ 3.479.124,51

om Pedro (MA), 04 de dezembro de 2024.

SBnla Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria n» 04/2021

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador: fcl7Sbeefad89780c64a89003c301d99

AVISO DE LiCrTAÇÀO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 030/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 030/2024

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n"
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n®«.23/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
icitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Desconto Por

Item. objetivando o Registro de preço para fornecimento de
combustível (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel
S-10), para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do
Portal Br Conectados, pelo endereço eletrônico
http://www.comprasdompedro.com.br/. com data de abertura agendada
para 19 de dezembro de 2024 às 09:00. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portal Br
Conectados. http;//www,comprasdompedro.com.br/ e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Oom Pedro • MA, 5 de dezembro de 2024.

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N» 031/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 031/2024

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n^
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n*
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item. objetivando o Registro de preço para prestação de serviços
de hospedagem, com café da manhã, para atender as
secretarias do Murticíplo de Dom Pedro/MA. A sessão será
realizada através dc Portal Br Conectados, pelo endereço eletrônico
http://www-comprasdompedro.com.br/ . com data de abertura
agendada para 20 de dezembro de 2024 às 09:00. O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do
Município pelo endereço www.dompedro.ma.gcv.br. ou ainda pelo
endereço Portal Br Conectados. http;//www.comprasdompedro.com.br/
e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro • MA. S de dezembro de 2024.

Sãnia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças Sónla Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador: 0110123<t78aae8D62aba7d43edf62665

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador: e0Sdld216c8<S36a2f8a35e75iee6d5r

â
vt.Nit

•i- ir.v.po
www.famem.org.br 35/78




